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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 005/2025, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, a JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO apresentadas para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 02 de abril de 2025. 

Abri ima da uva 
Ag ontratação 

Allan L e a Silva 
Agente de • trataçao 
Portaria n° 013/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
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Processo Administrativo n° 0402002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2025 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, 
lençóis, bonés, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

• A A DA SILVA FILHO 
LTDA 

CNPJ: 40.337.954/0001-09 



ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 

"A A DA SILVA FILHO LTDA" 
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ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 

20/07/1967, engenheira, portador da carteira de identidade n° 02278682002-2, 

SSP-MA, CPF n° 290.938.213-34, residente e domiciliado Rua 28 de Julho, n2

170, Galpão A, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000, sócio administrador da 

sociedade limitada, "A A DA SILVA FILHO LTDA", com sede à Rua 28 de Julho, n° 

170, Galpão A, bairro Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000, inscrita na Junta 

Comercial do Maranhão sob o n2 21600175038, e no CNPJ sob o n2

40.337.954/0001-09, resolvem alterar seu contrato social mediante as seguintes 

cláusula e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa altera seu objeto social para: 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MÁQUINAS DE COSTURA); 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE 
TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO: 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; ACABAMENTO DE CALÇADOS DE COURO SOB CONTRATO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE; 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER 
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕES - BUFÊ; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO 
DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; ENSINO DE IDIOMAS; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, DO 
COURO E CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 



Página 2 de 5 

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, •A -----
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. PfRcc.4 ., 7 

FLS 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa gira sob o nome empresarial de "A A DA 

SILVA FILHO LTDA", com sede na Rua 28 de Julho, n° 170, Galpão A, bairro 

Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem seu capital social no valor de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) 

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente do 

país e assim distribuído: 

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO  2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade tem como objeto social as seguintes 

atividades: 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MÁQUINAS DE COSTURA); 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE 
TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; ACABAMENTO DE CALÇADOS DE COURO SOB CONTRATO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE; 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER 
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕES - BUFÊ; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO 
DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; ENSINO DE IDIOMAS; OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, DO 
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COURO E CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADÓ- ÇAS--É 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, 
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 11/01/2021 e seu 
prazo de duração e indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, aquém fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. (art.1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio, ANTONIO 

ALVES DA SILVA FILHO, com os poderes e atribuições de administrador, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos sócios ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, IV; 1.013. 1.015, 1.064, 

CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando 
for o caso. (art.1.071 e 1.072, § 22 e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, 
não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em balanço 
especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 

CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei que 
não está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 12, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de BACABAL - MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento 
em via única devidamente assinada pelos sócios, para ser arquivada na JUCEMA. 

Bacabal/MA, 18 de julho de 2023. 

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

Sócio Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2023 11:32 SOB N° 20230937209. 

PROTOCOLO: 230937209 DE 26/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311048859. CNPJ DA SEDE: 40337954000109. 

NIRE: 21600175038. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/07/2023. 

A A DA SILVA FILHO LTD,. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÃRIO-GERAL 

www.amprestafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.337.95410001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/01/2021 

NOME EMPRESARIAL 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FLOR DE MAIO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
15.31-9-02 -Acabamento de calçados de couro sob contrato 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.14-7-20 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e 
calçados 
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 28 DE JULHO 
NÚMERO 

170 
COMPLEMENTO 

GALPAOA 

CEP 

65.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BACABAL 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AADASILVAFILHOEIRELI@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8122-0788 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1.111.M. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1.41,1rit 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/02/2025 às 09:18:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

1 of 2 25/02/2025, 09:1Ç 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.337.954/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/01/2021 

NOME EMPRESARIAL 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

CbDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 28 DE JULHO 

NÚMERO 
170 

COMPLEMENTO 
GALPAOA 

CEP 

65.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BACABAL 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AADASILVAFILHOEIRELI@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(99) 8122-0788 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
itnInirdkirir. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****HrOnitlit 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/02/2025 às 09:18:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

:.11\ 

?. of 2 25/02/2025, 09:1Ç 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/1CMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.337.954/0001-09 Inscrição Estadual' 2.678984-3 

Razão Social: A A DA SILVA FILHO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 28 DE JULHO 

Número: 170 Complemento: GALPAOA 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 81220788 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4669999 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
Principal: EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

CN AEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

3230200 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESA E ESPORTE 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
3292202 PROFISSIONAL 

3299003 FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, 
3314720 DO VESTUÁRIO, DO COURO E CALÇADOS 

4616800 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TeXTE1S, VESTUÁRIO, 
CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 

4665600 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E 
PEÇAS 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
• - . 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

[!I_319101 [PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
4757100 ELETROELETRÕNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS e RECEPÇÕES - BUFE 

1412601 conFecçÃo DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8592901 ENSINO DE DANÇA 

8592902 ENSINO DE ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA 

8592903 ENSINO DE MÚSICA 

8593700 ENSINO DE IDIOMAS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

1351100 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS Titi(TEIS PARA Uso DOMÉSTICO 

1354500 FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1414200 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

FABRICAÇÃO DE micos DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MAUlARIAs E TRICOTAGENS, 
1422300 EXCETO MEIAS 

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

1529700 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

1531902 ACABAMENTO DE CALÇADOS DE COURO SOB CONTRATO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 12/02/2025 

.1.w..‘4.À.~dJi.,64.40•••••* 
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OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/07/2010 - (4669999-1412601-1813099-1351100), 01/10/2010 - 
partir de (1813001-4616800-3230200-1422300-1529700-1531902-3292202-1521100-1414200-1413401-4665600-3299003-1354 
(CNAES): 28/06/2021 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

of 2 25/02/2025, 09:2f 



:: Consulta SINTEGRA / ICMS https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consul.. 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 25/02/2025 

Número da Consulta: 

Nova Consulta Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

FL ._ 

RUB. 
-• • 

• I :,1A 

o 

of 2 25/02/2025, 09:2f. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal:902808 Situação: Ativo 

[QRCODE] 

Dados Báso 

Tipo de Pessoa: Jundica CPF/CNPJ: 40.337.954/0001-09 

Nome/Razão Social: AA DA SILVA FILHO LTDA 

Nome Fantasia: FLOR DE MAIO 

Endereço: RUA 28 DE JULHO , N°: 170 

Bairro: CENTRO Telefone: 9981220788 

Município: BACABAL / MA 

IVIATõE : • 1 N.' l'E / 

S. S 

RUE. 

Data 26/02/2025 

‘ 74

ora 08 14.43 

Página 1 oe 

Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 

Complemento: GALPAOA 

Email:aadasilvafilhoeireli@gmail.com 

CEP: 65700000 

Proprietários/Sócios/Responsáveis 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social Percentual Qualificação 

Socio 40337954000109 A A DA SILVA FILHO EIRELI 100,00 Conselheiro de Administração 
0" Enquadramento 

Enquadramento: EPP Simples Nacional: Sim 

Classificação: Comércio Subsituto Tributário: Nao 

Regime Especial: Não Possui Calcula Alvará: Sim 

Inicio de Atividade: 26/01/2021 

CNAE 

CMAE 

CNAE 

Descrição Dispensado 
1422300 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotag Nao 

1354500 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Nao 

1412601 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccion Nao 

1521100 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer ma Nao 

1813001 Impressão de material para uso publicitário Nao 

1813099 Impressão de material para outros usos Nao 

4781400 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios Nao 

5620102 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê Nao 

8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Nao 

8592901 Ensino de dança Nao 

8592902 Ensino de artes cênicas, exceto dança Nao 
, 1911 8592903 Ensino de música Nao 

8593700 Ensino de idiomas Nao 

4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificado Nao 

1351100 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico Nao 

1413401 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida Nao 

1414200 Fabricação de acessórios do vestuário, excetc para segurança e proteçã Nao 

1529700 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente Nao 

1531902 Acabamento de calçados de couro sob contrato Nao 

3230200 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Nao 

3292202 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profi Nao 

3299003 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto Nao 

3314720 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têx Nao 

4616800 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, Nao 

4665600 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; par Nao 

4755501 Comércio varejista de tecidos Nao 

4755502 Comercio varejista de artigos de armarinho Nao 

4755503 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Nao 

4757100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos Nao 

4759801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas Nao 

4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria Nao 

4763602 Comércio varejista de artigos esportivos Nao 

4782201 Comércio varejista de calçados Nao 

4782202 Comércio varejista de artigos de viagem Nao 

4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Nao 

8599699 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente Nao 

9319101 Produção e promoção de eventos esportivos Nao 



imenefflei Informações Complementares - 

Área Comercial (m2): 

Área Ocupação Solo (m2): 
Horario de Funcionamento: 

Capital Social: 15.000.000,00 
Área Publicidade (m2): 

Caracteristicas do Veiculo 

MOTORISTA CAT CNH 

MARCA PLACA ANO FABRICAÇÃO 

COR RENAVAN CHASSI 

~Ma at, 
Data Início Data Final Processo Inicial 
26/01/2021 II 00000 

Status/Observações 

Processo Final 

F.- .04 : • 

FLS 

RUe. 

„ 211~ 1
co? 

MODELO 

N° DA VAGA 

Situação Observação 
Ativo MAURO 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

! • ; I 

,-.. 

FLS 

F2U0. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A A DA SILVA FILHO/TDA 
CNPJ: 40.337.954/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente ce7n Ose na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:12:44 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2025. 
Código de controle da certidão: 3CE2.6109.53CE.3ECF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



-onsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crficaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjs 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.337.954/0001-09 

A A DA SILVA FILHO EIRELI 

Imprimir 

MM 
• : •.‘47 ':.: 

.5 -__ 

RUB. 

RUA 28 DE JULHO 170 GALPAOA / CENTRO / BACABAL / MA / 
65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025 

Certificação Número: 2025031708165 4383979 

Informação obtida em 31/03/2025 09:38:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

of 1 31/03/2025, 09:3{ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROC. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A A DA SILVA FILHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.337.954/0001-09 

Certidão n°: 8229941/2025 

Expedição: 12/02/2025, às /1/7:07:05 

Validade: 11/08/2025 - 180 rento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A A DA SILVA FILHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.337.954/0001-09, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ7131TO 

N° Certidão: 041329/25 Data da 12/02/2025 18:00:39 

Inscrição Estadual: 126789843 CPPCNPJ:40337954000109 

Razão Social: A A DA SILVA FILHO LTDA 

Endereço: RUA 28 DE JULHO, 170 GALPACCEP: 65700000- CENTRO 

Telefone: (99)81220788 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2025 18:00:39 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 002383/25 Data da 09/01/ 19:56:36 

Inscrição Estadual: 126789843 /CPF/CNPJ:40337954000109 

Razão Social: A A DA SILVA FILHO LTDA 

Endereço: RUA 28 DE JULHO, 170 GALPAOA CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)81220788 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2025 18:01:11 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 561/2025 

A Secretaria Minidpal de Finanças da Prefeitura MJnicipal de Bacabal - MN a requerimento da pessoa interessada A A DA SILVA FILHO LTIA 
CER11F1CA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurldicatfisica a seguir referendada não registra débitos para com os cofres 
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CER11DA0 validade até o dia 16/05/2025, ressalvando o direito da Fazenda Minidpal 
de wigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a NÃ gêná a desse pra . 

Código de a3dastro 
41675 

Contn bui nte CPF/a\PJ 
A A ae1/4 SILVA FILHO LTDA 40.337.954/0001-09 

Logradouro 
RUA 28 DE JUU-K), 170, GALPAOA, CEP - 65700-000 

a dado 
E38CABAL - MA 

Rnalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

Bairro 
CENTRO 

LF 
MA 

ATENÇ,ÁC- C,ertidão emitida com base no Código Tributário Minicipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usário: Frendem Jane Freitas Silva 

Emitida 17/03/2025 10:58:20 

Válida até 16/05/2025 

Código de Controle da Certidão/NI:mero VRVV.34BD 

Atenção qualquer raaira ou emenda invalidará eãe documento. 

Conste a autenticidade deâa certidão em http://bacabal.meumunicipio.onlineifam-lex/e3rviet/hvçccons3utcert 



:mpressão de Certidão https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lexiservlet/hwcertidaoimpre.. 
- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 173/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Económico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte A A DA SILVA FILHO LTDA, inscrito no 
cadastro municipal de n° 41675, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura 
Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, 
Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
41675 

Contribuinte CPF/CNPJ 

A A DA SILVA FILHO LTDA 40.337.954/0001-09 

Logradouro 
RUA 28 DE JULHO, 170, GALPAOA, CEP - 65700-000 

Cidade 
BACABAL-MA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

lnscr Municipal: 902808 Inscr Estadual: 

Atividade: 4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificado 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário: Francisco Jane Freitas Silva 

Emitida às 10:59:02 do dia 17/03/2025 10:59:02 

Válida até 16/05/2025 

Código de Controle da Certidão/Número MS8XC8 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.onlineffam-lexiservlet/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 

1 of 1 31/03/2025, 09:35 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Central de Mandados de Bacabal 
ï6t : • 1 

pszc.c..ÇW2a2j . . 

RUE3. 
CERTJUDONE-CMANDBAC - 232025 
Código de validação: 3BE34B7202 

Número da guia: 25050801002069282. 

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL(60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos 
referentes às Varas Cíveis e Comércio até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 

^ distribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra A A DA SILVA FILHO LTDA - EPP, 
Sociedade Empresária Limitada, com nome fantasia "FLOR DE MAIO", inscrita no 
CNPJ N° 40.337.954/0001-09, estabelecida na Rua 28 de Julho, n° 170, Galpão A, 
Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Juiz 
Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 
13 de Março de 2025. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão 
(CGJ). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou destinatário. 
4. A existência ou Inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas à Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, 
Bom Lugar e Lago Verde). 

ALINE MENDES ARAÚJO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Central de Mandados de Bacabal 
Matrícula 115790 

Documento assinado. BACABAL, 13/03/2025 12:35 (ALINE MENDES ARAÚJO) 

CERTJUDONE-CMANDBAC - 232025 / Código: 3BE34B7202 
Valide o documento em www.tjmajus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Fortes Contábil 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
NIRE: 21600175038 - Data: 11/01/2021 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 *** Ativo *** 552.392,41 D 

' 1.01 Ativo Circulante 92.392,41 D 

1.01.01 Disponibilidades 3.676,41 D 

1.01.01.01 Disponibilidades 3.676,41 D 

1.01.01.01.01 Ailleat Caixa 3.676,41 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 3.676,41 D 

1.01.03 Clientés 410.000,00 D 

1.01.03.01 Clientes 410.000,00 D 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 410.000,00 D 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 410.000,00 D 

1.01.15 Estoques 28.716,00 D, 

1.01.15.01 Estoque De Mercadorias 28.716,00 D: 
1.01.15.01.01 Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 
1.01.15.01.01.0001 Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

1.07 Ativo não Circulante 110.000,00 D 
1.07.04 Imobilizado 110.000,00 D 
1.07.04.01 Imobilizado 110.000,00 D 
1.07.04.01.01 Imobilizado 110.000,00 D 
1.07.04.01.01.0001 Máquinas e Equipamentos 80.000,00 D 
1.07.04.01.01.0002 Resultado 30.000,00 D 
2 imNqmwomm- *** Passivo *** 552.392,41 C 

. 2.01 Passivo Circulante 6.951,30 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 6.951,30 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 6.951,30 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 6.951,30 C 
2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 4.516,30 C 
2.01.01.03.03.0008 ICMS a Recolher 2.435,00 C 
2.07 111"-"""" Patrimônio Líquido 545.441,11 C 
2.07.01 Capital Social 500.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 500.000,00 C 

' 2.07.01.01.01 Capital Social 500.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Social 500.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 45.441,11 C 
2.07.07.01 Outras Contas 45.441,11 C 

• :2.07.07.01.01 Lucros Do Exercício 45.441,11 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Do Exercício 45.441,11 C 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC - 1828 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
N IRE: 21600175038- Data: 11/01/2021 
Estabelecimentos: 0088 - A A DA SILVA FILHO EIRELI; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.': 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 

v PRCC. ' Z 

RUB. 
Fortes Contábil 

versão Demonstração 
relatório impresso por software em versão licenciada exclusivamente para fins de avaliação 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 625.103,27 
010.01 Receita da Revenda de Mercadorias 625.103,27 

(-=) 030 Receita Líquida 625.103,27 
(-) 040 Custo Do Combustivél Vendido 592.875,16 

040.02 Custo Dos Produtos Vendidos 592.875,16 
(=) 060 Lucro Bruto 32.228,11 

(=) 110 Lucro Operacional 32.228,11 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 32.228,11 
(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 32.228,11 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 32.228,11 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC - 1828 

Fim 
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Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ:40.337.954J60-09 

Mês/Ano:12/2022 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 

uoalgo Nome 

Valores 

INDICES 
txpressão 

Resultado 

LG 

LC 

SG 

Liquidez Geral 

92.392,41 + 0,00 / 6.951,30 + 0,00 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente 
552.392,41 /6.951,30 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Solvência Geral 

( 32.228,11+0,00 ) / 552.392,41'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

d030+d040/c1+c2 

c11/c32*1 00 

(d200+d080)/c21*100 

13,29 

7,94 

5,83 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC - 1828 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 PRC"..C. 

RUB. 

; •,1 / 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A A. A. DA SILVA FILHO LTDA é uma Sociedade Empresária Ltda; com fins econômicos e com sede foro na cidade de BACABAL -MA, 
tendo como objeto social a Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias e Fabricação de 
tecidos especiais,inclusive artefato Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material Impressão de material para uso publicitário Impressão de 
material para outros usos Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional Representantes comerciais e 
agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios Comércio varejista de calçados Comércio varejista de artigos de viagem Serviços de alimentação para 
eventos e recepções —bufê Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Ensino de dança Ensino de artes cênicas, 
exceto dança Ensino de música Ensino de idiomas 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com início de suas atividades em 11/01/2021 e sua regência se dá pelo 
Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n" 10.406/2002. 

A empresa A. A. DA SILVA FILHO LTDA possui os seguintes registros e inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NI RE 21600175038. 

Cadastrada no CNPJ sob ri": 40.337.95410001-09. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-
se como base a Lei n" 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n: 750/1993, 
1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

O exercício Social Abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 De 
Dezembro do Ano de 2022. A Moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por 
01/01/2022 a 31/12/2022. 

meio de Notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período de 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, 
GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as exigências fisco legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência, 
preceituado no art. 9 da resolução CFC n" 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

E na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a apuração de resultados. 

E apresentado na coluna "Valor Ano 2022" os valores totais apurados no ano em curso. 

ItensNalores Valor Ano 2022 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Técnica em Contabilidade 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC — 1828 

Continua... 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: A. A. DA SILVA FILHO LTDA,- CNPJ: 40.337.9540001-09. 
Endereço: RUA 28 DE JULHO No 170 — BAIRRO: CENTRO NA CIDADE DE BACABAL-MA, CEP: 65700-000 

NIRE 21600175038.- Data: 11/01/2021. 

(+) Receita Com Vendas 625.103,27 

(-) Custos 592.875,16 

(=) Resultado 32.228,11 

Observa-se que: 

As Receitas com vendas representam apenas 100 % do faturamento total da empresa; 

Os totais de custos representam um pouco mais de 89,02% das receitas do ano. 

O Caixa foi utilizado para entradas e pagamentos. 

Representa 100% do ativo. 

A empresa possui imobilizado adquirido para prestação de serviços e depreciação calculada em cima de tais. 

Fornecedores 

A empresa dívidas com fornecedores parceladas a serem pagas no exercício seguinte. 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

Representa um pouco menos de 100,00% do Passivo da empresa. 

mAT t-.)F • 

psoc. 
FLS _ 

Rue 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Técnica em Contabilidade 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC— 1828 

Cont nua..
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: A. A. DA SILVA FILHO LTDA,- CNPJ: 40.337.954 0001-09. 
Endereço: RUA 28 DE JULHO No 170 — BAIRRO: CENTRO NA CIDADE DE BACABAL-MA, CEP: 65700-000 

NIRE 21600175038.- Data:11/01/2021. 

•-• : • '''''' 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 
O capital social da empresa é De R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),Representado Por 500.000.000 (Quinhentos Mil) Quotas no 
Valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um Totalmenteintegralizado,em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Empresário NP de Quotas % Valor R$ 
Antonio Alves Da Silva Filho 500.000,00 100 500.000,00 
Total 500.000,00 500.000,00 

4.2 - Resultado do Exercício 

Os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano de 2022. 

Ativos e Passivos: R$ 552.392,41 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Lucros e Prejuízos: R$ 45.441,11 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Técnica em Contabilidade 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 
CRC— 1828 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração PRCC. gé 
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Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

-fflies. 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

IN, 
82670765300 MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2023 09:42 SOB N° 20230817734. 

PROTOCOLO: 230817734 DE 22/06/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309220402. CNPJ DA SEDE: 40337954000109. 

NIRE: 21600175038. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/06/2023. 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETiRIO-GERAL 

www.emprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
NIRE: 21600175038- Data: 11/01/2021 
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Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil 

Conta 

[
1 

.1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

I.,1.01.03 

.1.01.03.01 

1..01.03.01.01 
1.01.03.01.01.0001 

1.01.15 

1.01.15.01 JIL 
1.01.15.01.0" 

Ia 1.01.15.01.01.0001 
1.07 

[1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001 

1.07.04.01.01.0002 

2.01 

1:2.01.01 

'2.01.01.03 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0007 

1
2.07 

2.07.01 

-2.07.01.01 

_.2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 

í2.07.07 
2.07.07.01 

eir k2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

Descrição 31/12/2023 

***Ativo *** 2.937.604,99 D 

Ativo Circulante 2.827.604,99 D 

Disponibilidades 2.738.888,99 D 

Disponibilidades 2.738.888,99 O 

Caixa 2.738.888,99 D 

Caixa 2.738.888,99 D 

Clientes 60.000,00 D 

Clientes 60.000,00 D 

Duplicatas a Receber 60.000,00 D 

Clientes Diversos 60.000,00 D 

Estoques 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Ativo não Circulante 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Máquinas e Equipamentos 80.000,00 D 

Resultado 30.000,00 D 

Passivo *** 2.937.604,99 C 

Passivo Circulante 8.456,20 C 

Obrigações de Curto Prazo 8.456,20 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 8.456,20 C 

Obrigações Fiscais 8.456,20 C 

CSLL a Recolher 8.456.20 C 

Patrimônio Líquido 2.929.148,79 C 

Capital Social 2.000.000,00 C 

Capital Social 2.000.000,00 C 

Capital Social 2.000.000,00 C 
Capital Social 2.000.000.00 C 

Outras Contas 929.148,79 C 

Outras Contas 929.148,79 C 

Lucros Do Exercício 929.148,79 C 

Lucros Do Exercício 929.148,79 C 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Sócio Administrador Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF. 826.707.653-00 

CRC-MA-1828 

Fim 
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Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 

Mês/Ano: 12/2023 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.': 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil 

Código Nome 

Valores 

Expressão 

Resultado 

GA 

ML 

RA 

Giro do Ativo d030/c1 

2.937.604,99 / 2.937.604,99 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Margem Liquida (d200/d030)100 

( 883.707,68 / 2.937.604,99 )100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)100 

( 883.707,68 / 1.087.604,99 )100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

1,00 

38,25 

81,25 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC - 1828 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício /' 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
NIRE: 21600175038- Data: 11/01/2021 
Estabelecimentos: 0088 - A A DA SILVA FILHO EIRELI; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 

PROC. 
FLS._ 

RUB. 
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FàiõïContábil 

Conta Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.896.410,30 

010.01 Receita da Revenda de Mercadorias 1.896.410,30 

(=) 030 Receita Líquida 1.896.410,30 

(-) 040 Custo Do Combustivél Vendido 624.861,30 

040.02 Custo Dos Produtos Vendidos 624.861,30 

(=) 060 Lucro Bruto 1.271.549,00 

(-) 070 Despesas Operacionais 379.385,12 

070.01 Despesas Administrativas 165.120,80 

070.03 Despesas Gerais 89.785,22 

070.03.03 Despesas Comerciais 89.785,22 

070.04 Despesas Financeiras 124.479,10 

(=) 110 Lucro Operacional 892.163,88 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 892.163,88 

(-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 8.456,20 

160.01 Contribuição Social Sobre o Lucro 8.456,20 

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 883.707,68 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 883.707,68 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Sócio Administrador Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC-MA-1828 

Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: A. A. DA SILVA FILHO LTDA,- CNPJ: 40.337.954/0001-09. 
Endereço: RUA 28 DE JULHO No 170— BAIRRO: CENTRO NA CIDADE DE BACABAL-MA, CEP: 65700-000 
NIRE 21600175038.- Data: 11/01/2021. 

: • J r‘d I — 

PRnc. 
FLS._ 
Rue. 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A A. A. DA SILVA FILHO LTDA é uma Empresa Individual; com fins econômicos e com sede foro na cidade de BACABAL -MA, tendo 
como objeto social a Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias com início de suas 
atividades em 11/01/2021 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n° 10.406/2002. 

A empresa A. A. DA SILVA FILHO EIRELI possui os seguintes registros e inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE 21600175038. 

Cadastrada no CNPJ sob n°: 40.337.954/0001-09. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-
se como base a Lei n°11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n: 750/1993, 
1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

O exercido Social Abrange os dados e documentos fornecidos no período de 11 de janeiro a 31 De 
Dezembro do Ano de 2023. A Moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por meio de Notas fiscais de mercadorias (nfe) 
11/01/2023 a 31/12/2023. 

emitidas no período de 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, 
GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as exigências fisco legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência, 
preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

E na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a apuração de resultados. 

E apresentado na coluna "Valor Ano 2023" os valores totais apurados no ano em curso. 

ItensNalores Valor Ano 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho 
Sócio Administrador 

CPF: 290.938.213-34 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Mana De Nazaré Carvalho Vieira 
Técnica em Contabilidade 

CPF: 826.707.653-00 

C RC—MA-1828 

Continua... 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 FLs 
Empresa: A. A. DA SILVA FILHO LTDA,- CNPJ: 40.337.954/0001-09. RUB. 
Endereço: RUA 28 DE JULHO No 170— BAIRRO: CENTRO NA CIDADE DE BACABAL-MA, CEP: 65700-000 
NIRE 21600175038.- Data: 11/01/2021. 

(+) Receita Com Vendas 1.896.410,30 

(-) Despesas Administrativas 165.120,80 

(-) Despesas Comerciais 89.785,20 

(-) Despesas Financeiras 124.479,10 

(=) Resultado 1.517.025,20 

Observa-se que: 

As Receitas Com Vendas representam apenas 100 % do faturamento total da empresa; 

Os totais de despesas administrativas representam um pouco mais de 0,02% das receitas do ano; os totais de despesas comerciais 
representam um pouco menos de 0,10% do faturamento anual da empresa; os totais de despesas financeiras representam um pouco 
menos 0,006% do faturamento anual da empresa. 

O Caixa foi utilizado para entradas e pagamentos. 

Representa 100% do ativo. 

A empresa possui imobilizado adquirido para prestação de serviços e depreciação calculada em cima de tais. 

Fornecedores 

A empresa dívidas com fornecedores parceladas a serem pagas no exercício seguinte. 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais no valor de R$ 8.456,20. 

Representa um pouco menos de 100,00% do Passivo da empresa. 

Antonio Alves Da Silva Filho 
Sócio Administrador 

CPF: 290.938.213-34 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Técnica em Contabilidade 

CPF: 826.707.653-00 

CRC—MA-1828 

Continua... 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: A. A. DA SILVA FILHO EIRELI,- CNPJ: 40.337.954/0001-09. 
Endereço: RUA 28 DE JULHO No 170— BAIRRO: CENTRO NA CIDADE DE BACABAL-MA, CEP: 65700-000 
NIRE 21600175038.- Data: 11/01/2021. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 
O capital social da empresa é De R$ 2.000.000(Dois Milhões Reais),Representado Por 2.000.000.000(Dois Milhões) Quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um Totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Administrador N° de Quotas % Valor R$ 
Antonio Alves Da Silva Filho 2.000.000,00 100 2.000.000,00 
Total 2.000.000,00 2.000.000,00 

4.2 - Resultado do Exercício 
Os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano de 2023. 

Ativos e Passivos: 

R$ 2.937.604,99 

Capital Social: 

R$ 2.000.000,00 

Lucros e Prejuízos: 

R$ 103.931,60 

Antonio Alves Da Silva Filho 
Sócio Administrador 

CPF: 290.938.213-34 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Técnica em Contabilidade 

CPF: 826.707.653-00 
C R C—MA-1828 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

82670765300 MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024 11:49 SOB N° 20240604784. 

PROTOCOLO: 240604784 DE 06/05/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406431402. CNPJ DA SEDE: 40337954000109. 

RIRE: 21600175038. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/05/2024. 

A A DA SILVA FILHO LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no8 respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n9 002, referente ao 
período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 
31/12/2022, da firma A A DA SILVA FILHO LTDA, estabelecida no(a) R 28 DE 
JULHO, n9 170, GALPAOA, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabal, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 40.337.954/0001-09 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n9 21600175038 por 
despacho de 11/01/2021. 

Bacabal-MA, 01 de Janeiro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC -1828 
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Livro Diário N2. 2 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.9: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 

Página 2 de 7 

Folha: 2 de 6 

Fortes Contábil 

65700000. 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

05/01/2022 3841271 1.01.03.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receda De Vendas De 420.000,00 
Mercadorias 

05/01/2022 3841272 1.01.01.01.01.0001 0088 001 1.01.03.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 360.000,00 
Mercadorias 

Totais do dia 05: 780.000,00 
10/01/2022 3841248 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 11.148,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 11.148,00 

20/01/2022 3841259 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 14.899,22 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 14.899,22 
Totais do mês de Janeiro: 806.047,22 

10/02/2022 3841249 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 16.752,66 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 16.752,66 
20/02/2022 3841260 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 6.391,41 

Mercadorias 
Totais do dia 20: 6.391,41 

Totais do mês de Fevereiro: 23.144,07 
10/03/2022 3841250 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 14.753,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 14.753,00 

20/03/XXX2 3841261 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 2.829,80 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 2.829,80 
Totais do mês de Março: 17.582,80 

10/04/2022 3841251 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 1.075,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 1.075,00 
20/04/2022 3841262 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 31.510,23 

Mercadorias 
Totais do dia 20: 31.510,23 

Totais do mês de Abril: 32.585,23 
10/05/2022 3841252 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 1.306,74 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 1.306,74 

/119. 20/05/2022 3841263 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 90.436,61 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 90.436,61 
Totais do mês de Maio: 91.743,35 

10/06/2022 3841253 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 12.591,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 12.591,00 
20/06/2022 3841264 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 63.130,68 

Mercadorias 
Totais do dia 20: 63.130,68 

Totais do mês de Junho: 75.721,68 
10/07/2022 3841254 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 23.584,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 23.584,00 

20/07/2022 3841265 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 63.130,68 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 63.130,68 
Totais do mês de Julho: 86.714,68 

10/08/2022 3841255 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 99.197,27 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 99.197,27 

Continua... 
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Livro Diário N9. 2 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.': 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 

Folha: 3 de 6 

Fortes Contábil 

65700000. 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

20/08/2022 3841266 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 247.550,00 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 247.550,00 

Totais do mês de Agosto: 346.747,27 

10/09/2022 3841256 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 10.120,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 10.120,00 

20/09/2022 3841267 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 16.229,60 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 16.229,60 
Totais do mês de Setembro: 26.349,60 

10/10/2022 3841257 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 13.775,60 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 13.775,60 

e ill 20/10/2022 3841268 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 2.500,00 

Mercadorias 
Totais do dia 20: 2.500,00 

Totais do mês de Outubro: 16.275,60 

10/11/2022 3841258 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 800,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 800,00 

31/12/2022 3841269 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 26.587,12 
Mercadorias 

31/12/2022 3841270 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 27.679,81 
Mercadorias 

31/12/2022 3841273 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 625.103,27 
Exercício 

31/12/2022 3841273 6.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 32.228,11 
Exercício 

31/12/2022 3841273 6.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 592.875,16 
Exercício 

31/12/2022 3841273 2.07.07.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 32.228,11 
Exercício 

31/11/2022 3841273 3.01.01.03.01.0001 0088 001 Encerramento Do 592.875,16 
Exercício 

fiá°5

31/12/2022 3841273 6.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 
Exercício 

Totais do dia 20: 

625.103,27 

1.304.473,47 

Totais do mês de Novembro: 1.305.273,47 

Fim 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.': 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
N IRE: 21600175030- Data: 11/01/2021 

Conta 
1 

1.01 

.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.03 

14.01.03.01 

U 01.03.01.01 
1.01.03.01.01.0001 

ill .01.15 

1.01.15.01 
1.01.15.01.01 

'friN 1.01.15.01.01.0001 

1.07 111116. 

1.07.04 

1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001 

1.07.04.01.01.0002 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0007 

2.01.01.03.03.0008 

2.07.01 
h2.07.01.01 
' 2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 
--, 8. 

2.07.07 ~ 

•  
," 2.07.07.01 

2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

Folha: 4 de 6 

Fortes Contábil 

Descrição 31/12/2022 

*** Ativo *** 202.392,41 D 

Ativo Circulante 92.392,41 D 

Disponibilidades 3.676,41 D 

Disponibilidades 3.676,41 D 

Caixa 3.676,41 D 

Caixa 3.676,41 D 

Clientes 60.000,00 D 

Clientes 60.000,00 D 

Duplicatas a Receber 60.000,00 D 

Clientes Diversos 60.000,00 D 

Estoques 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Ativo não Circulante 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Máquinas e Equipamentos 80.000,00 D 

Resultado 30.000,00 D 

*** Passivo *** 202.392,41 C 

Passivo Circulante 6.951,30 C 

Obrigações de Curto Prazo 6.951,30 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 6.951,30 C 

Obrigações Fiscais 6.951,30 C 

CSLL a Recolher 4.516,30 C 

ICMS a Recolher 2.435,00 c 
Patrimônio Líquido 195.441,11 C 

Capital Social 150.000,00 C 

Capital Social 150.000,00 C 

Capital Social 150.000,00 C 

Capital Social 150.000,00 C 

Outras Contas 45.441,11 C 

Outras Contas 45.441,11 C 

Lucros Do Exercício , 45.441,11 C 

Lucros Do Exercício 45.441,11 C 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC -1828 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
NIRE: 21600175030- Data: 11/01/2021 
Estabelecimentos: 0088 - A A DA SILVA FILHO EIRELI; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.': 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
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* Fortes Contábil 

versão Demonstração 
relatório impresso por software em versão licenciada exclusivamente para fins de avaliação 

Conta Descrição 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 625.103,27 

010.01 Receita da Revenda de Mercadorias 625.103,27 

(=) 030 Receita Líquida 625.103,27 

(-) 040 Custo Do Com bustivél Vendido 592.875,16 

040.02 Custo Dos Produtos Vendidos 592.875,16 

(.) 060 Lucro Bruto 32.228,11 

(=) 110 Lucro Operacional 32.228,11 

(-) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 32.228,11 

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 32.228,11 

(-) 200 Resultado Líquido do Exercício 32.228,11 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC - 1828 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n 002, referente ao 
período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 
31/12/2022, da firma A A DA SILVA FILHO LTDA, estabelecida no(a) R 28 DE 
JULHO, ri 170, GALPAOA, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabal, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 40.337.954/0001-09 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n 21600175038 por 
despacho de 11/01/2021. 

s : • 
,c2c:r 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Titular Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC -1828 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
PRer:. 

Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

82670765300 MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/03/2023 09:23 SOB N° 20230345328. 

PROTOCOLO: 230345328 DE 14/03/2023. NIRE: 21600175038. 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 20/03/2023 

ampregafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ' '

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12303694178 em 
20/03/2023, protocolo 230345328. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: A A DA SILVA FILHO LTDA 

! Número de Registro: 21600175038 

[ 

' CNPJ: ' 40337954000109 

Municiplo: Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Inicio e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

129093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

MARIA DE NAZARE CARVALHO 
82670765300 MA1828 

VIEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/03/2023 0923 SOB N° 20230345328. 

PROTOCOLO: 230345328 DE 14/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12303694178. NIRE: 21600175038. 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

JUCEMA 
PLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUíS, 20/03/2023 

aunpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito tomprovak de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos cague de verificak 
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TERMO DE ABERTURA 

i 

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente ao 
período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em 
31/12/2023, da firma A A DA SILVA FILHO LTDA, estabelecida no(a) R 28 DE 
JULHO, n° 170, GALPAOA, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabal, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 40.337.954/0001-09 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21600175038 por 
despacho de 11/01/2021. 
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Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2023 

Antonio Alves Da &Iva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Sócio Administrador Contadora 
CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC-MA-1828 
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Livro Diário N°. 3 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2023 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
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Fortes Contábil 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

05/01/2022 3841271 1.01.03.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 420,000,00 
Mercadorias 

05/01/2022 3841272 1.01.01.01.01.0001 0088 001 1.01.03.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 360.000,00 
Mercadorias 

Totais do dia 05: 780.000,00 

10/01/2022 3841248 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 11.148,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 11.148,00 

20/01/2022 3841259 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 14.899,22 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 14.899,22 

Totais do mês de Janeiro: 806.047,22 

10/02/2022 3841249 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 16.752,66 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 16.752,66 

reei 20/02/2022 3841260 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 6.391,41 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 6.391,41 

Totais do mês de Fevereiro: 23.144,07 

10/03/2022 3841250 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 14.753,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 14.753,00 

20/03/2022 3841261 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 2.829,80 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 2.829,80 

Totais do mês de Março: 17.582,80 

10/04/2022 3841251 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 1.075,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 1.075,00 

20/04/2022 3841262 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 31.510,23 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 31.510,23 

Totais do mês de Abril: 32.585,23 

10/05/2022 3841252 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 1.306,74 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 1.306,74 

20/05/2022 3841263 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 90.436,61 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 90.436,61 

Totais do mês de Maio: 91.743,35 

10/06/2022 3841253 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 12.591,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 12.591,00 

20/06/2022 3841264 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 63.130,68 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 63.130,68 

Totais do mês de Junho: 75.721,68 

10/07/2022 3841254 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 23.584,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 23.584,00 

20/07/2022 3841265 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 63.130,68 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 63.130,68 

Totais do mês de Julho: 86.714,68 

10/08/2022 3841255 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 99.197,27 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 99.197,27 

20/08/2022 3841266 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 247.550,00 
Mercadorias 

Continua... 
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Livro Diário N°. 3 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2023 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
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Fortes Contábil 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

Totais do dia 20: 

Totais do mês de Agosto: 
247.550,00 
346.747,27 

10/09/2022 3841256 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 10.120,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 10.120,00 

20/09/2022 3841267 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 16.229,60 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 16.229,60 
Totais do mês de Setembro: 26.349,60 

10/10/2022 3841257 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 13.775,60 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 13.775,60 

20/10/2022 3841268 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 2.500,00 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 2.500,00 
Totais do mês de Outubro: 16.275,60 

10/11/2022 3841258 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 800,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 800,00 

20/11/2022 3841269 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 26.587,12 
Mercadorias 

20/11/2022 3841270 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 27.679,81 
Mercadorias 

Totais do dia 20: 54.266,93 
Totais do mês de Novembro: 55.066,93 

31/12/2022 1 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 625.103,27 
Exercício 

31/12/2022 1 6.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 32.228,11 
Exercício 

31/12/2022 1 6.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 592.875,16 
Exercício 

31/12/2022 1 2.07.07.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 32.228,11 
Exercício 

31/12/2022 1 3.01.01.03.01.0001 0088 001 Encerramento Do 592.875,16 
Exercício 

31/12/2022 1 6.01.01.01.01.0001 0088 001 Encerramento Do 625.103,27 
Exercício 

Totais do dia 31: 1.250.206,54 
Totais do mês de Dezembro: 1.250.206,54 

10/01/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 140.580,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 140.580,00 

20/01/2023 2 2.01.01.03.03.0007 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. CSLL 4.516,30 
Totais do dia 20: 4.516,30 

Totais do mós de Janeiro: 145.096,30 
10/02/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 142.000,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 142.000,00 

20/02/2023 1 2.01.01.03.03.0008 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 P9. lcms 2.435,00 
Totais do dia 20: 2.435,00 

Totais do mês de Fevereiro: 144.435,00 
10/03/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 146.830,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 146.830,00 

20/03/2023 1 3.01.01.03.02.0008 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Despesas 65.400,00 
Administrativas 

Totais do dia 20: 65.400,00 
Totais do mês de Março: 212.230,00 

Continua... 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

10/04/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 150.000,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 150.000,00 
20/04/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Despesas 20.846,22 

Comerciais 
Totais do dia 20: 20.846,22 

Totais do mês de Abril: 170.846,22 
10/05/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 152.380,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 152.380,00 

20/05/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Despesas 64.480,10 
Financeiras 

Totais do dia 20: 64.480,10 
Totais do mês de Maio: 216.860,10 

10/06/2023 2 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 154.260,00 
,401•IN Mercadorias 

Totais do dia 10: 154.260,00 
20/06/2023 1 3.01.01.03.02.0008 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Despesas 33.159,80 

Administrativas 
Totais do dia 20: 33.159,80 

22/06/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 2.07.01.01.01.0001 0088 001 Aumento De Capital 1.850.000,00 
Totais do dia 22: 1.850.000,00 

Totais do mês de Junho: 2.037.419,80 
10/07/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 158.940,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 158.940,00 

20/07/2023 1 3.01.01.07.01.0023 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 P9. Despesas 68.939,00 
Comerciais 

Totais do dia 20: 68.939,00 
Totais do mês de Julho: 227.879,00 

10/08/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 160.000,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 160.000,00 
20/08/2023 1 3.01.01.07.03.0001 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Despesas 59.999,00 

Financeiras 
Totais do dia 20: 59.999,00 

Totais do mês de Agosto: 219.999,00 
P 94.' 10/09/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 166.560,00 

Mercadorias 
Totais do dia 10: 166.560,00 

20/09/2023 1 3.01.01.03.02.0008 0088 001 1.01.01.01.01.0001 0088 001 Pg. Despesas 66.561,00 
Administrativas 

Totais do dia 20: 66.561,00 
Totais do mês de Setembro: 233.121,00 

10/10/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 170.000,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 170.000,00 
20/10/2023 1 3.02.01.01.01.0001 0088 001 2.01.01.03.03.0007 0088 001 Provisão P/ CSLL 8.456,20 

Totais do dia 20: 8.456,20 
Totais do mês de Outubro: 178.456,20 

10/11/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 174.860,30 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 174.860,30 
Totais do mês de Novembro: 174.860,30 

10/12/2023 1 1.01.01.01.01.0001 0088 001 3.01.01.01.01.0001 0088 001 Receita De Vendas De 180.000,00 
Mercadorias 

Totais do dia 10: 180.000,00 
31/12/2023 1 3.01.01.03.01.0001 0088 001 1.01.31.01.01.0001 0088 001 Pg. Pg. Custo Das 624.861,30 

Mercadorias 
Continua... 



)(5 / MA 

1:.f.A5..13ágina 5 de 9 

Livro Diário N°. 3 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2023 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 

Folha: 5 de 8 

Fortes Contábil 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

31/12/2023 3 3.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 2.07.07.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 3.01.01.03.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 3.01.01.03.02.0008 0088 001 

31/12/2023 3 3.01.01.07.01.0023 0088 001 

31/12/2023 3 3.01.01.07.03.0001 0088 001 

31/12/2023 3 3.02.01.01.01.0001 0088 001 

31/12/2023 3 6.01.01.01.01.0001 0088 001 

Encerramento Do 1.896.410,30 
Exercício 
Encerramento Do 8.456,20 
Exercício 
Encerramento Do 89.785,22 
Exercício 
Encerramento Do 124.479,10 
Exercício 
Encerramento Do 165.120,80 
Exercício 
Encerramento Do 624.861,30 
Exercício 
Encerramento Do 883.707,68 
Exercício 
Encerramento Do 883.707,68 
Exercício 
Encerramento Do 624.861,30 
Exercício 
Encerramento Do 165.120,80 
Exercício 
Encerramento Do 89.785,22 
Exercício 
Encerramento Do 124.479,10 
Exercício 
Encerramento Do 8.456,20 
Exercício 
Encerramento Do 1.896.410,30 
Exercício 

Totais do dia 31: 4.417.681,90 
Totais do mês de Dezembro: 4.597.681,90 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 
NIRE: 21600175038- Data: 11/01/2021 
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Fortes Contábil 

Conta 

1 
1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 1 
1.01.03.01.01.0001 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01.15.01.01 III 

Ia 1.01.15.01.01.0001 
1.07 Illegir —

1.07.04 

1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001 

1.07.04.01.01.0002 
2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0007 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 ..... ..„.....„, 
2.07.07 

2.07.07.01 
/IN, 2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

Descrição 31/12/2023 

*** Ativo *** 2.937.604,99 D 

Ativo Circulante 2.827.60.4,99 D 

Disponibilidades 2.738.888,99 D 

Disponibilidades _ 
2.738.888,99 D 

Caixa 2.738.888,99 D 

Caixa 2.738.888,99 D 

Clientes 60.000,00 D 

Clientes 60.000,00 D 

Duplicatas a Receber 60.000,00 D 

Clientes Diversos 60.000,00 D 

Estoques 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Estoque De Mercadorias 28.716,00 D 

Ativo não Circulante 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Imobilizado 110.000,00 D 

Máquinas e Equipamentos 80.000,00 D 

Resultado 30.000,00 D 
*** Passivo *** 2.937.604,99 C 

Passivo Circulante 8.456,20 C 

Obrigações de Curto Prazo 8.456,20 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 8.456,20 C 

Obrigações Fiscais 8.456,20 C 

CSLL a Recolher 8.456,20 C 

Patrimônionliquido 2.929.148,79 C 

Capital Social 2.000.000,00 C 

Capital Social 2.000.000,00 C 
Capital Social 2.000.000,00 C 

Capital Social 2.000.000,00 C 
Outras Contas 929.148,79 C 

Outras Contas 929.148,79 C 
Lucros Do Exercido 929.148,79 C 

Lucros Do Exercício 929.148,79 C 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Sócio Administrador Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC-MA-1828 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: A A DA SILVA FILHO LTDA - CNPJ: 40.337.954/0001-09 
NIRE: 21600175038- Data: 11/01/2021 
Estabelecimentos: 0088 - A A DA SILVA FILHO EIRELI; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: R 28 DE JULHO, Complemento: GALPAOA, N.°: 170, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000. 

Folha: 7 de 8 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 

01/01/2023 
a 

31/12/2023 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.896.410,30 

010.01 Receita da Revenda de Mercadorias 1.896.410,30 

(.) 030 Receita Líquida 1.896.410,30 

(-) 040 Custo Do Combustivél Vendido 624.861,30 

040.02 Custo Dos Produtos Vendidos 624.861,30 

(=) 060 Lucro Bruto 1.271.549,00 

(-) 070 Despesas Operacionais 379.385,12 

070.01 Despesas Administrativas 165.120,80 

070.03 Despesas Gerais 89.785,22 

070.03.03 Despesas Comerciais 89.785,22 

070.04 Despesas Financeiras 124.479,10 

(=) 110 Lucro Operacional 892.163,88 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 892.163,88 

(-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 8.456,20 

160.01 Contribuição Social Sobre o Lucro 8.456,20 

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 883.707,68 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercic,io 883.707,68 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Sócio Administrador Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC-MA-1828 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente ao 
período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em 
31/12/2023, da firma A A DA SILVA FILHO LTDA, estabelecida no(a) R 28 DE 
JULHO, n° 170, GALPAOA, bairro CENTRO, CEP 65700-000, cidade Bacabal, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 40.337.954/0001-09 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21600175038 por 
despacho de 11/01/2021. 

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio Alves Da Silva Filho Maria De Nazaré Carvalho Vieira 
Sócio Administrador Contadora 

CPF: 290.938.213-34 CPF: 826.707.653-00 

CRC-MA-1828 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 9 de 9 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

29093821334 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

82670765300 MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 11:50 SOB N° 20240607570. 

PROTOCOLO: 240607570 DE 06/05/2024. NIRE: 21600175038. 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 07/05/2024

wmpro.afacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

---- , 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12406429530 em 07/05/2024, protocolo 240607570. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.magov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

21600175038 

40337954000109 

Bacabal 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

29093821334 

82670765300 

Nome 

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 

MARIA DE NAZARE CARVALHO 
VIEIRA 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/05/2024 11:50 SOB N° 20240607570. 

PROTOCOLO: 240607570 DE 06/05/2024. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406429530. NIRE: 21600175038. 

A A DA SILVA FILHO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 07/05/2024 

emprouafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito jcomprovale de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Mamando seus respectivos oitos de venficaáa. 



'irefox https://servicos.crema.org.br:444/spwMA/consultac adas trai/Erni tirExt.. 

NCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA 
REGISTRO • MA-001828/0-0 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.707 653-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/02/2025 as 18:04:43. 
Válido até: 13/05/2025. 
Código de Controle: 309242. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

of 1 12/02/2025, 18:0f 
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FRUB. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A K R CARVALHO BRANCO, com sede na AV RIO BRANCO, 535, SALA 08, CENTRO, PEDREIRAS/MA, CEP 65725-000, 
inscrita no CNPJ 01.565.568/0001-12, por intermédio de seu representante infra-assinado, atesta para os devidos fins, 
que a empresa A A DA SILVA FILHO LTDA, com sede na RUA 28 DE JULHO, 170, GALPÃO A, CENTRO, BACABAL/MA, 

CEP 65700-000, inscrita no CNPJ 40.337.954/0001-09, forneceu os produtos abaixo especificados, em plenas 

condições de uso, nos prazos estabelecidos, obedecendo todas as normas e exigências impostas, conforme 

descrição a seguir: 

Descrição UND Quantidade / 

MALHA PV COR ANT) 6% POL 35% VISC ROLO 
20KG 

84 

MALHA PV BRANCA ANTI 6% POL 35% VISC ROLO 
20KG 

84 

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

1111111111111111111E 

Pedreiras/MA, 27 de junho de 2023. 

K. R. Carvalho Assinado de forma digital por K R. 

Branco ME, CNPJ Carvalho Branco ME, CNPJ 
01.565.568/0001-12 

01.565.568/0001-12 Dados: 2023.06.27 12:31:01 -0300' 

K R CARVALHO BRANCO 
CNPJ 01.565.568/0001-12 

KLEBER RONDON CARVALHO BRANCO 
Responsável Legal 

K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro — Pedreiras — MA 
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ -01.565.568/0001-12 
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Rue. 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa A A DA 
SILVA FILHO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 40.337.954/0001-09, estabelecida 
na Rua 28 de Julho, 170, Galpão A, Centro, Bacabal — MA, prestou os serviços de 
confecção de artigos e materiais de malharia, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou 
objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados 
satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com 7 obrigações assumidas. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010412/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021 
CONTRATO N°010412-001/2021 
CONTRATO N°010412-002/2021 
CONTRATO N° 010412-00312021 
CONTRATO N°010412-004/2021 

Marajá do Sena/MA, 21 de junho de 2021. 

EL A f30-PESSOA-LIMA 
Secretário Muálcipál-de Adm. Planejamento e Finanças 

CPF: 954.919.373-04 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, — CENTRO 
marnjadosenzi.mu.gov.br 1 iiDnuarajzit.losennoricial 
CN : 01.555.070/0001-79 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMNISTRAÇÃO 

CONTRATO 

CONTRATO N° 010412-001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010412/2020 

PREFEITURA DE, 

MARAJA 
DO SENA , 

d 

TERMO DE CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA A A 
DA SILVA FILHO EIRELI, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRITOS NO OBJETO DESSE 
CONTRATO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, estado do maranhão, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.555.070/0001-79, sediada na Avenida Dep. César Bandeira, s/n, Centro, 
Marajá do Sena — MA, doravante denominada apenas CONTRATANTE, através da 
SECRETARIA REQUISITANTE por intermédio do Sr. Elivando Pessoa Lima, portador do 
RG sob o n° 13611282000-5 e CPF sob o n°. 954.919.373-04; e a empresa A A DA SILVA 
FILHO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 40.337.954/0001-09, estabelecida na Rua 28 de 
Julho, 170, Galpão A, Centro, Bacabal — MA, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo (a) Sr(a). Antônio Alves da Silva Filho, brasileiro(a), RG N°. 
022678682002-2, CPF N°.290938213-34, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 002/2021-CPLIPMMS e do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010412/2021, com fundamento nas Leis Federais n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições; 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 002/2021 — CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da 
Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, além de outras legislações 
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de confecção de artigos 
e materiais de malharia, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2021 — 
CPL/PMMS, conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e 
inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos 
do presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA DO OBJETO 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br I @prefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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3.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato, podendo 
ser prorrogado, diante da necessidade, por mais 12 meses. A cada solicitação de 
serviço será formalizada a emissão da Ordem de Serviço e/ou requisição de serviço 
onde serão detalhados os serviços e quantidades para a entrega. Os serviços de 
confecção serão prestados de forma parcelada, devendo ser efetuado no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, tudo por 
conta do fornecedor; 

3.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços; 

3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.3. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas 
Ordens de Serviço, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena, 
no endereço: Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena - MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs e das 14:00h às 17:00hs, 
horário local, a critério da CONTRATANTE. A Secretaria Requisitante designará um 
servidor ou Comissão para efetuar(em) o recebimento dos serviços de malharia; 

3.4. Os dizeres a serem serigrafados nas peças, a cor, o tamanho e modelo da letra, serão 
fornecidos pela Secretaria Requisitante à CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data do pedido. A aprovação dos modelos será feita em 2 (dois) 
dias úteis, contados da confirmação do seu recebimento, que poderá ser feita por meio 
de e-mail, oficio ou fax, detalhando as alterações, se houver; 

3.5. Os materiais que serão entregues para Secretaria Requisitante que, prestará todos os 
esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando disponível de 
segunda a sexta — feira, das 8:00 ás 12:horas e entre ás 14:00h ás 17:00h, localizado na 
Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena — MA, CEP 65.716-000. e-mail: 
departamentodecomprasecoletas@gmail.com; 

3.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir 
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 
produtos/serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no 
serviço; 

3.7. Os serviços deverão atender as especificações e critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 

3.8. Os serviços deverão ser entregues conforme o pedido. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto 
deste contrato, o preço de RS 21.816,81 (vinte um mil oitocentos e dezesseis reais e 
oita e um centavos). 

ITEM 
PRODUTO/SERVIÇO 

UND QUANT 
VALOR 

DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 
1 AVENTAL TIPO BATA. material tecido 100% und 15 R$ 29,75 R$ 446,25 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena_ma_gov.bri@prefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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poliéster, tamanho único, características adicionais: 
fecho lateral, laço, cor branca, com logomarca da 
prefeitura (cozinheiras) 

7 
Bonés (bombetas), modelo feminino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e 
tela de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

8 
Bonés (bombetas), modelo masculino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e 
tela de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

1 1 

CALÇA MASC. OU FEM. EM BRIM COM 
TARJA REFLETIVA calça masc. Ou fem. em 
brim com tarja refletiva. Tamanhos (P, M, G E 
GG) 

und 9 R$37,99 R$ 341,91 

12 

CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA) material 
terbrim, com elástico, modelo tradicional, cor 
branca de tamanhos variados P M, G e GG 
(cozinheira) 

und 8 R$ 37,99 R$ 303,92 

14 

CAMISA ABERTA UNIFORME COM TARJA 
REFLETIVA - Especificação: Características do 
Tecido: Camisa Manga Curta ou Longa, modelo 
Masculina ou Feminina em Tecido Brim Sol a Sol 
100% algodão e tarja refletiva. Com aplicação da 
logo da Prefeitura de Marajá do Sena, Secretarias 
Municipais e Evento. Tamanhos (P, M, G E GO) 

und 9 R$ 59,99 R$ 539,91 

18 
Camisa gola "v" - feminina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 9,99 R$ 899,10 

19 
Camisa gola "v" - feminina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 30 R$ 9,99 RS 299,70 

20 
Camisa gola "v" - masculina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 14,99 R$ 1.349,10 

21 
Camisa gola "v" - masculina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 30 R$ 13,99 R$ 419,70 

22 

Camisa gola polo - feminina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 13,99 R$ 1.259,10 

23 

Camisa gola polo - masculina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. 

und 90 R$ 25,99 R$ 2.339,10 

24 
Camisa gola redonda - feminina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50 

25 
Camisa gola redonda - feminina. Composição 
100% algodão. Com logomarca. Cores Variadas. 
Sob Medida 

und 150 R$ 17,99 R$ 2.698,50 

26 
Camisa gola redonda - masculina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 RS 13,99 R$ 2.098,50 

27 
Camisa gola redonda - masculina com logomarca 
campanha Cores Variadas. Sob Medida 

und 150 R$ 10,97 R$ 1.645,50 

28 
Camisa regata - feminina básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 60 R$ 17,99 R$ 1.079,40 

29 
Camisa regata - masculina básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 60 R$ 11,95 R5717,00 

37 Colete com bolso superior esquerdo com und 15 R$ 49,99 R$ 749,85 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br1@prefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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logomarca do setor. Cores Variada. Sob Medida 

41 

Cortina Corta Luz em Blackout: Composição do 
tecido: 100% poliéster. Bloqueio Ultravioleta UV: 
100%; Resistência ao desbotamento: 100%. Não 
Tóxico, Antichamas, Antimatérias, Lavável. 

m
, 

15 R$ 109,99 R$ 1.649,85 

52 

TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA). 
especificação: material terbrim que garanta a 
cobertura total da cabeça com proteção total dos 
cabelos, fecho laço parte posterior da cabeça, cor 
branca com logomarca da prefeitura (cozinheira) 

und 8 R$ 8,99 R$ 71,92 

4.2. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras 
despesas incidentes para o serviço. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do 
licitante, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

(Municipal). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.° 12.440. 

5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 
taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 
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5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 5.8. 

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

5.11. No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os materiais necessários a plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, 
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço entregue, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; 

6.2. O serviço entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo 
com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
002/2021 — CPL/PMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas 
as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 
ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

7.2.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br I @prefeituramarajadosena 
CNN: 01.555.070/0001-79 



SEMAD 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMNISTRACÀO 

PREFEITURA DE 
MATOE-- .5, 

MARA41 `'`.`" - 
DO SENA .

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

9.2.2.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 

9.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.3 . 1 . Advertência; 
9.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
9.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3.5.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

9.3.6. As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item 9.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3.7.A sanção estabelecida no item 9.3.4. será facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.3 e 9.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
9.5. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
9.6. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 
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9.7. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 

e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
9.8. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
9.9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão njhda oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 

do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

9.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 
9.12. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA. 

10.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações; 

10.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
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10.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste termo de referência; 

10.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o 
final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 

10.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório. 

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da prestação dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar a prestação dos serviços que julgar inadequados; 

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

10.2.11. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 
a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 

Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 

exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
10.1.1. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11.2.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
11.2,2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

11.2.4.0 atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 
11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
11.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste 
contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive 
sua extinção, que comprovadarnente reflitam no preço contratual, implicaram na sua 
revisão para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislação pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato; 

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13,1; 

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
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CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 

entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, desde que 

cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 

CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações 
ÓRGÃO: 09— Secretaria Municipal de Adm. Plan. e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0901 - Secretaria Municipal de Adm. Plan, e Finanças 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUBFUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0018— Superv. c Coord, Superior da Sec. de Adm. Plan Finanças 
PROJETO ATIVIDADE: 2.007 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Adm, Planej. e F. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com 
o Art. 57, IV, Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário 
Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de 
21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

19.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
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têm validade para a execução do mesmo; 
19.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, 
para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do serviço; 

19.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em 
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE 
exercitá-los a qualquer tempo; 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°. 
10.520/2002, para sua execução, 

19.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, 
quando lhe convier. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos — MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

Marajá do Sena — MA, em 12 de março de 2021. 

CONTRATANTE: 

SEC DE 
MINISTRA ÇÃO 

Elivando Pessoa Lima 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  Lie Y- -1t.772 P.ro-ovde Carel= 

CPF:  2 ci  •  2- 3 é,  •  26 7_3  - 

EMPRESA CONTRATADA: 

r6 k-u)d $14 1)? 
A A A SILVA FILHO EIRELI 

Antônio Alves da Silva Filho 
Proprietario 

NOME: 

CPF:   o i C3 
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TERMO DE CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A EMPRESA A A DA SILVA 
FILHO EIRELI, PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO 
OBJETO DESSE CONTRATO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA — PMMS, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n.° 01.555.070/0001-79, situada na Rua Av. Deputado Cesar Bandeira, s/n, Centro, 
Marajá do Sena — MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Secretário, o Sr. Jansen Muller Vieira Cesar, portador do RU n° 2258323 SSP/MA e CPF n° 
722.776.961-53, residente nesta cidade; e a empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n°40.337.954/000l-09, estabelecida na Rua 28 de Julho, 170, Galpão 
A, Centro, Bacabal — MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo (a) Sr(a). Antônio Alves da Silva Filho, brasileiro(a), RG N°. 022678682002-2, CPF 
N°.290938213-34, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 002/2021-CPL/PMMS e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 010412/2021, com fundamento nas Leis Federais n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatário na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 002/2021 — CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da 
Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, além de outras legislações 
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de confecção de artigos 
e materiais de malharia, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2021 — 
CPL/PMMS, conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e 
inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos 
do presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA DO OBJETO 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br1@prefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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3.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato, podendo 
ser prorrogado, diante da necessidade, por mais 12 meses. A cada solicitação de 
serviço será formalizada a emissão da Ordem de Serviço e/ou requisição de serviço 
onde serão detalhados os serviços e quantidades para a entrega. Os serviços de 
confecção serão prestados de forma parcelada, devendo ser efetuado no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, tudo por 
conta do fornecedor; 

3.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços; 

3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.3. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas 
Ordens de Serviço, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena, 
no endereço: Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena - MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs e das 14:00h às 17:00hs, 
horário local, a critério da CONTRATANTE. A Secretaria Requisitante designará um 
servidor ou Comissão para efetuar(em) o recebimento dos serviços de malharia; 

3.4. Os dizeres a serem serigrafados nas peças, a cor, o tamanho e modelo da letra, serão 
fornecidos pela Secretaria Requisitante à CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data do pedido. A aprovação dos modelos será feita em 2 (dois) 
dias úteis, contados da confirmação do seu recebimento, que poderá ser feita por meio 
de e-mail, oficio ou fax, detalhando as alterações, se houver; 

3.5. Os materiais que serão entregues para Secretaria Requisitante que, prestará todos os 
esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando disponível de 
segunda a sexta — feira, das 8:00 ás 12:horas e entre ás 14:00h ás 17:00h, localizado na 
Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena — MA, CEP 65.716-000. e-mail: 
departamentodecomprasecoletas@gmail.com; 

3.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir 
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 
produtos/serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no 
serviço; 

3.7. Os serviços deverão atender as especificações e critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 

3.8. Os serviços deverão ser entregues conforme o pedido. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto 
deste contrato, o preço de R$ 31.958,78 (trinta e um mil novecentos e cinquenta e 
oito reais e setenta e oito centavos). 

ITEM 
PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO 
UND QUANT 

VALOR 
UNIT TOTAL 
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AVENTAL TIPO BATA. material tecido 100% 
poliéster, tamanho único, características 
adicionais: fecho lateral, laço, cor branca, com 
logomarca da prefeitura (cozinheiras) 

und 15 R$ 29,75 R$44625 

2 

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL: 
Confeccionada em tecido 100% poliéster com fio 
de alta resistência e malha bloqueada 
indesmalhável, dupla face, bordada. Para uso 
interno ou externo. Costurada com aplicações de 
tecido sobre tecido. Tarja na cor branca e dois 
ilhoses. Medidas: 1,90x1,10cm 

und 15 R$ 59,99 R$ 899,85 

3 

BANDEIRA OFICIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO: Confeccionada em tecido 100% 
poliéster com fio de alta resistência e malha 
bloqueada indesmalhável, dupla face, bordada. 
Para uso interno ou externo. Costurada com 
aplicações de tecido sobre tecido. Tarja na cor 
branca e dois ilhoses. Medidas: 1,90x1, 10cm 

und 15 R$ 79,50 R$ 1.192,50 

4 

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MARAJÁ DO SENA: Confeccionada em tecido 
100% poliéster com fio de alta resistência e 
malha bloqueada indesmalhável, dupla face, 
bordada. Para uso interno ou externo. Costurada 
com aplicações de tecido sobre tecido. Tarja na 
cor branca e dois ilhoses. Medidas: 1,90x1,10cm 

und 15 R$ 89,89 R$ 1.348,35 

5 
Boba em longa, produzida em longa 10 
alpargata, dimensões 38x30x17 cm. Cores 
Variadas. Único 

und 15 R$ 58,96 R$ 884,40 

6 

BOLSA EM NYLON 600 40X35 CM - 
Especificação: Características do Tecido: nylon 
100% poliéster, 40X30X10 cm com alça superior 
em fita nylon 30mm e regulagem, alça lateral. 
Com aplicação da logo da Prefeitura de Marajá 
do Sena, Secretarias Municipais e Evento. 

und 15 R$ 38,99 R$ 584,85 

7 
Bonés (bombetas), modelo feminino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e 
tela de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 1 1,00 R$ 330,00 

8 
Bonés (bombetas), modelo masculino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e 
tela de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

9 

CALÇA CONFECCIONADA EM BRIM 100% 
algodão sarja 3x1, textura tingimento c/ hidrante 
e resistente a lavagem industrial, dois bolsos 
chapados na parte frontal e um bolso chapado 
traseiro, logomarca em silkscreen policromia na 
perna esquerda, tam. 
34/36/38/40/42/44/46/48/50/52/54. acabamento 
em maquina industrial fechadeira c/ 3 agulhas. 
Cores variadas. Feminina 

und 8 R$ 25,99 

- 

R$ 207,92 

1 O 

CALÇA CONFECCIONADA EM BRIM 100% 
algodão sarja 3x1, textura tingimento c/ hidrante 
e resistente a lavagem industrial, dois bolsos 
chapados na parte frontal e um bolso chapado 
traseiro, logomarca em silkscreen policromia na 
perna esquerda, tam. 38/40/42/44/46/48/50/52/54. 
acabamento em maquina industrial fechadeira c/ 
3 agulhas. Cores variadas. Masculina 

und 8 R$ 24,99 R$ 199,92 

1 1 CALÇA MASC. OU FEM. EM BRIM COM 
TARJA REFLET1VA calça masc. Ou tbm. em und 5 R$ 37,99 R$ 189,95 

flic‘ 
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brim com tarja refietiva. Tamanhos (P, M, G E 
GO) 

12 

CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA) material 
terbrim, com elástico, modelo tradicional, cor 
branca de tamanhos variados P M, G e GO 
(cozinheira) 

 und 8 R$ 37,99 R$ 303,92

14 

CAMISA ABERTA UNIFORME COM TARJA 
REFLETIVA - Especificação: Características do 
Tecido: Camisa Manga Curta ou Longa, modelo 
Masculina ou Feminina em Tecido Brim Sol a 
Sol 100% algodão e tarja refl etiva. Com 
aplicação da logo da Prefeitura de Marajá do 
Sena, Secretarias Municipais e Evento. Tamanhos 
(P, M, G E GO) 

und 5 R$ 59,99 RS 299,95 

16 

CAMISA ESPORTIVA COM MANGA. 
Especificação: tecido cacharrel, cores variadas, e 
serigrafado frente e costa com 04 cores. Com 
aplicação da logo da Prefeitura de Marajá do 
Sena, Secretarias Municipais e Evento. Tamanhos 
variados P, M, G e GG. 

und 150 R$ 13,99 R$ 2.098,50 

17 

CAMISA ESPORTIVA SEM MANGAS - 
Especificação: estilo regata, de tecido cacharrel, 
cores variadas e serigrafado frente e costa com 04 
cores. Com aplicação da logo da Prefeitura de 
Marajá do Sena, Secretarias Municipais e Evento. 
Tamanhos variados P, M, G e GO. 

' 

und 60 R$ 10,99 R$ 659,40 

18 
Camisa gola "v" - feminina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 9,99 R$ 899,10 

19 

, 
Camisa gola "v" - feminina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 45 R$ 9,99 R$ 449,55 

20 
Camisa gola "v" - masculina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 14,99 R$ 1 .349,10 

21 
Camisa gola "v" - masculina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 45 R$ 13,99 R$ 629,55 

22 

Camisa gola polo - feminina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 13,99 R$ 1.259,10 

23 

Camisa gola polo - masculina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. 

und 90 R$ 25,99 R$2.339,10 

24 
Camisa gola redonda - feminina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50 

25 
Camisa gola redonda - feminina. Composição 
100% algodão. Com logomarca. Cores Variadas. 
Sob Medida 

und 150 R$ 17,99 R$ 2.698,50 

26 
Camisa gola redonda - masculina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 13,99 R$2.098,50 

27 Camisa gola redonda - masculina com logomarca 
campanha Cores Variadas. Sob Medida 

und 150 R$ 10,97 R$ 1.645,50 

28 
Camisa regata - feminina básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 60 R$ 17,99 R$ 1.079,40 

29 Camisa regata - masculina básica. Composição und 60 R$ 1 1,95 R$ 717,00 
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37 Colete com bolso superior esquerdo com 
logomarca do setor. Cores Variada. Sob Medida 

und 15 R$ 49,99 R$ 749,85 

Cortina Corta Luz em Blackout: Composição do 

41 tecido: 100% poliéster. Bloqueio Ultravioleta 
UV: 100%; Resistência ao desbotamento: 100%. 
Não Tóxico, Antichamas, Antimatérias, Lavável. 

m, 15 R$ 109,99 R$ 1.649,85

SHORT ESPORTIVO. Especificação: Tecido 
Cacharrel, com serigafia ou sublimação, com 

49 aplicação da logo da Prefeitura de Marajá do und 150 RS 13,99 R$ 2.098,50 
Sena, Secretarias Municipais e Evento. Tamanhos 
variados P, M, G e GO. 
TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA). 
especificação: material terbrim que garanta a 

52 cobertura total da cabeça com proteção total dos 
cabelos, fecho laço parte posterior da cabeça, cor 
branca com logomarca da prefeitura (cozinheira) 

und 8 R$ 8,99 R$ 71,92 

4.2. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras 

despesas incidentes para o serviço. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do 
licitante, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

(Municipal). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.`" 12.440. 

5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, SN — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br1@prefeiturarnarajadosena 
CNP.]: 01.555.070/0001-79 



  SEMED  
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

/ f.tea 
PREFEITURA DE, 

MARAJ 
DO SENAA - -- UM NOVO TEMPO 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 

apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 

atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 
taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 5.8. 
5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo 

ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 
5.11. No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os materiais necessários a plena 

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 

concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, 
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço entregue, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; 

6.2. O serviço entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo 
com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
002/2021 — CPL/PMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas 
as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 
ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

7.2.1. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO DO CONTRATO 
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8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SlCAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

9.2.2.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 

9.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.3.1 .Advertência; 
9.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
9.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
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9.3.6. As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item 9.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3.7.A sanção estabelecida no item 9.3.4. será facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.3 e 9.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
9.4.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9.5. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

9.6. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou 

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

9.7. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

9.8. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão njhda oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

9.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.12. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA. 

10.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
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10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações; 

10.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
10.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços. 

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
10.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 

neste termo de referência; 
10.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 

a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o 
final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Órgão 

Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 
10.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 

Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 
10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 
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valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório. 

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da prestação dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar a prestação dos serviços que julgar inadequados; 

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

10.2.11. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 

sem a expressa concordância do órgão Gerenciador. 
10.1.1. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
11.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

11.2.4. o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 
11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
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11.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17. a ocorrência de caso fortáto ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste 
contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive 
sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua 
revisão para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
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diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislação pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1, Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 

disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato; 

13.1.1. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 

caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1; 

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, desde que 
cumprida a formalidade do subitem anterior, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 

CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: 
ÓRGÃO: 05— Fundo de Man. e Des. Educ. Básico - FUNDEB 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 - Fundo de Man. e Des. Educ. Básico - FUNDEEI 
FUNÇÃO: 12— Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 — Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0043 — Educação Básica Pública 
PROJETO ATIVIDADE: 2.080— Manutenção das Atividades da Educação Básica - FUNDEB 40% 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com 
o Art. 57, IV, Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro r
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que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário 

Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de 

21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 

endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 
19.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

19.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, 
para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do serviço; 

19.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em 

renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE 
exercitá-los a qualquer tempo; 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°. 

10.520/2002, para sua execução; 
19.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, 

quando lhe convier. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos — MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 
20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N —CENTRO 
marajadosena. ma.gov.br 1 @pre fe ituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

Marajá do Sena — MA, em 12 de março de 2021. 

CONTRATANTE: 

SEC I IPAL DE 
ED CA •O E CULTURA 
Jansen Muller Vieira Cesar 

Secretário Municipal 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  .1/ 1"' 

CPF:  c7 29  •  2_36  •  `f 73  -  3-5' . 

EMPRESA CONTRATADA: 

j i/Verx 
A A DA SILVA FILHO EIRELI 

Antonio Alves da Silva Filho 
Proprietario 

NOME: 

CPF: () I 3 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajudosena.ma.gov.br19)prefeituramarajadosena 
CNP.1: 01.555.070/0001-79 
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CONTRATO N° 010412-002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010412/2020 

PREFEITURA DE, 

MARAJA 
DO SENA 

P Re 

I PLS 
RUB 

TERMO DE CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
A A DA SILVA FILHO EIRELI, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRITOS NO OBJETO DESSE 
CONTRATO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA — PMMS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 01.555.070/0001-79, situada na Rua Av. Deputado Cesar Bandeira, s/n, Centro, 
Marajá do Sena — MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. Bruno 
Henrique Galvão de Oliveira, portador do RG n° 039741252010-0 SSP/MA e CPF n° 
606.062.373-56, residente nesta cidade; e a empresa A A DA SILVA FILHO E1RELI, 
inscrita no CNPJ sob o n°40.337.954/0001-09, estabelecida na Rua 28 de Julho, 170, Galpão 
A, Centro, Bacabal — MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo (a) Sr(a). Antônio Alves da Silva Filho, brasileiro(a), RG N°. 022678682002-2, CPF 
N°.290938213-34, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 002/2021-CPL/PMMS e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 010412/2021, com fundamento nas Leis Federais n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 002/2021 — CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da 
Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, além de outras legislações 
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de confecção de artigos 
e materiais de malharia, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2021 — 
CPL/PMMS, conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e 
inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos 
do presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA DO OBJETO 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, SlN — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.brigprefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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3.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato, podendo 
ser prorrogado, diante da necessidade, por mais 12 meses. A cada solicitação de 
serviço será formalizada a emissão da Ordem de Serviço e/ou requisição de serviço 
onde serão detalhados os serviços e quantidades para a entrega. Os serviços de 
confecção serão prestados de forma parcelada, devendo ser efetuado no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, tudo por 
conta do fornecedor; 

3.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços; 

3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.3. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas 
Ordens de Serviço, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena, 
no endereço: Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena - MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs e das 14:00h às 17:00hs, 
horário local, a critério da CONTRATANTE. A Secretaria Requisitante designará um 
servidor ou Comissão para efetuar(em) o recebimento dos serviços de malharia; 

3.4. Os dizeres a serem serigrafados nas peças, a cor, o tamanho e modelo da letra, serão 
fornecidos pela Secretaria Requisitante à CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data do pedido. A aprovação dos modelos será feita em 2 (dois) 
dias úteis, contados da confirmação do seu recebimento, que poderá ser feita por meio 
de e-mail, oficio ou fax, detalhando as alterações, se houver; 

3.5. Os materiais que serão entregues para Secretaria Requisitante que, prestará todos os 
esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando disponível de 
segunda a sexta — feira, das 8:00 ás 12:horas e entre ás 14:00h ás 17:00h, localizado na 
Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena — MA, CEP 65.716-000. e-mail: 
departamentodecomprasecoletas@gmai I.com; 

3.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir 
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 
produtos/serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no 
serviço; 

3.7. Os serviços deverão atender as especificações e critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 

3.8. Os serviços deverão ser entregues conforme o pedido. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto 
deste contrato, o preço de RS 45.849,12 (quarenta e cinco mil oitocentos e quarenta 
e nove reais e doze centavos). 

ITEM 
PRODUTO/SERVIÇO 

UND QUANT 
VALOR 

DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 
1 AVENTAL TIPO BATA. material tecido 100% und 15 R$29,75 R$ 446,25 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.magov.br1@prefeiturarnarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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poliéster, tamanho único, características adicionais: 
fecho lateral, laço, cor branca, com logomarca da 
prefeitura (cozinheiras) 

5 Bolsa em longa, produzida em longa 10 alpargata, 
dimensões 38x30x17 cm. Cores Variadas. Único 

und 15 R$ 58,96 R$ 884,40 

6 

BOLSA EM NYLON 600 40X35 CM - 
Especificação: Características do Tecido: nylon 
100% polléster, 40X30X10 cm com alça superior 
em fita nylon 30mm e regulagem, alça lateral. Com 
aplicação fia logo da Prefeitura de Marajá do Sena, 
Secretarias Municipais e Evento. 

und 30 R$ 38,99 R$ 1.169,70 

7 
Bonés (bombetas), modelo feminino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e 
tela de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

8 
Bonés (bombetas), modelo masculino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e 
tela de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 

, 

R$ 330,00 

9 

CALÇA ÇONFECCIONADA EM BRIM f 00% 
algodão sàrja 3x1, textura tingimento c/ hidrante e 
resistente a lavagem industrial, dois bolsos 
chapados na parte frontal e um bolso chapado 
traseiro, logomarca em silkscreen policromia na 
perna esquerda, tam. 
34/36/38/40/42/44/46/48/50/52/54. acabamento em 
maquina industrial fechadeira c/ 3 agulhas. Cores 
variadas. Feminina 

und 15 R$ 25,99 R$ 389,85 

10 

CALÇA CONFECCIONADA EM BRIM 100% 
algodão sarja 3x1, textura fingimento c/ hidrante e 
resistente a lavagem industrial, dois bolsos 
chapados na parte frontal e um bolso chapado 
traseiro, logomarca em silkscreen policromia na 
perna esquerda, tam. 38/40/42/44/46/48/50/52/54. 
acabamento em maquina industrial fechadeira c/ 3 
agulhas. Cores variadas. Masculina 

und 15 R$ 24,99 R$ 374,85 

11 

CALÇA MASC. OU FEM. EM BRIM COM 
TARJA REFLETIVA calça masc. Ou fem. em 
brim com tarja refietiva. Tamanhos (P, M, G E 
GG) 

und 6 R$ 37,99 R$ 227,94 

12 

CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA) material 
terbrim, com elástico, modelo tradicional, cor 
branca de tamanhos variados P M, G e GG 
(cozinheira) 

und 8 R$ 37,99 R$ 303,92 

13 

CALÇA UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDEMIAS E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - Especificação: Características do 
Tecido: Masculina ou Feminina em Tecido Brim, 
100% algodão, com 2 bolsos externos na frente e 2 
bolsos atrás. Com aplicação da logo da Prefeitura 
de Marajá do Sena, Secretarias Municipais e 
Evento. Tamanhos variados P M, G e GG. 

und 21 R$ 59,99 R$ 1.259,79 

14 

CAMISA ABERTA UNIFORME COM TARJA 
REFLETIVA - Especificação: Características do 
Tecido: Camisa Manga Curta ou Longa, modelo 
Masculina ou Feminina em Tecido Brim Sol a Sol 
100% algodão e tarja refietiva. Com aplicação da 
logo da Prefeitura de Marajá do Sena, Secretarias 
Municipais e Evento. Tamanhos (P, M, G E GG) 

und 6 R$ 59,99 R$ 359,94 

15 
CAMISA EM MALHA PV GOLA POLO 
UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, 

und 30 R$ 13,99 R$ 419,70 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.bri@prefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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ENDEMIAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Especificação: Características do Tecido: Camisa 
Manga Curta ou Manga Longa, modelo Masculina 
ou Feminina em Malha PV. Com aplicação da logo 
da Prefeitura de Marajá do Sena, Secretarias 
Municipais e Evento. Tamanhos (P, M, G E GG) 

18 
Camisa gola "v" - feminina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 9,99 R$ 899,10 

19 
Camisa gola "v" - feminina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

_. 

und 45 R$ 9,99 R$ 449,55 

20 
Camisa gola "v" - masculina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 14,99 R$ 1.349,10 

21 
Camisa gola "v" - masculina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 45 R$ 13,99 R$ 629,55 

22 

Camisa gola polo - feminina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 13,99 R$ 1.259,10 

23 

Camisa gola polo - masculina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. 

und 90 R$ 25,99 R$ 2.339,10 

24 
Camisa gola redonda - feminina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50 

25 
Camisa gola redonda - feminina. Composição 
100% algodão. Com logomarca. Cores Variadas. 
Sob Medida 

und 150 R$ 17,99 R$ 2.698,50 

26 
Camisa gola redonda - masculina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 13,99 R$ 2.098,50 

27 
Camisa gola redonda - masculina com logomarca 
campanha Cores Variadas. Sob Medida und 150 R$ 10,97 R$ 1.645,50 

28 
Camisa regata - feminina básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida und 60 R$ 17,99 R$ 1.079,40 

29 
Camisa regata - masculina básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 60 R$ 1 1,95 R$717,00 

30 
Camisola Aberta nas costas, produzida em tecido 
de algodão cru. Cores Variadas. Sob Medida und 45 R$ 34,99 R$ 1.574,55 

31 Camisola Fechada produzida em tecido de algodão 
cru. Cores Variadas. Sob Medida und 45 R$ 54,99 R$ 2.474,55 

32 

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO HOSPITALAR 
COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90 METROS - 
Especificação: 0,90X0,90 metros, 100% algodão, 
160/180 fios 

und 15 R$ 49,99 R$ 749,85 

33 
CAMPO CIRÚRGICO FEN. HOSP. COR VERDE 
ÁGUA 0,80X0,80 METROS Especificação: 
0,80X0,80 metros, 100% algodão, 160/180 fios 

und 15 R$ 44,99 R$ 674,85 

34 
CAMPO CIRÚRGICO FENEST. HOSP. COR 
VERDE ÁGUA 0,60X0,60 METROS. 
Especificação: 0,60X0,60 metros, 100% algodão, 
160/180 fios, 

und 15 R$ 3999 , R$ 599,85

35 

CAMPO CIRÚRGICO SIMLES HOSP. COR 
VERDE ÁGUA I ,20X1,00 METROS. 
Especificação: 1,20X 1,00 metros, 100% algodão, 
160/180 fios 

 und 9 R$ 59,99 R$ 539,91

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br 1 @prefeiturarnarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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36 

CAPOTE CIRÚRGICO HOSP. EM BRIM COR 
VERDE ÁGUA MANGA LARGA — 
Especificação: capote cirúrgico hospitalar em brim 
cor verde água manga longa. Tamanhos P, M, G e 
GG. 

und 9 R$ 49,99 R$ 449,91 

37 
Colete com bolso superior esquerdo com 
logomarca do setor. Cores Variada. Sob Medida 

und 15 R$ 49,99 R$ 749,85 

38 
Colete com talas localizadas logo abaixo da gola, 
tanto na parte frontal e nas costas. Segundo o 
modelo da vigilância sanitária Preto. Sob Medida 

und 9 R$ 69,99 R$ 629,91 

39 

COLETES PARA UNIFORMES PARA 
AGENTES DE SAÚDE, ENDEMIAS E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Especificação: 
Coletes sem manga, modelo Masculina ou 
Feminina em Tecido Brim Sol a Sol 100% algodão. 
Cores variadas, com aplicação da logo da 
Prefeitura de Marajá do Sena, Secretarias 
Municipais e Evento., Tamanho P, M, G e GG. 

und 24 R$ 69,99 R$ 1.679,76 

40 

Conjunto Cirúrgico, produzido em brim 100% 
algodão composto de calça comprida com/sem 
elástico e dois bolsos traseiros. Blusa com decote 
"v", bolso frontal e manga curta Cores Variadas. 
Sob Medida 

und 24 R$ 99,99 R$ 2.399,76 

41 

Cortina Corta Luz em Blackout: Composição do 
tecido: 100% poliéster. Bloqueio Ultravioleta UV: 
100%; Resistência ao desbotamento: 100%. Não 
Tóxico, Antichamas, Antimatérias, Lavável. 

m
, 

15 R$ 109,99 R$ 1.649,85 

42 

JALECO TIPO MEDICO E ENFERMEIROS - 
Especificação: Tecido: Cedro hospitalar, da Cedro, 
Composição: 100% algodão, Cor: verde 
Comprimento: curto, Manga: curta, Gola: com ou 
sem gola, Bolso: 1 bolso chapado na parte externa 
e outros 2 bolsos chapados na parte inferior 
externa, com aplicação da logo da Prefeitura de 
Marajá do Sena, Secretaria Municipal de Saúde e 
HOSPITAL. Tamanhos (P, M, G E GG) 

und 24 R$ 44,99 R$ 1.079,76 

43 
Lençol com elástico produzido em algodão cru 
100%. Medindo 1,60x2,5cm. Cores Variadas. 

und 30 R$ 34,99 R$ 1.049,70 

44 
Lençol produzido em algodão cru 100%. Medindo 
I,60x2,5m. Cores Variadas. und 30 R$ 34,99 R$ 1.049,70 

45 
Lençol solteiro, em tecido liso medindo 
1,50x2,60m e fronha medindo 0,50x0,70m. Cores 
Variadas. 

und 30 R$ 34,99 R$ 1.049,70 

47

ROUPA CIRÚRGICA EM TECIDO BRIM SOL A 
SOL - Especificação: Tecido: Cedro hospitalar, do 
Cedro, Composição: 100% algodão, Cor: verde ou 
azul. Comprimento: curto, Manga: curta, Gola: sem 
gola, Bolso: 1 bolso chapado na parte externa 
superior no lado esquerdo e outros 2 bolsos 
chapados na parte inferior externa, com aplicação 
da logo da Prefeitura de Marajá do Sena, Secretaria 
Municipal de Saúde e HOSPITAL. Tamanhos (P, 
M, G E GG) 

wi 
d

24 R$ 79,99 R$ 1.919,76 

48 

SACO DE PESAGEM AGENTE DE SAÚDE - 
Especificação: Tecido 100% em algodão cru, 
medidas 60x40, com capacidade de pesagem de até 
25 kg. com aplicação da logo da Prefeitura de 
Marajá do Sena, Secretarias Municipais e Evento. 
Tamanho "Único" 

und 21 R$ 39,99 R$ 839,79 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, SIN — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br 1 @prefeituramarajadosena 
CNPJ: 01.555.070/0001-79 
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50 

Tecido para Biombo, especial para área hospitalar 
que garante proteção antimicrobiana, anti-fungo e 
não propaga chamas, medindo 1,60m de altura do 
tecido x 0,60m de largura para cada parte. Cores 
Variadas. 

und IS R$ 39,99 R$ 599,85 

51 
Tecido para Campo Cirúrgico, simples, produzido 
em brim 100% algodão, medindo 1,60m de largura 
Verde Olmo. 

mt 15 R$ 7,14 R$ 107,10 

52 

TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA). 
especificação: material terbrim que garanta a 
cobertura total da cabeça com proteção total dos 
cabelos, fecho laço parte posterior da cabeça, cor 
branca com logomarca da prefeitura (cozinheira) 

und 8 R$ 8,99 R$ 71,92 

4.2. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras 
despesas incidentes para o serviço. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do 
licitante, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

(Municipal). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.° 12.440. 

5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
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atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 

taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 
5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 5.8. 

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

5.11. No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os materiais necessários a plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, 
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas, 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço entregue, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; 

6.2. O serviço entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo 
com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
002/2021 — CPILIPMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas 
as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 
ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

7.2.1. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
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licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

9.2.2.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 

9.2.3.Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência; 
9.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
9.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3.5.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

9.3.6. As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item 9.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3.7.A sanção estabelecida no item 9.3.4. será facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.3 e 9.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
9.5. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
9.6. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, S/N — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.br 1 @prefeituramarajadosena 
CNKI: O .555.070/0001 -79 



SEMUS 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

• : • • ; 

PREFEITURA 

PlARAJ- . 
DO SENA 

9.7. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 

e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

9.8. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão njhda oportunidade de ampla 

defesa e cOntraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 

do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

9.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 
9.12. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

CONTRATADA. 

10.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações; 

10.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
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10.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 

neste termo de referência; 
10.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 

a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o 

final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 

prévia autorização da Contratante; 
10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo órgão 

Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 
10.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 

Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 
10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório. 

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da prestação dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar a prestação dos serviços que julgar inadequados; 

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

10.2.11. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 
a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 

Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 

exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 

sem a expressa concordância do órgão Gerenciador. 
10.1.1. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

11.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

11.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 
11.2.4. o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
11.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 

penais cábíveis. 
11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 

deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste 

contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive 

sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicar= na sua 
revisão para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislação pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato; 

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1; 

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
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CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 

entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, desde que 

cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 

CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: 
ÓRGÃO: 03 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 

SUBFUNÇÃO: 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0014— Supervisão e Coordenação do Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 2.029— Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde-FMS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com 
o Art. 57, IV, Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário 
Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de 
21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

19.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
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têm validade para a execução do mesmo; 
19.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 

podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, 

para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do serviço; 
19.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em 
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE 
exercitá-los a qualquer tempo; 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°. 
10.520/2002, para sua execução; 

19.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, 
quando lhe convier. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos — MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

Marajá do Sena— MA, em 12 de março de 2021. 

CONTRATANTE: 

3t445' t )~ 
SE RETARL4 MUNI IPAL DE 

SAÚDE 
Bruno Henrique Gaivão de Oliveira 

Secretário Municipal 

TESTEMUNHAS: 

EMPRESA CONTRATADA: 

t/. 2/1 .sdaK 9dva 72ilt 
A A DA SEVA FILHO EIRELI 

Antonio Alves da Silva Filho 
Proprietario 

NOME:  é -1.)r)- fPriia -Hole) (c/retc2ro NOME: 

CPF:  29  •  2 31  •  Q 73  -  35 cpF: .  _ 03
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CONTRATO 

CONTRATO N° 010412-004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010412/2020 

PREFEITURA DE, 

MARAJA 
DO SENA 

TERMO DE CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E A EMPRESA A A DA SILVA FILHO 
EIRELI, PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO 
DESSE CONTRATO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA — PMMS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 01.555.070/0001-79, situada na Rua Av. Deputado Cesar Bandeira, s/n, Centro, 
Marajá do Sena — MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Secretária, a Sra. Gerlane Bezerra Ferreira, portador do RG n° 3.954.657 SSP/MA e CPF n° 
056.738.083-13, residente nesta cidade; e do outro lado a Empresa A A DA SILVA FILHO 
EIRELI, inscrità no CNPJ sob o n° 40.337.954/0001-09, estabelecida na Rua 28 de Julho, 
170, Galpão A,? Centro, Bacabal — MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(a). Antônio Alves da Silva Filho, brasileiro(a), RG N°. 
022678682002-2, CPF N°.290938213-34, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 002/2021-CPL/PMMS e do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010412/2021, com fundamento nas Leis Federais n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 002/2021 — CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da 
Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, além de outras legislações 
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de confecção de artigos 
e materiais de malharia, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2021 — 
CPL/PMMS, conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e 
inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos 
do presente contrato, salvo outra expressa indicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA DO OBJETO 

3.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato, podendo 
ser prorrogado, diante da necessidade, por mais 12 meses. A cada solicitação de 
serviço será formalizada a emissão da Ordem de Serviço e/ou requisição de serviço 
onde serão detalhados os serviços e quantidades para a entrega. Os serviços de 
confecção serão prestados de forma parcelada, devendo ser efetuado no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, tudo por 
conta do fornecedor; 

3.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços; 

3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.3. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas 
Ordens de Serviço, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena, 
no endereço: Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena - MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs e das 14:00h às 17:00hs, 
horário local, a critério da CONTRATANTE. A Secretaria Requisitante designará um 
servidor ou Comissão para efetuar(em) o recebimento dos serviços de malharia; 

3.4. Os dizeres a serem serigrafados nas peças, a cor, o tamanho e modelo da letra, serão 
fornecidos pela Secretaria Requisitante à CONTRATADA, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data do pedido. A aprovação dos modelos será feita em 2 (dois) 
dias úteis, contados da confirmação do seu recebimento, que poderá ser feita por meio 
de e-mail, oficio ou fax, detalhando as alterações, se houver; 

3.5. Os materiais que serão entregues para Secretaria Requisitante que, prestará todos os 
esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando disponível de 
segunda a sexta— feira, das 8:00 ás 12:horas e entre ás 14:00h ás 17:00h, localizado na 
Av. Dep. Cesar Bandeira s/n Centro, Marajá do Sena — MA, CEP 65.716-000. e-mail: 
departamentodeeomprasecoletas@gmai I. com; 

3.6. Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir 
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos 
produtos/serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no 
serviço; 

3.7. Os serviços deverão atender as especificações e critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 

3.8. Os serviços deverão ser entregues conforme o pedido. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto 
deste contrato, o preço de RS 23.301,98 (vinte três mil trezentos e um reais e 
noventa e oito centavos 
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ITEM 
PRODUTO/SERVIÇO 

UND QUANT 
VALOR 

DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 

1
AVENTAL TIPO BATA. material tecido 100% 
poliéster, tamanho único, características adicionais: 
fecho lateral, laço, cor branca, com logomarca da 
prefeitura (cozinheiras) 

. 
una 15 R$ 29,75 R$ 446,25 

5 Bolsa em longa, produzida em longa 10 alpargata, 
dimensões 38x30x17 cm. Cores Variadas. Único 

und 15 R$ 58,96 R$ 884,40 

6 

BOLSA 'EM NYLON 600 40X35 CM - 
Especificação: Características do Tecido: nylon 
100% poliéster, 40X30X10 cm com alça superior em 
fita nylon 30mm e regulagem, alça lateral. Com 
aplicação da logo da Prefeitura de Marajá do Sena, 
Secretarias Municipais e Evento. 

und 15 R$ 38,99 R$ 584,85 

7 
Bonés (bombetas), modelo feminino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e tela 
de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

8 
Bonés (bombetas), modelo masculino, em tecido 
terbrim, na cor cáqui, com forro duplo (espuma e tela 
de nylon). Cores Variadas. Sob Medida 

und 30 R$ 11,00 R$ 330,00 

9 

CALÇA CONFECCIONADA EM BRIM 100% 
algodão sarja 3x1, textura tingimento c/ hidrante e 
resistente a lavagem industrial, dois bolsos chapados 
na parte frontal e um bolso chapado traseiro, 
logomarca em silkscreen policromia na perna 
esquerda, tam. 34/36/38/40/42/44/46/48/50/52/54. 
acabamento em maquina industrial fechadeira c/ 3 
agulhas. Cores variadas. Feminina 

und 8 

, 

R$ 25,99 R$ 207,92 

10 

CALÇA CONFECCIONADA EM BRIM 100% 
algodão sarja 3x1, textura tingimento c/ hidrante e 
resistente a lavagem industrial, dois bolsos chapados 
na parte frontal e um bolso chapado traseiro, 
logomarca em silkscreen policromia na perna 
esquerda, tam. 38/40/42/44/46/48/50/52/54. 
acabamento em maquina industrial fechadeira c/ 3 
agulhas. Cores variadas. Masculina 

und 8 R$ 24,99 R$ 199,92 

11 
CALÇA MASC. OU FEM. EM BRIM COM TARJA 
REFLETIVA calça masc. Ou fem. em brim com 
tarja refietiva. Tamanhos (P, M, G E GG) 

und 5 R$ 37,99 R$ 189,95 

12 
CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA) material 
terbrim, com elástico, modelo tradicional, cor branca 
de tamanhos variados P M, G e GG (cozinheira) 

und 8 R$ 37,99 R$ 303,92 

14 

CAMISA ABERTA UNIFORME COM TARJA 
REFLETIVA - Especificação: Características do 
Tecido: Camisa Manga Curta ou Longa, modelo 
Masculina ou Feminina em Tecido Brim Sol a Sol 
100% algodão e tarja refietiva. Com aplicação da 
logo da Prefeitura de Marajá do Sena, Secretarias 
Municipais e Evento. Tamanhos (P, M, G E GG) 

und 5 R$ 59,99 R$ 299,95 

18 
Camisa gola "v" - feminina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 
, 

90 R$ 9,99 R$ 899,10 

19 
Camisa gola "v" - feminina Manga longa. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 30 R$ 9,99 R$ 299,70 

20 
Camisa gola "v" - masculina Básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida und 90 R$ 14,99 R$ 1.349,10 

, 21 Camisa gola "v" - masculina Manga longa. und 30 , R$ 13,99 R$ 419,70 , 
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Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

22 

Camisa gola polo - feminina, manga curta O modelo 
é confeccionado em malha piquet e tem bordado 
exclusivo na parte frontal. Composição 100% 
algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 90 R$ 13,99 R$ 1.259,10 

23 

Camisa gola polo - masculina, manga curta O 
modelo é confeccionado em malha piquet e tem 
bordado exclusivo na parte frontal. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. 

und 90 R$ 25,99 R$ 2.339,10 

24 Camisa gola redonda - feminina básica. Composição 
100% algodão. Cores Variadas. Sob Medida und 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50 

25 
Camisa gola redonda - feminina. Composição 100% 
algodão. Com logomarca. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 17,99 R$ 2.698,50 

26 
Camisa gola redonda - masculina básica. 
Composição 100% algodão. Cores Variadas. Sob 
Medida 

und 150 R$ 13,99 R$ 2.098,50 

27 Camisa gola redonda - masculina com logomarca 
campanha Cores Variadas. Sob Medida 

und 150 R$ 10,97 R$ 1.645,50 

28 Camisa regata - feminina básica. Composição 100% 
algodão. Cores Variadas. Sob Medida und 60 R$ 17,99 R$ 1.079,40 

29 Camisa regata - masculina básica. Composição 100% 
algodão. Cores Variadas. Sob Medida 

und 60 R$ 11,95 R$ 717,00 

37 
Colete com bolso superior esquerdo com logomarca 
do setor. Cores Variada. Sob Medida 

und 15 R$ 49,99 R$ 749,85 

41 

Cortina Corta Luz em Biackout: Composição do 
tecido: 100% poliéster. Bloqueio Ultravioleta UV: 
100%; Resistência ao desbotamento: 100%. Não 
Tóxico, Antichamas, Antimatérias, Lavável. 

m, 
15 R$ 109,99 R$ 1.649,85 

52 

TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA). 
especificação: material terbrim que garanta a 
cobertura total da cabeça com proteção total dos 
cabelos, fecho laço parte posterior da cabeça, cor 
branca com logomarca da prefeitura (cozinheira) 

und 8 R$ 8,99 R$ 71,92 

4.2. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras 
despesas incidentes para o serviço. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do 
licitante, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
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d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
(Municipal). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.° 12.440. 
5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 

transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à 
taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 5.8. 

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

5.11. No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os materiais necessários a plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, 
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas, 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço entregue, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; 

6.2. O serviço entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo 
com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
002/2021 — CPL/PMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas
as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
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7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

consideradas viáveis; 

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 

ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 

formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93; 

7.2.1. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

9.2.2.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 

9.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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9.3.1. Advertência; 
9.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
9.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3.5.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

9.3.6. As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item 9.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3.7.A sanção estabelecida no item 9.3.4. será facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.3 e 9.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
9.5. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
9.6. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

9.7. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

9.8. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão njhda oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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9.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.12. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

CONTRATADA. 

10.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações; 
10.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

10.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste termo de referência; 

10.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o 
final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 
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10.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 

Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 
10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 

valor coráspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumentc) convocatório. 
10.2.8. Propiciai- todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da prestação dos 

serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 

recusar a prestação dos serviços que julgar inadequados; 
10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 

exigidas na licitação; 
10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 
10.2.11. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 

Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 

exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
10.1.1. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11.2.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
11.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

11.2.4. o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 
11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
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11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
11.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 
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12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste 
contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive 
sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua 
revisão para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislação pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato; 

13.11 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1; 

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, desde que 
cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 

04 — Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
0401 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
08— Assistência Social 
122— Administractio Geral 
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0038 — Supervisão e Coordenação da Fundo Municipal de Assistència 
Social 

2.049— Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMAS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14.2. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com 

o Art. 57, IV, Lei Federal n° 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário 
Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de 
21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

19.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

19.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, 
para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do serviço; 

19.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em 
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE 
exercitá-los a qualquer tempo; 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°. 
10.520/2002, para sua execução; 

19.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, 
quando lhe convier. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos — MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

Marajá do Sena — MA, em 12 de março de 2021. 

CONTRATANTE: 
EMPRESA CONTRATADA: 

RETARIA M NICIPAL DE A A DA 
foid/v,A 5rivell ,d, 

VA FILHO EIRELI 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Gerlane Bezerra Ferreira 

Secretária Municipal 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  6.er le7)., Fel~i de, (c/, claje,  NOME: 

CPF: E.)4 .  ( CPF:  E2 2 5"  •  2 36  •  *23  -  35

Antonio Alves da Silva Filho 
Proprietario 

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA, SíN — CENTRO 
marajadosena.ma.gov.bri prefeituramarajadosena 
CIV13.1: 01.555.070/0001-79 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATO n.2 01030101/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n.2 004/2023 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa empresa A A DA 

SILVA FILHO EIRELI sob CNPJ n.2 40.337.954/0001-09, representada por seu Proprietário 

o Sr. ANTÔNIO ALVES DA SILVA FILHO portador do CPF n.2 290.938.213-34 e C. I. n.2

022678682002-2 SSP/MA, Prestou de serviços de confecção de camisetas, uniformes, 

lençóis, bonés entre outros serviços de malharia, de interesse da Secretaria Municipal 

de Administração e finanças do Município de Paulo Ramos/MA, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação 

ou objeção quanto à qualidade dos serviços. Atestamos, ainda, que tais serviços estão 

sendo executados satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

PLANILHA DO CONTRATO 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO 

I 
CAMISA EM MALHA PV 

MANGA CURTA 

CAMISA EM MALHA PV, cores diversas, Camisa em 
malha PV, manga curta, com aplicação da logo da 

Prefeitura, Secretaria de Municipais e Evento. Tamanhos 
(P, M, G E GG). 

2 
CAMISA EM MALHA PV 

MANGA LONGA 

CAMISA EM MALHA PV, cores variadas, Camisa em 
malha PV, manga longa, com aplicação da logo da 

Prefeitura, Secretaria de Municipais e Evento. Tamanhos 
(P, M, G E GG). 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. Cep: 65716000 
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3 
CAMISETA EM MALHA PV 

BRANCA 
CAMISETA EM MALHA PV BRANCA, serigrafada 

frente e costa com 2 cores tamanhos P, M, G e GG. 

4 
CAMISETA MANGA CURTA 

ESTAMPADA 

CAMISETA MANGA CURTA ESTAMPADA, 
Características do Tecido: Malha Pv, cor Branca ou 

Coloridas, solidez da cor à lavagem, solidez da cor à luz, 
solidez da cor ao suor, Solidez da cor a fricção). Com 

aplicação da logo da Prefeitura, Secretarias Municipais e 
Evento. Tamanhos (P, M, G e GG) 

5 
CAMISETA MANGA CURTA 

PARA AÇOES 

CAMISETA MANGA CURTA PARA AÇOES, Malha 
Pv, cor Branca, solidez da cor à lavagem, solidez da cor à 

luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). 
Tamanho variados, com aplicação da logo da Prefeitura, 
Secretarias Municipais e Evento. Tamanhos P, M, G e 

GG. 

8 CAMISAS 
CAMISA TIPO GOLA POLO, cores variadas, Tecido: 
Piquet Poliéster 50 % Algodão 50 %, abotoaduras de 

botões, tamanhos P, M, G e GG. 

9 AVENTAL TIPO BATA 

AVENTAL TIPO BATA, material tecido 100% poliéster, 
tamanho único, características adicionais: fecho lateral, 

laço, cor branca, com logomarca da prefeitura 
(cozinheiras). 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. Cep: 65716000 



-; • 

~ir PREFEITURA DE 

PAULO RAMOS 
GOVERNO 00 POVO. CIDADE DE TODOS 

PRCC.,t("le<Ct92 
f . - 4:4 

R U 

10 BOLSA EM NYLON 600 

BOLSA EM NYLON 600, medindo 28x38x10cm (altura, 
comprimento e largura), com tampa superior e bolso 

frontal, zíper n°06 na parte superior e no bolso frontal, 
alça em nylon com regulagem, encaixe de 30mm em 

plástico. Com aplicação da logo da Prefeitura. 

11 
BOLSA EM NYLON 600 40X35 

CM 

BOLSA EM NYLON 600 40x35cm, nylon 100% 
poliéster, 40x30x10cm com alça superior em fita nylon 
30mm e regulagem, alça lateral. Com aplicação da logo 

da Prefeitura. 

13 BONÉ ABA CURVA EM BRIM 
BONÉ ABA CURVA EM BRIM, cores variadas com 

serigrafia de 5x5cm. Com aplicação da logo da Prefeitura. 
Tamanhos variados. 

14 CALÇA FEMININA EM BRIM 
CALÇA FEMININA EM BRIM CORES CAQUI, AZUL 
BEBÊ, CINZA OU BRANCO, com aplicação da logo da 

Prefeitura. Tamanhos (M, G e GG). 

15 CALÇA MASCULINA EM BRIM 
CALÇA MASCULINA EM BRIM CORES CAQUI, 

AZUL BEBÊ, CINZA OU BRANCO, com aplicação da 
logo da Prefeitura. Tamanhos (P, M, G e GG). 

16 
CALÇA UNIFORME 

(COZINHEIRA) 

CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA), material terbrim, 
com elástico, modelo tradicional, cor branca de tamanhos 

variados P M, G e GG (cozinheira). 

19 
CAMISA EM TECIDO 100% 
ALGODAO (COZINHEIRA) 

CAMISA EM TECIDO 100% ALGODAO 
(COZINHEIRA), com grande durabilidade e pouco 

encolhimento, cor branca de tamanhos variados P, M, G e 
GG (cozinheira) 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. Cep: 65716000 
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20 
CAMISA ESPORTIVA COM 

MANGA 

CAMISA ESPORTIVA COM MANGA, tecido cacharrel, 
cores variadas, e serigrafada frente e costa com 04 cores. 

Com aplicação da logo da Prefeitura, Secretarias 
Municipais e Evento. Tamanhos variados P, M, G e GG. 

21 
CAMISA ESPORTIVA SEM 

MANGAS 

CAMISA ESPORTIVA SEM MANGAS, estilo regata, de 
tecido cacharrel, cores variadas e serigrafada frente e 

costa com 04 cores. Com aplicação da logo da Prefeitura, 
Secretarias Municipais e Evento. Tamanhos variados P, 

M, G e GG. 

22 SIIORT ESPORTIVO 

SHORT ESPORTIVO, Tecido Cacharrel, com serigrafia 
ou sublimação, com aplicação da logo da Prefeitura, 

Secretarias Municipais e Evento. Tamanhos variados P, 
M, G e GG. 

37 
SACOLA CONFECCIONADA 

EM ALGODAO 100% CRU 

SACOLA CONFECCIONADA EM ALGODAO 100% 
CRU, com aplicação da logo da Prefeitura, Secretarias 

Municipais e Evento. Tamanho G. 

38 
TOUCA PARA CABELO 

(COZINHEIRA) 

TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA), material 
terbrim que garanta a cobertura total da cabeça com 

proteção total dos cabelos, fecho laço parte posterior da 
cabeça, cor branca com logomarca da prefeitura 

(cozinheira). 

39 TOUCA PARA CABELOS 

TOUCA PARA CABELOS, material TNT, que garanta a 
cobertura total da cabeça com proteção total dos cabelos, 
com aplicação da logo da Prefeitura. Tamanhos (P, M, G 

e GG). 

Wallidg~tAMS 11111~11111~ 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. Cep: 65716000 
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40 

CALÇA PARA UNIFORME 
OPERACIONAL 

MASCULINO/FEMININO PARA 
GUARDA MUNICIPAL 

CALÇA PARA UNIFORME OPERACIONAL 
MASCULINO/FEMININO PARA GUARDA 

MUNICIPAL, sob medida individual, modelo designado 

pelo chefe do departamento, em tecido no mínimo com
67% algodão e 33% poliéster, cós entrelaçado e forrado, 

com passadores para cinto, fechamento frontal por botão e 
zíper, bolsos dianteiros e traseiros. 

41 

CAMISA MANGA LONGA 
PARA UNIFORME 

OPERACIONAL 
MASCULINO/FEMININO PARA 

GUARDA MUNICIPAL 

CAMISA MANGA LONGA PARA UNIFORME 
OPERACIONAL MASCULINO/FEMININO PARA 

GUARDA MUNICIPAL, sob medida individual, modelo 
designado pelo chefe do departamento, em tecido no 
mínimo com 67% algodão e 33% poliéster, aberta na 
frente, abotoada por botões, manga longa, 02 bolsos, 

abertura para caneta. Bordado do brasão do município no 
lado direito frontal e na manga esquerda. 

42 

1 
- 

CAMISA MANGA CURTA PARA 
UNIFORME OPERACIONAL 

MASCULINO/FEMININO PARA 
GUARDA MUNICIPAL 

CAMISA MANGA CURTA PARA UNIFORME 
OPERACIONAL MASCULINO/FEMININO PARA 
GUARDA MUNICIPAL, camisa para uniforme da 
guarda municipal, sob medida individual, tecido em 

malha, gola redonda, manga curta. Bordado do brasão do 
município no lado Esquerdo frontal e na manga esquerda. 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. Cep: 65716000 



43 

PREFEITURA DE 

PAULO RAMOS 
GOVERNO DO POVO. CIDADE DE TODOS 

CAMISA MANGA LONGA 
PARA UNIFORME 

OPERACIONAL 
MASCULINO/FEMININO PARA 

GUARDA MUNICIPAL 

11111~11111 

CAMISA MANGA LONGA PARA UNIFORME 
OPERACIONAL MASCULINO/FEMININO PARA 
GUARDA MUNICIPAL, camisa para uniforme da 
guarda municipal, sob medida individual, tecido em 

malha, gola redonda, manga longa. Bordado do brasão do 
município no lado Esquerdo frontal e na manga esquerda. 

44 BONÉ PARA GUARDA 
MUNICIPAL 

BONÉ PARA GUARDA MUNICIPAL, Bonés 
(bombetas), modelo masculino ou feminino, em tecido 
Rip Stop, com forro duplo, com brasão do município 

bordado diretamente na parte frontal. 

Paulo Ramos/MA, 15 de Março de 2023. 

J1 

RR. 01.1)RA 

,//7-1?-j-Al áSIÇii-LSON Co NASCIMENTO LIN2-/-1A 
c- - 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Avenida Castelo Branco, no 96, Centro, Paulo Ramos — Maranhão. Cep: 65716000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

1 N.•• / 

I:"LS 
PROW 453/492 

•IR.t./•

Declaramos para devidos fins que a empresa A A DA SILVA FILHO LTDA, 

com nome fantasia FLOR DE MAIO , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ — 40.337.954/0001-09, localizada à RUA 28 DE JULHO N° 170, GALPÃO A, 

CENTRO, na cidade de Bacabal, é empresa prestadora de serviços de atividades que 

não são passíveis de fiscalização pela Vigilância Sanitária local, portanto, a empresa é 

isenta de atestado sanitário. 

Bacabal-MA, 14 de ABRIL de 2023. 

Bruna lorvui de F, Paiva Civalcanle 
Coord. Vigiláncia Sanitária 

Portaria ng 0/7/2021 
1, - 

Rua Filomeno Parga, S/N — Esperança, Bacabal — MA, 65700-000 B
PREFEITURA 

acabal 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0402002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2025 
Tipo: Menor Preço por Item 

topà,reS :K! NORTE / MA 

PROC. 0 ~ /202-5
FLS. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, 
lençóis, bonés, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

MALHARIA MILAGRES 
LTDA 

CNPJ: 23.647.616/0001-54 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — MALHARIA MILAGRES EIRELI 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIA AQUINO, brasileira, 
empresária, casada, nascida em Santa Quitéria — MA, em 02/09/1967, identidade 
n°, 1014668, emitida SSP-MA em 09/12/1988 CPF n°278.675.013-04, residente e 
domiciliado na Av. Odilo Costa Filho Nr 47 Parque Universitário, CEP: 65.059-
650 — São Luis — MA. (art. 997, 1H, CC/2002) Constitui uma EIRELI- Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

1' Cláusula — A empresa girará sob o nome empresarial MALHARIA MILAGRES EIRELI e 
terá à sede em São Luis — MA na Av. Odilo Costa Filho Nr 57 Parque Universitário, CEP: 
65.059-650 — São Luis — MA 

2 Cláusula — O capital social será de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), dividido em 
180.000 (Cento e oitenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (Um real) totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do País pelo empresário. 

Sócio Quotas Valor °A 
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIA AQUINO 100.000 180.000,00 100 

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

3' Cláusula — O objeto social da empresa EIRELI será Prestação de Serviços, Industria e 
Comércio: 

Atividade Principal: 1412-6/01-CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA — a confecção de artigos do 
vestuário masculino, feminino e infantil (blusas, camisas, vestidos, saias, calças, ternos, casacos, 
etc.), feitos com qualquer tipo de material (tecidos planos, tecidos de malha, couros, etc.) - A 
confecção de roupas para recém-nascidos. 
1340-5/01-ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 
1351-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO - A 
fabricação de artefatos têxteis confeccionados para uso doméstico (roupas de cama, banho, 

cozinha, etc.), quando não integrada à tecelagem - A fabricação de travesseiros, edredons, 

almofadas, cortinas e semelhantes. 

1411-8/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS - a confecção de roupas intimas e roupas de 
dormir para uso masculino, feminino e infantil feitas com tecidos planos ou tecidos de malha 
(pijamas, sutiãs, calcinhas, cuecas, etc.) 
1414-2/00 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO - A fabricação de gravatas e lenços para todos os usos.- A 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2015 18:21 SOB 24' 21600033411. 

PROTOCOLO: 150550421 DE 09/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

MA150550421. HIRE: 21600033411. 
MALHARIA MILAGRES EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

SÃO LUÍS. 11/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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fabricação de cintos, suspensórios, luvas (inclusive de couro), etc.- A fabricação de leques, xales 

e echarpes; A fabric. de chapéus e suas partes, boinas, bonés, gorros, etc., de qualquer material. 

1412-6/02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
ÍNTIMAS (Blusas, camisas, vestidos, saias, calças, ternos, casacos, etc.), feitos com qualquer 
tipo de material (tecidos planos, tecidos de malha, couros, etc.) 
1413-4/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA - A 

confecção de roupas profissionais (uniformes, macacões, etc.) 

1413-4/02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS - A confecção, sob 

medida, de roupas profissionais e para segurança industrial (uniformes, macacões, etc.) 

1421-5/00 FABRICAÇÃO DE MEIAS - A fabricação de meias para adultos e crianças - A 
fabricação de meias esportivas. - A fabricação de meias-calças. 

1422-3/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS - A fabricação de artefatos de malharia e 

tricotagem (pulôveres, jaquetas, luvas, etc.) 

1521-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE 
QUALQUER MATERIAL - A fabricação de malas, maletas, bolsas, valises e outros artefatos 

para viagem, de couro natural, tecidos, plásticos, fibras, papelão, madeira, etc. A fabricação de 

bolsas de qualquer material. 
1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO - A impressão, sob 
contrato, de impressos publicitários ou promocionais (calendários, pôsteres, cartazes, 
catálogos promocionais, catálogos de arte, tabloides e encartes, kits promocionais, banners, 
outdoors, malas diretas, etc.) 
3292-2/02 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA 
PESSOAL E PROFISSIONAL (Gorros, máscaras protetoras, aventais, etc.) 

4647-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA - 
O comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria - O comércio atacadista de artigos 
escolares; - O comércio atacadista de papel, papelão e seus artefatos, exceto embalagens. 
4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (impressoras, drives, mouses, monitores de vídeo, etc.) e 

(discos e disquetes ópticos, CD-Rom, cartuchos com toner para impressoras, etc.) 

4754-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA - o comércio varejista 
de artigos de colchoaria. 
4755-5/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS - o comércio varejista de tecidos. 
4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO - O comércio varejista 
de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e outros aviamentos para costura. 

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO - o 

comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 

4759-8/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS - O comércio varejista de cortinas, tapetes, carpetes e outros artigos de tapeçaria. 

4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - O comércio varejista 
de artigos de papelaria e de escritório. - O comércio varejista de embalagens de papel e papelão. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2015 18:21 SOB N° 21600033411. 
PROTOCOLO: 150550421 DE 09/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
MA150550421. NIRE: 21600033411. 
MALHARIA MILAGRES RIRE= 

Lílian Thereea Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

'SÃO LUÍS, 11/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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4763-6/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS - O comércio varejista de 
artigos esportivos, tais como: equipamentos e materiais esportivos - artigos do vestuário e 
acessórios especializados para a prática de esportes. 
4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS - O 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos tais como: muletas, cadeiras de rodas, 
aparelhos auditivos, termômetros, kits diagnósticos, nebulizadores, vaporizadores, aparelhos de 
pressão e outros similares. 

4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS - O 
comércio varejista de artigos do vestuário novos de qualquer material, tais como: vestidos, 
blusas, calças, roupas íntimas, uniformes escolares e similares - O comércio varejista de 
acessórios e complementos do vestuário de qualquer material - gravatas, cintos, lenços, meias, 
sombrinha e guarda-chuvas, chapéus, luvas e similares. 

4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS - o comércio varejista de calçados de 
qualquer material. 

4782-2/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM - O comércio varejista de 

artigos. de viagem de qualquer material (malas, bolsas, valises, etc.) - O comércio varejista de 

outros artigos de couro e de outros materiais para uso pessoal. 

4789-0/07 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO (o comércio 

varejista máquinas de calcular, escrever e similares) 

4' Cláusula — A EIRELI iniciará suas atividades na data de registro na JUCEMA e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5' Cláusula — A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda 
pela integralização do capital social. 

6 Cláusula — A administração da EIRELI caberá ao titular Sra. MARIA DOS MILAGRES 

SOUSA MOREIA AQUINO com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso 

do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade EIRELI. 

§ 1° Faculta-se a Administradora, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome 

da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os ato e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 

indeterminado. 

§ 2° Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1061 da lei 

10.406/2002. 

7' Cláusula — A titular da EIRELI declara sob pena da lei, que não participa de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2015 18:21 SOB N° 21600033411. 

PROTOCOLO: 150550421 DE 09/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

MA150550421. HIRE: 21600033411. 

MALHARIA MILAGRES EIRELI 

Lílian There:3a Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

SÃO LUÍS, 11/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade non respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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8* Cláusula — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 
balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

9' Cláusula — A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra dependência, 
mediante deliberação assinada pelo titular. 

10' Cláusula — A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de "Pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11 Cláusula — Falecendo ou interditada a titular.. da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessoreS.e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor do de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

12' Cláusula — A sócia Administradora declara sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vçde, ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra -o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 

CC/2002) 

13' Cláusula — Fica eleito o foro de São Luís - MA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratada, lavra, data e assina o presente contrato particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

o 

São Luis — MA, 08 de outubro de 2015 

o 

MARIA DOS MILAGRES SO SA MOREI AQUIN 
CPF: 278.67 .013-04 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2015 18:21 SOB N' 21600033411. 

PROTOCOLO: 150550421 DE 09/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

MA150550421. MIRE: 21600033411. 
MALHARIA MILAGRES EIRELI 

Luis; Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

MATdES N.c.),x CE 

;PRoC. ji2
1 FLS. 
1 
RUB. 

CNPJ: 

23.647.616/0001-54 
NOME EMPRESARIAL: 

MALHARIA MILAGRES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R5180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 24/0312025 às 08:19 (data e hora de Brasília). 

about blank 1/1 
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ASSINATURA GO liTULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

IVAir2,4 

CPF 

278675013-04 
SAO LUIS MA 

P-3 

VALIDA EM TODO O TERRiTORIO NACIONAL O C

RE("I&TR3 057387072015-9 DATA DE 
EXPECW;AO 09/11/2015 GERAL 

"E  MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA 
AQUI NO 

FILIAI;h0 

JOSE PEREIRA MOREIRA E MARIA DAS CRACAS 
SOUSA MOREIRA 

NATURALIDADE 

STA. QUITERIA DO MA. — 
DOC ORIGEM 

CASAM. N.994 FLS.104 V LIV.39 B 

RG ANTERIOR 

0000001014668 
ltICAfr -IMO'CSA.CA*14 

ASSINATURA 00 wleron VIA-01 

DATA DE NASCIMENTO 

MA 02/09/1967 

LEI N°7 116 DE 29/08183 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.647.616/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

, CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

MALHARIA MILAGRES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MALHARIA MILAGRES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confecc4nadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
14.11-8-01 - Confecção de roupas intimas 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
14.21-5-00 - Fabricação de meias 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ODILO COSTA FILHO 
NÚMERO 

57 
COMPLEMENTO 
............ 

CEP 

65.059-650 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE UNIVERSITARIO 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 3244-2805 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
irinirok. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/03/2025 às 08:19:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.647.616/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 
MALHARIA MILAGRES LTDA 

r 7CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivo.s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV ODILO COSTA FILHO 

NÚMERO 
57

COMPLEMENTO 

CEP 
65.059-650 

BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE UNIVERSITARIO 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(98) 3244-2805 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/03/2025 às 08:19:09 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Data da consulta: 31/03/2025 10 12 56 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNRJ: 23.647.616/0001-54 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MALHARIA MILAGRES LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional- Optante pelo Simples Nacional desde 11/11/2015 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Gerar PDF 

• 
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31/03/2025, 09:14 Consulta de SançõesjPortal da Transparência do c. Jrno Federal 

DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 03/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2025 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2025 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) 

Dados da consulta: 31/03/2025 09:14:04 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CNEP 

CPF / CNPJ sancionado: 27867501304 23647616000154 

Consulta 

DETALHAR CADASTRO 
CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO 

UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR
DA 
MULTA 

QUANTIDAL 

• 
! .1, m 

Nenhum registro encontrado c r-
I co (n• • t 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/c,onsutta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&cpfCnpj=27867501304%2C236-476160001548,colunasSelecionadas=li... 1/1 
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  Federal  do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PROC. 
FLS. 

RUB. 

Li2f.12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MALHARIA MILAGRES LTDA 
CNPJ: 23.647.616/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamenteom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:39:23 do dia y3 /10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2025. 
Código de controle da certidão: 6118.C337.10A2.EEOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

40144, 



24/03/2025, 08:26 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

 PRoc.4512zat27._ /Z0.2 

1 FLS._24,_ 
RUB. 

Inscrição: 23.647.616/0001-54 

Razão 
MALHARIA MILAGRES EIRELI ME Social: 

Endereço: AV ODILO COSTA FILHO 57 / PQ UNIVERSITÁRIO / SAO LUIS / MA / 
65059-650 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025 

Certificação Número: 2025031407022515180084 

Informação obtida em 24/03/2025 08:26:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/c,onsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes I Início j V - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.647.616/0001-54 
Razão social: MALHARIA MILAGRES EIRELI ME 
Nome fantasia: MALHARIA MILAGRES 

Data de Data de Validade Emissão/Leitura _aita,

414/03/2025 14/03/2025 a 12/04/2025 

23/02/2025 23/02/2025 a 24/03/2025 

04/02/2025 

MATÕES fq:. NORTE / MA 

PRoc.1342 4.4:2R2/202,g. 

FLS.  (P.,•)<AY ad"" 

RUB. —_J

Número do CRF 

2025031407022515180084 

2025022303222515180031 

04/02/2025 a 05/03/2025 2025020409202515180020 

16/01/2025 16/01/2025 a 14/02/2025 2025011604552515180034 

28/12/2024 28/12/2024 a 26/01/2025 2024122804192515180065 

09/12/2024 

20/11/2024 

01/11/2024 

13/10/2024 

24/09/2024 

09/12/2024 a 07/01/2025 2024120902532515180005 

20/11/2024 a 19/12/2024 2024112002472515180009 

01/11/2024 a 30/11/2024 2024110120122515180026 

13/10/2024 a 11/11/2024 2024101303272515180091 

24/09/2024 a 23/10/2024 2024092421212515180090 

05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090508252515180020 

17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081702432515180023 

28/07/2024 

0,9/07/2024 

20/06/2024 

01/06/2024 

28/07/2024 a 26/08/2024 2024072804062515180068 

13/05/2024 

09/07/2024 a 07/08/2024 2024070908482515180041 

20/06/2024 a 19/07/2024 

01/06/2024 a 30/06/2024 

13/05/2024 a 11/06/2024 

24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 

2024062022032515180004 

2024060104062515180049 

2024051307582515180066 

2024042421435523759135 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040505205445704974 

16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031603370619839306 

26/02/2024 

07/02/2024 

19/01/2024 

26/02/2024 a 26/03/2024 2024022605252808824621 

07/02/2024 a 07/03/2024 2024020720475112722543 

19/01/2024 a 17/02/2024 2024011908314889511668 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123102485975064501 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121220592647967730 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112308581349701344 

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110403272705206399 

16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 2023101607182444866030 

27/09/2023 27/09/2023 a 26/10/2023 2023092710234245353502 

08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 2023090821270531654467 



Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

20/08/2023 20/08/2023 a 18/09/2023 

01/08/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 

13/07/2023 13/07/2023 a 11/08/2023 

24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 

05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 

17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023 

28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 

09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 

Resultado da consulta em 24/03/2025 08:26:40 

1

a
Número do CRF 

11M 
2023082003380144078713 

2023080121271735148854 

2023071321251710895447 

2023062403533277186608 

2023060502410255204490 MATÕES PC, NOR fE é MA 

2023051703384526106600 

2023042803193588041376 

2023040902323924180130 

Voltar 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEdATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MALHARIA MILAGRES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.647.616/0001-54 

Certidão n°: 16697780/2245 

Expedição: 24/03/2025, à5s 08:32:28 

Validade: 20/09/2025 -480 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MALHARIA MILAGRES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 23.647.616/0001-54, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dilvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 045949/25 

CERTIDÃ6NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 19/02/2025 15:58:30 

Inscrição Estadual: 124791867 jePF/CNPJ:23647616000154 

Razão Social: MALHARIA MILAGRES LTDA 

Endereço: AVE ODILO COSTA FILHO, 57 CEP: 65059650 - PARQUE UNIVERSITARIO 

Telefone: (98)32442805 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Ir 'de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/03/2025 08:30:06 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016000/25 Data da 19/02/2025 15:59:21 

Inscrição Estadual: 124791867 ÇPF/CNPJ: 23647616000154 

Razão Social: MALHARIA MILAGRE‘LTDA 

Endereço: AVE ODILO COSTA FILHO, 57 CEP: 65059650 - PARQUE UNIVERSITARIO 

Telefone: (98)32442805 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20105/2025: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/03/2025 08:30:54 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00010400772025 

Validade: 20/06/2025 

CERTIFICADO 
10202500921179 

i-E 

pRoc.(4 1 eaL /202.-5._ 1

I RUB.  

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 23.647.616/0001-54 

705 

Inscrição Municipal: 98217683 

Razão Social: MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

141260100 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA ODILO COSTA FILHO 

Número: 57 Complemento: 

Bairro: PARQUE UNIVERSITARIO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65059650 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficá,cia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de Øvereiro de 2025 às 11:36, sob o código de 
autenticidade n° 3B6572C7143BE908732B75FC18AFBED4. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU cFALÊ7 IA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 24/03/2025 

Data de validade: 24/05/2025 

NOME: MALHARIA MILAGRES LTDA 

CNPJ: 23.647.616/0001-54 

MAI-0ES Pr:, NO4 mA 
PROC..4 
FLS. 

RUB. 

N° da certidão: 12501117573 

Código de Validação: 20b81c340e 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 24/03/2025 

MATÕES r 

PROC. 4°  g:222Z 1 

• t",;(y- E 

RUE. 

N° da certidão: 12501117816 

Data de validade: 24/05/2025 Código de Validação: ec9169adee 

NOME: MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

CPF: 278.675.013-04 

DATA DE NASCIMENTO: 02/09/1967 

FILIAÇÃO: MARIA DAS GRACAS SOUZA MOREIRA / JOSE PEREIRA MOREIRA 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ nQ 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

mgrõE.5 

Roc. Ofse 
L S. 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Página 1 de 9 
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ATIVO 
CIRCULANTE 1.811.044,20 
DISPONIVEL 1.151.692,10 

Caixa 1.385,37 
Bancos c/movimento 1.150.306,73 
Bancos 345.709,70 
Aplicação de liquidez Imedianta 804.597,03 

CRÉDITOS 659.352,10 
Faturas a Receber 659.352,10 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 528.234,21 

IMOBILIZADO 528.234,21 

Instalações Comerciais 252.354,20 

Máquinas e Equipamentos 346.415,00 

Equipamentos de informatica 9.020,00 
Móveis Utensilios 12.880,00 
Depreciação 92.434,99 

TOTAL DO ATIVO 2.339.278,41 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 



MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odllo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ n2 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

PASSIVO 

CIRCULANTE 63.345,64 

Obrigações Trabalhistas 30.672,71 
Obrigações Fiscais 32.672,93 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.275.932,77 

Capital Social 180.000,00 
Reservas de Lucros 1.265.395,44 
Lucro do exercicio 830.537,33 

TOTAL DO PASSIVO 2.339.278,41 

Importa o presente Balanço Patrimonial tanto no Ativo como no Passivo na 
importância de R$ 2.339.278,41 (dois milhões trezentos e trinta e nove mil duzentos e 

setenta e oito reais e quarenta e um centavos) 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022 

Silvado Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 65 

Contador 
CROMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 



MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odllo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ riQ 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

INDICES ECONOMICO BALANÇO 2022 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 28,59 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL 36,93 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 28,59 

INDICE DE ENDIV. TOTAL 0,03 

Página 3 de 9 
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São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022 

Silvado Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aqulno 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-adminIstradora 



MALHARIA MILAGRES 
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MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Av. Odllo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 

CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ n2 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

, MATóES MA 
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FLS. 
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MEMORIAL DE CALCULO DOS INDICES ECONOMICOS - 2022 

ILG 
AC+RLP 1.811.044,20 

28,59 
PC+PNC 63.345,64 

ISG 
AT 2.339.278,41 

36,93 
PC+PNC 63.345,64 

ILC 
AC 1.811.044,20 

28,59 
PC 63.345,64 

IET 
PC+PNC 63.345,64 

0,03 
ATIVO 2.339.278,41 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 
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MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Av. Odllo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 

CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ n 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

1 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.252.002,73 
11 Receita de Venda de Mercadorias 1.926.790,05 
12 Receita de prestação de serviços 325.212,68 

2 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 140.121,90 
21 Impostos s/faturamento 140.121,90 

3 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.111.880,83 

4 CUSTOS OPERACIONAIS 885.970,64 
41 Custo dos produtos acabados 739.624,93 
42 Custo das mercadorias produzidas 146.345,71 

5 LUCRO BRUTO 1.225.910,19 

6 DESPESAS OPERACIONAIS 395.372,86 
61 Despesas Administrativas 354.780,05 
62 Despesas c/depreciação 37.717,42 
63 Despesas tributárias 2.875,39 

7 RESULTADO DO EXERCICIO 830.537,33 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CIRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 
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MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65059-650 São Luis MA 

CNPJ n2 23.647.616/0001-54 
Nire: 21600033411 

/ I 

PROC.We2 429Z 
FLS. 
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NOTAS EXPLICATIVA AS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS EXERCICIO 2022 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A Malharia Milagres LTDA ME, é uma empresa de responsabilidade limitadas , com sede e foro na 

Av. Odilo Costa Filho, 57, Parque Universitário, CEP 65059-650, São Luis MA , tendo como objeto 

social a prestação de serviços e a confecção de peças do vestuário. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

A Malharia Milagres Ltda, mantém sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 

administrativos por meio de processo eletrônico. 

As demonstrações contábeis são elaboradas por disposições legais transcritas em Livro Diário e 

posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA. 

A documentação contábil é composta por todos os documentos, livros e papéis, registros e outras 

peças que compões a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida de características intrínsecas ou extrínsecas essenciais 

definidas na legislação, na técnica contábil. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

1 - Caixa/Bancos c/movimento, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em 

caixa e depósito à vista em conta bancária bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata que estão sujeitos a insignificante 

risco de valores. 

2 — Aplicações Financeiras: Estão registrados ao custo de aplicação acrescido dos rendimentos 

proporcionais até data do balanço. 

3 — As faturas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

NOTA 4— ATIVO NÃO CIRCULANTE. 

O Ativo Não Circulante compreende o Imobilizado que são contabilizados pelo custo de aquisição ou 

construção deduzidos da depreciação, originando o valor contábil de R$ 528.234,21 (quinhentos e 

vinte e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos) 
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MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65059-650 São Luis MA 

CNPJ n2 23.647.616/0001-54 
Nire: 21600033411 

NOTA 5— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO. 

tvikr6E5.; ULZ- 1 

PROC.tia2nZ /2r E 
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1 RuB. 

As Obrigações a Curto Prazo compreendem as contas do Passivo Circulante composto pelo seu 

valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais, e fornecedores, num 

montante na ordem de R$ 63.345,64 (sessenta e três mil trezentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta e quatro centavos). 

NOTA 6— PATRIMONIO LIQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que o titular têm na empresa em um 

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 

representa o Patrimônio Líquido que corresponde a R$ 2.275.932,77 (dois milhões duzentos e 

setenta e cinco mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e sete centavos). 

NOTA 7— APURAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado das operações é apurada em conformidade com o regime contábil da competência dos 

exercícios, tanto para reconhecimento das receitas quanto das despesas, conforme evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, onde foi auferido receitas de venda e de prestação 

de serviços compatíveis com os custos e despesas ora gerenciadas, cujo resultado é incorporado ao 

Patrimônio Líquido em conformidade com as exigência legais. 

NOTA 8— INDICES ECONÔMICOS 

Os índices de liquidez são indicadores que revelam quanto a empresa possui de recursos 

disponíveis para quitar suas obrigações com terceiros, ou seja representa a capacidade de 

pagamento da empresa, assim a empresa apresenta um índice de 28,59, ou seja pra cada um real 

de dívida a empresa dispões de R$ 28,59 (vinte e oito reais e cinqüenta e nove centavos). 

Já o índice de Solvência Geral visa expressar o grau de garantia que a empresa possui em Ativos, 

constituindo uma apreciação sobre a capacidade de a empresa saldar seus compromissos com 

terceiros. 

Índice de Endividamento Total, que mede o quanto dos ativos totais da empresa vêm de terceiros, 

ou seja, com ele podemos ver o quão representativa é a dívida total do negócio, representando 

assim quanto do dinheiro da empresa está comprometido com dívidas, este índice em sua análise 

econômica se entende que quanto menor melhor. 
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MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pg. Universitário 
CEP 65059-650 São Luis MA 

CNPJ n2 23.647.616/0001-54 
Nire: 21600033411 

NOTA 8— EVENTOS SUBSEQUENTES 

mAÍÔE.5:"..D(:: rE / MA 

pRoc. O 2422Q Z /201.1_ 
FLS. 

RUB. 

O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeitos relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis MA 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 
Contador 
CRCMA 6248 

MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

Sécia-administradora 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MAMES: nc, NOR CE MA 

PROC. ZOO /02S wr 
, FLS.  fr : 

RUB. 

Certificamos que o ato da empresa MALHARIA MILAGRES LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

27867501304 MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

w..., 
43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2023 11:24 SOB N° 20230769896. 

PROTOCOLO: 230769896 DE 13/06/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308722170. CNPJ DA SEDE: 23647616000154. 

NIRE: 21600033411. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023. 

MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

wrew.araprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Av. Ocillo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 

CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ na 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

mA fá-E—S .1;') -;i CE I :-.1A 

• PROC. • • j-.4:102 /:02.2 FLs. 4,278-1" 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVO 
CIRCULANTE 1.937.847,04 
DISPONIVEL 1.292.755,29 

Caixa 1.079,49 
Bancos c/movimento 1.291.675,80 

Bancos 602.773,77 
Aplicação de liquidez Imedianta 688.902,03 

CRÉDITOS 645.091,75 
Faturas a Receber 645.091,75 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 506.751,79 

IMOBILIZADO 506.751,79 

Instalações Comerciais 252.354,20 

Máquinas e Equipamentos 362.650,00 

Equipamentos de informatica 9.020,00 

Móveis Utensilios 12.880,00 

Depreciaçào 130.152,41 

TOTAL DO ATIVO 2.444.598,83 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 



MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odlio Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ n, 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

PROC. 
FLS. 

Rue. 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

PASSIVO 
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• z_ 1202£. I 

CIRCULANTE 51.885,61 
Fornecedores 27.768,55 

Obrigações Trabalhistas 9.483,60 
Obrigações Fiscais 14.633,46 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.392.713,22 

Capital Social 180.000,00 
Reservas de Lucros 2.095.932,77 
Lucro do exercicio 116.780,45 

TOTAL DO PASSIVO 2.444.598,83 

Importa o presente Balanço Patrimonial tanto no Ativo como no Passivo na 
importância de R$ 2.444.598,83 (dois milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil 

quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos). 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-admInistradora 



MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odllo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ n2 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

INDICES ECONOMICO BALANÇO 2023 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 37,35 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL 47,12 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 37,35 

INDICE DE ENDIV. TOTAL 0,02 
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Rue. 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023 

Sliverio Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Marta dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócla-administradora 
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MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 

CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ n9 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 

MEMORIAL DE CALCULO DOS INDICES ECONOMICOS - 2023 

AC+RLP 1.937.847,04 
ILG 37,35 

PC+PNC 51.885,61 

ISG 
AT 2.444.598,83 

47,12 
PC+PNC 51.885,61 

ILC 
AC 1.937.847,04 

37,35 
PC 51.885,61 

IET 
PC+PNC 51.885,61 

0,02 
ATIVO 2.444.598,83 

MATOtSflCNOR ré." / MA 
PROC. 2c2sli2• FLS. 

! Rue. 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 62411 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 

• 
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MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Av. Odlio Costa Filho, 57 Pq. Universitário 

CEP 65.059-650 - São Luis MA 
CNPJ ng 23.647.616/0001-54 

NIRE 21600033411 FLS. 

RtiB•
•_ • 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

mArcErriCt;57.,z-"r--E-7 4
PROC. 02 /201£._ 

1 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 922.942,95 
11 Receita de Venda de Mercadorias 876.519,23 
12 Receita de prestação de serviços 46.423,72 

2 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 100.993,15 
21 Impostos s/faturamento 100.993,15 

3 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 821.949,80 

4 CUSTOS OPERACIONAIS 547.407,81 

41 Custo dos produtos acabados 517.232,39 
42 Custo das mercadorias produzidas 30.175,42 

5 LUCRO BRUTO 274.541,99 

6 DESPESAS OPERACIONAIS 157.761,54 

61 Despesas Administrativas 116.402,06 

62 Despesas c/depreciação 37.717,42 

63 Despesas tributárias 3.642,06 

7 RESULTADO DO EXERCICIO 116.780,45 

São Luis-MA, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 
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MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65059-650 São Luis MA 

CNPJ n2 23.647.616/0001-54 
Nire: 21600033411 

MATOtS NID'i / MA 

PRoc._.9 j.Ce2Z:021.51 
FLs 

• 

NOTAS EXPLICATIVA AS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS EXERCICIO 2023 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A Malharia Milagres LTDA ME, é uma empresa de responsabilidade limitadas , com sede e foro na 

Av. Odilo Costa Filho, 57, Parque Universitário, CEP 65059-650, São Luis MA , tendo como objeto 

social a prestação de serviços e a confecção de peças do vestuário. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

A Malharia Milagres Ltda, mantém sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 

administrativos por meio de processo eletrônico. 

As demonstrações contábeis são elaboradas por disposições legais transcritas em Livro Diário e 

posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA. 

A documentação contábil é composta por todos os documentos, livros e papéis, registros e outras 

peças que compões a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida de características intrínsecas ou extrínsecas essenciais 

definidas na legislação, na técnica contábil. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

1 - Caixa/Bancos c/movimento, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em 

caixa e depósito à vista em conta bancária bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata que estão sujeitos a insignificante 

risco de valores. 

2 — Aplicações Financeiras: Estão registrados ao custo de aplicação acrescido dos rendimentos 

proporcionais até data do balanço. 

3 — As faturas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

NOTA 4— ATIVO NÃO CIRCULANTE. 

O Ativo Não Circulante compreende o Imobilizado que são contabilizados pelo custo de aquisição ou 

construção deduzido da depreciação, originando o valor contábil de R$ 506.751,79 (quinhentos e 

seis mil setecentos e cinqüenta e um reais e setenta e nove centavos). 
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MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65059-650 São Luis MA 

CNPJ n2 23.647.616/0001-54 
Nire: 21600033411 

NOTA 5— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO. 

MATÕES / MA 

PROC. 

FLS.

RUb. 

As Obrigações a Curto Prazo compreendem as contas do Passivo Circulante composto pelo seu 

valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais, e fornecedores, num 

montante na ordem de R$ 51.885,61 (cinqüenta e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e 

sessenta e um centavos). 

NOTA 6— PATRIMONIO LIQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que o titular têm na empresa em um 

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 

representa o Patrimônio Líquido que corresponde a R$ 2.392.713,22 (dois milhões trezentos e 

noventa e dois mil setecentos e treze reais e vinte e dois centavos) 

NOTA 7— APURAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado das operações é apurada em conformidade com o regime contábil da competência dos 

exercícios, tanto para reconhecimento das receitas quanto das despesas, conforme evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, onde foi auferido receitas de venda e de prestação 

de serviços compatíveis com os custos e despesas ora gerenciadas, cujo resultado é incorporado ao 

Patrimônio Líquido em conformidade com as exigência legais. 

NOTA 8— INDICES ECONÔMICOS 

Os índices de liquidez são indicadores que revelam quanto a empresa possui de recursos 

disponíveis para quitar suas obrigações com terceiros, ou seja representa a capacidade de 

pagamento da empresa, assim a empresa apresenta um índice de 37,35 ou seja pra cada um real de 

dívida a empresa dispões de R$ 37,35 (trinta e sete reais e trinta e cinco centavos). 

Já o índice de Solvência Geral visa expressar o grau de garantia que a empresa possui em Ativos, 

constituindo uma apreciação sobre a capacidade de a empresa saldar seus compromissos com 

terceiros. 

Índice de Endividamento Total, que mede o quanto dos ativos totais da empresa vêm de terceiros, 

ou seja, com ele podemos ver o quão representativa é a dívida total do negócio, representando 

assim quanto do dinheiro da empresa está comprometido com dívidas, este índice em sua análise 

econômica se entende que quanto menor melhor. 
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MALHARIA MILAGRES 
MALHARIA MILAGRES LTDA ME 

Av. Odilo Costa Filho, 57 Pq. Universitário 
CEP 65059-650 São Luis MA 

CNPJ n2 23.647.616/0001-54 
Nire: 21600033411 

NOTA 8— EVENTOS SUBSEQUENTES 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC..65g27.(&Z_ af.12S 
FLS. 

RUB. 

O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeitos relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis MA 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 
Contador 
CRCMA 6248 

MALHARIA MILAGRES LTDA ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aqulno 

ScScia-adm In lstra dora 
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FLS. (C 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA MILAGRES LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

27867501304 MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

on. 
43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2024 18:31 SOB N° 20240790162. 

PROTOCOLO: 240790162 DE 11/06/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408156182. CNPJ DA SEDE: 23647616000154. 

DURE: 21600033411. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/06/2024. 

MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

unew.empregafacil.nui.gov.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA mATõEs nc, NORTE MA 

! PROC. ZQ.J 12023_ 
FLS.  b. 
RUB.  

Contém o presente livro 21 (vinte e uma) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 21 em uma via 

todas elas já escrituradas e servirá de Livro Diário n° 07, referente ao período de 01.01.2022 a 

31.12.2022, com encerramento do exercicio social em 31.12.2022, da sociedade empresária de 

Responsabilidade Limitada, denominada Malharia Milagres Ltda ME, estabelecida na Av. Odilo Costa 

Filho, 57, Parque Universitário, CEP 65.059-650, São Luis MA, inscrita no C.N.P.J. n° 

23.647.616/0001-54, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, 

sob n° 21600033411, por despacho de 11.11.2015. 

São Luis-MA 01 de janeiro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 21 (vinte e uma) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 21 em uma via 

todas elas já escrituradas e serviu de Livro Diário n° 07, referente ao período de 01/01/2022 a 

31/12/202, com encerramento do exercicio social em 31/12/2022, da sociedade empresária de 

Responsabilidade Limitada, denominada Malharia Milagres Ltda ME, estabelecida na Av. Odilo Costa 

Filho, 57, Parque Universitário, CEP 65.059-650, São Luis MA, inscrita no C.N.P.J. n° 

23.647.616/0001-54, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, 

sob n° 21600033411, por despacho de 11.11.2015. 

São Luis -MA, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 

CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Ltda ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 
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MATÕES DG NORTE / MA 

Certificamos que o ato da empresa MALHARIA MILAGRES LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
ge 

CPF/CNPJ Nome 

27867501304 MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

o& 

43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/06/2023 11:45 SOB kr 20230769730. 

PROTOCOLO: 230769730 DE 12/06/2023. HIRE: 21600033411. 

MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 13/06/2023 

amprosafac11.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

MATÕES DG NORTE / MA 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

r)x-5Z/7.021:51
)l 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12308724245 em 
13/06/2023, protocolo 230769730. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MALHARIA MILAGRES L'TDA - ME 

Número de Registro: 21600033411 

CNPJ: 23647616000154 

Munícipio: São Luís 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Identificação de Livro Digital 

Número de Ordem: 7 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

1 27867501304 

43227414368 
0110 

Nome 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA 
MOREIRA AQUINO 

SILVERIO ANTONIO PEREIRA 
NETO 

JUCEMA 

MA6248 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/06/2023 11145 SOB E ° 20230769730. 

PROTOCOLO. 230769730 DE 12/06/2023. CÓDIGO D8 VERIFICAÇÃO: 

12308724245. HIRE: 21600033411. 

MALSARIA MILAGRES LIDA - ME 

PLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 13/06/2023 

empranafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica tufado tomprovalo de sua aulenticaiade nos respecfivos portais, 

informando seus respectivos calgos de verificalo. 
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TERMO DE ABERTURA PRGC. / 2 (.1 251 

' MA rõEs oc, iE r MA 

; FLS. rQct - 
RUE,. 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em uma via 

todas elas já escrituradas e servirá de Livro Diário n° 08, referente ao período de 01.01.2023 a 

31.12.2023, com encerramento do exercicio social em 31.12.2023, da sociedade empresária de 

Responsabilidade Limitada, denominada Malharia Milagres Ltda ME, estabelecida na Av. Odilo Costa 

Filho, 57, Parque Universitário, CEP 65.059-650, São Luis MA, inscrita no C.N.P.J. n° 

23.647.616/0001-54, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, 

sob n° 21600033411, por despacho de 11.11.2015. 

São Luis-MA 01 de janeiro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 

CPF 432274143 68 
Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Eireli ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aqulno 

CPF 278.675.013 04 
Sócia-administradora 
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MATÕES MA 

PROC. 2 /202.5._ 
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RUB. 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em uma via todas 

elas já escrituradas e serviu de Livro Diário n° 08, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, 

com encerramento do exercicio social em 31/12/2023, da sociedade empresária de Responsabilidade 

Limitada, denominada Malharia Milagres Ltda ME, estabelecida na Av. Odilo Costa Filho, 57, Parque 

Universitário, CEP 65.059-650, São Luis MA, inscrita no C.N.P.J. n° 23.647.616/0001-54, registrada 

na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, sob n° 21600033411, por 

despacho de 11.11.2015. 

São Luis -MA, 31 de dezembro de 2023 

Sliverlo Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres LtdaME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócla-administradora 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA MILAGRES LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

27867501304 MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

IIIK 

43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/06/2024 13:30 SOB N° 20240790715. 

PROTOCOLO: 240790715 DE 11/06/2024. NIRE: 21600033411. 

MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

ALYNH LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/06/2024 

ampresafacil.ma.gov.br 



Á 4,, Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

FLS, 

RUFS. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12408202508 em 12/06/2024, protocolo 240790715. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

Número de Registro: I 21600033411 

CNPJ: 23647616000154 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 8 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

27867501304 

43227414368 

Nome 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA 
MOREIRA AQUINO 

SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO MA6248 

CRC/OAB 11111111. 

A validade deste documento, se impresso, fica eujeito A comprovaçAo de eu. autenticidade non respectivo. portai., 

informando mieue respectivo. coidigoe de verificaolio. 
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TERMO DE ABERTURA 

/202 5 

Folha.: 1 de 19 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em uma via 

todas elas já escrituradas e servirá de Livro Diário n° 08, referente ao período de 01.01.2023 a 

31.12.2023, com encerramento do exercicio social em 31.12.2023, da sociedade empresária de 

Responsabilidade Limitada, denominada Malharia Milagres Ltda ME, estabelecida na Av. Odilo Costa 

Filho, 57, Parque Universitário, CEP 65.059-650, São Luis MA, inscrita no C.N.P.J. n° 

23.647.616/0001-54, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, 

sob n° 21600033411, por despacho de 11.11.2015. 

São Luis-MA 01 de janeiro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 

CPF 432274143 68 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres Eireli ME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 
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Folha.: 19 de 19 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em uma via todas 

elas já escrituradas e serviu de Livro Diário n° 08, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, 

com encerramento do exercicio social em 31/12/2023, da sociedade empresária de Responsabilidade 

Limitada, denominada Malharia Milagres Ltda ME, estabelecida na Av. Odilo Costa Filho, 57, Parque 

Universitário, CEP 65.059-650, São Luis MA, inscrita no C.N.P.J. n° 23.647.616/0001-54, registrada 

na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA, sob n° 21600033411, por 

despacho de 11.11.2015. 

São Luis -MA, 31 de dezembro de 2023 

SUMI° Antonio Pereira Neto 
CPF 432274143 6-8 

Contador 

CRCMA 6248 

Malharia Milagres LtdaME 
Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino 

CPF 278.675.013 04 

Sócia-administradora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 20 de 20 

MATOES MA 

PROC. •2, 2 1202A 
FLS. 

RUO. 
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 <Eb 

Certificamos que o ato da empresa MALHARIA MILAGRES LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

27867501304 MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

" 
43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO XX 12/06/2024 13:30 SOB M° 20240790715. 

PROTOCOLO: 240790715 DE 11/06/2024. MIRE: 21600033411. 

MALHARIA MILAGRES LIDA - ME 

ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/06/2024 

ampronafacil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMk T 

FLS. 

RUE. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12408202508 em 12/06/2024, protocolo 240790715. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 
_daradik 

Nome Empresarial: MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

Número de Registro: 21600033411 

CNPJ: 23647616000154 

Munícipio: São Luís 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 8

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

27867501304 

43227414368 

Nome CRC/OAB 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA 
MOREIRA AQUINO 

SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO MA6248 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/06/2024 13:31 SOB ti 20240790715. 

PROTOCOLO: 240790715 DE 11/06/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 

12408202508. HIRE: 21600033411. 

MAT.BAVIA MILAGRES LTDA - ME 

JUCEMA 
ALYNE LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÁO LUÍS, 12/06/2024 

ampreeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



28/03/2025, 15:12 aboutblank 

CRCMA 
CCNSELHO REGIONAL DE COMABIUDADE 
CO PAARANNÃO 

MATÔES DC, os-rE MA 
1 
' pRoc.. /Z02_5 

F L S 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 
REGISTRO • MA-006248/0-3 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.274.143-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/03/2025 as 15:12:23. 
Válido até: 26/06/2025. 
Código de Controle: 490542. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 1/1 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRE jÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SUPERITENDÉNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COODENADORIA DE MATERIAL E PATRINIONIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MATES nc NORTE / MA 

PROC.   Cf) 
FLS. 

RUB. 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MALHARIA MILAGRES EIRELI - 

ME, portadora do CNPJ n°. 23.647.616/0001-54, estabelecida na Avenida Odilo Costa Filho, n°. 

57 — Parque Universitário- JOÃO DE DEUS — 65.059-650 — São Luis — Maranhão, forneceu para 

a Secretaria Municipal de Educação — SEMED, CNPJ 06.307.102/0002-11, 40.000 (quarenta mil) 

Uniformes para alunos do ensino fundamental - Conjunto composto por: 02 (dois) Blusões com 

manga, em malha fio 30, 100% algodão, compactada, macia, na cor branca, com a serigrafia do 

brasão do Município e 01 (uma) Calça em helanca na cor azul marinho, com a serigrafia da Escola 

Municipal. Conforme notas fiscais NFe: 149, 159, 162, 164, 165, 176, 179 e 183, Processo 

58052/2017, Contrato 103/2017 SEMED — Primeiro e Segundo Aditivo (inicio 20/12/2017 a 

20/09/2018), Empenho 3265/2017 oriundos da Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

046/2017 — CELICC, Pregão presencial 027/2017 CELICC/PMSJR 

Declaramos ainda que a referida empresa honrou com os prazos, especificações e 

compromissos assumidos, fornecendo uniformes de forma satisfatória, entregues no Almoxarifado 

desta secretaria, demostrando possuir capacidade técnica, operacional e administrativa, não 

havendo nada em nossos registros que possa desabonar - na até a presente. 

São Luis, 10/10/2018. 

Montgomety -es Galvão. 
Coord. De Material e F'atrimônio 

matricula 54308-1 
(SE MD) 

Av, Marechal Castelo Branco, n.` 250. Edifício Trade Center, Sõo Francisco, Sõo Luís, Maranhão 
http://www. semed.sooluis.ma.gov.or 

CNPJ: 06. 07.102/0002-1 1 



FIEMA 
SESI 
SENAI 

IEL 

Sistema 

FIEMA ' PROC. 

FLS.

RUB. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a empresa MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, sediada na Avenida Odilo Costa Filho, 57 - Parque Universitário - 
João de Deus, São Luís - MA forneceu os materiais abaixo descritos dentro do acordado por 
ambas as partes como preço, prazo e qualidade. 

1. DADOS GERAIS DA CONTRATANTE DO FORNECIMENTO 

SESI — Serviço Social da Indústria CNPJ:03.770.020/0001-30 Av. Jerônimo 
de Albuquerque S/N°, Casa da Indústria Albano Franco 1° andar Bequimão 
São Luís - MA CEP. 65.060-645. 

2. ITENS FORNECIDOS. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT AFJPED NF 

01 Máscaras de tecido, com 02 
camadas de tecido 100% 
algodão e duas alças de 
elásticos nas laterais. Dupla 
camada com tamanho 
aproximado: 20cmx14cm, 
Medidas adequadas, cobrindo 
totalmente a boca e nariz, 
garantindo o ajuste ao rosto, 
sem deixar espaços nas 
laterais. conforme 
recomendações da ANVISA. A 
Máscara deverá conter a logo 
do SESI na lateral, conforme 
orientação da COCEV. 

UND 50.000 PED202000068 NF. 266 

02 Camisas em malha Dry Fit, cor 
azul royal com impressão em 
serigrafia em uma cor com a 
identificação (COORDENAÇÃO) 
e mangas cor brancas com 
logomarcas do SESI FIEMA 

UND 10 PED202000098 NF. 295 

03 Avental completo (frente 
única) em algodão laranja 
contendo logomarca SESI 
Alimentação e Nutrição na 
parte superior centralizado 

UND 10 PED202000098 NF. 295 

04 Camisas em malha Dry Fit cor 
azul royal com impressão em 
serigrafia em uma cor e 

UND 55 PED202000098 NF. 295 

xli-LOIRMAÇÃO--PRIVAT4VA44E-MAI-

FiEMA SESI 

Federação das Serviço Social 
Indústrias da Indústria 
do Estado do 
Maranhão 

SENAI 

Strviço Nac;ondl 
de Aprend,ragom 
Industn'el 

(EL Av. Jerónimo de Albuquerque, S/N 1° Andar Edf. 
Departamento Casa da Indústria Albano Franco - Retorno da 

Instituto Regional do Cohama - CEP: 65060-645 
Euvaldo Lodi Maranhão São Luis - MA 

Telefones: (98) 2109-1800/1835 
Telefax: (98) 2109-1864 
Sile: wwwfle,,ta.o br '(1



FIEMA 
SESI 

SENAI 
IEL 

Sistema 

REMA 
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eRoc.12407.,a272_
FLs — 

!Rue.

mangas cor brancas com 
logomarcas do SESI FIEMA 

05 Jaleco 100% poliéster na cor 
Branca manga longa com dois 
bolsos inferiores contendo 
logomarca SESI Alimentação e 
Nutrição no bolso superior 
esquerdo. 

UND 4 PED202000098 NF. 295 

06 Dolman branco com detalhes e 
botões laranja contendo 

logomarca SESI Alimentação e 
Nutrição na lateral superior 
esquerda. 

UND 10 PE0202000098 NF. 295 

07 Camisas em malha Dry Fit, cor 
azul royal com impressão em 
serigrafia em uma cor com a 
identificação (A SERVIÇO DO 
SESI) e mangas cor brancas 
com logomarcas do SESI 
FIEMA. 

UND 12 PED202000098 NF. 295 

08 Camisa em malha pv gola polo 
branca contendo logomarca 
SESI Alimentação e Nutrição 
na lateral superior esquerda. 

UND 20 PED202000098 NF. 295 

09 Avental completo (frente 
única) em algodão preto 
contendo logomarca SESI 
Alimentação e Nutrição na 
parte superior centralizado 

UND 10 PED202000098 NF. 295 

10 Jaleco 100% poliéster na cor 
branca manga longa com dois 
bolsos inferiores contendo 
logomarca SESI no bolso 
superior esquerdo: sendo (1 
tamanho P e 1 tamanho M) 

UND 2 PED202000098 NF. 295 

Atestamos ainda, que o material foi entregue satisfatoriamente, de acordo com as 
especificações e prazos estabelecidos, não havendo nada que desabone sua conduta. 

‘4GRMAÇÃO-FLAWATALA-PgMAI 

São Luís, 03 de abril de 2021. 

Sandra Tavares Sampaio 
Coord. de Gestão e Suprimentos. 

SISTEMA FIEMA 
Fone: (98) 2109-1823 

E-mail: sandratavares@fiema.org.br 

FIEMA SESI SENAI IEL Av. derônimo de Albuquerque, S/N 1° Andar Edf. 
Departamento Casa da Indústria Albano Franco - Retorno da 

Servko Naciondt 
Federação das Serviço Social de hpionchiag&m Instituto Regional do Cohama - CEP: 65060-645 
Indústrias da Indústria indu.sp;di Euveldo Lodi Maranhão São Luís - MA 
do Estado do Telefones: (98) 2109-1800/1835 
Maranhão Telefax: (98) 2109-1864 

Site. www fieina.OrP /X 



SANTA RITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITAMIA 
PRAÇA DR, CARLOS MACIEIRA, - CENTRO 

CEP: 85.105-000 SANTA RITA- MARANHÃO - BRASIL 
CNN: 83.441.836/0001-41 PONEFAX: 55 98 3451-1771 

SITE: yeimunfaltemmixtyjat E-MAIL: pret santarlta@hotmailLcook 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

rí Cjt 1 j MA 

PRpC. ase›.7_ i2r.t 4-
FLS.

RUB 

Atesto para os devidos fins, que a empresa MALHARIA MILAGRES EIRELI 
- ME, estabelecida na Avenida Odilo Costa Filho, _n° 57 — Parque Universitário — 
65.059-650 — São Luis — Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.647.616/0001-54 
e Insc. Est. 124791867, executou para este município a Confecção de 300 Camiseta de 
malha PV 67% poliéster, 33% viscosa, cores diversas, gola redonda, mangas curtas, arte 
com pintura em policromia, frente e costas. Tamanhos P, M e G; 600 Boné tactel Branco 
com logomarca do evento e da prefeitura, 130 Bandeiras de malha para eventos no 
tamanhos P, M, G; 120 Faixa Morim 2,00 X 50 cm, arte com pintura referente ao Evento, 
700 Camiseta de malha PV 67% poliéster, 33% viscosa, na cor branca, gola polo, mangas 
curtas, arte com pintura em policromia, frente e costas, 30 Bandeiras de Malha para 
eventos no Tamanho P, M e G; E 40 Faixa de Morim 2,00 x 0,50cm, arte com pintura - 
Alusivo ao Evento. 

Tais ações foram executadas com responsabilidade, qualidade e 
quantidade, demonstrando capacidade na execução do contrato n° 27/2016 (início: 
04/2016 a 12/2016) que foi proposto, conforme Nota fiscal de serviço eletrônica — NFSe 
de n° 001 e NFSe. de n° 002, ambas emitida em 05/09/2019 e não existem em nossos 
registros, nada que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

r Jassfieikriei,
Teiburial de Justiça 

Marar.hãe 
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Santa Rita - MA, 23 de Novembro de 2016. 

\-1 Raimunda Nilza Ca eiro Costa 

Secretária Municipal de Educação 



DETRAN 
MERNORO1Pr SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBUCA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

GOVERNO e0 ESTADO DO MARANHÃO 

INOVEIMO Of MOO* meg. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ri)f—S / 

DROC. 0 ,. 4:221:22_ , FLS. 

RuB. 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MALHARIA 
MILAGRES EIRELI - ME, estabelecida na Avenida Odilo Costa Filho, n° 57 — 
Parque Universitário — 65.059-650 — São Luis — Maranhão, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.647.616/0001-54 e Insc. Est. 124791867, executou para 
o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO MARANHÃO — DETRAN-
MA, CNJP: 06.293.120/0001-00, a CONFECÇÃO DE 33.080 (trinta e três mil e 
oitenta) CAMISA EM MALHA PV, SUBLIMAÇÃO A2 FRENTE E COSTA A3, 
COM MANGAS BRANCAS. 

As ações acima citadas, foram executadas com qualidade, 
quantidade e pontualidade, demonstrando capacidade na execução do contrato 
n° 41/2016 (início: 03/10/2016 a 31/12/2016) que foi proposto, conforme Nota 
fiscal de serviço eletrônica — NFSe de n° 004, 005, 007, 008 e 009, e não existem 
em nossos registros, nada que desabone sua conduta e responsabilidade com 
as obrigações assumidas. 

São Luis - ra 1-8 de Jãneirscle 2017. 

Rifará RtmoiPeahd 
Diretor tanidade de Infligiu 

lidticuld e 2634043 DETRAN/IA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
AV. DOS FRANCESES, S/N, VILA PALMEIRA, SAO LUIS - MAI CÉP: 65036-901 
F-MAII FAI FC.ONCISCCIMIFTRAN MA GOV RR 
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MUNICÍPIO DE BACURITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROC. Z0122,- ' 5_! 
FLS 

I RUB. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins, que a empresa MALHARIA 
MILAGRES EIRELI - ME, estabelecida na Avenida0dilo Costa Filho, n° 57 — 
Parque Universitário — 65.059-650 — São Luis — Maranhão, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.647.616/0001-54 e Insc. Est. 124791867, executou 
para a secretaria de educação deste município a Confecção de 99 kits, com 
01 blusão, 01 camiseta e uma bermuda de helanca de cor vinho - Educação 
Infantil. Confecção de 205 kits com 02 blusões - e uma calça de helanca de 
cor vinho Modalidade anos iniciais. (1° a 5° ano). E a Confecção de 121 kits, 
contendo 02 blusões e uma calça de helanca de cor vinho - modalidade 
anos/séries/finais. (5a a 8' série/ 6° a 9° ano/ EJA). 

Tais ações foram executadas com qualidade, demonstrando 
capacidade na execução do contrato n° 1280403/2016 (inicio: 04/2016 a 
12/2016) que foi proposto, Nota fiscal de serviço eletrônica — NFSe de n 006 e 
não existem em nossos registros, nada que desabone sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Bacurituba - MA, 07 de Fevereiro de 2016. 

Yâkuk sÃká:8 OLP47L e 
Telma Maria Barros liveira 

Secretária Municipal de Educação 
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Rua Santa Terezinha, s/n", Bairro Centro, CEP: 65.233-000 — Fone/Fax: (98) 3401-1065 
CNPJ: 01.612.534/0001-31 

Site:www.bacurituba.ma.gov,br 
E-mail:sec.edocacaoQbacuritoba.ma.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo n° 1031/2021-SEMED 
Contrato Administrativo n° I( /2022 — SEMED 
Pregão Presencial n° 031/2021 — CELICC/PMSJR 
Ata de Registro de Preços n° 076/2021-CELICC/PMSJR 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, E A MALHARIA 
MILAGRES EIRELI — ME, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediada na Rua 
Arthur Azevedo, n° 48, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.351.514/0001-78, doravante 
denominado CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED, 
neste ato representada pela Secretária Municipal, Senhora CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE, e a 
empresa MALHARIA MILAGRES EIRELI — ME, com sede na Av. Odilo Costa Filho, n° 57 - Parque 
Universitário — João de Deus, São Luís/MA, CEP 65.059-650, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
23.647.616/0001-54, doravante denominada CONTRATADA, neste ato por seu Representante Legal, 
Senhora MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO, RG n° 057387072015-9 SSP/MA, CPF n° 
278.675.013-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
formalizada nos autos do processo n° 1031/2021-SEMED, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de Fardamento Escolar, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato Administrativo 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 1031/2021-
SEMED e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2021-CELICC/PMSJR; 
c) Ata de Registro de Preços n° 076/2021-CELICC/PMSJR; 
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 
de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, regulamentada pela Lei 
Complementar Municipal n°46, de 11 de maio de 2017; 
d) Decreto Municipal n° 207, de 16 de outubro de 2006; 
e) Decreto Municipal n° 883, de 09 de setembro de 2013; 
O Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais. 
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3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR TOTAL ESTIMADO 
4.1. O valor total estimado deste Contrato Administrativo é de R$ 975.781,02 (novecentos e setenta e 
cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e dois centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a 
demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme tabela abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID 

VALOR 
QTD1 UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Uniforme para alunos da Educação infantil — Conjunto 
composto por: 02 (duas) camisetas e 01 (um) Short. 
Camiseta: Sem manga em malha fio 30, 100% algodão, com 
margem de gramatura 160G/M7, compactada, macia na cor 
branca, com acabamento na cava em viés na cor azul 
marinho, gola batida com acabamento na cor azul marinho. 
Detalhe com vínculo de 3cm na altura do ombro, na cor azul 
marinho, bainha da barra de 2cm. Frente: sengrafia do 
Brasão do Município, nas dimensões 50,75x75cm, na altura 
do peito esquerdo. Costa: serigrafia da Logomarca do 
municipio na cor vermelho vivo. Short em Helanca: 
Composição: Tecido 100% poliéster ou poliamida, com 
margem de gramatura 175G/M2 na cor azul marinho com 
serigrafia do Brasão do Município na perna esquerda, nas 
dimensões 50,75x75cm, cor branca. Detalhe na parte frontal 
com corte tipo bolso saca com vínculo em tecido na cor 
amarelo. 
Tamanho do Fardamento: 2, 3, 4, 5, 6 e 8 anos. 
MARCA: Malharia Milagres 

Conjunto 3.998 24,82 99.230,36 

2 

Uniforme para alunos do ensino fundamental — Conjunto 
composto por: 02 (duas) camisas e 01 (urna) Calça. Camisa: 
Com manga em malha fio 30, 100% algodão, com margem 
de gramatura 160GfM2, compactada, macia na cor branca, 
gola batida com acabamento na cor azul marinho, detalhe 
com vínculo de 3cm na altura do ombro até a barra da 
manga, na cor azul marinho. Bainha da barra e da manga 
de 2cm. Frente: serigrafia do Brasão do Município, nas 
dimensões 50,75x75cm, na altura do peito esquerdo. Costa: 
serigrafia da Logomarca do município na cor vermelho vivo. 
Calça em Helanca: Composição: Tecido 100% poliéster ou 
poliamida, com margem de gramatura 175G/M2 na cor azul 
marinho com serigrafia do Brasão do Município na perna 
esquerda, nas dimensões 50,75x75cm, cor branca. Detalhe 
na parte frontal com corte tipo bolso saca com vinculo em 
tecido na cor amarelo. 
Tamanho do Fardamento 6, 7, 8, 10, 11, 12, 14 e 16 anos. 
MARCA: Malharia Milagres 

Conjunto 23.998 34,87 836.810,26 

3 

Uniforme de Educação Física -. Conjunto composto por: 01 
(uma) camiseta e 01 (um) Short. 
Camiseta: Sem manga em malha fio 30, 100% algodão, 
com margem de gramatura 160G/M2, compactada, macia 
na cor branca, com acabamento na cava em viés na cor 
azul marinho, gola batida com acabamento na cor azul 
marinho. Detalhe com vínculo de 3cm na altura do ombro, 
na cor azul marinho, bainha da barra de 2cm. Frente: 
serigrafia do Brasão do Município, nas dimensões 50,75 x 
75 cm, na altura do peito esquerdo. Costa: serigrafia da 
Logomarca do município na cor vermelho vivo. Short em 
Helanca: Composição: Tecido 100% poliéster ou poliamida, 
com margem de gramatura 175G/M2 na cor azul marinho 
com serigrafia do Brasão do Município na perna esquerda, 
nas dimensões 50,75x75cm, cor branca. Detalhe na parte 
frontal com corte tipo bolso saca com vínculo em tecido na 
cor amarelo. 
Tamanho: 6, 7, 8, 10, 11, 12, 14 e 16 anos. MARCA: 
Malharia Milagres 

Conjunto 998 24,90 24.850,20 
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02 (duas) Camisas para alunos da Educação de Jovens e 
Adultos com manga em malha fio 30, 100% algodão, com 
margem de gramatura 160 G/M2, compactada, macia na cor 
branca, gola batida com acabamento na cor azul marinho, 
detalhe com vínculo de 3cm na altura do ombro até a barra 
da manga, na cor azul marinho. Bainha da barra e da 
manga de 2cm. Frente: 
serigrafia do Brasão do Município, nas dimensões 
50,75x75cm, na altura do peito esquerdo. Costa: serigrafia 
da Logomarca do município na cor vermelho vivo. 
Tamanho: P. M, G, GG, XG. 
MARCA: Malharia Milagres 

Conjunto 598 24,90 14.890,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 975.781,00 (novecentos e setenta e cinco mil, setecentos e oitenta 
e um reais e dois centavos 975.781,02 

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato Administrativo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária neste exercício de 2022: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 03 - Manutenção do Desenvolvimento do Ensino 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 0034 2.017 - Manutenção e Desenvolvimento de Projetos para 
Educação. 

CATEGORIA ECONÕMICA 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

FONTES DE RECURSOS 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exercício Corrente). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31.12.2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA 
71. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato Administrativo no prazo máximo de 
15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1°, da Lei Federal 
n°8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL DE ENTREGA 
8.1. A entrega do Fardamento Escolar deverá ser efetuada nas unidades escolares relacionadas no 
ANEXO 1-6 - Relação das Escolas, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 13h e 15h às 17h. 
Sendo importante ressaltar que podem ser adicionados outros endereços decorrentes da instalação 
de novas Escolas. 
8.2. As Escolas estão agrupadas em 06 (seis) Poios para facilitar a logística da entrega nas escolas. 

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
9.1. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos parceladamente de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED observando os critérios de qualidade técnica, prazos, custos 
e demais indicativos previstos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato Administrativo, 
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, VIII, da Lei Federal n° 8.078/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
9.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de São José de 
Ribamar, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 13h e 15h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados. 

9.2.1. A entrega deverá ser efetuada nas unidades escolares relacionadas no ANEXO I-B - Relação 
das Escolas, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 13h e 15h às 17h. Sendo importante 
ressaltar que podem ser adicionados outros endereços decorrentes da instalação de novas 
Escolas. 

9.3. A CONTRATADA deverá comunicar a Comissão de Fiscalização a data de entrega dos produtos 
com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo 
de entrega de até 15 (quinze) dias consecutivos. 
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9.4. A CONTRATADA é responsável pelo transporte e entrega do produto no local indicado no item 9.2.1. 
9.5. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva 
Ordem de Fornecimento. 
9.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos 
produtos no local determinado pela Administração. 
9.7. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à sua 
conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de 
violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, 
sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação. 
9.8. Os Uniformes descritos nos itens 1, 2, 3 e 4 do ANEXO I-A — PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deverão 
ser acondicionados em sacos plásticos lacrados por conjunto destinado aos alunos da Educação Infantil, 
do Ensino Fundamental, Educação Física e Educação de Jovens e Adultos; 
9.9. Os itens devidamente embalados deverão ser reunidos por local de entrega, em caixas de papelão, 
conforme quantitativo e tamanhos descritos em ordem de fornecimento. 
9.10. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens 
de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante. 
9.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou 
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 
9.12. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referência e 
na Proposta de Preços da CONTRATADA. 
9.13. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED e atender às exigências no que diz respeito a prazos de 
entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 
39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos. 
9.14. A simples entrega do (s) objeto (s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão de Fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Fiscalização especialmente 
designado. 
10.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após 
a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pela Comissão de 
Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à 
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como 
atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços e neste Contrato Administrativo; 
b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pela 
Comissão de Fiscalização quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o 
cumprimento do prazo de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório. 

10.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto 
rejeitado, conforme Cláusula Onze deste Contrato Administrativo. 
10.4. O recebimento provisório transfere para a Secretaria Municipal de Educação-SEMED a 
responsabilidade civil pela guarda do bem. 
10.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional 
pela sua perfeita execução deste Contrato Administrativo. 
10.6. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas, posteriormente, garantindo-se 
à Prefeitura Municipal de São José de Ribamar as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal n° 
8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 
10.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 
produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 
pagamento. 

CLÁUSULA ONZE — DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
11.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os produtos: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na 
respectiva Ordem de Fornecimento; 
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b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, 
dentro do prazo de validade. 

11.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) 
dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação. 

11.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Contrato Administrativo, inclusive multa de mora. 

11.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte. 
11.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 
11.5. No ato de recebimento do novo material, a Comissão de Fiscalização realizará as verificações 
quanto aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Termo de 
Referência, conforme Cláusula Nona deste Contrato Administrativo. 
11.6. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado no item 11.2, a 
CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa por atraso na entrega e demais sanções previstas neste 
Contrato Administrativo e será considerada inexecução contratual. 

CLÁUSULA DOZE — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
12.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou 
inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições 
contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA TREZE — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato 
Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁSULA CATORZE — PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO 
14.1. O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 

14.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no 
item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 

CLÁUSULA QUINZE — GARANTIA DOS PRODUTOS 
15.1. As garantias de fabricação dos produtos devem compreender a entrega, substituição e remoção dos 
produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura 
Municipal de São José de Ribamar e impõe a substituição do produto. 
15.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os produtos irrecuperáveis, 
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o artigo 12 da 
Lei Federal n° 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 
15.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente 
atestado pela Prefeitura Municipal de São José de Ribamar que a impropriedade no produto decorreu 
de armazenamento inadequado pela CONTRATADA, mau uso, caso fortuito, força maior ou qualquer outra 
causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA não seja direta ou 
indiretamente responsável. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. Dentre outras atribuições decorrentes neste Contrato Administrativo e no respectivo Termo de 
Referência, a CONTRATADA se obriga a: 

a) fornecer os produtos no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas 
no Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, 

qualidade e preços; 
b) entregar os produtos nas unidades escolares relacionadas no ANEXO I-B - Relação das 
Escolas, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 13h e 15h às 17h. Sendo importante ressaltar 
que podem ser adicionados outros endereços decorrentes da instalação de novas Escolas. 
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c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício redibitório que 
os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, 
observado o prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir do recebimento do respectivo 
Termo de Recusa; 
d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 
e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados: 

e.1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se 
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSON e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 
e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

O responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam; 
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
I) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
k) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
I) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão entregues os produtos; 
n) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
o) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 
pi) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
q) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 
r) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e vigência do Contrato, enquanto condição 
para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
17.1. O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras 
contratações; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio da Comissão de Fiscalização; 
c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 
e) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório, 
conforme Termo de Recusa; 
f) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após 
a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
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g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor; 
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
produtos; 
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
j) aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
k) fiscalizar para que, durante a vigência deste Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DEZOITO — DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada 
dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira 
às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo 
recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 18.1. 
18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 
18.4. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 
18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 
obrigações contratuais, acrescido de correção monetária, a Prefeitura Municipal de São José de 
Ribamar fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação. 

CLÁUSULA DEZENOVE — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
19.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86 da Lei Federal n°8.666/1993, o atraso injustificado na entrega 
ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 1% (um por cento) incidente sobre o valor total dos produtos entregues 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) multa moratória diária de 1% (um por cento) incidente sobre o valor total dos produtos reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 
10% (dez por cento). 

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no item 
anterior, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato Administrativo; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 
19.5. Na hipótese da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução deste Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
19.6. Caberá a Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
19.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 
19.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 
19.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA VINTE — DA RESCISÃO 
20.1. A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
20.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da rescisão. 
20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA VINTE E UM — DA PUBLICAÇÃO 
21.1. O extrato deste Contrato Administrativo será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe o 
artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/1993. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do Município de São José de Ribamar, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo. 
22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

São José de Ribamar/MA, ao de  2M~  de 2022. 

ictrãà'. (O g-E i'À-6 E MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 
EIREL1:2 364 76160001 54 

Estu taueb000l 5.4 
Dado. ed? 2 03 25 I 134.4.1 173 VO 

MALHARIA MILAGRES de fon, dtddal por MA,MdA VLACRIES 

Secretária Municipal de Educação Representante da MALHARIA MILAGRES EIREL1 
CONTRATADA '.CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: !Á? ,04)(4/0 1,ploídpihr 
CPF: &01 20 3_ 441

Nome: k - A LLTM tífçtl , t-CLO 

CPF:
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1 SEXTA-FEIRA, 25 DE MARCO DE 2022 

XIII da Lei 8.666/93 c/c o art. 8°, §1°, inciso IV. da Lei Federal n° 
12.527/2011 e do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 
8.66/93. a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 
serão exigíveis e terá vigência até 31 de dezembro de 2021.DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: GILVANA DUAILIBE FERREIRA MATOS — 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda . 
pelo CONTRATANTE WILSON BARROS LIMA — W. B. 
LIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CONTRATADO. 
Órgão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao 
SACOPME relativos ao presente contrato —SEMAS. 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 995/20I8-SEMED, FORMALIZADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N° 074/2022-SEMOSP. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS 
E URBANISMO. CONTRATADA: TOP CONSTRUÇÃO E 
PAVI M ENTAÇÃO LTDA (CNPJ n° 04.312.606/0001-13). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 10, II e III, da Lei Federal 
n° 8.666/1993 c demais normas pertinentes à espécie. DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo n° 995/2018-SEMOSP. 
considerando a previsão constante na Cláusula Oitava. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Ficam 
prorrogados o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
995/2018-SEMOSP, pelo período de 08 (oito) meses, a contar do 
vencimento do prazo anteriormente fixado no Nono Termo Aditivo, 
findando a vigência em 12/12/2022, nos termos da Cláusula Oitava do 
instrumento. DA VINCULAÇÃO: Vinculam-se ao presente Termo 
Aditivo, independentemente de transcrição, o Pedido da Contratada, o 
Parecer Técnico elaborado pela Equipe da Secretaria Municipal de 
Obras, Habitação, Serviços Públicos e Urbanismo - SEMOSP e o 
Parecer Jurídico emitido pela Central de Licitações. Contratos e 
Convênios — CEL1CC, colacionados aos autos do Processo n° 
74/2022-SEMOSP. DA PUBLICAÇÃO: O Município providenciará 
a publicação do extrato do presente Termo Aditivo em sua imprensa 
oficial, observado o prazo previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato Administrativo n° 995/2018-SEMED, firmado entre as 
partes. DATA DE ASSINATURA: 25 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA CRUZ- Secretário 
Municipal de Obras, Habitação, Serviços Públicos e Urbanismo, pelo 
CONTRATANTE, e JOSÉ TADEU CUNHA PINTO, Representante 
da TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pela 
CONTRATADA. São José de Ribamar/MA. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 210/2022-
SEMED. REF.: Processo n° 1.031/2021-SEMED. Ata de Registro de 
Preços n° 076/202 I -CELICC/PMSJR. Pregão Presencial n° 031/2021-
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE RIBAMAR (CNPJ n° 06.351.514/0001-78), por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 
CONTRATADA: MALHARIA MILAGRES EIRELI — ME (CNPJ 
n° 23.647.616/0001-54). OBJETO: O presente Contrato tem por 
objeto a aquisição de Fardamento Escolar, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
DA CONTRATAÇÃO: Lei Federal n° 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações 
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pi.-rtinentes 
à espécie. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato 
Administrativo terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até 31.12.2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu 
extrato na imprensa oficial. VALOR: O valor total estimado deste 
Contrato Administrativo é de RS 975.781.02 (novecentos e setenta e 

D.O.E S.JR TERCEIROS 4 PÁGINAS  Li
cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e dois centavos), não se 
obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos 
previstos neste instrumento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes do presente Contrato Administrativo correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária neste exercício de 2022: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 03 — Manutenção do 
Desenvolvimento do Ensino; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 
0034 2.017 — Manutenção e Desenvolvimento de Projetos para 
Educação; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.32 — Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita; FONTES DE RECURSOS: 
1.500 — Recursos não vinculados de Impostos (Exercício Corrente). 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE - 
Secretária Municipal de Educação, pelo CONTRATANTE, e 
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO, 
Representante da MALHARIA MILAGRES EIRELI, pela 
CONTRATADA. Órgão responsável pelo envio dos elementos de 
fiscalização ao SACOP/TCE relativos ao presente contrato — SEMED. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 211/2022-
SEMED. REF.: Processo n° 491/2021-SEMED. Ata de Registro de 
Preços n° 068/2021-CELICC/PMSJR. Pregão Presencial n° 027/2021-
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE RIBAMAR (CNPJ n° 06.351.514/0001-78), por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 
CONTRATADA: ESCOLLAR IND(STRIA DE MÓVEIS 
LTDA-EPP (CNPJ n° 30.177.588/0001-37). OBJETO: O presente 
Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de conserto de mobiliário escolar, pertencente ao 
património das Escolas Municipais de São José de Ribamar, de acordo 
com as condições. especificações e quantitativos ora discriminados, 
visando atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO: Lei Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, 
na Lei Federal rf 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, 
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. VALOR: O valor total estimado deste Contrato é de 
RS 1.518.000,00 (um milhão, quinhentos e dezoito mil reais), não se 
obrigando o CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos 
previstos neste instrumento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária neste exercício de 2022: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 02 — Fundo Municipal de Educação; 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 0036 2.063 — Manutenção e 
Desenvolvimento da Escola; CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE 
DE RECURSOS: 2.542.00 — Transferências do FUNDEB-
Complementação da União VAAT (Exerc. Anterior); UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 02 — Fundo Municipal de Educação; 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 365 0036 2.063 — Manutenção e 
Desenvolvimento da Escola; CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE 
DE RECURSOS: 1.540.00 — Transferência do FUNDEB- Impostos 
Transferência de Impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 02 — 
Fundo Municipal de Educação; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

12 366 0036 2.063 — Manutenção e Desenvolvimento da Escola; 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1.540.00 — 
Transferência do FUNDEB- Impostos Transferência de Impostos; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OS 02 — Fundo Municipal de 
Educação; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 367 0030 2.057 — 
Manutenção e Desenvolvimento da Escola: CATEGORIA 
ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 1.540.00 — Transferência do 
FUNDEB- Impostos Transferência de Impostos; UNIDADE 

NOTA Assinado eletronicamente conforme art 2" inciso 111. aliena h. da lei complementar n" 38 de 12 de novembro de 2015. 

2 
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Ribamar 

PM DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
Endereço: R ARTUR AZEVEDO, 48 - CENTRO 
Cidade: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

CNin N°: 06351514/0001-78 

CÓDIGO 

NOTA DE EMPENHO N° 322002 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

mA roi:5: 

02 PODER EXECUTIVO 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.03 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

12.361.0034.2017.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA EDUCAÇÃO 

3 3 90 32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.32.99 Outros Materiais De Distribuicao Gratuita 

SALDO ANTERIOR VALOR DESTE EMPENHO 

980.000,00 975.781,02 

SAL0 ATUAL 

4.218,98 
• • • • • 1 • .. . . • . . . . . . ,• 

FICHA:338DATA:22/03/2022 LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N 0031a1 PROCESSO: 1031/2021 

CREDOR. . : MALHARIA MILAGRES EIRELI 
Reserva.: 640 
CNPJ/CPF: 23.647.616/0001-54 

ENDEREÇO:AV ODILO COSTA FILHO 

CÓDIGO: 556 Telefone: (98) 3244-2805 

CIDAUE..:SA0 LUIS U.F..:: MA 

FONTE DE RECURSOS': CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 

,1.500 Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente) 

Discriminação do Material e/ou Serviço..: 
VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇA0 DE FARDAMENTO 
ESCOLAR PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAr. DE ENSINO DE SA0 jOSE DE RIBAMAR-MA, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAL N° C31/2021-CELICC/PMSJR, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 076/2021-CELICC/PMSJR E PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
024/2022-SEMED. 

TIPO DE EMPENHO: ES - Estimativa VALOR TOTAL... 975.781,021 
Valor por Extenso: 

novecentos e setenta e cinco mil, setecentos a oitenta e um reais e do 

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura 

obedecidas as condições deste documento. 

EMPEN1i0 AUTORIZADO EM: 22/03/2022 

C NCEIÇÃO DE T1A GOME LEITE 

amore- tária rni, pal. de E ,5icação 

Emissão: WILQUE 
Usuário: WILQUE 



MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, INSC. EST 12.479.186-7 

lnsc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 67, Parque Universitário - São Luis-MA 

Weadrevu'a Wedarted telefone: (98) 3304-8778 / E-mail: atendimentomalhariamilagresAgmail.com 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

tVitÀ, t• •-• I, • . 

I PROC.1 

FLS. 

I RUB. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0402002/2025, do tipo menor preço por ITEM 
Data e hora: 25/03/2025, às 08:30h (Horário de Brasília) LOCAL: http://www.licitanet.com.br/.

/2.r.12_5 

---

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, lençóis, bonés, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE EXISTENCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS NA HABILITAÇÃO 

A empresa MALHARIA MILAGRES LTDA, com endereço na Av. Odilo Costa Filho, n2 57 — Parque 

Universitário, Joao de Deus— São Luis— MA, CEP: 65.059-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 23.647.616/0001-

54, Inscrição Estadual n2 124.791.867, Inscrição Municipal n° 98217683, por intermédio do seu 

representante legal a Sra. Maria Dos Milagres Sousa Moreira Aquino, Brasileira, Casada, Empresária, 

portadora do RG. 057387072015-9 e do CPF: 278.675.013-04, (titular da referida empresa), DECLARA 

expressamente que se sujeita ás condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto a qualificação apenas das proponentes que 

tenha atendido ás condições estabelecidas no edital e que demonstre integral capacidade de executar o 

fornecimento do bem previsto. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, paragrafo 22, e artigo 

97 da LEI N2 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes 

São Luis — MA, 02 de Abril de 2025 

MALHARIA MILAGRES 
AmsAsiLnaHAdRolAdemfioLArmGaRdErtal por 

LTDA:23647616000154 LTDA:23647616000154 
Dados: 2025.04.02 1122:44 -0300' 

MALHARIA MILAGRES LTDA — ME 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Titular - CPF/MF: 278.675.013-04 
RG. 057387072015-9 SESP — MA 



MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, 1NSC. EST 12.479.186-7 

lnsc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 67, Parque Universitário - São Luis-MA 

Wedeftevuk 7,4:149/ted telefone: (98) 3304-8778 E-mail: atendimentomalhariamilagrosagmail.com 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

wiATOES NOR -CE MA 

PROC. &C'es0 
FLS. 

RUB. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0402002/2025, do tipo menor preço por ITEM 
Data e hora: 25/03/2025, às 08:30h (Horário de Brasília) LOCAL: http://www.licitanet.com.br/.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, lençóis, bonés, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa MALHARIA MILAGRES EIRELI, com endereço na Av. Odilo Costa Filho, n2 57 — Parque 

Universitário, Joao de Deus —São Luis — MA, CEP: 65.059-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 23.647.616/0001-

54, Inscrição Estadual n2 124.791.867, Inscrição Municipal n° 98217683, por intermédio do seu 

representante legal a Sra. Maria Dos Milagres Sousa Moreira Aquino, Brasileira, Casada, Empresária, 

portadora do RG. 057387072015-9 e do CPF: 278.675.013-04, (titular da referida empresa), DECLARA para 

fins do dispositivo no INC. V DO ART.N27 DA LEI N28.666, DE 21 DE JULHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N2 

9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (NÃO). 

São Luis — MA, 02 de Abril de 2025 

MALHARIA MILAGRES Assinado de forma digttal por 

LTDA:2364761600015 MALHARIA MILAGRES
LTDA:23647616000154 

4 Dados: 2025.04.02 11:23:05 -0300' 

MALHARIA MILAGRES LTDA — ME 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Titular - CPF/MF: 278.675.013-04 

RG. 057387072015-9 SESP — MA 
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AO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 0402002/2025, do tipo menor preço por ITEM 

Data e hora: 25/03/2025, às 08:30h (Horário de Brasília) LOCAL: http://www.licitanet.com.br/.

MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, INSC. EST 12.479.186-7 

lnsc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 57, Parque Universitário - São Luis-MA 
telefone: (98) 3304-8778 / E-mail: atendimentomalhariamilagres@amail.com 

PROC. 

R L.1 . 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, lençóis, bonés, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo li do 

Presente Edital. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa MALHARIA MILAGRES EIRELI, com endereço na Av. Odilo Costa Filho, n2 57 — Parque 

Universitário, Joao de Deus —São Luis — MA, CEP: 65.059-650, inscrita no CNPJ/MF sob o na 23.647.616/0001-

54, Inscrição Estadual n2 124.791.867, Inscrição Municipal n° 98217683, por intermédio do seu 

representante legal a Sra. Maria Dos Milagres Sousa Moreira Aquino, Brasileira, Casada, Empresária, 

portadora do RG. 057387072015-9 e do CPF: 278.675.013-04, (titular da referida empresa), residente e 

domiciliada na Av. Odilo Costa Filho, na 47 — Parque Universitário, Joao de Deus — São Luis— MA, CEP: 65.059-

650, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Na 005/2025, DECLARA, SOB 

AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 N2 005/2025, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Na Na 006/2025, POR QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Na 005/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2025 QUANTO 

A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 

006/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 006/2025 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2

005/2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
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MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, INSC. EST 12.479.186-7 

Insc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 57, Parque Universitário - São Luis-MA 
telefono: (98) 3304-8778 / E-mail: atondimentomalhariamilagres0,gmail.com

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE— MA, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA 

São Luis — MA, 02 de Abril de 2025 

AssinadoLHARi A 
MILAGRES 

d emform:RdEsigital por 
MALHARIA MILAGRES A 

LTDA:23647616000154 LTDA:23647616000154 
Dados: 2025.04.02 11:23:27 -0300' 

MALHARIA MILAGRES LTDA — ME 
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Titular - CPF/MF: 278.675.013-04 
RG. 057387072015-9 SESP — MA 

NiATÕE E Pr., NOR fE / MA 

PROC.~c22_ 1202_5_ 

FLS. 

RUS. 
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MALHARIA MILAGRES EIRELI ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, INSC. EST 12.479.186-7 

insc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 67, Parque Universitário - São Luis-MA 
telefone: (98) 3304-8778 / E-mail: atendimentomalhariamilagres@gmailcom 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

--- - ------7--- — -- -- I
MixT0E-7.5: Pf.) NO R CE / MA 

! 
PRoc..É1C0 POZ /:::f.12.1 
F LS. 

,-7-"'i ----
j RUS. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0402002/2025, do tipo menor preço por ITEM 
Data e hora: 25/03/2025, às 08:30h (Horário de Brasília) LOCAL: http://www.licitanet.com.bd.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, lençóis, bonés, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

A empresa MALHARIA MILAGRES LTDA, com endereço na Av. Odilo Costa Filho, n2 57 — Parque 

Universitário, Joao de Deus —São Luis — MA, CEP: 65.059-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 23.647.616/0001-

54, Inscrição Estadual n2 124.791.867, Inscrição Municipal n° 98217683, por intermédio do seu 

representante legal a Sra. Maria Dos Milagres Sousa Moreira Aquino, Brasileira, Casada, Empresária, 

portadora do RG. 057387072015-9 e do CPF: 278.675.013-04, (titular da referida empresa), DECLARA sob as 

penalidades da Lei, que se enquadra como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

dispositivos do Art. 32 da Lei Complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006, estando aptaa fruir os 

benefícios e vantagens legalmente por não se enquadrar em nenhumas das vedações legais impostas pelo 

§ 42 do art. 32 da lei complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta. ser: 

( ) MICROEMPRESA — receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00, e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo inciso § 42 do art. 32 da lei complementar n2 123/2006 alterada pela LC 147/2014. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — receita bruta anual superior a 360.000,00 e inferior a 

4.800.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo inciso § 42 do art. 32 da lei complementar n2 123/2006 

alterada pela LC 147/2014. 

São Luis — MA, 02 de Abril de 2025 
Assinado de forma digital por 

MALHARIA MILAGRES MALHARIA MILAGRES 

LTDA:23647616000154 = 2:32025.04.02°1115:213,30 _03,00, 

MALHARIA MILAGRES LTDA — ME 
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Titular - CPF/MF: 278.675.013-04 
RG. 057387072015-9 SESP — MA 
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MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, INSC. EST 12.479.186-7 

Insc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 67, Parque Universitário - São Luis-MA 
telefone: (98) 3304-8778 / atendimentomalhariamilagresPgmail.com 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATÕES 1"E 

PROC.

I FLS. 

RUB. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0402002/2025, do tipo menor preço por ITEM 
Data e hora: 25/03/2025, às 08:30h (Horário de Brasília) LOCAL: http://www.licitanet.com.br/.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, lençóis, bonés, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

A empresa MALHARIA MILAGRES LTDA, com endereço na Av. Odilo Costa Filho, n2 57 — Parque 

Universitário, Joao de Deus —São Luis — MA, CEP: 65.059-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.647.616/0001-

54, Inscrição Estadual n2 124.791.867, Inscrição Municipal n° 98217683, por intermédio do seu 

representante legal a Sra. Maria Dos Milagres Sousa Moreira Aquino, Brasileira, Casada, Empresária, 

portadora do RG. 057387072015-9 e do CPF: 278.675.013-04, (titular da referida empresa), DECLARA não ter 

recebido do Município de MATÕES DO NORTE/MA, ou de qualquer outra entidade da administração direta 

ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal , suspensão temporária de participação em licitação e 

ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido Declaração de 

Inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal. 

São Luis — MA, 02 de Abril de 2025 

MALHARIA MILAGRES Z:,CA%cAlep,f4M R2"l
por 

LTDA:23647616000154 IMA:23647616"154Dados: 2025.04.02 112409 -0300' 

MALHARIA MILAGRES LTDA — ME 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Titular - CPF/MF: 278.675.013-04 

RG. 057387072015-9 SESP — MA 



MALHARIA MILAGRES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.647.616/0001-54, INSC. EST 12.479.186-7 

Insc. Municipal: 98217683 
Av. Odilo Costa Filho, n° 57, Parque Universitário - São Luis-MA 
telefone: (98) 3304-8778 / E-mail: atondimentomalhariamilagres@gmailcom 

AO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

hil) / MA —1 

1 PROC.U.
FLS. 

RUB.  

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0402002/2025, do tipo menor preço por ITEM 
Data e hora: 25/03/2025, às 08:30h (Horário de Brasília) LOCAL: http://www.licitanet.com.br/.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, lençóis, bonés, para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABLITAÇÃO 

A empresa MALHARIA MILAGRES LTDA, com endereço na Av. Odilo Costa Filho, n2 57 — Parque 

Universitário, Joao de Deus —São Luis — MA, CEP: 65.059-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 23.647.616/0001-

54, Inscrição Estadual n2 124.791.867, Inscrição Municipal n° 98217683, por intermédio do seu 

representante legal a Sra. Maria Dos Milagres Sousa Moreira Aquino, Brasileira, Casada, Empresária, 

portadora do RG. 057387072015-9 e do CPF: 278.675.013-04, (titular da referida empresa), DECLARA em 

conformidade com a Lei n2 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório na Prefeitura Municipal DE MATÕES DO NORTE — MA, Pregão Eletrônico 005/2025. 

São Luis — MA, 02 de Abril de 2025 
Assinado de forma digital por 

MALHARIA MILAGRES MALHARIA MILAGRES 

LTDA:23647616000154 LTDA:23647616000154 
Dados: 2025.04.02 11:24:30 -0300' 

MALHARIA MILAGRES LTDA — ME 

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

Titular - CPF/MF: 278.675.013-04 

RG. 057387072015-9 SESP — MA 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EM SA GOVERNO DO 
HAt 

Nome Empresarial: MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

NIRE :21600033411 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21600033411 

CNPJ 
23.647.616/0001-54 

Protocolo: MAC2500078070 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
11/11/2015 11/11/2015 

Endereço Completo 
Avenida ODILO COSTA FILHO, Ng 57, PARQUE UNIVERSITARIO - São Luis/MA - CEP 65059-650 

Objeto Social 
1412-6/01-CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA- A CONFECCAO DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO MASCULINO, FEMININO E INFANTIL (BLUSAS, CAMISAS, VESTIDOS, SAIAS, CALCAS, TERNOS, CASACOS, ETC.), 
FEITOS COM QUALQUER TIPO DE MATERIAL (TECIDOS PLANOS, TECIDOS DE MALHA, COUROS, ETC.) - A CONFECCAO DE ROUPAS PARA 
RECEM-NASCIDOS, 1340-5/01-ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PEÇAS DO VESTUARIO , A 
TEXTURIZACAO E ESTAMPARIA EM FIOS, TECIDOS E ARTIGOS TEXTEIS, INCLUSIVE PEÇAS DO VESTUARIO, REALIZA DAS SOB CONTRATO, 
1351-1/00 FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO - A FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS CONFECCIONADOS 
PARA USO DOMESTICO (ROUPAS DE CAMA, BANHO, COZINHA, ETC.), QUANDO NÃO INTEGRADA A TECELAGEM - A FABRICACAO DE 
TRAVESSEIROS, EDREDONS, ALMOFADAS, CORT INAS E SEMELHANTES, 1411-8/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS - A CONFECÇÃO DE 
ROUPAS INTIMAS E ROUPAS DE DORMIR PARA USO MASCULINO, FEMININO E INFANTIL FEITAS COM TECIDOS PLANOS OU TECIDOS DE 
MALHA (PIJAMAS, SUT IAS, CALCINHAS, CUECAS, ETC.) , 1414-2/00 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO - A FABRICACAO DE GRAVATAS E LENÇOS PARA TODOS OS USOS.- A FABRICAÇÃO DE CINTOS, 
SUSPENSORIOS, LUVAS (INCLUSIVE DE COURO), ETC.- A FABRICACAO DE LEQUES, XALES E ECHARPES - A FABRICACAO DE CHAPEUS E 
SUAS PARTES, BOINAS, BONES, GORROS, ETC... DE QUALQUER MATERIAL. 1412-6/02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS (BLUSAS, CAMISAS, VESTIDOS, SAIAS, CALCAS, TERNOS, CASACOS, ETC.), FEITOS COM 
QUALQUER TIPO DE MATERIAL (TECIDOS PLANOS. TECIDOS DE MALHA, COUROS, ETC.) , 1413-4/01 CONFECCA ODE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA - A CONFECCAO DE ROUPAS P ROFISSIONAIS (UNIFORMES, MACACOES, ETC.) , 1413-4/02 
CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS - A CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PRO FISSIONAIS E PARA 
SEGURANCA INDUSTRIAL (UNIFORMES, MACACOES, ETC.) , 1421-5/00 FABRICACAO DE MEIAS - A FABRICACAO DE MEIAS PARA ADULTOS 
E C RIANCAS - A FABRICACAO DE MEIAS ESPORTIVAS. - A FABRICACAO DE MEIAS-CA LCAS. 1422-3/00 FABRICACAO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MAL HARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS - A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MALH ARIA E 
TRICOTAGEM (PULO VERES, JAQUETAS, LUVAS, ETC.) 1521-1/00 FABRI CACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE 
QUALQUER MATERIA L - A FABRICACAO DE MALAS, MALETAS, BOLSAS, VALISES E OUTROS ARTEFATOS PARA VIAGEM, DE COURO 
NATURAL, TECIDOS, PLASTICOS, FIBRAS, PAPELAO, MADEIRA, ETC, A FABRICACAO DE BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL. 1813-0/01 I 
MPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO - A IMPRESSAO, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICITARIOS OU 
PROMOCIONAIS (CALENDARIOS, POSTERES, C ARTAZES, CATALOGOS PROMOCIONAIS, CATALOGOS DE ARTE, TABLOIDES E ENCART ES, 
KITS PROMOCIONAIS, BANNERS, OUTDOORS, MALAS DIRETAS, ETC.) 3292-2 /02 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA 
SEGURANCA PESSOAL E P ROFISSIONAL (GORROS, MASCARAS PROTETORAS, AVENTAIS, ETC.) 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA C O COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA - O COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS ESCOLARES - O COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL, PAPELAO E SEUS ARTEFATOS, EXCETO EMBALAGENS. 
4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (IMPRESSORAS, DRIVES, 
MOUSES, MONITORES DE VIDEO, ETC.) E (DISCOS E DISQUETES OPTICOS, CD-ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA IMPRESSORAS, 
ETC.) 4754-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA. 4755-5/01 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS - O COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS. 4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS D E 
ARMARINHO - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, LINHAS, BOTOES, ZIPERES E OUTROS AVIAMENTOS PARA 
COSTURA. 4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO. 4759-8/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS - O COMERCIO VAREJISTA DE 
CORTINAS , TAPETES, CARPETES E OUTROS ARTIGOS DE TAPECARIA. 4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - O 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITORIO. - O COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS DE PAPEL E 
PAPELAO. 4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVO S - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, TAIS 
EQUIPAMENTO S E MATERIAIS ESPORTIVOS - ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS ESPECIALIZADOS PARA A PRATICA DE 
ESPORTES, 4773-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS TAIS MULETAS, CADEIRAS DE RODAS, APARELHOS AUDITIVOS, TERMOMETROS, KITS DIAGNOSTICOS, NEBULIZADORES, 
VAPORIZADORES, APARELHOS DE PRESSAO E OUTROS SIMILARES. 4781-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE A RTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO NOVOS DE QUALQUER MATERIAL, TAIS VESTIDOS, BLUSAS, 
CALÇAS, ROUPAS INTIMAS, UNIFORMES ESCOLARES E SIMILARES - O COMERCIO VARE JISTA DE ACESSORIOS E COMPLEMENTOS DO 
VESTUARIO DE QUALQUER MATERIAL - GRAVATAS, CINTOS, LENCOS, MEIAS, SOMBRINHA E GUARDA-CHUVAS, CHAPEUS, LUVAS E 
SIMILARES. 4782-2/01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS - O COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS DE QUALQUER MATERIAL., 4782-
2/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM - O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAG EM DE QUALQUER MATERIAL 
(MALAS, BOLSAS, VALISES, ETC.) - O COMERCIO VA REJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE COURO E DE OUTROS MATERIAIS PARA USO 
PESSOAL. 4789-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO (O COMERCIO VAREJISTA MAQUINAS DE CALCULAR, 
ESCREVER E SIMILARES) 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MALHARIA MILAGRES LTDA - ME 

NIRE : 21600033411 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

$ 180.0060 (cento e oitenta mil reais) 
Capitai integralizado 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

Protocolo: MAC2500078070 

ME (Microempresa) Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIA DOS MILAGRES 278.675.013-04 R$ 180.000,00 Sócio S Indeterminado 
SOUSA MOREIRA AQUINO 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 278.675.013-04 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
11/06/2024 20240790162 223 / 223 - BALANCO Status 

xxxxx 

• 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/01/2025, às 09:50:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ND1 KTSEV. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 



MA ruE': NO‘-i CF I MA 

pRoc.. I 
FLS 

RUB. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO 

CPF/CNPJ: 278.675.013-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:13:53 do dia 31/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
haps ://contas.tcu. gov. br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: T7G4310325101353 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MALHARIA MILAGRES LTDA 

CPF/CNPJ: 23.647.616/0001-54 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:54:20 do dia 28/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: 60GR280325145420 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/03/2025 14:52:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MALHARIA MILAGRES LTDA 
CNPJ: 23.647.616/0001-54 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0402002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2025 
Tipo: Menor Preço por Item 

N°R-rE I t'AP'
k"OLUOyd(3.03(?-..1202—

FLS,

BUS 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, 
lençóis, bonés, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

• MALHARIA VITORIA 
INDUSTRIA E COMERCIO 

DE CONFECCAO LTDA 
CNPJ: 04.398.811/0001-43 
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TERMO ADITIVO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL POR 
TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA DENOMINADA MALHARIA VITORIA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual Maria de Fátima 
Frazão Parga, brasileira, solteira, nascida em 17.04.1957, empresária, RG n' 069510922019 O 
SSP MA, CPF n" 074.911.903 91, residente e domiciliada na rua 25 Qd. 31 Casa 06, Conj. 
Bequimão, CEP 65062 020 São Luís MA, empresária M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇÃO, com sede na Avenida Um, 91 Bequimão, CEP 65.062 190 São Luis MA, inscrito 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob Nire 21102285443, datado de 
16.08.2019, CNPJ 04.398.811/0001-43, fazendo uso do que permite o §3°do art. 968 da Lei n°. 
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma 
seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, uma vez que admitiu o 
sócio, Jose Ricardo Parga Mota, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luis MA, nascido 
em 19.03.1999, titular do RG n 0304880520068 - SSP-MA, CPF no. 607.611.253 02, residente e 
domiciliado rua 25 Qd. 31 Casa 06, Conj. Bequimão, CEP 65062 020 São Luís MA, passando a 
constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária Limitada a qual se regerá doravante, pelo 
presente Contrato Social o qual se obrigam mutuamente todos os sócios. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, denominada 
MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO 
LTDA, CNPJ n2 04.398.811/0001-43. 

CLAUSULA SEGUNDA: O acervo do Empresário ora transformado de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) passa constituir o capital social da Sociedade 
Empresária Limitada. 

A vista as alterações ora ajustada firma o ato constitutivo de transformação 
de Empresário Individual para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A sociedade girará sob o nome empresarial MALHARIA VITORIA 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO LTDA, cujo nome de 
fantasia adotado é MALHARIA VITORIA. 

A sociedade tem sede na Avenida Um, 91 Bequimão, CEP 65.062 190 
São Luis MA, 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) 
cada, proveniente da firma ora transformada, integralizados em moeda 
corrente do país, ficando assim distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 
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sócios QUOTAS TOTAL 

Maria de Fátima F. Parga 9.900 990.000,00 
José Ricardo Parga Mota 100 10.000,00 

TOTAL 10.000 1.000.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivo social: 4755-5/01 - Comércio 
varejista de tecidos; 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 1413-4/01 - 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida Roupas 
profissionais, uniformes, macacões); 1413-4/02 - Confecção, sob 
medida, de roupas profissionais e para segurança industria1;1414-
2/00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança 
e proteção (boinas, e gorros, bonés, chapéus e suas partes de 
qualquer material, cinto de qualquer material para vestuario, 
gravatas, lenços etc); 1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, 
produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias ( fabricação de 
artefatos de malharia e tricotagem (pulôveres, jaquetas, luvas etc); 
1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer material (fabricação de malas, maletas, 
bolsas, vasiles, mochilas, bolsas para eventos, carteiras, mochilas 
escolares etc);1813-0/01 - Impressão de material para uso 
publicitário (a impressão, sob contrato, de impressos publicitários ou 
promocionais (calendários, pôsteres, cartazes, catálogos 
promocionais, catálogos de arte, tablóides e encartes, kits 
promocionais, banners, outdoors, malas diretas, etc.); 1821-1/00 - 
Serviços de pré-impressão (a clicheria, linotipo e fotocomposição, - a 
composição / tratamento de texto e imagem em geral, - a confecção 
de provas de impressão, matriz para impressão e outros serviços 
gráficos de pré-impressão); 3292-2/01 - Fabricação de roupas de 
proteção e segurança e resistente a fogo; 3299-0/05 - Fabricação de 
aviamentos para costura; 4530-7/05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 4712-1/00 - Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns;4724-5/00 - Comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros;4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo;4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 4755-5/02 - 
Comercio varejista de artigos de armarinho; 4761-0/03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria; 4763-6/02 - Comércio varejista de 
artigos esportivos; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios (vestidos, blusas, calças, roupas íntimas, 
uniformes escolares e similares; gravatas, cintos, lenços, meias, 
sombrinha e guarda-chuvas, chapéus, luvas e similares); 4782-2/01 
- Comércio varejista de calçados; 4789-0/05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; 4789-0/07 - Comércio varejista 
de equipamentos para escritório; 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
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O início da atividade empresarial ocorreu em 26.03.2001 -e --através 
deste instrumento prosseguirá transformada para a sociedade 
empresaria a partir da data de deferimento do presente instrumento pela 
JUCEMA, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado; 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem o expresso 
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição, se 
postas à venda formalizando se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinentes; 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social; 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado onde o 
exercício coincidirá com o ano civil terminado em 31 de dezembro de 
cada ano, quando o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração procedendo a elaboração de inventario, balanço 
patrimonial e do balanço econômico, onde os lucros e /ou prejuízos 
apurados serão distribuídos proporcionalmente à participação de cada 
um no capital social, podendo os sócios toda via optarem pelo aumento 
do capital utilizando os lucros e /ou compensar os prejuízos em 
exercícios futuros; 

Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social levantar 
balanços e/ou balancetes parciais e seus resultados, lucro, poderão ser 
distribuídos aos sócios proporcionalmente às quotas ou de forma 
convencionada entre os mesmos. 

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso; 

A administração da sociedade e o uso do nome comercial será 
exercida pela sócia Maria de Fátima Frazão Parga, RG n2
069510922019 0 SSP MA, CPF n2 074.911.903 91, a quem caberá 
o direito de representar a sociedade em todos os atos 
administrativos, comerciais, bancários, judiciais e extra-judiciais, 
ficando vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos 
interesses da sociedade ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo fixar uma 
retirada mensal pelo exercício de suas funções, a título de pró-labore , 
respeitadas as limitações legais vigentes; 

A sociedade poderá qualquer tempo abrir filiais, sucursais e outros 
estabelecimentos no país ou fora dele por ato de sua gerencia ou por 
deliberação dos sócios; 

No caso de falecimento, interdição, inabilitarão e qualquer outra 
situação que implique na dissolução automática da sociedade, a mesma 
continuará suas atividades com herdeiros e sucessores. Onde não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
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remanescente(s), o valor de seus haveres se.rã"ãj:iurãd--Ce ada-ddrh 
base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço 
especialmente levantado; 

A sócia-administradora, declara sob as penas da Lei que não está 
impedida de exercer administração da sociedade, por Lei especial ou 
em virtude da condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, pela peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
prioridade; 

Fica eleito o foro da comarca de São Luis, estado do Maranhão, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões do presente contrato. 

E por estarem assim justos, e contratados firmam o presente 
instrumento em via única, assinada digitalmente pelos sócios, para que produza os efeitos previstos 
em Lei. 

São Luis-MA., 04 de agosto de 2021 

Maria de Fatima Frazão Parga 
CPF N. 074.911.903 91 

José Ricardo Parga Mota 
CPF 607.611.253 02 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 

60761125302 JOSE RICARDO PARGA MOTA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2021 10:07 SOB Ng 21201151488. 

PROTOCOLO: 211019798 DE 06/08/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105842450. CNPJ DA SEDE: 04398811000143. 

NIRE: 21201151488. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/08/2021. 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONrECCAO LTDA 

LiLIAN TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA—GERAL 

www.amproaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Data da consulta: 29/01/2025 11:38:48 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 04.398.811/0001-43 

A opção peio Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 
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FLS 

Nome Empresarial: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2009 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC. 

Ft.s 

NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ' RUB.  ',ADASTRO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.398 .81 1/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MALHARIA VITORIA 

PORTE 
ME 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
i, 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
N 14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sa antes domIssanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV UM 

NUMERO 
91 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.062-190 
BAIRRO/DISTRITO 
BEQUIMAO 

MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***gr* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

/ MA 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.briservicosicnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 1 de 3 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
......... .. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.398.811/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA
TA DE 

ABERTURA 26/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 
MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortlfrutlgranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

) 
LOGRADOURO 
AV UM 

NÚMERO 
91 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.062-190 
BAIRRO/DISTRITO 

BEQUIMAO 
MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mis 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE srruAçÃo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/01/2025 às 11:40:12 (data e hora de Brasília). Página: 2J2 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 3 de 3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

m/: MA 

PROC. LI-1,0.2,0{Z-
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Rua. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
CNPJ: 04.398.811/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\,www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida i79Sdo dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida at 
Código de con certidão: EA0C.9050.834D.707B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta SINTEGRA / ICMS 
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Resultado da Consulte SINTEGRAMMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 04.398.811/0001-43 Inscrição Estadual: 12.183496-4 
Razão Social: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE UM 

Número: 91 Complemento: 

Bairro: BEQUIMAO 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65062020 DDD: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4755501 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

444.44~atiimia 

PR C. 
FL 
RU 

CNAE. Secundários 

Código Descrição CNAE 

3299005 FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA 
4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E 0VMM-5-DE-AR 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTIES DOMISSANITÁRIOS 

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
1414200 

1422300 

FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 

1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 
3292201 FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E RESISTENTES A FOGO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/08/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/07/2010 - (1821100-1412601), 01/07/2010 - (Devido emissão 
partir de voluntária), 01/10/2010 - (3299005-1413402-3292201-1413401-
(CNAE's): 1813001-1414200-1521100-1422300), 

EDF a partir 01/01/2014, 01/01/2015, 01/01/2016, 01/01/2017, 01/01/2019, 
de: 01/01/2021, 01/01/2023, 

CTE a partir de: 

Zoa,

https://sistemastsefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf Página 1 de 2 
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Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e
de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. PR C. C‘e0 . 24;02. f2r.t4S 

FLS 

Data da Consulta: 23/06/2023 RUE, 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

https://sistemastsefaz.ma.gov.brisintegrahsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf Página 2 de 2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA-,,,,,-. ( ----. ----

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 42798002 CNPJ: 04398811000143 
NOME EMPRESARIAL: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
NOME FANTASIA: MALHARIA VITORIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURIDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:22/12/2023 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL- NIRE: 21201151488 
CAPITAL SOCIAL: 1.000.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 121834964 
REG. TRIBUTÃRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÂRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE CAIXA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 26/03/2001 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Atacadista, Distribuidora, Armazéns 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÃRIA0604090053602010 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 91 

ENDEREÇO: AV 01 CEP:65000000 

COMPLEMENTO: BAIRRO:BEQUIMAO 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERKSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:91 

ENDEREÇO: AV 01 CEP:65000000 

COMPLEMENTO: BAIRRO: BEQUIMAO 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 32225230 

E-MAIL financeiro©malhariavitoria.com. 

financeiro©malhariavitoria.com. 
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LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
142230000 FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E 
181300100 IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 
475550100 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS SIM 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 
Contábil 43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 
QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 
07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA SOCIO-ADMINISTRADOR 99% 
66980500325 LILIANE PARGA MOTA SOCIO-ADMINISTRADOR 1% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: O 

Local: SAO LUIS / MA, 10/04/2024 

CPF/CNPJ: 04398811000143 
Nome/Razão: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

Contribuinte 

null 

Servidor 
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Inscrição: 04.398.811/0001-43 

Razão Social:MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
Endereço: AV UM 91 / BEQUIMAO / SA0 LUIS / MA / 65062-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.; 

Validade:05/03/2025 a 03/04/2025 

Certificação Número: 2025030505520986449909 

Informação obtida em 17/03/2025 16:11:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pagesiimpressao.jsf Página 1 de 1 
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Inscrição: 04.398.811/0001-43 / 

Razão 
MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

Social: 
Endereço: AV UM 91 / BEQUIMAO / SAO LUIS / MA / 65062-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/02/2025 a 15/03/20 

Certificação Número: 2025021419150986449925 

Informação obtida em 17/02/2025 16:12:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NE(íATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

-Z424122 1 S -

Nome: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.398.811/0001-43 

Certidão n°: 5305113/2025 // / 

Expedição: 29/01/2025, às 11:5'5:53 

Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que mmmulaA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.398.811/0001-43, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciá.rios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 020993/25 /Data da 16/01/2025 12:28:06 

Inscrição Estadual: 121834964 CPF/CNPJ:04398E(11000143 

Razão Social: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

.0" Endereço: 

Telefone: 

AVE UM, 91 CEP: 65062020 - BEQUIMAO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 11464000075 14/04/2014 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 46146300495 28/11/2014 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 11564000024 03/02/2015 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4618630000630 23/05/2018 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4618630000631 1 23/05/2018 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 462063000046 / 28/01/2020 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/01/2025 11:28:22 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

i2_ rz.r.:Áí.

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 011131/25 Data da 05/02/2025 15:53:20 

Inscrição Estadual: 121834964 /CPF/CNPJ:04398811000143 

Razão Social: MALHARIA VITORIA/INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

, Endereço: AVE UM, 91 CEP: 65062020 - BEQUIMAO 

Telefone: null Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 11464000075 14/04/2014 PARCELADO 
AUTO DE INFRACAO 46146300495 28/11/2014 PARCELADO 
AUTO DE INFRACAO 11564000024 03/02/2015 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4618630000631 23/05/2018 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4618630000630 23/05/2018 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 462063000046 _./ 28/01/2020 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/02/2025 15:55:56 



[-CERTIFICADO 
10202500921243 

PREFEITURA DE SAO LUfS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
M—A r6 `f

Zcsa 

/ 

t_Rscc.
NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010535342025 

Validade: 13/04/2025 

RUE!. 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 04.398.811/0001-43 Inscrição Municipal: 42798002 

Razão Social: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

475550100 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: AVENIDA 01 

Número: 91 i Complemento: 

Bairro: BEQUIMAO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65000000 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 14 de março de 2025 às 09:44, sob o código de 
autenticidade nQ FFAE6038D389313EB663BFD4A7912ED6. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



VALIDADE: 31/12/2025 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
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ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

42798002 04.398.811/0001-43 

RAZÃO SOCIAL 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

NOME FANTASIA 

MALHARIA VITORIA 

LOCALIZAÇÃO 

AV 01 N° 91, BEQUIMAO 
65000000 -SAO LUIS-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253441872 

CNAE Principal e Secundários 
475550100 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
141340100- CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
142230000 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 
181300100- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

46AAD832180EE6E0BA4CD673C670D80C 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 19132025 
Código de validação: E75D1975B5 
( relativo ao Processo 218932025) 

Número da guia: 25057301002081411. 

Ft_s 
R US. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil :e quinze (2015) até o dia 
vinte e seis (26) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Eítrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA, 
inscrita no CNPJ n°. 04.398.811/0001-43. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é 
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da 
Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz©tjma.jus.br 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRANCIA FINAL, 26/03/2025 14:59 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 19132025 / Código: E75D1975B5 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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Malharia Vitoria Ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Lula MA 
CNPJ Ng 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

kitk r()É. MA 

PPCC.1 QELZ f.t4 
FLS. 

Rua. 

ATIVO 
CIRCULANTE 1.597.274,76 
DISPONIVEL 777.254,35 

Caixa 2.122,60 
Bancos c/movimento 471.859,89 
Aplicação de Liquidez Imediata 303.271,86 

CRÉDITOS 765.155,03 
Faturas a Receber 765.155,03 

ESTOQUE 54.865,38 
Materia Prima 54.865,38 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 2.324.570,05 
IMOBILIZADO 2.324.570,05 
Máquinas e Equipamentos 1.612.520,39 
Instalações 1.811.220,52 
Veiculos 380.650,00 
Móveis Utensilios 39.865,54 
Equipamento proc dados 39.850,60 
Depreciaçào 1.559.537,00 

TOTAL DO ATIVO 3.921.844,81 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Ind. e Com. de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Purga 

Soda-Administradora 
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Malhada Vitoria Ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Lula MA 
CNPJ N, 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 • PROC. 
FLS 

RUB. 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

PASSIVO 

--- —:------ - . 

-I MA roi-- 1‘.."),--iiE / MA 

CIRCULANTE 264.365,74 

Fornecedores 168.133,38 
Obrigações Tributárias 63.579,56 
Obrigações Trabalhistas 32.652,80 

PATRIMONIO LIQUIDO 3.657.479,07 

Capital Social 1.000.000,00 
Reservas de Lucros 2.307.711,60 
Resultado exercicio 349.767,47 

TOTAL DO PASSIVO 3.921.844,81 

Importa o presente Balanço Patrimonial tanto no Ativo como no Passivo na importância de R$ 
3.921.844,81 (três milhões novecentos e vinte e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
um centavos) 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malhada Vitoria Ind. e Com. de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Soda-Administradora 
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Malhada Vitoria Ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequlmão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ N2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 riTA 

INDICES ECONOMICO 2022 FLS. T-V54 

RUB. 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 6,04 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL 14,83 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 6,04 

INDICE DE ENDIV. TOTAL 0,07 

01'N 
São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Ind. e Com. de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Soda-Administradora 
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Malharia Vitoria ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, BequImão, CEP 65.062-190, São Lula MA 
CNPJ N,  04.398.811/0001-43 

Nire: 212011514.88 

. 
1;57-i

CC 

Uh. 

MEMORIAL DE CALCULO DOS INDICES ECONOMICOS 

AC+RLP 1.597.274,76 
6,04 

PC+PNC 264.365,74 

AT 3.921.844,81 
14,83 

PC+PNC 264.365,74 

AC 1.597,274,76 
6,04 

PC 264.365,74 

PC+PNC 264.365,74 
0,07 

ATIVO 3.921.844,81 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Ind. e Com. de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Soda-Administradora 
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Malhada Vitoria Ind e Com da Confecção Lida 

Av. um, 91, Bequlmão, CEP 65.062-190, São Lula MA 
CNPJ N2 04.398.811/0001-43 

Ni re: 21201151488 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

h..)ti / MA 

pRoc irr.IL 

RUO.
FLS. 

1 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4.428.514,96 
11 Receita de Venda de produção 3.865.605,50 
12 Receita de prestação de Serviços 562.909,46 

2 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 774.990,13 
21 Impostos s/faturamento 774.990,13 

3 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.653.524,83 

4 CUSTOS OPERACIONAIS 2.295.037,27 
41 Custo dos produtos acabados 2.041.728,01 
42 Custo dos serviços prestados 253.309,26 

5 LUCRO BRUTO 1.358.487,56 

6 DESPESAS OPERACIONAIS 1.008.720,09 
61 Despesas Administrativas 750.648,05 
62 Despesas c/depreciação 249.338,71 
63 Despesas tributarias 2.746,99 
64 Despesas Financeiras 5.986,34 

7 RESULTADO DO EXERCICIO 349.767,47 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Ind. e Com. de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Soda-Administradora 
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MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória Ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ n2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

NiAroFE CF_ MA 

PROC,2çpl. FLs 
I I R B 

U - 

NOTAS EXPLICATIVA AS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS EXERCICIO 2022 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Malharia Vitória Industria e Comércio de Confecção Ltda., é uma empresa limitada , com sede e 

foro na Av. Um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA, tendo como objeto social a 

prestação de serviços e a confecção de peças do vestuário. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Malharia Vitória Industria e Comércio de Confecção Ltda, mantém sistema de escrituração uniforme 

dos seus atos e fatos administrativos por meio de processo eletrônico. 

As demonstrações contábeis são elaboradas por disposições legais transcritas em Livro Diário e 

posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA. 

A documentação contábil é composta por todos os documentos, livros e papéis, registros e outras 

peças que compões a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida de características intrínsecas ou extrínsecas essenciais 

definidas na legislação, na técnica contábil. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

1 - Caixa/Bancos c/movimento, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em 

caixa e depósito à vista em conta bancária bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata que estão sujeitos a insignificante 

risco de valores. 

2 — Aplicações Financeiras: Estão registrados ao custo de aplicação acrescido dos rendimentos 

proporcionais até data do balanço. 

3 — As faturas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

NOTA 4— ATIVO NÃO CIRCULANTE. 

O Ativo Não Circulante compreende o Imobilizado que são contabilizados pelo custo de aquisição ou 

construção deduzido da depreciação, originando o valor contábil de R$ 2.324.570,05 (dois milhões 

trezentos e vinte quatro mil quinhentos e setenta reais e cinco centavos). 
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MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória Ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNN n2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

, 
• pRoc 4ec?-72Q!et._ 
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j RuB. 

NOTA 5— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO. 

As Obrigações a Curto Prazo compreendem as contas do Passivo Circulante composto pelo seu 
valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais, e fornecedores, num 

montante na ordem de R$ 264.365,74 (duzentos e sessenta e quatro mil trezentos e sessenta e 

cinco reais e setenta e quatro centavos) 

NOTA 6— PATRIMONIO LIQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que o titular têm na empresa em um 

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 

representa o Patrimônio Líquido que corresponde a R$ 3.657.479,07 (três milhões seiscentos e 

cinqüenta e sete mil quatrocentos e setenta e nove reais e sete centavos). 

NOTA 7— APURAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado das operações é apurada em conformidade com o regime contábil da competência dos 

exercícios, tanto para reconhecimento das receitas quanto das despesas, conforme evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, onde foi auferido receitas de venda e de prestação 

de serviços compatíveis com os custos e despesas ora gerenciadas, cujo resultado é incorporado ao 

Patrimônio Líquido em conformidade com as exigência legais. 

NOTA 8— INDICES ECONÔMICOS 

Os índices de liquidez são indicadores que revelam quanto à empresa possui de recursos 

disponíveis para quitar suas obrigações com terceiros, ou seja, representa a capacidade de 

pagamento da empresa, assim a empresa apresenta um índice de 6,04, ou seja, pra cada um real de 

dívida a empresa dispõe de R$ 6,04 (seis reais e quatro centavos) 

Já o índice de Solvência Geral visa expressar o grau de garantia que a empresa possui em Ativos, 

constituindo uma apreciação sobre a capacidade de a empresa saldar seus compromissos com 

terceiros. 

Índice de Endividamento Total, que mede o quanto dos ativos totais da empresa vêm de terceiros, 

ou seja, com ele podemos ver o quão representativa é a dívida total do negócio, representando 

assim quanto do dinheiro da empresa está comprometido com dívidas, este índice em sua análise 

econômica se entende que quanto menor melhor. 



Página 8 de 9 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória ind e Com de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 

CNPJ n2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

NOTA 8— EVENTOS SUBSEQUENTES 

mATC.it= ('!) fv.)'-i I 1 MA 

PROC.. 
j FLS. 

RUB. 

kdacQL_ I 
— I 

O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeitos relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis MA 31 de dezembro de 2022 

Silvério Antonio Pereira Neto 
Contador 
CRCM A 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória ind e Com de Confecção Ltda 

Maria de Fatima Frazão Parga 
Sócia-administradora 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 

43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 25/05/2023 08:11 SOB N° 20230696848. 

PROTOCOLO: 230696848 DE 24/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307861524. CNPJ DA SEDE: 04398811000143. 

NIRE: 21201151488. COM EFEITOS DO REGISTRO JOI: 25/05/2023. 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.emprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Malharia Vitoria Industrie e Comercio de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequlmão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ N 04.398.811,0001-43 

Niro: 21201151488 
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PROC., 02224.... /.1T'L5— 1 

—0-ãr---- ------ 1 
I 

RUB ..._....... 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVO 
CIRCULANTE 1.835.557,39 
DISPONIVEL 1.355.135,40 

Caixa 1.757,54 
Bancos c/movimento 414.486,00 
Aplicação de Liquidez Imediata 938.891,86 

CRÉDITOS 435.211,02 
Faturas a Receber 435.211,02 

ESTOQUE 45.210,97 
Materia Prima 45.210,97 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 2.075.231,34 

IMOBILIZADO 2.075.231,34 

Máquinas e Equipamentos 1.612.520,39 
Instalações 1.811.220,52 

Veiculos 380.650,00 

Móveis Utensilios 39.865,54 

Equipamento proc dados 39.850,60 

Depreciação 1.808.875,71 

TOTAL DO ATIVO 3.910.788,73 

São Luis, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Industrie e Comercio de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Rarga 

Sucia-Administradora 
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Malharia Vitoria Industrie e Comercio de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ N2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 PROC. 
FLS. 

.RUB. 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

MATÓF .) I / MA —1 

  tU 

PASSIVO 

CIRCULANTE 101.600,37 

Fornecedores 53.446,63 
Obrigações Tributárias 16.238,65 
Obrigações Trabalhistas 31.915,09 

PATRIMONIO LIQUIDO 3.809.188,36 

Capital Social 1.000.000,00 
Reservas de Lucros 2.657.479,07 
Resultado exercicio 151.709,29 

TOTAL DO PASSIVO 3.910.788,73 

Importa o presente Balanço Patrimonial tanto no Ativo como no Passivo na importância de R$ 
3.910.788,73 (três milhões novecentos e dez mil setecentos e oitenta e oito reais e setenta e três 
centavos) 

São Luis, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Industrie e Comercio de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Soda-Administradora 
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Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ NP 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

INDICES ECONOMICO 2023 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 18,07 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL 38,49 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 18,07 

INDICE DE ENDIV. TOTAL 0,03 

Página 3 de 9 

1---"TviAT6E ;! 1:FT 

PROC. 

FLS. 

RUB. 
___•••.• 

ko7gpxoLirç-12-_çi

São Luis, 31 de dezembro de 2023 

Silvérlo Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria industria e Comercio de Confecção Lida 

Maria de Fátima F. Parga 

Socla-Administradora 
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MEMORIAL DE CALCULO DOS INDICES ECONOMICOS 

AC+R LP 1.835.557,39 
18,07 

PC+PNC 101.600,37 

AT 3.910.788,73 
38,49 

PC+PNC 101.600,37 

AC 1.835.557,39 
18,07 

PC 101.600,37 

PC+PNC 101.600,37 
0,03 

ATIVO 3.910.788,73 

Malharia Vitoria Industrias e Comercio de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ N 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

I FLS. 

RUB. 

São Luis, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria industria e Comercio de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Sacia-Administradora 
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Malharia Vitoria induziria e Comercio de Confecção Lida 

Av. um, 91, Begulmão, CEP 65.062-190, São Lula MA 
CNPJ 04.398.811/0001-43 

Niro: 21201151488 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

MAr6i-- i N,Y-k i MA 

PROC. ZççL.. /21.34'" 

F15. nTifg0 

RUB. 

1 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.339.654,57 
11 Receita de Venda de produção 1.952.725,59 
12 Receita de prestação de Serviços 386.928,98 

2 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 207.967,85 
21 Impostos s/faturamento 207.967,85 

3 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.131.686,72 

4 CUSTOS OPERACIONAIS 1.208.926,04 
41 Custo dos produtos acabados 1.104.808,00 
42 Custo dos serviços prestados 104.118,04 

5 LUCRO BRUTO 922.760,68 

6 DESPESAS OPERACIONAIS 771.051,39 
61 Despesas Administrativas 513.972,03 
62 Despesas c/depreciação 249.338,71 
63 Despesas tributarias 2.976,34 
64 Despesas Financeiras 4.764,31 

7 RESULTADO DO EXERCICIO 151.709,29 

São Luis, 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria Industriai e Comércio de Confecção Ltda 

Maria de Fátima F. Parga 

Sacia-Administradora 
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MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória Industria e Comercio de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ n2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

, 

pRoc. 2.p.01,„ 17:f.12_r 
1 FLS. 

1 RUB. 

NOTAS EXPLICATIVA AS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS EXERCICIO 2023 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Malharia Vitória Industria e Comércio de Confecção Ltda., é uma empresa limitada , com sede e 

foro na Av. Um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA, tendo como objeto social a 

prestação de serviços e a confecção de peças do vestuário. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Malharia Vitória Industria e Comércio de Confecção Ltda, mantém sistema de escrituração uniforme 

dos seus atos e fatos administrativos por meio de processo eletrônico, 

As demonstrações contábeis são elaboradas por disposições legais transcritas em Livro Diário e 

posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA. 

A documentação contábil é composta por todos os documentos, livros e papéis, registros e outras 

peças que compões a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida de características intrínsecas ou extrínsecas essenciais 

definidas na legislação, na técnica contábil. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

1 - Caixa/Bancos c/movimento, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em 

caixa e depósito à vista em conta bancária bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata que estão sujeitos a insignificante 

risco de valores. 

2 — Aplicações Financeiras: Estão registrados ao custo de aplicação acrescido dos rendimentos 

proporcionais até data do balanço. 

3 — As faturas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

NOTA 4— ATIVO NÃO CIRCULANTE. 

O Ativo Não Circulante compreende o Imobilizado que são contabilizados pelo custo de aquisição ou 

construção deduzido da depreciação, originando o valor contábil de R$ 2.075.231,34 (dois milhões 

setenta e cinco mil duzentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos) 
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MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória Industria e Comercio de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ n2 04.398.811/0001-43 

Ni re: 21201151488 

NOTA 5— OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO. 

PROC*6 • IIPU,)Q2 ...
I FLS. 

RUS. 
I.• 

As Obrigações a Curto Prazo compreendem as contas do Passivo Circulante composto pelo seu 

valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais, e fornecedores, num 

montante na ordem de R$ 101.600,37 (cento e um mil seiscentos reais e trinta e sete centavos) 

NOTA 6— PATRIMONIO LIQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que o titular têm na empresa em um 

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 

representa o Patrimônio Líquido que corresponde a R$ 3.809.188,36 (três milhões oitocentos e nove 

mil cento e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos) 

NOTA 7— APURAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado das operações é apurada em conformidade com o regime contábil da competência dos 

exercícios, tanto para reconhecimento das receitas quanto das despesas, conforme evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício — ORE, onde foi auferido receitas de venda e de prestação 

de serviços compatíveis com os custos e despesas ora gerenciadas, cujo resultado é incorporado ao 

Patrimônio Líquido em conformidade com as exigência legais. 

NOTA 8— INDICES ECONÔMICOS 

Os índices de liquidez são indicadores que revelam quanto à empresa possui de recursos 

disponíveis para quitar suas obrigações com terceiros, ou seja, representa a capacidade de 

pagamento da empresa, assim a empresa apresenta um índice de 18,07, ou seja, pra cada um real 

de dívida a empresa dispõe de R$ 18,07 (dezoito reais e sete centavos) 

Já o índice de Solvência Geral visa expressar o grau de garantia que a empresa possui em Ativos, 

constituindo uma apreciação sobre a capacidade de a empresa saldar seus compromissos com 

terceiros. 

Índice de Endividamento Total, que mede o quanto dos ativos totais da empresa vêm de terceiros, 

ou seja, com ele podemos ver o quão representativa é a dívida total do negócio, representando 

assim quanto do dinheiro da empresa está comprometido com dívidas, este índice em sua análise 

econômica se entende que quanto menor melhor. 
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MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória Industria e Comercio de Confecção Ltda 

Av. um, 91, Bequimão, CEP 65.062-190, São Luis MA 
CNPJ n2 04.398.811/0001-43 

Nire: 21201151488 

NOTA 8— EVENTOS SUBSEQUENTES 
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O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeitos relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis MA 31 de dezembro de 2023 

Silvério Antonio Pereira Neto 
Contador 
CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitória industria e Comercio de Confecção ltda 

Maria de Fatima Frazão Parga 
Sócia-administradora 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 

i 
43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 02/05/2024 17:12 SOB N° 20240585828. 

PROTOCOLO: 240585828 DE 02/05/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406233112. CNPJ DA SEDE: 04398811000143. 

WIRE: 21201151488. COM EFEITOS DO REGISTRO KM: 02/05/2024. 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. ampresafacil . ma gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Contém o presente livro 17 (dezessete) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 17 em uma via 

todas elas já escrituradas e servirá de Livro Diário n° 15, referente ao periodo de 01.01.2022 a 

31.12.2022, com encerramento do exercicio social em 31.12.2022, da firma Malharia Vitória Industria 

e Comércio de Confecção Ltda, estabelecida na Av. Um, 91, Bequimão , CEP 65.062-190 São Luis 

MA. inscrita no C.N.P.J. n°04.398.811/0001-43, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO - JUCEMA, sob n° 21201151488. 

São Luis-MA 01 de janeiro de 2022 

Silverio Antonio P. Neto 
Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 

Malharia Vitoria Industria e Com de Confecção Ltda 

Maria de Fátima Frazão Parga 

Sócia-administradora 

CPF 074.911.903 91 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 17 (dezessete) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 17 em uma via 

todas elas já escrituradas e serviu de Livro Diário n° 15, referente ao período de 01/01/2022 a 

31/12/2022, com encerramento do exercicio social em 31.12.2022, da firma Malharia Vitoria Industria 

e Comércio de Confecção Ltda, estabelecida na Av. Um, 91, Bequimão , CEP 65.062-190 São Luis 

MA. inscrita no C.N.P.J. n° 04.398.811/0001-43, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO - JUCEMA, sob n°21201151488. 

São Luis -MA, 31 de dezembro de 2022 

Siiverio Antonio P. Neto 

Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 
Malharia Vitoria industria e Com de Confecção Ltda 

Maria de Fátima Frazão Para 

Sócia-administradora 

CPF 074.911.903 91 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 

43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/05/2023 10:38 SOB R 20230719309. 

PROTOCOLO: 230719309 DE 30/05/2023. MIRE: 21201151488. 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONPECCAO LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 30/05/2023 

ampreeafacil.ma.gov.br 



• Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

_ 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12308091765 em 
30/05/2023, protocolo 230719309. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wvvw.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

Número de Registro: 21201151488 

CNPJ: 

Munfcipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 15 

04398811000143 

São Luís 

Identificação de Livro Digitai 

DIÁRIO 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

07491190391 

43227414368 

Nome 

!MARIA DE FATIMA FRAZAO 
PARGA 

CRC/OAB 

SILVERIO ANTONIO PEREIRA 
NETO 

JUCEMA 

MA6248 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/05/2023 10 38 SOB N° 20230719309. 

PROTOCOLO, 230719309 DE 30/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12308091765. RIRE, 21201151488. 

RALEARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LIDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 30/05/2023 

ampresafaci.l.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 3wmprovak de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos ctigos de verificak. 

,i1g.11111.1! 
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Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em uma via 

todas elas já escrituradas e servirá de Livro Diário n° 16, referente ao periodo de 01.01.2023 a 

31.12.2023, com encerramento do exercicio social em 31.12.2023, da firma Malharia Vitória Industria 

e Comércio de Confecção Ltda, estabelecida na Av. Um, 91, Bequimão , CEP 65.062-190 São Luis 

MA. inscrita no C.N.P.J. n° 04.398.811/0001-43, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO - JUCEMA, sob n° 21201151488. datado de 26.03.2001. 

São Luis-MA 01 de janeiro de 2023 

Silverio Antonio P. Neto 

Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 

Malharia Vitoria Industria e Com de Confecção Ltda 

Maria de Fátima Frazão Parga 

Sócia-administradora 

CPF 074.911.903 91 
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Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em uma via 

todas elas já escrituradas e serviu de Livro Diário n° 16, referente ao período de 01/01/2023 a 

31/12/2023, com encerramento do exercicio social em 31.12.2023, da firma Malharia Vitoria Industria 

e Comércio de Confecção Ltda, estabelecida na Av. Um, 91, Bequimão , CEP 65.062-190 São Luis 

MA. inscrita no C.N.P.J. n° 04.398.811/0001-43, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO - JUCEMA, sob n°21201151488. datado de 26.03.2001. 

São Luis -MA, 31 de dezembro de 2023 

Silverio Antonio P. Neto 

Contador 

CRCMA 6248 

MALHARIA VITORIA 

Malharia Vitoria Industria e Com de Confecção Ltda 

Maria de Fátima Frazão Parga 

Sócia-administradora 

CPF 074.911.903 91 
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Certificamos que o ato da empresa MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

07491190391 MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 

43227414368 SILVERIO ANTONIO PEREIRA NETO 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/05/2024 10:40 SOB N 20240586247. 

PROTOCOLO: 240586247 DE 02/05/2024. RIRE: 21201151488. 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LIDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 06/05/2024 

ampreleafAcil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12406343210 em 06/05/2024, protocolo 240586247. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafaci l.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

Número de Registro: 21201151488 

CNPJ: 04398811000143 

Muníciplo: São Luís 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 16 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

1 Assinante(s) Nome CRC/OAB 

07491190391 
MARIA DE FATIMA FRAZAO 

43227414368 

PARGA 

SILVERIO ANTONIO PEREIRA 
NETO 

JUCEMA 

MA6248 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/05/2024 10:40 SOB N' 20240586247. 

PROTOCOLO: 240586247 DE 02/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406343210. HIRE; 21201151488. 

MAIX1RIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFZCCAO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SAO LUÍS, 06/05/2024 

ampribeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito Icomprovaio de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectvos Gagos de venficaio. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONALAE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.": MA/2025/00000264 
Nome: SILVERIO ANTONIO PEREJRA NETO CPF: 432.274.143-68 
CRC/UF n.° MA-00624810 Categoria: CONTADOR 
Validade: 3010412025 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 432.274.143-68 Controle : 4752.6007.6321.6948 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2025/00000265 
Nome: SILVERIO ANTONIO PERORA NETO CPF: 432.274.143-68 
CRC/UF n.° MA-006248/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 30/04/2025 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF :432.274.143-68 Controle : 7396.8651.9279.9592 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE VARGAS — MA 
CNPJ: 06.124.739/0001-91 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa PARGA E FILHOS LTDA — NIALHARLk VITÓRIA. CNPJ no. 04.398.811/000143, 

sediada na Av. 01, n" 91 — Bequirnào — Sào Luis — MA, prestou serviços satisfatonamente durante o ano de 2016 

o FORNECIMENTO DE MALHAS, TECIDOS, AVIAMENTOS E MANEQUIM PARA 

ATENDER AO PROJETO ALINHAVANDO E COSTURADO SONHOS PARA O MUNICÍPIO 

DE PRESIDENTE VARGAS - MA, cujo objeto é decorrente do Pregão Presencial N°0242016 

Na execução do contrato, a empresa demonstrou capacidade e eficácia, quanto as especificações, qualidade, prazo 
de entrega e não existeín em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigaçóes contratuats assumidas. 

São Luis, 03 de Agosto de 2016 

josi: xe(;t:sT() u. Ml:NI)I I 1S101: 

CI'l• 01‘.24.1 1 'S 5.58 

S:cr,tirio Fnuncvini 

Sétimo Tabelionato de Notas de &In Luís - MA 
and de UI 6, ~h D. aturai CP15074.115'. Se Lit • MII1M0 325a 5206 

COPIA AUTENTICADA 
ReproduOD fiel do documento orifnal apresentado. 
Emolumen FES040,14, Total:R$440 
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AUTINTICA 

00064n4765 

AVENIDA SENADOR VITORI'NO FREIRE, PRESIDENTE VARGAS \IA 
CEP: 64455-000 TEL (98) 34671558 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 05/2024 
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O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o n(-2 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. 

José Joaquim Marques, n° 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato 
representado pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, designada 

através da Portaria n° 009/2023-GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão 

Eletrônico n° 90/2023, objeto do Processo Administrativo ng 046/2023-SEMAD , resolve 

registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto Municipal n° 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual confecção 
de camisetas sublimadas para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), 
conforme Termo de Referência, Anexo 1, do Pregão Eletrônico n9 90/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
2.1.0 Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada através 
da Portaria n° 009/2023-GAB/PEN/MA. 
2.2. Participam do Registro de Preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS mem'Yert-' 
3.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na )ro )osta são as ue seguem: 
EMPRESA: Malharia Vitória Indústria e Comércio de Confecção Ltda. 
CNPJ: 04.398.811/0001-43 
ENDEREÇO: Avenida Um, n- 2̀ 91 A, Bairro Bequimão CEP: 65,062-190, São Luis/MA 
E-MAIL: atendimentogmaIhariavitoria.com.br 

fatima@malhariavitoria.com.br 
TELEFONE: (98) 3236-2130 / 3236-3927 

(98) 98124- 0070 
REPRESENTANTE LEGAL: Maria de Fátima Frazão Pal:ga 
RG: 413.670 SSP/MA CPU:: 074.911.903-91 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI!) QUANT FABRICANTE/ 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Camiseta em malha PP (tecido 100% 
poliéster), manga curta, gola careca ou V, com 
pintura em sublimação frente e/ou verso, 
conforme layout apresentado pela Prefeitura, 
tamanho P, M, G e GG e cor variada. (Cota de 
amplumrticipação) 

Unid 7.500 Malharia 
Vitoria 

14,90 111.750,00 

Camiseta em malha PP (tecido 100% 
poliéster), manga curta, gola careca ou V. com 
pintura em sublimação frente e/ou verso, 
conforme layout apresentado pela Prefeitura, 
tamanho P, M, O e GO e cor variada. (Cota 
reservada para ME/F.PP/MEI/COOP) 

Unid 2.500 Malharia 
Vitória 

14,90 37.250,00 

.i 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nQ 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: lic\cao.penalva@gmail.com 
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Camiseta em malha PV (tecido composto por 
67% poliéster e 33% viscose), manga curta, 
gola careca ou V, com pintura em sublimação 
frente e/ou verso, conforme layout apresentado 
pela Prefeitura, tamanho P, M, G e GG e cor 
variada. (Cota de ampla participação) 

I Unid 7.500 Malharia 
Vitória 

15,90 119.250,00 

Camiseta em malha PV (tecido composto por 
67% poliéster e 33% viscose), manga curta, 
gola careca ou V, com pintura em sublimação 
frente e/ou verso, conforme layout apresentado 
pela Prefeitura, tamanho P, M, G e Ca; e cor 
variada. (Cota reserva (l a para 
ME/EPP/ME1/COOP) 

Unid 2.500 Malharia 
Vitória 

15,900 39.750,00 

VALOR TOTAL 308.000,00 i 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do 
registro de preços. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 39, inciso 111, da Lei Federal n2 8,666/1993 
c/c Art. 11 do Decreto Municipal n°05/2017. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ala 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6,7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Praça Dr. Inst.' Joaquim Marques, ti° 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e- nail: licitarao.penalva@gmail.com 
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rviATOF V NOLi 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.. 
6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §19 do Decreto n9 10.024/2019. 
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 49, inciso IX, do Decreto Municipal 
n" 05/2017), exceto nas hipóteses em que o descumprhnento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (Art. 5 9, Parágrafo Único, do Decreto Municipal n 2 05/2017). 
7.4.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 19 do Decreto Municipal n9 05/2017, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o §12 do art. 65 da Lei Federal n 2 8.666/93, nos termos do art, 11, § 1 2 do 
Decreto Municipal n° 05/2017. 
8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, fará parte desta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, § 42 do Decreto Municipal n° 05/2017, 
8.4. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelos 
servidores abaixo relacionados, designados no Termo de Referência, de acordo com o art. 65 e 
seguintes da Lei Federal n-9 8.666/1993. 

✓ Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Maria Ivanese Sousa, Função: Auxiliar 
de Contabilidade, Matricula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20; 

✓ Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: 
Digitadora, Matricula n° 7225-1 e CPF n° 048.563.213-66; 

✓ Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Luciana Pinto Correa, Digitadora, 
Matrícula n° 4330-6 e CPF if 055.378.893-07. 

8.5. Competirá à fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nQ 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 6S.213-000, '-mail: Iicitacao.penalva@gmaii.com 
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tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Penalva (MA), 22 de fevereiro de 2024. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(Portaria n° 107/2023-GAB/PEN/MA) 

Freuc 

g 

\-)Vton oreira dos Santos 
\,) residente CPL, 

Nilziran JJnes Pinto 
Membro/CPL 

Waldenir rres da Silva 
Membro/CPL 

Beneficiária da Ata 

Dor m,n n as‘mmia (ittstalrnm,t, 

MARIA DE FATIMA FRAZAO PÁRGA 
• Datà 334321)024 11.10 (19 (1300 

Ver i que cfr. tittp1:1 vati'dar.ittgov.ba 

Maria de Fátima Frazão Parga 
Representante Legal 

4 
Praça Dr. José Joaquim Marques, nQ 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.eom 
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secretaria Municipal de Administração sob demanda do Município de 
Pedro do Rosário/MA, devendo ser considerando a partir de 28 de 
fevereiro de 2024. AMPARO LEGAL: ART. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. PEDRO DO ROSARIO/MA, 22 DE FEVEREIRO DE 

2023. ASSINATURA: JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretário 
Municipal de Administração; LEONARDO BANDEIRA DO VALE - 
Representante Legal. 

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: 1fe1289f9b0affff0ff0b8.5303fe89f6 

- 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 

37/2023 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 37/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA VALE X 
CONSTRUCOES LTDA, (CNPJ n35.202.39010001-67 1. OBJETO: PProrrogar 
por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato nt•J 37/2023, 
cbjetivando a Prestação dos serviços de manutenção e recuperação 
continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, 
alterações físicas, recuperação e consertos das instalações, 

^adaptações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com 
T-T elecimento de mão-de-obra e material nos prédios e logradouros da 

_reteria Municipal de Assistência Social sob demanda do Município de 
Pedro do Rosário/MA, devendo ser considerando a partir de 28 de 
fevereiro de 2024. AMPARO LEGAL: ART. 57 da LEI NI 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. PEDRO DO ROSARIO/MA, 22 DE FEVEREIRO DE 
2023. ASSINATURA: IGON FERNANDO CAMPOS SOARES, Secretário 
Municipal de Assistência Social; LEONARDO BANDEIRA DO VALE - 
Representante Legal. 

Publicado por: 105F I FANDRO SI! VA RABEIO 
Código identificador: f3e114a881b36eeb9a46ce0e3f28d6d4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO No 05/2024 
ESPECIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 046/2023- SEMAD. LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n° 90/2023. OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual confecção de camisetas sublimadas para atender a demanda 

"dos órgãos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA: 22/02/2024 a 
.02/2025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA: 22/02/2024. PARTES: 
feitura Municipal de Penalva/MA. (CNPJ n' 06,179.402/0001-81) e 

Malharia Vitória Indústria e Comércio de Confecção Ltda. (CNPJ n° 
04.398.811/0001-43). ITEM: 1, 2. 3 e 4. VALOR: RS 308.000.00. A 
integra da Ata se encontra no site: penalva.ma.gov.br. Freud Norton 
Moreira dos Santos/Presidente/CPL 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: e940d6e4b1111617d9237a6406bb8508 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06/2024 
ESPÉCIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 016/2023-
SEN1ED. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico no 
64/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 53/2023. 
PARTES: Prefeitura municipal de Penalva/MA (CNPJ 
06.179.402/0001-81) e ACM Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ no 
23.511.454/0001-22). OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos para 
atender a demanda das escolas do Município de Penalva (MA). VALOR: 
RS 138.062,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05 154200 
12.361.0019.2017.0000 12.365.0019.2019.0000 4.4.90.52.00. 
VIGÊNCIA: 22/02/2024 a 31/12/2024. DATA DE ASSINATURA: 

22/02/2024, SIGNATÁRIOS: Tânia de Jesus Mendonça Campos-
Secretária Municipal de Educação e Elenilson da Silva Lima-
Representante Legal. 

Publicado por: WALDEWATORRES 
Código identificador: d44118 iirap6digeRoc....eç 78ágg-e 

EXTRATO DE TERI'MúlTIVO--
! 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 
ESPECIE: Extrato do 1' (Primeiro) Termo Aditivo, PROCESSO 
017/2022-SEMUS. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 28/2023. PARTES 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ no 06.179.402/0001-81) e 
Instituto Viver (CNPJ no 21.851.634/0001-28). OBJETO: Contratação de 
profissionais de serviços médicos através de pessoa Jurídica 
(pejotização) e o reajuste de valor. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da 
Lei Federal n 8.666/93 e Recurso Extraordinário no 958252, sob a 
sistemática de Repercussão Geral (Tema 725) do Supremo Tribunal 
Federal. DATA DE ASSINATURA: 22/02/2024, SIGNATÁRIOS: Tânia 
Regina Rodrigues jardim-Secretária Municipal de Saúde, pela 
Contratante e Enio da Silva Rocha, Representante Legal, pela 
Contratada. 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: f40b5223a8dd7b247981kleac0d93d71 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
LOCAÇÃO DE MOVEI. NO 013/2017. PROCESSO: 009/2017-SEMAS 

ESPECIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação 
de !movei re.' 013/2017. PROCESSO: 009/2017-SEMAS. MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação ng 017/201/. PARTES. 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA. CNPJ n2 06.179.402/0001-81 e 
Eluizio Costa, CPF n0 887.291.413-20. OBJETO: Prorrogação da vigência 
do contrato pelo período de um ano ficando o prazo contratual ce 
31/12/2023 a 31/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n' 
8.666/1993 e n` 8.245/1991, bem com as demais normas 
regulamentares pertinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA: 
22/12/2023. ASSINATURAS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, 
pela Contratante e Eluizio Costa, pela Contratada 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: eca943a3f105bc60c548a96a78f1c508 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
LOCACAO DE IMOVEL NO 011/2017, PROCESSO: 006/2017-SEMAS 

ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação 
de Imóvel no 011/2017. PROCESSO: 006/2017-SEMAS. MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação no 013/2017. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, CNPJ n° 06,179.402/0001-81 e 
Alnceia Cunha de Melo, CPF no 822.630.353-51. OBJETO: Prorrogação 
da vigência do contrato pelo período de um ano ficando o prazo 
contratual de 31/12/2023 a 31/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Leis 
Federais n° 8.666/1993 e n° 8.245/1991, bem com as demais normas 
regulamentares pertinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA: 
22/12/2023. ASSINATURAS: Ronilcio Campos Silva, Prefeito Municipal, 
pela Contratante e Alriceia Cunha de Melo. pela Contratada. 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: 4b46(.30c6775acede0f072e81c63844a 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO 01512017. PROCESSO: 007/2017-SEMAS 

-a CEP T IkLADO ps(etaltee pee E 
F COO CARIVe30 DE TEMPO 

www.famem.org.br 149/226 
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, LOGISTICA E INOVAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de capacidade técnica, que a empresa M DE F F 

PÁRGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO , situada na Avenida Um, N° 

91 A, bairro Bequimão, São Luis-MA„ inscrita no CNPJ: 04.389.811/0001-43, 

forneceu para esta SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA - SEAP, situada na Rua Gabriela Mistral n° 716 Bairro Vila Palmeira 

CEP-65.045-070, CNPJ n° 13.127.340/0001-20, fardamentos para internos 

(masculino e feminino) do Sistema Penitenciário do Estado do Maranhão conforme as 

especificações e quantitativos relacionados na tabela abaixo. 

Informamos que o fornecimento dos materiais foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem a conduta da empresa. 

São Luis — MA, 11 de agosto de 2020 

Atenciosamente, s, Morq0
c oura _ 

3 gonss4164
0010

KELLY SÁMARA MAIRQVES 
Superyfsora Administraiiva 

Matrícula: 00861586 

Rua Gabriela Mistral, n 716 — Bairro r Vila Palmeira; CEP 65.045-070 São Luis/MA 
E-mail: supadm@seap.magov.br IWWW seap ma gov br 



c 
c 
c 
c 

11 

)1; ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, LOGISTICA E INOVAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA 

r--
PROC. /1: r.1
FLS. 

ANEXO 

ITEM PRODUTO 1 DESCRIÇÃO L_  ; 
- i 

TAMANHO 1 QUANTIDADE 

-1 Deverá conter o nome INTERNO em letra P 2500 

maiúscula, em horizontal na parte superior M 10000 
central da costa, na cor preta e logomarca da G 10000 

1 CAMISETA SEAP na parte superior esqueda da frente 
sendo esta fornecida pela SEAP, camisa tipo 

GG 500 

Hering, gola de ribana, barra feita, 70% XG 
poliéster e 30% algodão, malha PP laranjka. 200 

Deverá conter o nome INTERNO em letra P 3000 
maiúscula, em horizontal na parte superior M 15000 
central da costa, na cor preta e logomarca da G 16250 

2 CAMISA SEAP na parte superior esqueda da frente 
sendo esta fornecida pela SEAP, camisa tipo 

GG 700 

Hering, gola de ribana, barra feita, 70% 
poliéster e 30% algodão, malha PP laranjka. 

XG 250 

Deverá conter o nome INTERNO em letra P 5000 ___ 
maiúscula, em horizontal na parte superior M 20000 
central da costa, na cor preta e logomarca da G 20000 

1 3 BERMUDA SEAP na parte superior esqueda da frente 
sendo esta fornecida pela SEAP, camisa tipo 

GG 1000 

Hering, gola de ribana, barra feita, 70% 
poliéster e 30% algodão, malha PP laranjka. 

XG 400 

Deverá conter o nome INTERNO em letra P 2000 
maiúscula, em horizontal na parte superior M 11500 
central da costa, na cor preta e logomarca da G 14750 

4 CALÇA SEAP na parte superior esqueda da frente 
sendo esta fornecida pela SEAP, camisa tipo 

GG 1350 

Hering, gola de ribana, barra feita, 70% 
poliéster e 30% algodão, malha PP laranjka. 

XG 500 

Deverá conter o nome INTERNO em letra P 1500 
maiúscula, em horizontal na parte superior M 6500 

CAMISA central da costa, na cor preta e logomarca da G 8500 
5 MANGA 

LONGA 
SEAP na parte superior esqueda da frente 
sendo esta fornecida pela SEAP, camisa tipo 

GG 1125 

Hering, gola de ribana, barra feita, 70% 
poliéster e 30% algodão, malha PP laranja. 

XG 
, 

450 

Rua Gabriela Mistral, n° 716— Bairro- Vila Palmeira, CEP 65 045-070 São LuisfMA 
E-mail. supadm@seap ma gov.br 1 "w seap.ma gov br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20250305/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2402001/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE N° 
20250305/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BACABEIRA E A EMPRESA, MALHARIA 
VITÓRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÃO LTDA, CNPJ: 
04.398.811/0001-43, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, O MUNICÍPIO DE BACABEIRA/MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, situada na Rua 10 de Novembro, S/N — Cidade Nova — Baeabeira — MA. CEP 65.143-000. 
CNPJ: 54.199.477/0001-77, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Senhora 
LUCINEIRE, FERREIRA RODRIGUES, CPF 842.608.313-72. residente c domiciliada em 
Bacabeira/MA doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa MALHARIA 
VITÓRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ: 
04.398.811/0001-43, sediada na Av. um, n° 91. Bairro: Bequimão, São Luís/MA, CEP: 65.062-190, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sra. Maria 
de Fátima Frazão Parga, inscrita no CPF sob o n° 074.911.903-91, têm, entre si, ajustado o presente 
Contrato Administrativo N° 20250305/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2025, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo N° 2402001/2025, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa 
para aquisição de camisetas para fardamento escolar destinadas aos alunos da rede pública de 
ensino, para atender as necessidades do Município de Bacabeira/MA, de acordo com a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 17/2025. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 
Preço Unitário. 

CLÁUSULA SECUNDA — DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os produtos serão prestados conforme Ordem cle Fornecimento e mediante 
a autorização do Ordenador de Despesas: 

Rua 10 de Novembro, 5/N - Cidade Nova - Bacabeira - MA. CEP 65.143-000. CNPJ: 01.611.396/0001-76. E-
mail: oficial.prefeituradebacabefra@gmaii.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA DOS PRODUTOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos fornecidos, nos termos da legislação vigente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
produtos fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE. pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 52.830,00 (Cinquenta e dois mil e 
oitocentos e trinta reais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR U N IT. VALOR TOTAL 

1 
Camisas, em malha PP, gola redonda, sem mangas. 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente — BERÇÁRIO — 1 ANO. 

40 R$ 15.00 R$ 600,00 

2 
Camisas, em malha PP, gola redonda, sem mangas. 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente — CRECHE — 3 ANOS. 

380 RS 15,00 R$ 5.700,00 

3 
Camisas, em malha PP, gola redonda, sem mangas. 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente — EDUCAÇÃO 1NFANTII. —5 ANOS 

600 R$ 15,00 RS 9.000,00 

4 
Camisas, em malha PP, gola redonda, com mangas. 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente— 1° E 2° ANOS — 7 ANOS. 

580 R$ 18,00 R$ 10.440,00 

5 
Camisas, em malha PP, gola redonda, com mangas. 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente _30 E 4° ANOS —9 ANOS. 

585 R$ 18,00 R$ 10.530,00 

6 
Camisas, em malha PP, gola redonda, com mangas, 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente — 5° E 6° ANO — 11 ANOS. 

500 

. 

RS 18,00 R$ 9.000.00 

7 
Camisas, em malha PP, gola redonda, com mangas, 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente —7° E 8" ANO — 13 ANOS 

220 RS 18,00 RS 3.960.00 

8 
Camisas, em malha PP, gola redonda, com mangas. 
com viés na cor azul, impressão em sublimação na 
frente— 9° ANO — 15 ANOS 

200 R$ 18,00 R$ 3.600.00 

VALOR TOTAL: RS 52.830,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco. agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
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PARÁGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO OITAVO: havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARÁGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM --  IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I — (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da 
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

• Banco: Banco baú 
• Agência: 7859 
• Conta corrente: 01286-1 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Bacabeira/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

EXERCÍCIO 2025 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL, DE BACABEIRA 
t •NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0020 2037 0000 Manutenção do Programa Salário Educação- FNDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.550.0 001.003 Programas FNDE 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0020 2037 0000 Manutenção do Programa Salário Educação -12NDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.550.0 001.003 Programas FNDE 

ÓRGÃO:. 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0020 2037 0000 Manutenção do Programa Salário Educação - FNDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1.550.0 001.003 Programas FNDE 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2025, contado a partir 
da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da 
despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do 
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os 
produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021: 

PARÁGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições 
previstos na Lei n° 14.133/2021; 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do ('ontrato; 

PARÁGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei 
n°14.133/2021; 

PARÁGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

PARÁGRAFO NONO: Receber os produtos prestados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado 
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 
causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida 
pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a prestação dos produtos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos 
produtos. 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência: 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Fornecer os produtos, objeto do contrato, em conformidade com o 
termo de referência. e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, 
sob as penas da Lei n°14.133/2021; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade 
de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para o fornecimento dos produtos; 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos produtos falendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de 
processo de contratação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente 
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta: 

PARÁGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

PARÁGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelo contratante, relacionados com as características dos produtos; 

PARÁGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro 
do prazo de entrega estabelecido; 

PARÁGRAFO VEGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

PARÁGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente. preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
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PARÁGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos 
Fiscais dos Contatos c/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

PARÁGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no 
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório 
e do contrato. 

PARÁGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização 
da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados: 

PARÁGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Contratação Direta; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do 
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Fornecer. nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na Ordem de Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arear com todas as despesas relacionadas à execução do 
objeto, tais como frete, seguro. impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 
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PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

PARÁGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARÁGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARÁGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARÁGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

PARÁGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

PARÁGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. .50 da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
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• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com Administração pública pelas infrações previstas no 
Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 
a serem efetuados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contatado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 
14.133. de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999. 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do proponente. o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
ã Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n'T 12.846, de I' de agosto de 2013, 
como ato lesivo à Administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZACÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da 
Lei n°14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

Rua 10 de Novembro, 5/N - Cidade Nova - Bacabefra - MA. CEP 65.143-000. CNPJ: 01.611.3960001-76. E-
moi!: oficial.prefeituradebacabeiraP. gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo em os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARÁGRAFO O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei tf 14.133, 
de 10 de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZACÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do 
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá 
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, 
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto. 

PARÁGRAFO 1tRCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com 
o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução 
do objeto contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome 
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNIC1P10 E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a 
esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município — DOM, para acompanhar eventuais comunicações, citações, 
intimações e/ou notificações. sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n'14.133/21, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Rosário /MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza_ seus efeitos legais. 

Rua 10 de Novembro, 5/N - Cidade Nova - Bacabeira - MA. CEP 65.143-000. CNN; 01.611.396/0001-76. E-
mail: oficial.prefeituradebacabeira@gmall.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Bacabeira/MA, 10 de março de 2025 

c_ 
• 
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Ltlefliegeli ,f43MOS 

C PIPW1142:60-8:313-72 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
PORT. 05/2025 

MALHARIA VITORIA Assinado de forma dogital por 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHARIA VíTORIA INDUSTR1A E 
COMERCIO DE 

CONFECCA:0439881100014 colo Eca.043988110001 43

3 Dados: 2025.03.10 152643 

MALHARIA VITÓRIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LIDA, 

CNN': 04.398.811/0001-43 
Maria de Fátima 1:razão Parga 

Sócia-administradora 
CPF n" 074.911.903-91 

CONTRATADA 

Rua 10 de Novembro, S/N — Cidade Nova — Bacabeira — MA. CEP 65.143-000. CNPJ: 01.611.396/0001-76. E-
malk ofidal.prefelturadebacabeira@gmail.com 



RECEBEMOS DE QUATRO K TEXTIL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
1 

N/r4 

DATA DE RECEBIMENTO 
H.' 1-< UC • --- 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
' 

I 
N. 000460884 

I 
SÉRIE 6 

RU . __ _ -,-..:-7....:.....,

Identificação do emitente 

QUATRO K TEXTIL LTDA 

RUA JOSE GERALDINO BITTENCOURT, 4001 

PEDRA DE AMOLAR Cep:811310-000 4 Complemento: GALPA09 

ILHOTA/SC 

lik Fone: 554733430017 

DANFE -

DOCUMENTO AUXILIAR 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1-SAIDA 

N. 000460884 

SÉRIE 6 
FOLHA 01/02 

— 

i 

- 

DA 
illiillifin 111011111111111111111111 1111111111

CHAVE DE ACESSO DA NF-E 

4224 0856 9666 8200 1460 5500 6000 4608 8417 0535 8639 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

242240120180843 13/08/2024 16:43:21-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
256110069 

INSCESTADUAL DO SUBST.TRI B. CNPJ/CPF 
56.966.682/0014-60 

TINA METENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

CNPJ/CPF 

04.398.811/0001-43 

DATA DE EMISSÃO 

13/08/2024 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADA/SAÍDA 

AVE UM, 91 BEQUIMAO 65062-020 13/08/2024 

MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA 

SAO LUIS 9832362130 MA 121834964 16:36:00 

FATURA 

ii i/11 0 
27/09/2024 
12.646,20 

002 
27/10/2024 
12.646,20 

003 
26/11/2024 
12.646,20 

004 
26/12/2024 
12.646,20 

005 
25/01/2025 
12.646,18 

CULO DO IMPOSTO 

E DE CALCULO DO ICMS 

63.230,98 

VALOR DO ICMS 

4.426,17 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

63.230.98 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

63.230,98 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

TRANSAMILPE - AMILTON LUIZ CARDOSO ME 

FRETE POR CONTA 

O-REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

72.345.200/0001-97 

ENDEREÇO 

RUA DOS IMIGRANTES, 290 

MUNICIPIO 

GUABIRUBA 

UF 

SC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

252688538 

QUANTIDADE 

107 
ESPECIE 

ROLOS 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

2008,470 

PESO LIQUIDO 

2008,470 

DADOS DO PRODUTO / SERVI 

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD./SERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS VICMS VIPI AICMS AIPI 

50M141200 MEIA MALHA POLIESTER/VISCOSE ANTI 60063220 000 6101 KG 1.822,210 30,629999 55.814,29 55.814,29 3.907,00 0,00 7.00% 0.00% 

110 PILLING INFINITY VERDE BANDEIRA 1 Q O 

UALIDADE 65% POLIESTER 35% VISCOSE 

Larg.:1,20 m Gr 
 - - - -  . ... .   • 

50P1412001 PUNHO ANTI PILLING INFIN1TY VERDE B 60063220 000 6101 KG 186,2600 39,819016 7.416,69 7.416,69 519,17 0,00 7.00% 0.00% 
10 ANDE1RA 1 QUALIDADE 65% POLIESTER 3 

2% VISCOSE 3% ELASTANO Larg.:0,70 m 
Gram.:234 g/m2 

II, 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD-5:94D8B83 I BOF3C67A412EAC4010EC561F TESTAR ANTES DE MISTURAR AS CORES. NAO 

ACEITAMOS DEVOLUCOES DE TECIDOS QUE FOREM TRANSFORMADOS. FAVOR CONFERIR A 
MERCADORIA NO ATO DO RECEBIMENTO, E ANOTAR NO CONHECIMENTO DA 112ANSFPORTADORA 

CASO ESTEJACOM EMBALAGEM RASGADA E MALHA SUJA. NAO ACEITAREMOS DEVOLUCOES SEM 

PREVIO ENTENDIMENTO COM O NOSSO DEPTO. DEVENDAS E APOS 60 DIAS DA NOTA FISCAL 

EMMDA,BEM COMO SEM A EMISSAO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL DE DEVOLUCAO. [••• 

REDESPACHO SP ATE O DESTINO FINAL POR D'MARI - LOCACAO, TRANSP. E LOG LTDA EPP 

- RUA SARGENTO MANUEL CHAGAS, 653 - PARQUE NOVO MUNDO- SAO PAULO- SP - CNPJ: 

11970436000200- IE: 144.667.571.111, FRETE POR CONTA DO DESTINATARIO/REMETENTE 

(FRETE FOB) 101 
Protocolo: 242240120180843 

(PEDIDO DE VENDA: 466171 1 ("*Conscrvacao: 1061°'°]-LAVAR SOMENTE A MAO - 

TEMPERATURA MÁXIMA 40°C-NAO ALVEJAR / NAO BRANQUEAR-NAO SECAR EM 

RESERVADO AO FISCO 

Pbwerbd bi O  TOTVS 



41 
Identificação do emitente 

QUATRO K TEXTIL LTDA 
RUA JOSE GERALDINO BITTENCOURT, 4001 

Complemento: GALPA09 

PEDRA DE AMOLAR Cep:88.320-000 

ILHOTA/SC 

Fone: 554733430017 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 

1-SAIDA 
N. 000460884 

SÉRIE 6 

FOLHA 02/02 

II I 11111 1111111 11011 Di I I 1 Ii II 111 
CHAVE DE ACESSO DA NF-E 
4224 0856 9666 8200 1460 5500 6000 4608 8417 0535 8639 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

1242240120180843 13/08/2024 16:43:21-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF 

256110069 56.966.682/0014-60 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

TAMBOR-TEMPERATURA MAX1MA DA BASE DO FERRO A 110°C-NAO LIMPAR A SECO-SECAGEM EM 

VARAL-LIMPEZA A UMIDO PROFISSIONAL PROCESSO MUITO SUAVE [***Conservacao: 

1062°°°]-LAVAR SOMENTE A MAO - TEMPERATURA MÁXIMA 40°C-NAO ALVEJAR / NAO 

BRANQUEAR-NAO SECAR EM TAMBOR-TEMPERATURA MAXIMA DA BASE DO FERRO A 110°C-NAO 

LIMPAR A SECO-SECAGEM EM VARAL-LIMPEZA A UMIDO PROFISSIONAL PROCESSO MUITO 

SUAVE 

iviATÕEf.-: " Nity-( (E 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

_ 124-.1 

powered by (:) TOTVS 



MATOFE 

RECEBEMOS DE QUATRO K TEXTIL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO rgec /2rti. 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

FL S _ 

RIJE. 

NF-e 

. 000475216 

tÉRIE 6 

Identificação do emitente 

QUATRO K TEXTIL LTDA 
RUA JOSE GERALDINO BITTENCOURT, 4001 

PEDRA DE AMOLAR Cep:88320-000 4 Complemente: GALPA09 

ILHOTA/SC 

Fone: 554733430017 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIA: 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 

1-SAIDA 

SÉRIE 6 

N. 000475216 

FOLHA 01/02 

..._ 

____ 

DA 1111111111 111111111111111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO DA NF-E 
4225 0156 9666 8200 1460 5500 6000 4752 1613 2141 4575 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

242250034738202 29/01/2025 08:05:05-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
256110069 

INSCESTADUAL DO SUBST.TRI a CNPJ/CPF 
56.966.682/0014-60 

DESTINATARIOTREMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

CNP.ICPF 

04.398.81 1 /0001-43 

DATA DE EMISSÃO 

29/01/2025 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP 

AVE UM, 91 BEQUIMAO 65062-020 

DATA ENTRADA/SAIDA 

29/01/2025 

MUNICIPIO 

SAO LUIS 

FONE/FAX 

9832362130 

UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 _ 

HORA ENTRADA/SAIDA 

07:59:00 

FATURA 

001 
28/02/2025 
2.152,55 

002 
30/03/2025 
2.152,55 

003 
29/04/2025 
2.152,55 

004 
29/05/2025 
2.152,55 

DO IMPOSTO 

..SE DE CALCULO DO ICMS ..SE 
8.610,20 

VALOR DO ICMS 

344,41 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

8.610,20 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

8.610,20 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

TRANS SD TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

FRETE POR CONTA 

0-REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

37.201.516/0001-04 

ENDEREÇO 

RUA: DR. PEDRO ZIMMERMANN, 3255 

MUNICIPIO 

BLUMENAU 

tF 

SC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

260524646 

QUANTIDADE 

15 

ESPECIE 

ROLOS 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

289.030 

PESO LIQUIDO 

289.030 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI AJCMS AIPI 

ILM000400 AIR DRY BRANCO 1 QUALIDADE 100% POL 60063120 300 6101 KG 289,0300 29,789987 8.610,20 8.610,20 344,41 0,00 4.00% 0.00% 
010 IESTER (PES) Larg.:I,85 m Gram.:130 

g/m2 ••Conservacao: 3088'1' 

Resolucao do Senado Federal n°13/1 
2, Numero da FCI F7B9AE04-0D18-411C 

-BBEE-37D4F95C3556. 

Ilk 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD-5:94DBB831B0F3C67A412EAC4010EC561F TESTAR ANTES DE MISTURAR AS CORES. NAO 

ACEITAMOS DEVOLUCOES DE TECIDOS QUE FOREM TRANSFORMADOS. FAVOR CONFERIR A 
MERCADORIA NO ATO DO RECEBIMENTO, E ANOTAR NO CONHECIMENTO DA TRANSFPORTADORA 

CASO ESTEJACOM EMBALAGEM RASGADA E MALHA SUJA. NAO ACEITAREMOS DEVOLUCOES SEM 
PREVIO ENTENDIMENTO COM O NOSSO DEPTO. DEVENDAS E APOS 60 DIAS DA NOTA FISCAL 

EM MDA,BEM COMO SEM A EMISSA0 DA RESPECTIVA NOTA FISCAL DE DEVOLUCAO. 

REDESPACHO SP ATE O DESTINO FINAL POR D'MARI - LOCACAO, TRANSP. E LOG LTDA EPP 

- RUA SARGENTO MANUEL CHAGAS, 653 - PARQUE NOVO MUNDO - SAO PAULO - SP - CNPJ: 

11970436000200- IE: 144.667.571.11 1, FRETE POR CONTA DO DESTINATARIO/REMETENTE 

(FRETE FOB) **1 

Protocolo: 242250034738202 

[ PEDIDO DE VENDA: 488275] [•••Conservacao: 3088..1-LAVAR SOMENTE A MAO - 

TEMPERATURA MÁXIMA 40°C-NAO ALVEJAR / NAO BRANQUEAR-NAO SECAR EM 

RESERVADO AO FISCO 

Powered bY OTOTVS 



41 
Identificação do emitente 

QUATRO K TEXTIL LTDA 
RUA JOSE GERALDINO BITTENCOURT, 4001 

Complemento: GALPA09 

PEDRA DE AMOLAR Cep:88320-000 

ILHOTA/SC 

Fone: 554733430017 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÕNICA 

0-ENTRADA 

1-SAJDA 
N. 000475216 
SÉRIE 6 
FOLHA 02/02 

11111 III 11 1111 1111 ilill III 1111 II 111 II 
CHAVE DE ACESSO DA NF-E 
4225 0156 9666 8200 1460 5500 6000 4752 1613 2141 4575 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

242250034738202 29/01/2025 08:05:05-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF 

256110069 56.966.682/0014-60 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

TAMBOR-TEMPERATURA MAX1MA DA BASE DO FERRO A 110°C-NAO LIMPAR A SECO-SECAGEM EM 

VARAL-LIMPEZA A UMIDO PROFISSIONAL PROCESSO MUITO SUAVE ;! 

F S 

PROC. rn 45-

_-

RU B. - 
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RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTA47S D NOTA 

MALHARIA VITORIA ND. E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 9RCC. tLt

 DE RECEBIMENTO luErmYlelOu E PaSIN,,,,, KA 

L 1pDIÇA,DA..0 IkDO 

— 

NF-e 

N°000.005.724 
SÉRIE: 001 

MALHARIA VITORIA IND. E COMERCIO DE CONFECCAO 
LTDA 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis -MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 000.005.724 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 02 

1 

III II 1 1 I 1011111111111 I 1 11 H111 1111 I 
CHAVE DE ACESSO 
2124 0804 3988 1100 0143 5500 1000 0057 2414 6301 5819 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazendagov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240029575993 22/08/2024 11:33:08 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
1E DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

74EFEtTrIZAA MUNICIPAL DE PENALVA 
CPF/CNPJ 

06.179.402/0001-81 
DATA DA EMISSÃO 

22/08/2024 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CIF DATA DA ENTRADA / SAIDA 

PRACA DR. J J MARQUES, 222 CENTRO 65213-000 22/08/2024 
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAIDA 

PENALVA (98) 98298-3995 MA 122261496 11:33 
FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR ICMS DESONERADO 1 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 1 50.048,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.048,50 
NSPORTADOR VOLUMES

RAZÃO SOCIAL FRE IT. POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO veicuLo UF CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NC74/ SEI CSOSN CFOP UNID. QUANT V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS ICMS ST V.IPI ALI Q 
ICMS 

ALIQ 
FPI 

985246 

Carga Tributtuia: RS 
Fonte da Carga Tributaria: 

CAMISETA EM MALHA PP (100%POLIESTER) M.CURTA 

6977,67 

IBPT 

63079010 0102 5101 UNE, 1400 14,90 20.860,00 0,00 o,00l 0,00 0,00 o,00l o 0,00 

10449 ICAIVBSETA EM MALHA PV, MANGA CURTA 1 61051000 

Carga Tributária: RS 7445,97 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 0102$ 5101 1 UNI) 1 1400 1 15,901 22.260,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,0°1- õT 0,0,51 

985246 1CAMISETA EM MALHA PP (100%POLIESTER) M.CURTA 1 630790101
Carga Tributária: RS 2317,58 

Illirte da Carga Tributaria: IBPT 

0102 1 5101 1 UND 1 4455 1 14,901 6.928,501 0,001 0,001 0,001 0,001 0,0C1--- 7/1- 0,001 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Modalidade: PREGA° ELETRONICO 

Pedido: 00491/24 
Objeto: CONFECCAO DE CAMISAS SUBLIMADAS 
Pedido gerado a partir do resultado da Licitacao de Registro de Preces: 500090/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: PREGA() 
ELETRONICO - N Mod:: 90- Mod. Formatada: 90- CONFECCAO DE CAMISAS SUBLIMADAS 

1 - CAMISETA EM MALHA PP(100% POLIESTER), MANGA CURTA, GOLA CARECA OU V. PINTURA EM. 1400 UNI) 

2- CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, GOLA CARECA. PINTURA EM SUBLIMACAO FRENTE: 1400 UNO 

r AMICPTA FM MAI 14A PPG nnv. Pot IPSTPR) MANGA CT TATA nnir A ABOCA rir t v PINTT TR A Plkk &Si1 NT1 

RESERVADO AO FISCO 

Desenvolv,do por Icsa L84:3F—Ir 



MALHARIA VITORIA IND. E COMERCIO DE CONFECCAO 
LTDA 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis -MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA fyi 
1 - SAÍDA 

N° 000.005.724 
SÉRIE 001 

FOLHA 02 / 02 

11111 1 11 11 1111111111111111011111111111111 
CHAVE DE ACESSO 
2124 0804 3988 1100 0143 5500 1000 0057 2414 6301 5819 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240029575993 22/08/2024 11:33:08 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
ENSOUÇÃO ESTADUAL 
121834964 

Dl DO suesr. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS BANCARIOSPARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU 
AGENCIA: 7859 
CONTA CORRENTE:: 01286-1 
PUC ataxlimento@malhariavitoriacom.br 

• 

rviATOF 1 '! tv)i-< i-E

PROC. 

FLS. 

RUB. 



rviATÓL--- 5: í 

RECEBEMOS DE 

MALHARIA VITORIA IND. E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA Ft_ s 
DATA DE RECEBIMENTO 11.ThN rIFLAx,ilu b ASbINAITTKA 1.31:11KELLBUJUK 

ASCAE1RD1CDA AO LADO 

_ 
• 1-7 Li 

. - 

NF-e 

N°000.005.851 
SÉRIE: 001 

MALHARIA VITORIA ND. E COMERCIO DE CONFECCAO 
LTDA 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0- ENTRADA  
1- SAÍDA 

N° 000.005.851 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 02 

11 II 1 111111 II 1011 II 11H11 li II 11111 1 111 
CHAVE DE ACESSO 
2124 1204 3988 1100 0143 5500 1000 0058 5117 0715 9079 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240044577168 12/12/2024 10:40:39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

PREFEtTURAA MUNICIPAL DE PENALVA 
CPF/CNPJ 

06.179.402/0001-81 
ENDEREÇO 

PRACA DR. J J MARQUES, 222 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

65213-000 

DATA DA EMISSÃO 

12/12/2024 
DATA DA ENTRADA / SAIDA 

12/12/2024 
~mino 
PENALVA

FATURA 

FONE / FAX 

(98) 98298-3995 
UF 

MA 
INSCFUÇÃO ESTADUAL 

122261496 
HORA DA ENTRADA / SAIDA 

10:40 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

BASE CALC DO ICMS ST 

0,00 
DESCONTO 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 
OUTRAS DESP ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR ICMS DESONERADO 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

40.079,90 
VALOR TOTAL DA NOTA 

40.079,90 
TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANIT 

9 - Sem Frete 
PLACA DO VEÍCULO 1 UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNIC1P10 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LÍQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SII CSOSN CFOP ump, QUANT V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS ICMS ST VJ]'I ALIQ 
ICN1S 

ALIQ 
IPI 

985246 

Carga Tributária: RS 

Fonte da Carga Tributaria: 

- 1

CAMISETA EM MALHA PP (100%POLIESTER) M.CURTA 

9519,54 

IBPT 

-CAMISA 

63079010 0102 5101 UND 1910 14,90 28.459,00 0,00 0,001 0,00 0,00 0,00 o 0,00 

7899052501063 EM MALHA PV, M.CURTA GOLA CARECA 1 61069000 

Carga Tributária: RS 3728,30 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

0102 1 5101 UND 701 15,901 11.145,901 0,001 0,01 0,001 0,001 0,06- 01.  0,001 

985246 1CAMISETA EM MALHA PP (100%POL1ESTER) M.CURTA 1 63079010 1 
Carga Tributária: RS 9,97 

Illfirte da Carga Tributaria: IBPT 

0102 1 5101 UND 1 2 1 14,901 29,801 0,001 0,0 - 0,001 o,00l-----o,00T OT o,ol, 

S99052501063 CAMISA EM MALHA PV, M.CURTA GOLA CARECA 

Carga Tributária: RS 148,92 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 61069000 
1
 0102 1 5101 UND 1 28 1 15,901 445,201 o,00l 0,01 o,00-E —o,00r—o,00 01 o,o-ol 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO: 
MODALIDADE PREGA() ELETRONICO - PEDIDO: 00722/24 - NUM DE LICITACAO: 90- OBJETO: CONFECCAO DE 
CAMISAS SUBLIMADAS 

1 - CAMISETA EM MALHA PP(100% POLIESTER), MANGA CURTA, GOLA CARECA OU V. PINTURA EM: 1910 UND 

2- CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, GOLA CARECA. PINTURA EM SUBLIMACAO FRENTE: 701 UND 

3- CAMISETA EM MALHA PP(100% POLIESTER), MANGA CURTA, GOLA CARECA OU V. PINTURA EM: 02 UND 

RESERVADO AO FISCO 

Pc. 1 c, ES t.3 



MALHARIA VITORIA IND. E COMERCIO DE CONFECCAO 
LTDA 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N°000.005.851 
SÉRIE 001 

FOLHA 02 / 02 

1 

1111 1 11 11 1 1 111111 11 111 HEI III 111 111 
CHAVE DE ACESSO 

2124 1204 3988 1100 0143 5500 1000 0058 5117 0715 9079 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240044577168 12/12/2024 10:40:39 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAI, 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4- CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, GOLA CARECA_ PINTURA EM SUBLIMACAO FRENTE: 28 UNI) 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitacao de Registro de Precos:500090/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: PREGAO ELETRONICO - N ° Mod.: 90 - Mod. Formatada: 90- CONFECCAO DE CAMISAS 
SUBLIMADAS 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU 
AGENCIA: 7859 
CONTA CORRENTE: 01286-1 
PDC atendimento@malhariavitoria.com.br 

i PROC. 

FLS. 

RUE. 



N4( ) L\ E' MA 

DATA DE RECEBIMENTO 

RECEBEMOS DE OS MALHARIA VITORIA IND. E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA pRopt,pp.gpN 

O 
ASSLNAIUKA ?CU-L.13E110K 

nu b. 

NF-e 

N° 000. 005. 85 1 
SÉRIE: 001 

MALHARIA VITORIA IND. E COMERCIO DE CONFECCAO 
LTDA 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANTE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA 
1- SAÍDA 1 

N° 000.005.851 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 02 

IIII 1 111111 II OIIII II II 1 
CHAVE DE ACESSO 
2124 1204 3988 1100 0143 5500 1000 0058 5117 0715 9079 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 121834964 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240044577168 12/12/2024 10:40:39 

IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

REFEI -VRCIAA MUNICIPAL DE PENALVA CPF/CNPJ 

06.179.402/0001-81 
DATA DA EMISSÃO 

12/12/2024 
ENDEREÇO PRACA DR. J J MARQUES, 222 BAIRRO / DISTRITO CENTRO CEP 65213-000 DATA DA ENTRADA / SA15—A—

12/12/2024 
MUNICÍPIO PENALVA

FATURA 

FONE / FAX (98) 98298-3995 UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 122261496 HORA DA ENTRADA / SAÍDA 

10:40 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS 

D 
BASE CALC DO ICMS ST 0,00 VALOR DO ICMS ST 0,00 

VALOR ICMS DESONERADO 

0,00 - VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

40.079,90 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.079,90 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 1 CODIGO ANU' 

9 - Sem Frete 
PLACA DO VEÍCULO 1 UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CSOSN CFOP uNID, QUANT V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS 104.9 s-r V.IPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

985246 

Carga Tributária: RS 
Fonte da Carga Tributaria: 

CAMISETA EM MALHA PP (100%POLIESTER) M.CURTA 

9519,54 
1131Yr 

63079010 0102 5101 UNI) 1910 14,90 28.459,001 0,00 0,001 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

7899052501063 'CAMISA EM MALHA PV, M.CURTA GOLA CARECA 1 61069000 

Carga Tributária: RS 3728,30 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 0102 1 5101 1 UNI) 1 701 1 15,901 11.145,901 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00T- 7f 0,011 

985246 1CAM1SETA EM MALHA PP (100%POLIESTER) M.CURTA 1 63079010 

Carga Tributária: RS 9,97 

Nnte da Carga Tributaria: IBPT 

1 0102j 5101 1 UND 1 2 1 14,901 29,801 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00T— OT 0,0O1 

99052501063-iCAMISA EM MALHA PV, M.CURTA GOLA CARECA 1 61069000 

Carga Tnbutária. RS 148,92 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 0102 1 5101 1 UNI) 1 28 1 15,901 445,201 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 01 0,0'01 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO: 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO - PEDIDO: 00722/24 - NUM DE LICITACAO: 90- OBJETO' CONFECCAO DE 
CAMISAS SUBLIMADAS 

1 - CAMISETA EM MALHA PP(100% POLIESTER), MANGA CURTA, GOLA CARECA OU V. PINTURA EM. 1910 UNI) 

2 - CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, GOLA CARECA. PINTURA EM SUBLIMACAO FRENTE: 701 UNI) 

3 - CAMISETA EM MALHA PP(' 00% POLIESTER), MANGA CURTA, GOLA CARECA OU V. PINTURA EM: 02 UNI) 

RESERVADO AO FISCO 

Por Ica LBc,FT 



MALHARIA VITORIA ND. E COMERCIO DE CONFECCAO 
LTDA 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.005.851 
SÉRIE 001 

FOLHA 02 / 02 

1 

Ili I I I 1 I 1 111111 II El UNI 11 1 11111111M 
CHAVE DE ACESSO 
2124 1204 3988 1100 0143 5500 1000 0058 5117 0715 9079 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sitc da Scfaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240044577168 12/12/2024 10:40:39 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IR DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4 - CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, GOLA CARECA_ PINTURA EM SUBLIMACAO FRENTE: 28 UND 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitacao de Registro dc Precos:500090/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: PREGA() ELETRONICO - N • Mod.: 90- Mod. Formatada: 90- CONFECCAO DE CAMISAS 
SUBLIMADAS 

DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO ITAU 
AGENCIA: 7859 
CONTA CORRENTE: 01286-1 
PIX: atendimento@malhariavitoria.c..ombr 

rviATOE- `! tNts-Y-( CE / MA --1 

PROC.CL 

FLS. 

RUB. 

tp.7 



1 ::. I ' 

7 

," 

-'? 
RECEBEMOS DE TEXMALHA COMERCIO DE TECIDOS LTDA OS PRODUTOS VOU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔN MAI ...jt-  , ' , ICA . 
DESTINATÁRIO: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA I • rpwrsr- .0: O

''. - 1 

i 

- 

' 
N° 04-)329 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR - 

... -. - 

nosgh 
TEXMALHA COMERCIO DE TECIDOS 

LTDA 
END.: RUA SAO PEDRO, 2647 

BAIRRO: SAO PEDRO 
CEP: 88351-404 - BRUSQUE / SC 

E-MAIL: sac®texmalha.com.br FONE: (47) 98477-6366 

DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA 

- ENTRADA 
1 - SAÍDA li
N° 047329 

SÉRIE: 1 
FOLHA: 1 de 2 

II ll 1 11111 fl 1 
CHAVE DE ACESSO 

4225.0104.7762.1600.0447.5500.1000.0473.2911.2010.9617 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO (CFOP) 

6.101 - VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

242250027842937 - 23/01/2025 15:10:35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

26.044.228-3 
INSCRIÇÃO ESTADUA DO SUBST. TRIBUT. / C.P.F 

04.776.216/0004-47 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME DA RAZÃO SOCIAL 

MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
C.N.P.I / C.P.F 

04.398.811/0001-43 
DATA EMISSÃO 

23/01/2025 , 
ENDEREÇO 

AV UM 91 
BAIRRO / DISTRITO 

BEQUIMAO 
CEP 

65062-190 

, 
DATA DE SAÍDA / ENTRADA 

23/01/2025 
MUNICIEM 

SAO LUIS 
FONE / FAX 

98 98126-1817 / 98 3246-9127 
LT INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MA 121834964 
HORA DA SAIDA 

15:10:35 

FATURA / DUPLICATA 

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR 
047329-3-1 24/02/2025 4.225,97 
047329-3-2 24/03/2025 4.225,97 
047329-3-3 23/04/2025 4.225,97 
047329-3-4 23/05/2025 4.225,98 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO I.C.M.S VALOR DO I.C.M.S BASE DE CÁLCULO DO LC.M.S ST VALOR DO I.C.M.S SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

16.903,89 676,17 0,00 0,00 16.903,89 
VALOR DE FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO I_ P.I VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.903,89 

TRANSPORTADOR / VOLUMES 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

AMILTON LUIZ CARDOSO EIRELI 
FRETE POR CONTA 

0- Contrat. Por Conta Remetente 
CÓDIGO ANU PLACA DO VEÍCULO C N.P..; / C.P.P 

72.345.200/0001-97 
ENDEREÇO 

RUA DOS IMIGRANTES 290 
MUNICÍPIO 

GUABIRUBA 
UF 

SC 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

252688538 
QUANTIDADE 

31,00 

ESPÉCIE 

voLumEs 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

714,10 
PESO LÍQUIDO 

714,10 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS COD.LAVAGEM 
(ROMANE10) NCM/SH 0/CST CF'OP UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESC. 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALÍQUOTAS 

iCms 
., 

I.F.i 
MALHA PP ANTIPILLING / BRANCO - 

, 

POLIESTER (PES) 100% 
Resolução do Senado Federal n° 13/12, Valor da 

400 
Parcela Importada RS 12,24, Número da FCI 
33074922-5A4F-4592-86DC-EF3AFD817589, 

4-17-19-23-29 60063290 300 6.101 KG 499,66 23,05 0,00 11.517,15 11.517,15 460,69 0,00 4 O 

Conteúdo de Importação 41,49%, Valor da 
Importação RS 12,24 
I .- PRIMEIRA QUALIDADE 

HELANCA COLEGIAL POLIESTER / ROYAL 
. 

- - _ . - - - -
 -   .   

-  - - - - - - - 

- POLIFSTER (PES) 100% 
Resolução do Senado Federal ti• 13/12, Valor da 

415 
Parcela Importada RS 10,95, Número da FCI 
8071C033-BF40-4422-B878-04F0B82DC107, 

 4-17-19-23-29 60063290 300 6.101 KG 214,44 25,12 0,00 5.386,74 5.386,74 215,48 0,00 4 O 

Conteúdo de Importação 40,66%, Valor da 
Importação RS 10,95 
1°- PRIMEIRA QUALIDADE 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

N" Pedido: 195555 / N° Pedido Cliente: 
Transportadora de Redespacho por conta do Destinatário: DMARI - LACACAO, TRANSPORTES E 
LOGISTICA LTDA 
CNP!: 11.970.436/0002-00 - R SARGENTO MANUEL CHAGAS 653 - SAO PAULO / SP - 
Este documento contém dados pessoais abrangidos pela Lei 13.709/2018 (LGPD). 
NAO MISTURAR AS CORES (CLARAS/ESCURAS) NA MESMA PECA SEM FAZER TESTE DE 
SOLIDEZ. MODO DE LAVAGEM NO ROMANEIO. NAO USAR CLORO. NAO DEIXAR DE 
MOLHO. DEVOLUCAO SOMENTE COM AUTOFUZACAO PREVIA. NAO ACEITAMOS 
DEVOLUCAO DE MERCADORIA CORTADA. NAO ACEITAMOS DEVOLUCAO DE PECAS 
ABERTAS E NAO ACEITAMOS DEVOLUCAO APOS 30 DIAS DA COMPRA. 

Fanando por KAROLLAYNY.LOPES 
Vendado por LAERCIO CORARA DA SILVA dt CIA. LTDA. 

5ISPLAN SISTEMAS - www.slaolanalstemaa.com.kr - FONE: 473380-6100 



ROSslg, 

TEXMALHA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - 04.776.216/0911447 
pRoc. 

i RUE. 

RUA SAO PEDRO, 2647, SAO PEDRO, BRUSQUE(SC) - 88351404 

ROMANEIO NOTA FISCAL: 047329 

J,2N 4nA.151111

Z arg,4:1:;; 

Produto: 400 - MALHA PP ANTIPILLING 
Pedido Cor 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 -BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 -BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

40  195555  0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 

195555 0101 - BRANCO 
Lamas.. tempa~ A Nio alvejar. nio 
máxima até 30°C premas° 

VC. 

Qualidade Lote/Partida/Rolo Unidade Peso 

1 0063011665172010 KG 24,380 

  1 0063681668055001 KG 25,140 2 
  1 0063681668055002 KG 25,260 3

1 0063681668055003 KG 23,990 4 
1 0063681668055004 KG 25,110 5
1 0063681668055005 KG 25,250 6

  1 0063681668055006 KG 24,730 7
  1 0063681668055007 KG 25,260 8
  1 0063681668055008 KG 25,140 9

1 0063681668055009 KG 24,630 io 

1 0063681668055010 KG 25,080 

0063681668055011 KG 25,650 12
0063681668055012 KG 24,740 13 
0063681668055013 KG 25,190 m

0063681668055014 KG 25,090 15
0063681668055015 KG 25,250 16 
0063681668055016 KG 25,090 17 
0063681668055017 KG 25,060 is

0063681668055018 KG 24,470 19
0063681668055019 KG 25,150 zo 

Secagem em tambor, 
temperatura baia.. 

Tempentunt ~ma Ca Não limpar • seco. 
baga ó] fato de pagar • 
I 10. 0 

Total Volumes: 20 Total Peso/UN: 499,660 

Produto: 415 - HELANCA COLEGIAL POLIESTER 
Pedido Cor 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555  6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 

195555 6010 - ROYAL 
Lavagemmtrepératim A nuelveju,Mo 
máxilmmé3C.Cproemo branquear. 
mexe. 

Mãe 

Qualidade Lote/Partida/Rolo Unidade Peso 

1 0062951665164005 KG 18,810 1
1 0062951665164006 KG 15,400 2
1 0062951665164007 KG 20,770 3
1 0062951665164009 KG 19,670 4 

0062951665164010 KG 20,400 5
0062951665164011 KG 20,270 6

1 0062951665164012 KG 20,080 7
1 0062951665164013 KG 20,270 8
1 0062951665164014 KG 20,300 9
1 0062951665164015 KG 20,160 10
1 0062951665164016 KG 18,310 II 

Seugem em tambor, 
tampe:aura bati. a Tempereno máxima da 

lime do feteo de ~ar a 
110°C 

Total Volumes: 11 Total Peso/UN: 214,440 

Total Geral Volumes: 31 Total Geral Peso: 714,100 

sisciarkellsteman.com.br 



MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

CNPJ: 04.398.811/0001-43 
AV UM, BEQUIMÃO , N2 91 
SÃO LUIS-MA, CEP: 65.062-190 

NOTAS EXPLICATIVAS 

mA ' A N(Y; 

PROC. 

FLS. 
- 

RUB. 

A Empresa MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA, inscrita no 

CNPJ: 04.398.811/0001-43, estabelecida na AV UM , n2 91, Bequimão, CEP: 65.062-190, São 

Luis - MA, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n2

21201151488, está inserida no segmento de fabricação de roupas e uniformes.. 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos de Legislação 

Comercial e aos Princípios de Contabilidade. 

As principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) Determinação do Resultado 

O resultado foi apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 

Receita Bruta Operacional 

Venda de Produtos  2.338.052,58 

(-) Dedução da Receita 280.566,31 

Receita Líquida   1.426.613,10 

(-) Custos do Serviço Prestado  935.221,03 

Lucro Bruto   1.122.265,24 

(-) Despesas Operacionais   490.845,76 
Resultado do Exercício   630.863,08 

b) Ativo Circulante 

O Ativo Circulante está representado pelas contas: 

Caixa 4.378,98 

Banco  8.568,63 

Clientes  259.711,63 
Estoque  343.103,00 

c) Ativo Não Circulante 

O Ativo Não Circulante está representado pela conta: 

Imobilizado  1.951.920,63 

d) Passivo Circulante 

O Passivo Circulante está representado pelas seguintes contas: 

Fornecedores 149.649,06 

Obrigações Trab. Previd. E Fiscais  64.715,00 



r NIAT6i::::-i : ; -( ii;/-1- ---

PROC. JACRE t.2(..tí.

e) Capital FLS. 

O Capital Social da empresa está representado por 1.000.000,00 Li-ilie.milhão.1,-

quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada, perfazendo o total de 

R$ 1.000.000,00 ( Um milhão de Reais), totalmente integralizado, apresentando a 

seguinte composição: 

Maria de Fátima Frazào Parga   990.000,00 99.00% 
José Ricardo Parga Mota   10.000,00 1.00 % 

f) Instrumentos Financeiros 

Os Instrumentos Financeiros, Ativo e Passivo da empresa em 31/12/2021, estão todos 

registrados em contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferentes 

dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras. 

Maria de Fátima Frazão Parga 

Sócio-Administrador 

CPF: 074.911.903-91 

Tomaz mau ta de araujo 
CRC-M 12188 

CONTA. OR 

Tomaz Mauricio Costa de Araújo 

Contador CRC/MA 012188-0 

CPF: 030.096.793-43 

MALHARIA VITORIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA - CNPJ: 04.398.811/0001- 43— NIRE 21201151488 
AV UM, N2 91 BEQUIMÃO, SÃO LUIS-MA, CEP: 65.062-190 



RECEBEMOS DE 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
DATA DE RECEBLMEN r0 II.)t.N I ItILAÇAU t A.SSIN AIUKA IJU )(VÁ_ EIJUK 

OS PRO 

MIkTot- ( )

ICADA AO LADOI 

1

NF-e 

N° 000.004. 5 17 
SÉRIE: 001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um 91 , 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.004.517 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 01 

1 

111111111 1 I I 111111 Elll 11111111111 III 1111111 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0204 3988 1100 0143 5500 1000 0045 1711 4986 7337 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200004025207 19/02/2020 09:41:39 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNP] 

04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 
CPF/CNPJ 

13.127.340/0001-20 
DATA DA EMISSÃO 

19/02/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRrTO CEP DATA DA E_NTRADA /SAIDA 

Rua Antonio Raposo n 0405, 00 Outeiro da Cruz 65045-215 19/02/2020 
MUNICÍPIO FONE / FAX L'F INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SA1DA 

Sao Luis 3243-2937 mA 09:41 
FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR ICMS DESONERADO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

I 0,00 0,00 0,00 48.699,00 
VALOR DO FRETE VALOR IX) SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.699,00 
N 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 
ENDEREÇO muNiCIPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LÍQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NC141/ SH CSOSSj CFOP UNTO. QUANT. V. UNTE V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS VIPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

4560 

Carga Tributária: RS 

Fonte da Carga Tributaria: 

CAMISAS MALHA PP LARANJA TAM: P 

248,64 

IBPT 

61051000 0102 5101 1 140 8,00 1.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

10028 1 CAMISA MALHA PP LARANJA TAM M 

Carga Tributária: RS 5981,57 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161051000 I 0102 1 5101rUND 1 3368f 8.001 26.944,00r 0,001 0,001 0,601 0,0(/1--  1:51- OW 

10169 1 CAMISA MALHA PP LARANJA TAM G 

.,arga Tributária: RS 2308,80 
lonte da Carga Tributaria: IBPT 

161051000 10102 1 51011 UND 1 1300 1 8,001 10.400,001 0,001 0,001- 0,001 0,0(51— (51- 0,00 

10407 I BERMUDA EM CEDOBRIM TAM. P 

Carga Tributária: RS 790,32 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

—BERMUDA 

161099—(70-01-0172-1 51011 UNS-1-4001 8,901 3.560,001 0,001 0,001 0,001 0,001 01 0,00 

7899052501064 1 EM CEDOBR1M - TAM M 161034900 1 0102 1 51011 UNI) 1 300 1 8,901 2.670,001— W4 ---- 0,001 

Carga Tributária: RS 592,74 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT / - MATERIAL ELANCA, SEM BOLSO, COM VIES LATERAL, FAIXA ETÁRIA (12 a 14 anos). MARCA: MALHARIA VITORIA 

0,001- 0,0q--  61- 6Õ1 

7899052501147 1 BERMUDA EM CEDOBR1M TAM: G 

Carga Tributária: RS 592,74 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

16104630-01:3102 1-3-1-61-PUND 1 300 1 8,901 2.670,001 0,001 0,001 0,001 0,0o1 1131 070-

3979 1T3ERMUDA EM DECROL1M TAM: GO 

Carga Tributária: RS 359,12 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

196082000 10102 1 51011 UND r 150 1 
8,901 

1.335,00[ 0,001 0,001 0,001 0,00E - 01 0,6-6 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 050/2020 

PROCESSO NI° 0169624/2017 CONTRATO N° 125/2018 SEAP 

OBJETO: FORNECER FARDAMENTO INTERNO (MASCULINO E FEMENLNO) DO SISTEMA PENITENNCIARIO DO 
MARANHAO SOB DEMANDA E A CRITERIO DESTA SEAP - MA 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPOSITO' BANCO DO BRASIL - ÁGENCLÁ 0020-5 - CONTA CORRENTE: 86.345-9- M D F 
F PARGA 

RESERVADO AO FISCO 

Deac.yolvul. P., 1 c. w L_ 1E1 F-T 



RECEBEMOS DE 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
DATA DE RECEBIMENTO 11.3h.r. [11-ILAÇÃO L ASSINAI ORA IX) KELLBELJUR 

OS PRODUTOS CONST 
PFZCC-

, 

190e111?ItA2 01

--'•_.---

RUB. 

NF-e 
N0000 .004.536 
SÉRIE : 001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um 91 , 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000. 004. 53 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 01 

1

6 

1 Mil I 11 I 1 1111111 01111111 111 III 1 I 11 
CRAVE DE ACESSO 
2120 0304 3988 1100 0143 5500 1000 0045 3613 5753 2333 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200006446695 20/03/2020 10:42:11 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IR DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNP] 

04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME/RAZÃO
DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 

CPF/CNPJ 

13.127.340/0001-20 
DATA DA ENILSSÀO 

20/03/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAIDA 

Rua Antonio Raposo n 0405,00 Outeiro da Cruz 65045-215 20/03/2020 
MUNICIPIO FONE! FAX LTF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA! SAIDA 

Sao Luis 3243-2937 MA 10:42 
FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR ICMS DESONERADO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 37.576,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO In VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.576,00 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CINP.I/CPF 

9 - Sem Frete 
ENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRITO 

0,000 
Peso LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS NCM / SH CSOS. CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

10407 

Carga Tributária: RS 

Fonte da Carga Tributaria: 

CAMISA TAM G 

4955,04 

IBPT 

61099000 0102 5101 UNI) 2790 8,00 22.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

10029 1 CAMISA TAM GO 

Carga Tributária: RS 1539,79 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161051000 10102 1 5101-FUND 1 867 1 8.00J 6.936,001 0,001 0,001 0,001 0,001 or 0,6(5 

7899052501146 1 CAMISA TAM M 

Tributária: RS 1847,04 
INgt: da Carga Tributaria: IBPT 

161099000 1 0102 1 51011 'UND 1 1040 1 
8.001 

8.320,001 0,001 0,001 0,001--- (3,06F—ÕT 0,0-6 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ORDEM DE FORNECIMENTO N 010/2020 

PROCESSO N° 0169624/2017 

CONTRATO N° 125/2018-SEAP 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 0020-5 CONTA CORRETE: 86.345-9 MDFF PARGA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECCAO 

RESERVADO AO FISCO 

De.6, 41.4. pc,  I Bcjpr 



RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANI

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
DATA DE RECEBIMENTO wr-N-ru-n_m,Au E ASSLNAILIWIXFKLULICDUR _ 

JP), 

NF-e 

N0 000.004.595 

SÉRIE: 001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA  
1- SAÍDA 

N° 000.004.595 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 01 

111 1 111111 II 111111 II 1 1 II Ii 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0604 3988 1100 0143 5500 1000 0045 9515 3605 0637 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.faunda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200011410313 01/06/2020 15:43:46 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
TE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

n 4CREaRrik DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 
CPF/CNPJ 

13.127.340/0001-20 
DATA DA EMISSÃO 

01/06/2020 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA /SAÍDA 

Rua Antonio Raposo n 0405, 00 Outeiro da Cruz 65045-215 01/06/2020 
muNictpio 
Sao Luis 

FONE/ FAX 

3243-2937 
UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA /SAIDA 

15:43 
FATURA 

CÁLCULO DO LMPOSTO 
BASE DE CALO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR ICMS DESONERADO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

46.627,10 
VALOR DO FRETE 

0,00 1 VALOR DO SEGURO 

0,00 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE ESPÉCIE 

DESCONTO 

0,00 
'r OUTRAS DESP ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IN 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

46.627,10 

FRITE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CÓDIGO A.vrr PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

0,000 0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCNI / SH CSOSN CFOP UNID. QUAN'T. V. UNTT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS VACAS V.IPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

7899052501148 

Carga Tributária: RS 

Fonte da Carga Tributaria: 

BERMUDAS 

10351,22 

IBPT 

61046300 0102 5101 *UND 5239 8,90 46.627,10 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ORDEM DE FORNECIMENTO: 155/2020 

PROCESSO: IN° 0169624/2017 

CONTRATO N" 125 noi 8-SEAP 

DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: BANCO BRADESCO - AGENCIA: 2121-0- CONTA CORRENTE: 39.043-7 -MDFF 

PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

RESERVADO AO FISCO 

Datenvolvhcio por I cr 23 



RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONST 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
DATA DE RECEB1MW, CO lllt.NIItILAÇ.ÃU l A.W.NA.11. HA DU KE.I..1231,1JUK L í..Ru E. 

1.. NF-e 
- 

  Y000.004. 596 
SÉRIE: 001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um 
, 

91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 000.004.596 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 02 

1 

IIIII1 11 I 1 1 1111 1111111 111111 1 1 11 1111 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0604 3988 1100 0143 5500 1000 0045 9611 0670 6836 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200011424007 01/06/2020 17:10:08 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 
CPF/CNPJ 

13.127.340/0001-20 

prNDEREÇO 

Rua Antonio Raposo n 0405, 00 
MUNICIPIO 

Sao Luis 
FATURA 

FONE / FAX 

3243-2937 

BAIRRO / DISTRITO 

Outeiro da Cruz 
UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CEP 

65045-215 

DATA DA EMISSÃO 

01/06/2020 
DATA DA ENTRADA /SAIDA 

01/06/2020 
HORA DA ENTRADA / SAIDA 

17:10 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR ICMS DESONERADO -- VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 36.056,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO TM VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.056,50 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANIT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 
ENDEREÇO muractPio UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SEI csosrjcYoP UNTD. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS VJPI IALI. Q ArpLIIQ 

10146 

Carga Tributária: RS 

Fonte da Carga Tributaria: 

CAMISETA TAM G 

242,42 

IBPT 

61051000 0102 5101 UND 150 7,28 1.092,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

10211 1 CAMISETA TAM GO 

Carga Tributária: RS 323,23 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1'61051000 10102 1 51011 UND 1 200 1 7,281 1.456,001 0,001 0,001 0,001 0,0CT-- i5I. (575 

10551 { CAMISETA TAM XG 

arga Tributária: RS 80,81 
ill onte da Carga Tributaria: IBPT 

{61051000 10102 1 51011 UND 1 50-F 7,28 1 364,001-- 0,06F - 0,06{ 0,001 0,06f ÕT 0,06 

7899052501150 1 CAMISA TAM M 

Carga Tributária: RS 1105,56 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 6 I 04630010101 51011 *UND 1 600 1 8,301 
4.980,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

10407 1 CAMISA TAM 

Carga Tributária: RS 1105,56 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

16109900010102 1 51011 UND 1 600] 8,301 4.980,001 0,001 0,00E- 0,001 0,06T- CT- 0,00 

10029 1 CAMISA TAM GG 

Carga Tributária: RS 433,01 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161051066T010/1 51011 UND {-----,--.3-5-] 8,301 1.950,501 0,00] 0,001 0,001 0,0(31-  61 0,65 

10272 1 CAMISA TAM XG 

Carga Tributária: RS 119,77 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161051600 10102 1 51011 UND 1 65 1 8.30 1 
539,501 0,001 0,001 0,001 0,0(n- 

6]'
 0,00 

3979 [ BERMUDA TAM M 

Carga Tributária: RS 1090.66 

196082000E-
01 

51011 UND 1 450] 
9,011 

4.054,501 0,001 , 0,001 mói-  6T o,66 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ORDEM DE FORNECIMENTO: 156/2020 

PROCESSO: N° 0169624/2017 

CONTRATO NP' 125/2018 - SEAP 

DADOS BANCÁRIOS PÁRA DEPOSITO: BANCO BRADESCO - AGENCIA: 2121-0 - CONTA CORRENTE: 39,043-7 -MDFF 
PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

RESERVADO AO FISCO 

121/4...vol.d. Por 1 t> 1E." E3c F- -r 



M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0- ENTRADA  
1- SAÍDA 

N° 000.004.596 
SÉRIE 001 
FOLHA 02 / 02 

1 

III 1 111111 II 11111 11111 II1 11111 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0604 3988 1100 0143 5500 1000 0045 9611 0670 6836 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200011424007 01/06/2020 17:10:08 

UNSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

COO. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SII CSOSN CFOP UNID. QUANT. V. UN1T. V. TOTAL V. DESC. BC ICNIS V.ICNIS VIPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
[PI 

Fonte da Carga Tributaria: 1BPT 

Pi99052501064 BERMUDA TAM G 

Carga Tributária: RS 2000,22 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

I 7899052501149 I. BERMUDA TAM GO 

Carga Tributária: RS 800,09 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161034900 10102 1 51011 UND 1000 1 9,011 9.010,001 0,001 0,001 0,001 0,00T— ÕT 0,00 

161046300 10102 1 51011 *UND 400 1 9,011 3.604,001 0,001 0,001 0,001- 6,00T— õT 600 

1 7899052501061 1 BERMUDA TAM XG 161069000 10102 1 51011 UND 1 100 1 9,011 901,001 0,001 0,001 0,001 0,00-1—

Carga Tributária: RS 200,02 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT / - GOLA CARECA COM MANGA CURTA PARA ADULTO, COM MARCA: MALHARIA VITORIA 

899052501129 1 CALCA TAM M 13926200010102151011 *UND 100 1 

.....arga Tributária: RS 297,12 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

[7899052501116 1 CALCA TAM G 161046900 10102 1 51011 *UND 1 100 1 

Carga Tributária: RS 277,50 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 7899052501167 1 CALCA TAM GO 16106900010102 1 51011*UND 1 
Carga Tributária: RS 97,13 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 7899052501143 1 CALCA TAM XG I6109900010102 1 51011 *UND 15 1 

Carga Tributária: RS 41,63 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

12,501 1.250,001 0,001 0,001 0,001 0,051--- 6T- 0,00 

12.501 1.250,001 0,001 0,001 0,001 0,00F (31- 0,00 

12,50 1 437,501 0,001 0,001 0,001 0,001 01 0,00 

12.50 1 
187,501 0,001 0,001 0,001 0,001--  ÕT 0,0-0 

irj 

MATQ No"),i MA 
PRc-
FLB 

RUB. 



NriKr6t----- MA 

RECEBF-MOS DE 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
OS PRODUTOS CONSTANTES 

FLS 
DATA DE RECEBIMENTO 1 AS IN 1. IX) Kt.C. LIJUK 

NF-e 
-fe000.004.633 

001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um 91 
Bequimao , 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 000.004.633 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 01 

1

1111111 11 I 1 il lill li lin 111 1 ill I 11 11 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0604 3988 1100 0143 5500 1000 0046 3315 3943 0891 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

421200013728141 26/06/202008:38:13 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNN 

04.398.811/0001-43 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 
CIII/CNEJ 

13.127.340/0001-20 
DATA DA EMISSÃO 

26/06/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA) SAIDA 

Rua Antonio Raposo n 0405, 00 Outeiro da Cruz 65045-215 26/06/2020 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAIDA 

Sao Luis 3243-2937 MA 08:38 
FATURA 

1 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR ICMS DESONERADO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 40.086,40 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.086,40 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÁO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH csosíj CFOP UNE). QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IP! 

7899052501058 

Carga Tributária: RS 
Fonte da Carga Tributaria: 

BERMUDA 

1422,58 
IBPT 

61034900 0102 5101 UND 720 8,90 6.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

7899052501151 1 CAMISA MANGA LONGA P 

Carga Tributária: RS 1926,96 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

16109900010102 1 51011 *15ND 1 700 1 12,401 8.680,001 0,001 0,001 0,001 0,00[ Cif- 0,0-6 

10098 1 CAMISA MANGA LONGA M 

Carga 
da cg. Tributaria:
Tribuartária: 

RS"49:6:3PT 

16105100010102 1.-5-i-6-11-UND 1 2016 1 12,401 24.998,401 0,001 0,001 0,001 0,0CF- õT o,oc; 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 011/2020 

PROCESSO N° 0169624/2017 

COr,ITItMO N 125/2018-SEAP 

DADOS BANCAR1OS: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 0020-5 CONTA CORRETE: 86.345-9 MDFF PARGA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CONFECCAO 

RESERVADO AO FISCO 

D ol pcx I c> F--r 



RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
.'----NF- e 

; FLS. --------'---- - --N 0.000!004.660 

SÉRIE: 001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um 91 
Bequimao 

, 

CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.004.660 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 / 03 

1 

111111 11 I 1111111 01 11111 III 1 1111111 

CHAVE DE ACESSO 
2120 0704 3988 1100 0143 5500 1000 0046 6017 7278 4022 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200016198220 22/07/2020 11:05:33 NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda Estadual IMRIÇH. NS O ESTADUAL 
121834964 

----M10 IE DO SUBST. TRIBUT 1- - UNP.1 
04.398.811/0001-43 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

IR ICRET) siaa DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 
CPF/CNPJ 
13.127.340/0001-20 

DATA DA EMISSÃO 
22/07/2020 

ENDEREÇO BAIRRO 1 DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAIDA 
Rua Antonio Raposo n 0405, 00 Outeiro da Cruz 65045-215 22/07/2020 
MUNICÍPIO 
Sao Luis FATURA I FONE / FAX 

3243-2937
LT 
MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA! SAIDA 
11:05 

CÁLCULO DO IMPOSTO BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR icms DESONERADO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 0,00 0,00 40.746,70 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.746,70 

TN RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNP.IICPF 
9 - Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LÍQUIDO 
0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS NCM / SH CSOS CFOP UNID. QUANT. V. UNTT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS VICMS V..MI AUQ 
ICMS 

ALIQ 
IP 

I
7899052501150 

Carga Tributária: RS 
Fonte da Carga Tributaria: 

CAMISA TAM M 

1300,03 
IBPT 

61046300 0102 5101 .UND 732 8,00 5.856,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

10.407 1 CAMISA TAM 

Carga Tributária: RS 88,80 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161099000 10102 1 51011 UND 1 50 I 1,001 400,0-61-- 0,001 0,-6?-4 0,001 0,06T-  ÕT 0,(5-d 

7899052501102 [ CAMISA TAM CrG 

Carga Tributária:R44,40 
nte da Tributaria: 

IBF,T. 

163079010 10102 1 51011 *UNDT-- 2--51- 8,00T- 206:-Obl 0,001 0,001 0,001 0,061"-  (ST 0,00 

7899052501060 I CAMISA TAM XG 

Carga Tributária: RS 17,76 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1610690-001-01-0-2 i 51011 UND 1 101 8,00 1 80,001 0,001 0,001 0,001 0,001 O] o,00 

7899052501058 E BERMUDA TAM P 

Carga Tributária: RS 296,37 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1-630796WW02 I31011UND 1 150 1 8,90 1 1.335,001 0,001 0,001- 0,0,3F 0,00T-- (4 0,0-6 

- 01- C,00 3979 E BERMUDA TAM M 

Carga Tributária: RS 95,76 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

196082000 1 0102 1 51011= 1 40J 8,901 356,001 

- 3

0,001 0,001 0,001 0,00F

7899052501064 1----BER5UDA TAM G 

Carga Tributária: RS 207,46 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

T6103490010102 1 5101rUND 1 105 1 8,901 934, -El 0,001 0,001 0,001 0,0Cir ÓT- 6-,15-6 

7899052501149 1 BERMUDA TAM GG 

Carga Tributária: RS 98,79 

161046300 1 0102 1 51011 •UND 1 50 1 8,901 445,001 0,001 0,1301 0,001 0,001-  ÕT 0,66 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 



M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

O- ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.004.660 
SÉRIE 001 

FOLHA 02 / 03 

1 

III 11 111111 I1 111H 111111 11 II II 11111 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0704 3988 1100 0143 5500 1000 0046 6017 7278 4022 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200016198220 22/07/2020 11:05:33 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
12 DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNP' 

04.398.811/0001-43 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

Côo. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS INCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS VICMS V.IPI ALIQ 
ICMS 

ALIQ 
IPI 

Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

7899052501061 1 BERMUDA TAM XG 

Carga Tributária: R.S 98,79 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

1 10256 1 CALCA TAM P 

Carga Tributária: RS 287,09 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

I 7899052501129 I CALCA TAM M 

Carga Tributária: RS 881,91 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT 

161069000 1 0102 1 51011 UND Sol 

16105100010102151011UND 

139262000 10102 1 51011 •UND 1 1255 1 

1 CALCA TAM G 16403190010102151011UND 1155 1 

• 

8.90 1 445,001 0,001 0,001 0,001 0,001 01 0,00 

12,20J 1.293,201 0,001 0,001 0,001 0,061.-- ÕT 0,00 

12,20J 15.311,001 0,001 0,001 0,001 

12,201 14.091,001 0,001 0,001 0,001 0,00-1.-- OTTO-0".

MA'rFs í N 33, -( / MA 

PFROC 

FLS 

RUE1. 
_ 



n 

 Lxvc..Z -et RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO FLS. 004.660 
sÉ1uE OOi 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

MI 111 11 1 11101 11111 111M11111 II !HM 

ANFE 
D Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA --, 
1 - SAiDA _L 
N° 000.004.660 
SÉRIE 001 

FOLHA 03 / 03 

CHAVE DE ACESSO 
2120 0704 3988 1100 0143 5500 1000 0046 6017 7278 4022 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200016198220 22/07/2020 11:05:33 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INsauçÃo ESTADUAL 

121834964 
Dl DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
OBSERVAÇOES 

PROCESSO N° 0169624/2017 

CONTRATO N° 125/2018-SEAP 

ORDEM DE FORNECIMENTO N°183/2020 

kADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: 
ANCO BRADESCO 

AGENCIA: 2121-0 
CONTA CORRENTE: 39043-7 
M DE F F PARGA INDUSTRLik E COMERCIO DE CONFECCAO - CNPJ: 04.398.811/0001-43 

• 



1 pr(Uole& /2 rt I 
RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FLSCilL INDICADA NF-e 
M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO FLS. 

000.004.661 
DATA DE RECEBIMENTO to ID-ILAçÂO t ASSINAI LÁ KA Ktwit_uurt 

tRT£S Ï 001 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um 
, 

91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.004.661 
SÉRIE 001 

FOLHA 01 /02 

1 

11111 I 1 I I 1 11111111111111 HOU 1 1 11 I III 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0704 3988 1100 0143 5500 1000 0046 6111 7394 3635 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200016200177 22/07/2020 11:21:00 NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL -- 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/000143 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEAP 
CPF/CNPJ 

13.127.340/0001-20 
DATA DA EMISSÃO 

22/07/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA /SAÍDA 

Rua Antonio Raposo n '405, 00 Outeiro da Cruz 65045-215 22/07/2020 
MUNICÍPIO FONE /FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAIDA 

Sao Luis 3243-2937 MA 11:20 
FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR ICMS DESONERADO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

.a 0, 00 0,00 0,00 46.360,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 _ 46.360,00 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

9 - Sem Frete 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM I SH CSOSN CFOP UN1D. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. DESC. BC ICMS VICMS V.IPI ,:kcI4Qs AiplliQ 

9601 CALCA TAM G 64031900 0102 5101 UND MOO 12,20 46.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO LSSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

D....voi, do Par I G, w L.13 F—r 



RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 
DATA DE RECEBIMENTO IllEN IIHUAÇ,Ãu E AJNINAILTRA L..}U KELEJ3t2JUK 

NF-e 

N0 000.004.661 
SÉRIE: 001 

NI DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO 

Avenida Um, 91 
Bequimao 
CEP 65062-190 
Sao Luis -MA 
Telefone: (98) 3236-2120 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N° 000.004.661 
SÉRIE 001 

FOLHA 02 / 02 

1 

III 1 II 11 I 1E11111 01111111 1 1 II II III 
CHAVE DE ACESSO 
2120 0704 3988 1100 0143 5500 1000 0046 6111 7394 3635 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200016200177 22/07/2020 11:21:00 NATUREZA DA OPERAÇÃO ' 
Venda Estadual 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121834964 
IE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

04.398.811/0001-43 
OBSERVAÇÕES 

PROCESSO N° 0169624/2017 

CONTRATO N° 125/2018-SEAP 
í Njr--6E---:-ji "t;t1:;:‘ cE ;" iii\-------

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 183/2020 1 PROC. '. ..
I FLS. 

" ADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO: I RU 5.--,---...=---.
BANCO BRADESCO --
AGENCIA: 2121-0 
CONTA CORRENTE: 39043-7 
M DE F F PARGA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO - CNPJ: 04.398.811/0001-43 
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FÁCIL MARANIIAO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

FLS 

RUB. 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM—

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E mrwtsA GOVERNO 
fAC/LI MARANHÃO____

Certificamos que MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02500073080 

NIRE 21201151488 

CNPJ 04.398.811/0001-43 

Olkndereço Completo Avenida UM, N,  91, xxxxx, BEQUIMAO - São Luís/MA - CEP 65062-190 

• 

Ato Número 

223 20240585828 
002 20231577702 

223 20230696848 
223 20220547815 
002 21201151488 
002 21201151488 
223 20210668938 
223 20200413953 
080 21102285443 
002 20190938137 
002 20190938137 
223 20190320508 
223 20180339257 
901 20171308530 
223 20170532232 
223 20160415950 
223 20150350139 
223 20140333126 
223 20130321427 
002 20130196541 

223 20120306590 
223 20110315294 
223 20100153143 
223 20090426045 
002 20080569773 

223 20080184260 
223 20070292558 
002 20060322314 

002 20040479919 

315 20010076735 
090 21200499600 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

02/05/2024 
22/12/2023 

25/05/2023 
04/05/2022 
11/08/2021 
11/08/2021 
17/05/2021 
15/06/2020 
18/09/2019 za, 
18/09/2019 
18/09/2019 
29/04/2019 
07/05/2018 
27/10/2017 
02/05/2017 
05/05/2016 
1205/2015 
14/05/2014 
30/04/2013 
08/03/2013 

09/05/2012 
18/05/2011 
09/03/2010 
17/08/2009 
29/12/2008

27/05/2008 
27/07/2007 
19/09/2006 

29/1212004 

26/03/2001 
26/03/2001 

Situação 
ATIVA 
Status 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
BALANCO 
TRANSFORMACAO 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
BALANCO 
PROCURACAO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

11 II í11111 II II II 1111 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/01/2025, às 1621:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vmv.ernpresalacIlma.gov.br, com o código NVEQGLG. 

II 
MAC2500073080 

II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



FAcIUMARMlHÃO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

I.F.1A 

FLS. 
1 

B... EiRtSA I GOvERNO DO 
CIL MARANHAO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

NIRE :21201151488 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2500073055 

NIRE (Sede) 
21201151488 

CNPJ 
04.398.811/0001-43 

Data de Ato Constitutivo 
26/03/2001 

Endereço Completo 
Avenida UM, N5 91, BEQUIMÃO - São Luís/MA - CEP 65062-190 

Início de Atividade 
26/03/2001 

Objeto Social 
O OBJETO SOCIAL É DE COMÉRCIO VAREJISTA DE MALHAS E TECIDOS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
(ROUPAS PROFISSIONAIS UNIFORMES, MACAÇÕES ETC); CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE ROUPAS PROFISSIONAIS E PARA SEGURANÇA 
INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO PRODUZIDO EM MALHARIA E TRICOTAGEM (FABRICAÇÃO E ARTEFATOS DE 
MALHARIA E TRICOTAGEM (PULÔVERES, JAQUETAS, LUVAS ETC); FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO (BOINAS, E GARROS, 
BONÉS, CHAPÉU E SUAS PARTES DE QUALQUER MATERIAL, CINTO DE QUALQUER MATERIAL PARA VESTUÁRIO, GRAVATAS, LENÇOS 
ETC); FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTE DE QUALQUER MATERIAL (FABRICAÇÃO E MALAS, MALETAS, 
BOLSA, VALISES, MOCHILAS, BOLSAS PARA EVENTOS, CARTEIRAS, MOCHILAS ESCOLARES ETC); IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO (A IMPRESSÃO, SOB CONTRATO, DE IMPRESSOS PUBLICITÁRIOS OU PROMOCIONAIS (CALENDÁRIOS, PÔSTERES, 
CARTAZES, CATÁLOGOS PROMOCIONAIS, CATÁLOGOS DE ARTE, TABLÓIDES E ENCARTES, KITS PROMOCIONAIS, BANNERS, OUTDOORS, 
MALAS DIRETAS, ETC); SERCIÇOS DE PRE-IMPRESSÃO (A CLICHERIA, LINOTIPO E FOTOCOMPOSIÇÃO, - A COMPOSIÇÃO / TRATAMENTO 
DE TEXTO E IMAGEM EM GERAL, - A CONFECÇÃO DE PROVAS DE IMPRESSÃO, MATRIZ PARA IMPRESSÃO E OUTROS SERVIÇOS 
GRÁFICOS DE PRÉ-IMPRESSÃO); FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E RESITENTE A FOGO; FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL (CONFECÇÃO DE LUVAS, MÁSCARAS PROTETORAS, 
CINTOS DE SEGURANÇA, CAPACETES DE QUALQUER MATERIAL, ETC. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TECIDO NÃO TECIDO PARA USO 
MÉDICO-HOSPITALAR (GORROS, MÁSCARES PROTETORAS, AVENTAIS, ETC.) FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 
QUALQUER MATERIAL (FABRICAÇÃO DE PAINÉIS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL); FABRICAÇÃO DE AVIAMENTO PARA 
COSTURA (BOTÕES, COLCHETES DE GANCHO, DE PRESSÃO, FECHO ÉCLAIR, ETC); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGO DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIO (VESTIDOS, BLUSAS, CALÇAS, ROUPAS ÍNTIMAS, UNIFORMES ESCOLARES E SIMILARES; GRAVATAS, CINTOS, LENÇOS, 
MEIAS, SOMBRINHA E GUARDA-CHUVAS, CHAPÉUS, LUBAS E SIMILARES); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO (LINHAS, 
BOTÕES, ZIPERES E OUTROS AVIAMENTOS PARA COSTURA ETC); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITÓRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (EQUIP. E MATERIAIS, ESPORTIVOS ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS ESPECIALIZADOS PARA A PRÁTICA DE ESPORTES); COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS, MINI-MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
(DETERGENTES, DESINFETANTES, MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL ETC); COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E COLETIVA (MASCARAS, ÓCULOS DE PROTEÇAO, CAPACETES, CONES, GRADES METÁLICAS FITA DE SINALIZAÇÃO ETC); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E CÂMARA DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIRO. 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARIA DE FATIMA FRAZAO 074.911.903-91 R$ 1.000.000,00 Sócio S Indeterminado 
PARGA 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
MARIA DE FATIMA FRAZAO PARGA 074.911.903-91 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
02/05/2024 20240585828 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/01/2025, às 16:20:24 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código EHAHXSIO. 

1 de 2 



MDD GOVERNO DO Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

PROC._e2Q_ 

FLS. 

FRUB. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

NIRE : 21201151488 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

LAHCOTANDREDEMORAESTERETRA--
Secretário(a) Geral 

mA 1\0,-(1-6 MA 

(.5‘,5 
— I 

EIAPPfiA GOVERNO DO  

- FÁCIL MARANHÃO ==: 

Continuação 

Protocolo: MAC2500073055 

2de2 



wfrk p: ItTA j 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.398.811/0001-43 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:50:47 do dia 17/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: DWCI170225155047 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Tas ;: 

PRCC QZ . 
.~ 1 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA° 1 R UB . 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/02/2025 15:53:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 
CNPJ: 04.398.811/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

1 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sáo vi entes na data da sua expediçao. 

EM PPESA1GovERNO DO 
FÁCILIMARANHÃO 

1\0‘ / ;Ai\ 

PROC. 
I FLS. 

RU8 

Nome Empresarial: MALHARIA VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101441525 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número: 
21201151488 04398811000143 Data: 11/08/2021 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

21201151488 11/08/2021 ALTERAÇÃO 

II III II II 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 30/08/2021, às 10:40:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 93R2XMNB. 

II 
MAC2 0144 525 

II 
Lillan Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

mi"r:fès-5C-",:ioRTE I MA 

PROC. C~
-9(420P 

FLS. ---

Processo Administrativo n° 0402002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2025 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, 
lençóis, bonés, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

• A NOVA SOLUCAO LTDA 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
IN1ÍRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

ANTONIO CLA4í210  ALEXAt;DRJ DE OLIMg 
NOME DO TITULAR 

2 ri 

•11 ) 

od7cLz.: ! 

NAoPRáNoHea.
or,

nwural de PJ  PRA S I LEI RO Dri CASADO   
CIDADE E SIGLA 00 ESTADO _ , 1•4ACitOFIA 

filho de  AMANDRF METE PE OLIVEIRA E ftrnerren ALL7.ArT)RE NUES Dr nuvrirA 
FILIAÇÃO 

nascido em  11.m.~
DATA DO NASCIMENTO 

fisto3o AALI1 "/,. Dii SIrr f:

CPF 3 1 8 2 2 6 1 4 3 6 fi identidade  6£4360 —

NUMERO 

RUA PEDRO VELHO, 1295 — cFrTe - PAU DOS FERROS/RN 
residente 

NUMERO ORGAO EXPED(DOR (Sibt..A) 

RUA. AVENIDA. ETeitiut,IEPO E CGMPLEMENIO CEP,'MUNIC[ple,' yr 

CEP: 55;900-000 

CONTINUAÇÃO 10 1-LIL.,.,.L-

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e 1140 possuindo outra firm 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comerei 

, 

ATOS 

0.2e 

04 

1 • CONSTITUIÇÃO 
3 INSCR. DE 'TRANSE LIE SEDE DE OUTRA UF 
5 • ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

NOME COMERCIAL 

A i . 1 e i . 1 A 1 L1 E1 X1 A1 Ni D1 r: OLIVEIRA 

7 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
9 • CANCELAMENTO DE SEDE 
O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 - ABERTURA DE FILIAL 
. 4 • ABERTURA DE num_ E 

6 • ALTERAÇÃO DE DADOS DE 
• CANCELAMENTO DE VILIA4 

1 1 1 1 1 1. 1 1 1 1 j I 1 1 1 1 1  1 1  j. 1  1 L 

NUMERE) DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO • Nage 
MIIC DA SEDE 

11 11 1 .À C1é 151 171 

RDA. AVENIDA. ETC NUMERO E COMPLEMENTO ¡APTO., SALA, Eu: 

9RU 1 A P 1 E 1 DR 1 O 
1 1 i 1 - 1 

T. 

1 V  
1 

1 "I 1 

05 

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 
NIRC DA FILW. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 2 cl
1 I 1 I 1 1 I I l I I I I 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 I I I 1 
NOME DO BAIRROADISTRITO 

Eli (2,
I

I-
1 1

ri
1

h
I
0

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 

08 

09 

cEP NOME DO MUNIORIO 

5 L A I 9 J O L OI 1PAU DOS FERROS 

cAP(TAL OU DESTAQUE CAINTAL 

1.0 O 
0!(')

 ol WIL YJ:AIS) 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 

CAPITAL 011 DESTAOLIE DE CAPITAL, POR EXTENSO 

SIGLA DE 

JLH 

10 

INICIO DAS ATIVIDADES 
DIA ME S ANO 

(") i ) 9 0 4! 
1 I I 1 LJ 

OBJETO (APViDADE ECONOMICA) • 
_ 

— COYe.RCIO VAREJW,Tit LOUIPAMEt:Tü 
GA, PEÇAS — E — ACESSUIOS (COMPUTIXOPÊS, PERIFÉRI — 

COtç-,D1swerkall, FITAS -741A+.À1ÉTICW—N, T.)r(os); 
--sttfv.was DE gfucEs"frc 1X) PAtA TERCEIWS ( " Lb 

Dr. bt.Hvivis . 

(CONTINUAÇÃO) 

(USO DA J1PiAl

I - ENGUAORAMENIO ME 
DESFNOUADHAMENTO ME. 

o.sewo ordom tontroto 

E 191 2-1 t,iy 11-2 nnnil 

DATA 

05.09.94 

ASSINATuRA DO TITUL 

coolGo DE ATIVIDADE 

13 

14 0 

1542 3 9 

16 7 

17 6 7 J R 
/USO DA _JUNTAI 

DATA 00 DEFERIMENTO 
.,QIA MÉS 

I 1 3 1SÇT 
AUTENNCAQA0 I_15,0 DA JUNTA COMERDIAL I 

ci. gEvÉcmgm r oficio DE REGNSTRO CIVIL DAS Ptssom NATI/RANI ri 
• E TAatuomAT0 DE NOTAS - CbdiRo CNJ 00ISTO.0 

hr• N:us 114,-,'"W=Ma .• *e 2 ,  9.101,14 Irem wredobtx...0 11 '14 4, UM.. • 

Autentlátção — Digital 
D• *ceve. oom c* antigos I*, 3* • 7• loa V Ir, 41 e 52 da Lel Federal 8.1735/1%4 • Art. e. Xe 

L E•Induall 8.rziame sul,...) • emente imegem "Miara& retron..lo lel 
do Oocumente eptseentado e contende neele *to. O Work:fol. venda. Dou le 

Cód. Autenticação: 39971903181655300905-1; Data: 19/03/2018 16:56:4Á

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGQ25599-SEU; , 
1 Valor Total do Ato: R$ 4,23 

e . 
°

mNI"l
 c." " Eonflra os dadoa do ato em: https://selodlgltAl.tjobjus.br ês 

'11 t ia1-r 



alk
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simpllficação 

Departamento de Registro Empresarial c Integração 

MATÔE ts.t3t- (er MA 1 

PROC.  ‘1 ZiVOZ 1 ‘ 

FLS. 6/, - 

"-REÕUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Enthos 1/6 

,t,x4EROlit1131.,41111(.,1Ç'ÂO 00 RECUSTR o DE f_NO'RE.,;A . \!R I. ()A st.1,I. 

24100597360 

, IP I DA Í !LIAI (I, ecna,./ ,.nent, 4., .10 retetc,le eliwi, 

XXX 
AumE ou eateRÈSÁRIU (corupien; anu eliminarei) 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

N A CION ALIDADE 

TiRASILEIRA 
ESTADO CIV/L 

CASADO(A) 
sim 

Masculino 

ittcaga, tiENStia caudal 

Cumunhão Parcial 
Eli NO DE (pai)

MERO ALEXANDRE NOBRE DE OLIVEIRA I ADRIAN/ICE ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 
NAS(.11.30 EM Ideia de nuachnerna) 

11/07/1968 

- DOCUMPNIO DE totw11rteA(.7ÃO smeno Orgromimx UF

002847714 1 55? 1 RN 318.226.143-68 
LFAMCIPADO POR ganiu da .mancipigiu - tudinac OU “I1, fk rinanu) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, liv. ate) 

AVENIDA GETULIO VARGAS 
NUMERO 

1313 
cOMPLEMINfo 

)tiCX 
BA 04RortASTR1M 

CENTRO 

r. 1 

59900-000 

1....om ;o 04,) s..n,." 44. (110 t Uwi da juntg iniikaullj 

00/233 - Pau dos PetrOS 

VIIWRIPIO 

Pau dos Ferros RN 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL IX) ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 -ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

jCÓDIGO E DESCRIÇÁO DO EVENTO 
046 - TRANSFORMACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO IX) EVENTO 
XXX 

NoMTPAIPRE.SARIAL 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
ENQUADKAMENTO 

ME (Mictoempresto 
'..., Tr',UATMErtnla.". eicI 

RUA PRESIDENTE Govuo VARGAS 
NUMERO 

I 128 
, -0),IPLEME4TO 

LOJA 201 

BAIRRO/DISTRITO 

Centru 

, ...? 

59900-000 
(1)(11sit) DO F.G.P.:r t PIN nu't.ti preta Caruma:Ui 

007233 - Pau 1!0*,€•,. . . 
1/411!mcipiu uç PAÍS 

Pau dos Ferros I RN I BRAS!! 

limul 10[1.11R

A NOV ASOLUCAO@OM A 11...C.OM 
VALOR DO CAPFTAL - RS 

20000,00 

VAI 05 DO CAPITAL - (PP, fo.kérA 
vinte mil reei* 

'01)100 DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
i CNA E. Piwan 

k ...idade Preinipal 

3751201 
kuvlibide Secundaria 

1412601, 1811301, 1813001, 1813099, 
1821100, 1830002, 2512800, 4330402, 
4615000, 4617600, 4618499, 4742300 

Diuctirpki du Objeto 

. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO E SUPRIMENTO DE NFORMATICA; - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRO EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO: - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; - SUPERTE TECNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECN. DA INFORMAÇÃO; - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMP. E EQUIP. PERIFIRICOS: - 

>ATA br, NICIO DAS AIIVIDADES 

090911994 
171.14.21ODE I11SCIIIÇA0 NO (2..`PJ 

70,157.680/0001-37 
TRANSTERDICIA DE SEDE OU DF. FILIAI DF. 
OUTRA UF WIRE ~R loR 

.1 

1T II •$&., DA JUNI A et imlikinAL 
an~tra i  1 -SIMWiOatik .W.41) 
6,Dlt ILS,VULN I ,. 3 -NÃO r 

DATA ASSINATIIIi A ASSINATURA Do EMeRilsA810 

05/06.'2018 dni.- , , ), 

r5I5 A USo F FSIVO lIA JEVFA COMI RO M. 

DEIT.R1DO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-ST AUTENTICM:Ao 

11111[114',1'11111 [111 
M2180001848769 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

C'S‘ 
‘7.1) 

JUCERN

• Peie documento Fm gerado no portai R edcalm RN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 18:49 SOB N° 20180263064. 

PROTOCOLO: 180263064 DE 28/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803279910. NIRE: 24100597360. 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Shanases Campos Fernandes Câmara 

SECRETÁRIA-GERAL 

NATAL, 10/08/2018 
www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



MATÕE::: i MA 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PROC..C2 

PI 

r.5 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fnlhas 2/6 

NUMERO nu IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • HIRE tiA SEDE 

24100597360 

min: Li.., Fil.lAl. t ia ecaLhal aumente te Atu len mie ii hintli 

XXX 
T. . . 5 "O 1,3 IDO tcompkio, oant obreviauxu) 

' ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DL OLIVEIRA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
E.Sfk)0 avu. 
CASAI-M(4) 

SUO 

Masculino 
RI:CtIMT. DP REntig eataM 

Corou:titilo Parcial 
FILHO DE tplit) (milz) 

MERO ALEXANDRE NOBRE DE OLIVEIRA ADRIA NICE ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 
WASCILIO EM (data de frakeimant.) 

1 1 /C17/1 %g 

DOLIIMINTO LIE 11~11C AÇÃO (namoro Orolu amimar ir trl'inisinem) 

002847714 E SSP RN 318.226.143-68 
EMANCIPADO POR Nona dt. unanetati4ia - bírroote. n..) aim$ 5,
XXX 

DOMICILIADO HA (LOORADOURO • naa, ira, as) 

AVUODA GETULIO VARGAS 
NI,M1-.R0 

1313 
(ouruisumro 
XXX 

RMRRODISTRUO 

CENTRO 
CEP 

59900-000 
COIMO() 00 Niutxteivio ti.:., ,t, it", cd.iab 
007233 - Pau dos Ferros 

mI,NitiPTO 
Pau dos Ferros RN 

declara, sob as penas da lei, aio estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e rcquer; 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE D()NORTE ,‘ JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
o02 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046- TRANSFORMACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

Ni MT: R0~ RI kl 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

tatOtiAbRAMEN I t) 

ME (Microempresio 
Lt XikADOUit0 (mim. utr) 

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
KtiNfti«) 

i 3211 

«IMPLYNEN7o 

LOJA 201 
ErnikRaDlitRiTo 

Centro 

cu. 

59900-000 

x (,DIcto Do) WINIG.H,) iLo Lo v4u... +:. ~AIA) 
007233 - Pau dos Feitos 

MINICIPIO 1:F Mis 

Pau dos Ferros I. RN BRASIL 

i ti, , P: 1., .; ,':lfli . ,...;(1);1•` ,.4111.) 

A NOVASOLUCAOC&GMAILC.OM 
VALOR 00 CArITAI • RI 

20.000,00 
VALOR OU CAPrrAt. • (poo ateso) 

vinte mil reais 
MING° Dfr. A nvtimot. Eceocatit-A 

[(NO: riam 
Atividade Principal 

4751201 
A ti,ndade Soruoulária 

4743100,4752100, 4753900, 4754701. 
4756300,4761001, 4761003, 5510801, 
55101102,5611201, 5611203, 6202300 

Doiwçhu do Objeto 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO; - TRATAMENTO DE DADOS PROV. DE SERV. DE APLIC E SERV DE 
110SP. DA INTERNET; - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO SOB ENCOMENDA; - 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO CUSTOMISAVELS; - 
DESENVOLVIMENTO E UCENC1AMENTO DE PROGRAMAS DE COMP. NÃO CLISTOMTZAVEIS; - 

A Air `o lLOITCA . • O* 

05109/1994 

Of. St 1t,A0 'O á` 

70.157.080/0001-37 
. tA1A51 írI ' . LDE OU I. 

OUTRA tIF HIRE ANIMPRICIR 
$ o' ' ' t ,' rt Z .̀ A, 

 

. TA ASSINATURA ASSINATURA IX) riOktIA3110 
05 /06;20 IR ,7" " tbi tAir, a#0 'I 

N1t N ESOI f ACt ISIVO II.A JUNTA et/M112(lAt. 

I [ISTRII)fi ['URI tQl;1:-S1l i ARQUI\ T -Sr. AUTENTICA O 

I RI JUIRIIfl 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCERN 

• Este documento foi gerado no portal Redesim RN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 18:49 SOB N° 20180263064. 

PROTOCOLO: 180263064 DE 28/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803279910. NIRE: 24100597360. 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Shanases Campos Fernandes Câmara 
SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 10/08/2018 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noe respectivo. portai.. 

Informando seus respectivos c6digos de verificação 



e
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionaiiiação e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUE 

PRoc. Qte.

'EMPRESÁRIO 
Folhas 3/6 

NUMERO DÊ IDV4I1F1 AÇ O (X) REOIS MO DE LMPRESA - MIM DA schne 

241005973U) 
N155 is É- it.1 AL fp nexher tumente se Ato referente g teu» 

XXX 
140Mt DO P.M PR ESARIO (nmpicao, .ao

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
ACIONAM ADF 

FiR ASELFIR A 
ES hem LIVIL 

CASADO(A) 
88X0 

Mast.-ulino 
RFeatr. Dr RFNS(... ,...kk,) 

Comunhão Pai Liai 
rn HA DE Lm (más) 

CICERO ALEXANDRE NOBRE DE OLIVEIRA ATM IA NICE ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 
NAM-IDO EM Ideia de emeeneeSe) 

11/07/1968 

nocusturro DE1DatttriCACÃO (ndmcoo) ovg.So cm...x Ur 

002847714 I SSP RN 
ronco) 

318.226.143-68 
EMANCIPADO POR I fome á unem 'Net, , seownte ue eme 4s abricó 

XXX 

DOMICILIADO NA ILOORADOL1R0 • odo. 'R.. mo 

AVF.NTDA GETULIO VARGAS 
NUMERO 

1313 
CANri.rhIPNYÚ 

XXX 

ItA1R1100I6Tat (O 

CENTRO 
CEP 

59900-04/0 
t.:00100 DO MUNI‘lrio tl.,,n da jxda Çaesrext.,4 

007233 - Puu dús Ferros 
CAIO 

Pau dos Ferros I RN 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
• 002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

4, CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046- TRANSFORMACAO 

CÓDIGO E DEscRiçÃo DO EVENTO 
XXX 

,44.1MredFREbninkf 

A. C. ALEXANDRE DL OLIVEIRA 
ENNA:At* '1 1.4W-0 

ME Nicroempresai 
LOMADOURO (rua", oée) 

RUA PRESIDENTE GE.TULIO VARGAS 
NUMERO 

1328 
Z ~LM/5WD 

1.0JA 201 
HA e/T)KTRIT, 

Centro 
'IP 

599004100 
et1)(12Ô DO MUNICIPIOIrso &Pelar...h» 

2./.07233 - NU dos Ferros 
mUNtel MO Vi PAIS 

,4 Pau dos Ferros R N. RR ASII 

Wif i t ,,,.1R0,,,, tl -vrt,: , 

ANOVASOLUCAO@GMAILCOM 
• VACDR Do CAPrtAl. - PS 

20.000,00 

VAI (311 III, t 'ATAI.. (pot euemel 

'oito mil reais 

, 1. OIRCMDE ATIVIDADE ECONOM1CA 
1CNAE Fkat) 

At/ei‘de Princtod 

4751201 
Ativithdr Sentweliriet 

6203100, 6209100, 6311900, 6920602, 
7020400, 7119701, 7733100, 8211300, 

, 8219901, 8299799, 8599603, 8599604 
1 

Desunia do obwb., 

TREINAMENTO EM INFORMATICA; - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; - CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS; - ASSESSORIA EMPRESARIAL;. 
ASSESSORIA COWABIL; - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO: - IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA OUTROS USOS:- REPRODUÇÃO DE VIDEO EM QUALQUER SUPORTE: - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPF-CTAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACE,SSORIOS: - SERVIÇOS DF PRP.-
IMPRESSÃO; - 

.4 A A TO b A 1 .illri .' 

:1 0900/1994 
1 . . 

' Y- 1, AC M) . o 

70.157.680/0001-17 
riu, ál- • • O à . ( "" 
OUTRA 11F NIRF ANTIR i(a* 

L54.# DA Ir' A • 
,A,P,outt, DL em i - SINf 
=srmmt., me 3.NA.0 

1 DATA Ati.stNATURA ASSINATURA IX) LMPRIsAltio .-1 
05/06,2018 ,41/ ,- ..'.4 ."/O C1,4 i,„2/0 A‘F 3refr/2, or-

¥43 EXCI.1.161Y0 PA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. l'IMLIQIIN-SE E ARQUIVE-SE 

/ 

AI '1"ENTICAÇ 

11111111111111111111111MM! 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

krN 
JUCERN

• 1- ve documento foi gerado no portal R edcaun RN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 18:49 SOB kr 20180263064. 

PROTOCOLO: 180263064 DE 28/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803279910. NIRE: 24100597360. 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Shanases Campos Fernandes Câmara 
SECRETÁRIA-GERAL 

NATAL, 10/08/2018 
www.redeeim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digoe de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalizado e Simplificação 
Departamento de Registro F.inpresarial e Integração 

F L S 

rr-
REQUERIM Áfflo 

Folhas 46 

Moiam) De tuertirscAoko Do ganimo DE Emmt EIA - 141RE DA 414,1* 

24100597360 

-.. 
NiRE DA flUAL rjun4.14n Inmeritc . Ato rrIneric a 111,41) 

XXX 
NOW DO FXIPR E SARR) hawmpleto, ma ibresas.se 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DL OLIVEIRA 

élAftLiNALIDADE 

• BRASILEIRA 
ESTAM-) CTVIL 

CASADOtA) 
sun 

• Masculino 
nFrámr. bt

Comuttliau Parcial 
PiLiffi DE lpad Imac) 

CICERO ALEXANDRE NOBRE DE OLIVEIRA A DR IA NICE ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 
NASCIDO EM (dila dm Nateimenlo) 

11/07/1968 
DOCUSIDITO DE !DPI ri nem' Ão (nioner. Oro. ~ima. CF 

002847714 I SSP RN 
i;VP(Mimc I 

318.226.143-68 
LmAxceA no POR trunea 4. uma( 00044 - oute.ale 1143 l..11U ti,

XXX 

DOM ICH .IA00 NA (LOGRADOURO - tv.... ak I 

AVENIDA GETULIO VARGAS 
NUMERO 

13 I 3 
COmPIANOINTO 

, XXX 

G *IRR(sIM(TRITO 

CENTRO 
Crè 

59900-000 
CÕDICO DO lAl L, NI iorti):,,,.., d.' 

007233 - Pau dos Ferais 

,pala 1..- drÁa1) 

' 
MUNI( "IPIn 

Pau dos Fcriux RN 

declara, sob as penas da lei, aio estar Impedido de exercer atividade eartpredria, que nio possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

, 

i 
' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

046- TRANSFORMACAO 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 1 

4 
I 

NOME INIPR 12IARIAL 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ENOUADRAMFNio ,. 

ME (Mieroempreaa) 
Lomdbouto o.," no 

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

ralEsiti 

1328 
COMPL~TO 

LOJA 201 

RAIRRLYINSIirit0 

Centro 

( I' 

9(1(1-00() 
cLDI ao Do Vi.Mcipto rt:..£ Mg.

007233 - eNdiginik e i t.,
1 .1-11ZP LIO ii 1.11 

ANOVASOLUCAOAGMAILCOM 

MU  IN. PM UF I, AIS 

Pau dos Ferros i RN I LIR AS11 
VAI ot DO CAPITAL - Itt 

".4• 20.000,00 

V ',LOA DO CAPITAL • (por smaido 

,Ante mil roais 
CODINI DE ATIVIDADE ECONOMIu A 

A 
c ow Ar Faciall 

tivi.iak Pn....c.1 

4751201 
Atrnetade Senadina 

8599605, 9511800, 9512600 

Desriças do ~Ia 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUAR.I0, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB 
MEDIDA; - CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; - IMPRE.SÃO DE JORNAIS; - LANCHONETES; - . 
RESTAURANTES E SIMILARES; • APART-HOTEIS; - HOTEIS; - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCR1TORIO 
E APOIO ADMINISTRATIVO; - FOTOCOPIAS; - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. - REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL FLETRONTCO-

DkTA DE NWID DAS ATTVTDADrs 

05/09/199.4 
NUMERO LIEDISCIIKAO NOCNP.1 

70.157.680/0001-37 
TRANNITRANCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OVTII A Ut NIRE ANTERI01 

14 USO DA "A,-ateemwddic 
ma 

DATA A 55IN ATI:RA ASSINATURA 60 E.MPRIMILIO 

05/06, 2U 18 A r /05,f,-/ ,..-, r ( /7 , -7, ..= A (.- _.<.-...,,,....--.,4.-, -7--
R l CSU EXCLUSIVO DA JUNTA COM ERU 44 -, .. .- . -- . • .. '--. u",... ...a

TIFFISTDI). i'l iiiiiQl r E-SE E ARQUIVE-SE AUTEN.I1U,,,..,() 

• 1111111111MIIIIIIMM1111111 
R N 21S00018.48769 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

49)-

JUCERN 

• Este tio,:umento Co. gerado no portal Reciclo., R N 

CERTIFICO O REGISTRO RN 10/08/2018 18:49 SOB N° 20180263064. 

PROTOCOLO: 180263064 DE 28/06/2018. CóDIGO DE VERIPICAÇÁO: 

11803279910. RIRE: 24100597360. 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Shanases Campos Fernandes Câmara 
SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 10/08/2018 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da eua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos c6digos de verificação 



Secretaria dia Nliero e Pequena 1:murça 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

iÃ•rÓ `: .)• / MA 

pRoC..452 2 1:n.c 

FLs --
R:JR. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Porfias 5/6 

NUMERO DE IDFNITWICAÇIO DO Wein Ó DE EMPRESA - MIRE DA SI-111 

24100597360 

-.-. 
Nom DA é UAI. w.en...k, dkomcmc . I. rren ente a Mui) 

XXX 
Nom& IX) ELIPfitIARIOI..P4A4 hem abr.-watt...4 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

t(ACTONALIDAbli 

RR ASILEM A 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

soco 

Masculino 
teme pr BEN, s4.....kn 

Comtudiao Parcial 
Fruir) DE (mi) (mie) 
CÍCERO ALEXANDRE NOBRE DE 01 IVI• IRA A DR IA NICE ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

NAliC3D0 EM (dam de liacc3mene) 

11t07/1968 

DOCUMENTO DE townneA(Ão tniai‘ri,) Non ordem. LT 
002847714 1 SSP RN 

C-PF( Mimou)

3111.226.143-68 
MAM-0AD° POR Nuns d4 emeruspu0o • IORIi..k ou Mel itc mame) 

XXX 
DOMICILIADO NA 0.0014400DR° • eu..v. ed 
AVENIDA GETULIO VARGAS 

' i mrot 

13 13 
t.NoLlirlerró 

: XXX 

Be Ilta0,1MSTMTÕ 

CENTRO 

rerP 

59900-000 

cónico TX1 MUNRMO (IN, dr pu.4 C,,,acial) 

007233 - Pau doí Furos 
. MINICTP10 

l'au dos Ferro,: RN 

`. declara, sob as penas da lei, aia estar Impedido de exercer atividade ~proibia, que cio possui outro registro de empres.irio e requer: 
— 

' A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE IX) NORTE A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
346- TRANSFORMACAO 

Cülrloi.) 1- DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

` N1 owe FINPRESARIAI 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
erriftintranuelino 

ME (Microemprenal 
Lt *IR....DOURO (rue.r.. dc j 

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
W.TM VRO 

1328 
comeu:muno 

LOJA 201 

riAtatto•to,ratirri 

Centro 

t iP 
59900-000 

(.:(1)1Ga 'AUL. ( ti•li junle C uirdeme) 

007233 - Pau dos Ecifus 
xilsi rio ui 0111% 

Pau cicK Ecrrox RN BRASIL 

l td, F1!(, ;., I l'idr.;4. tia. N.411, , 

ANOVASOLUCAO@GMAIL.COM 
, vAt.oa ont-Arrred • its 

20.000,00 

VAI (IR DO CAPrrAL - ;par .t.:,.), 
,, urze mil mais 

- . 1 CÓDIGO DE ATIVIDAOB ECONÔMICA 
KNAE Piteell 

~idade Nineirel 

4751201 

Athleirle ãeemeddrla 

Dome:eu do (Moo 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, MEVE1S E 

ARTIGOS DE USO DOMESTICOS -REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS. BEBIDAS E FUMO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA . 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIOS E AFtMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS - 
SERVIÇOS 

DATA DE INICIO hAS ATIVITMDFS 

05/09/1994 

NUMERO DE INSCRR.:Ãu Nu CNPI 

70.157.680/0001-37 

TIAMFERENCIA 156 SEI* 0( 70! De FILIAL Dr 
OUTRA lif SONE AMIXRIOR 

vi 

I 

t141ZYD.. JUNTA COMICIAL - 
uerummett I 81M -,...:4,.1,tu . 

-um..trvodt.Aint J 3. NA() 

DATA AUINAIL.RA A uNkTtIR A CA I'MPRESARIO 

05/06/2018 1 /4"74 ,' ,f) C1-4 (,,, .2i4,..) 4"" I; -• wrzi,ra,-;,-, j.. 0..s.: ( 0) , ..5-, ,-

PAR 4 110 EXCLVSTVO DA MN-TA romER Cl 41,

DEFERIDO. PURLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

I 

AUTENTICAC O 

11111111111E II 
RN 2 I 8000 I g48769 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCERN 

• E:1c do,:tunenta foi gerado no portal Raticaun RN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 18:49 SOB R° 20180263064. 
PROTOCOLO: 180263064 DE 28/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803279910. NIRE: 24100597360. 
A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Shanases Campos Fernandea Câmara 
SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 10/08/2018 

www.redagim.rn.gov.br 

A validade deste documento, ao impraaao, fica sujeito ã comprovação da sua autenticidade non reapectivon portai.. 
Informando seus reapectivon códigos de verificação 



, Ls 
PRoc.c9.4evAcz

Secretaria da Micro c Pequena F.mpresa 

Secretaria da 12acionali79çáo e SImpilficaçao 

Departamento de Registro F.inpresarial e I ntegraçio 

RUb --

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6/6 

NUMERO DE IDENDF{C AÇÃO IIX) REDM71l0 DE EMPIWIA WIRE DA 51-Dts 

24100597360 
NUM VA !rum_ ii....,..s., %.n.tcate ea ata reto mie 41 filhe I 

1 
XXX 

aios4t tiu tail1tisAR10 (completo, ao. ekercvmauem) 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

AnCINALTDADF. 

it, R ASILFIR A -, 

ESTAM) rivit. 
CASADO(A) 

sEXo 

Masculino 

kaiIMI DÊ iu-1..sx ....ao) 

Comunhao Parcial 
ill HO DF on) (ma.) 

CICE.R0 ALEXANDRE NOBRE DE OLIVEIRA A DRIA N ICE ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

Tki.katino FM (Me ,se .....n.)) 

11/07/1968 

DOEXIMENTO bE 1500111CACÃO !min, ‘.1 Ursào emita,  UI' 

002847714 1 SSP RN 
Lin'Intratene) 

318.226.143-68 
EMANCIPAM POR Nuns di.,-moscipação - ouaumts ao iam th: mui) 

X.ÉX 

DOMItILIADO NA 4LOORADOUK0 - 11. 4, . gic I 

AVENIDA GETULIO VARGAS 
NUMERO 

1313 
, ~PI Lm ENTO 
, 

XXX 

RAI DisTRITO RRO 

CENTRO 

c r P 

59900A1)0 
Le, 0100 [KJ LIUMCIPIO t.'..43.1.. 

0072.33 - Pau do4 Ferro 
junta Canaaaraal) 

NICTPI0 

l'au dos Ferra: RN 

declara, wh as penas da lei, são estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

i A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE IX) NORTE A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E I)ESCRIÇXO DO ATO 
1)02- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046- TRANSFORMACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

N., mi tmPIt LIMITAI_ 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

PNQUADit A/m4 MAIO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO truaLev, etc) 

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

STIMF7t0 

132g 

cOMPLLME.NTO 

LOJA 201 

ItAikku:Dis [401 u 

Centro 

CE.P 

59900-000 

cOrsoo uo %fin.:Tc:UNO t %o-à rum. C...aw 

-00:43.3.4- P, ..,_. .)s 
kamt-ipin i.r PAIS

Pau doa Fatos I RN BRASIL ANOVASOLUCAOQGMAIL.COM 

‘, Au" DO CAPITAI As 
20.000,00 

VALOR DO CAPEI' AL • cp.. aduro 

vinte mil meia 
ODE ATIVIDADE ECONÔMICA 

teNAE 1%431) 
Até. wisde IN-moral 

4751201 
A emala& Svittroiliria 

tx.i .,MObicto 

DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA - SERVIÇO DE INVENTARIO DE BI S 

DATA DE ENICIO DAS ATIVIDADIS 

05109/1994 

...INTIM DE TENCIeR,Ào No CNN 

70.157.680/0001-37 

TRANWERRNCIA DR sr.hh, CAI 
nen A Ui NIRE ANTER I( rit 

DE FnIALIO. 1 1 -tiso IIA /UNTA CoMEKCIAL 
:lb riNellika£ Dl 
v.rrsatziciie E.3 I - SIM 
ainJOA.11341.51. 3 . N.40 

DATA ASSINATURA ASSO? &11JRA DO EMPRÁSARR) 

05/06/2018 ' < - . - ,--9 il  , , +---- < f -'4 ' • 
.1 11É.: i yr,~1. 

~ DEPF.REDO :' I TBLIQUE-SE E A RQIUNT-SE A UTEN.1 ICAÇA0 

11111ddiumiwili jill illi
RN2180001g48769 

PARA USO LXCLUSIVO DA JUNTA COMFRCIAl. 

J .UCEF.Z.N1 

• Em documento roa gcratio nu portal R cdczim RN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 18:49 SOB N° 20180263064. 

PROTOCOLO: 180263064 DE 28/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11803279910. NIRE: 24100597360. 

A. C. ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Shanases Campos Fernandes Câmara 

SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 10/08/2018 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



NiArÕES `! MA 
Página 1 de 6 

• PROC.e2.9 .L2 rjr.t 

• FLS. 

fRUB  

ALTERAÇÃO N°01 PARA TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 

NIRE: 24600087816 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 11/07/1968, empresário, portador do CPF: 318.226.143-
68 e portador da cédula de identidade n° 002847714 SSP/RN , residente e domiciliado à Avenida 
Getulio Vargas, 1313, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, titular da EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA denominada A NOVA SOLUÇÃO 
EIRELI , registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte — JUCERN com ato 
constitutivo de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI arquivado sob o NIRE 
n° 246000887816, por despacho em 10/08/2018, inscrita no CNPJ sob o n°70.157.680/0001-37, 
na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 1328 — Sala 201, centro, Pau dos Ferros/RN,CEP: 59.900-
000, fazendo uso do que permite o § único do art. 1.052 da Lei n° 10.406/2002, resolve o titular 
da EIRELI alterar o seu ato constitutivo e transformar o seu tipo jurídico de EIRELI para 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL e o faz mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

Cláusula Primeira — Do Objeto Social 

Fabricação de produtos; Serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário; Fabricação de produtos têxteis; Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas; Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Fabricação de acessórios do 
vestuário, exceto para segurança e proteção; Fabricação de artefatos de couro; Serrarias com 
desdobramento de madeira em bruto; Fabricação de artefatos de madeira, exceto móveis; 
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado; 
Impressão de material para uso publicitário; Impressão de material para usos; Fabricação de 
artefatos de borracha; Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais; 
Fabricação de artefatos de material plástico para usos; Fabricação de artigos de vidro; Fabricação 
de produtos cerâmicos não-refratários; Serviços de usinagem, tornearia e solda; Fabricação de 
produtos de metal ; Fabricação de móveis com predominância de madeira; Fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; Fabricação de painéis e letreiros 
luminosos; Instalação de painéis publicitários; Comércio atacadista de equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista produtos intermediários; Comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de produtos; Portais, provedores de 
conteúdo e serviços de informação na internet; Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia; Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação; Marketing direto; Atividades de publicidade; Fotocópias; Atividades de serviços 
prestados às empresas; Ensino de arte e cultura; e Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e escritores; Confecção de roupas intimas; Serviços de encadernação e 
plastificação; Fabricação de máquinas e equipamentos de uso, peças e acessórios; Fabricação de 
móveis com predominância de metal; Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e 
proteção pessoal e profissional; e Atividades de ensino. 

Cláusula Segunda - O titular da empresa EIRELI resolver transformar para o novo tipo 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL com denominação social de A 
NOVA SOLUÇÃO LTDA e terá sede e domicílio na Avenida Presidente Getulio Vargas, n° 
1328 - Sala 201, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000. 
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Cláusula Terceira - O capital, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) passam a constituir o 
capital social da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA IMPESSOAL, mencionada na 
cláusula segunda. 

RESOLVE O TITULAR EM VIRTUDE DA TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM NOVO TIPO 
JURÍDICO REALIZAR O CONTRATO SOCIAL EM ATO CONTINUO E O FAZ CONFORME A 
SEGUIR: 

A NOVA SOLUÇÃO LTDA 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

Pelo presente instrumento particular e pela melhor forma de direito o Sr. ANTONIO CLAUDIO 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 11/07/1968, empresário, portador do CPF: 318.226.143-68 e portador da cédula de 
identidade n° 002847714 SSP/RN , residente e domiciliado à Avenida Getulio Vargas, 1313, 
Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, resolve, de comum acordo na forma da lei 10.406 
de 10.01.02, resolve constituir por transformação do tipo jurídico EIRELI por SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá pelo presente contato social e 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula Primeira: Do Objetivo Social 

Fabricação de produtos; Serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário; Fabricação de produtos têxteis; Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas; Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Fabricação de acessórios do 
vestuário, exceto para segurança e proteção; Fabricação de artefatos de couro; Serrarias com 
desdobramento de madeira em bruto; Fabricação de artefatos de madeira, exceto móveis; 
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado; 
Impressão de material para uso publicitário; Impressão de material para usos; Fabricação de 
artefatos de borracha; Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais; 
Fabricação de artefatos de material plástico para usos; Fabricação de artigos de vidro; Fabricação 
de produtos cerâmicos não-refratários; Serviços de usinagem, tornearia e solda; Fabricação de 
produtos de metal ; Fabricação de móveis com predominância de madeira; Fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; Fabricação de painéis e letreiros 
luminosos; Instalação de painéis publicitários; Comércio atacadista de equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista produtos intermediários; Comércio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de produtos; Portais, provedores de 
conteúdo e serviços de informação na internet; Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia; Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação; Marketing direto; Atividades de publicidade; Fotocópias; Atividades de serviços 
prestados às empresas; Ensino de arte e cultura; e Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e escritores; Confecção de roupas intimas; Serviços de encadernação e 
plastificação; Fabricação de máquinas e equipamentos de uso, peças e acessórios; Fabricação de 
móveis com predominância de metal; Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e 
proteção pessoal e profissional; e Atividades de ensino. 

Cláusula Segunda: Da Denominação Social 

Página 2 de 6 
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A sociedade é uma sociedade empresária limitada unipessoal sob o nome empresarial A NOVA 
SOLUÇÃO LTDA. 

Cláusula Terceira: Da Sede 

A sociedade empresária limitada unipessoal terá sua sede e domicílio na Avenida Presidente 
Getulio Vargas, n° 1328 - Sala 201, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, podendo abrir 
e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo 
às disposições legais vigentes (artigo 997, inciso II da Lei n° 10.406/2002). 

Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração 

A Empresa A NOVA SOLUÇÃO LTDA iniciou as atividades em 05/09/1994, que em 
consequência da mudança para Sociedade Empresária Limitada Unipessoal continua com suas 
atividades por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: Do Capital Social 

Será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas no Valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, oriundas do acervo patrimonial da empresa ora transformada. Passando 
o capital a ser distribuído na forma e condições abaixo entre o atual sócio: 

QUADRO SOCIETÁRIO CAPITAL SOCIAL 
N° Quotas Total em R$ Percentual 

Antonio Claudio Alexandre de 
Oliveira 

100.000 100.000,00 100% 

TOTAL GERAL 100.000 100.000,00 100% 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no artigo 
1.052 da Lei n° 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo: O sócio não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o artigo 1.054 e artigo 997 inciso In da Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Sexta: Da Administração 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio Antônio Claudio Alexandre de Oliveira, 
o qual terá os poderes e atribuições de representá-la, usando do nome empresarial, ficando vedado, 
no entanto, tal uso em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em nome de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem a autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro — O administrador declara que não está condenado em quaisquer crimes 
previstos em Lei, que a impeça de exercer cargos de administração e/ou administrar empresas 
mercantis em virtude de condenação criminal. 

Parágrafo Segundo — A sociedade poderá constituir procurador (es), com poderes específicos e 
expressos, determinando no mandato a duração, exceto para a prática de poderes ad judicial, 
quando o mandato terá a duração necessária à solução da finalidade nele prevista. 
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Cláusula Sétima: Da Retirada de Pró-Labore 

O sócio poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava: Do Resultado e sua Distribuição 

A sociedade terá prazo de duração por tempo indeterminado e encerrará seus exercícios sociais 
nos dias 31 de dezembro de cada ano, quando levantará um balanço de resultado econômico para 
aferição dos resultados do exercício social, cujos lucros apurados em balanços, serão distribuídos 
para o sócio independente da participação no capital social e os prejuízos acaso verificados serão 
suportados proporcionalmente nas quotas no capital social, conforme prevê a lei n° 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro: A critério do sócio e no atendimento de interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 

Cláusula Nona: Da Deliberação sobre as Contas e Designação de Administrador 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso, conforme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2° e 
artigo 1.078 da Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Décima: Da Dissolução 

Em casos de falecimento, interdição ou inabilitação a sociedade deverá ser extinta ou o sócio 
único realizará a transferência de quotas para um novo sócio. 

Cláusula Décima Primeira: Da Declaração de Não Impedimento 

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não estão impedido de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Segunda: Das Omissões 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, da Lei n° 10.406/2002, as 
omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou 
resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades 
Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

Cláusula Décima Terceira: Do Foro 

Fica eleito o Foro de Pau dos Ferros/RN, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente 
sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 
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E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento, em 01 (um) via destinado ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte — JUCERN, para que 
produza os efeitos legais. 

Pau dos Ferros/RN, 30 de novembro de 2022 

mATÕE i MA 

Antonio Claudio Alexandre de Oliveira 

• 

• 

pROc. 

FLS. 

RuEi. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A NOVA SOLUCAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

31822614368 ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2022 12:20 SOB N° 24201017776. 

PROTOCOLO: 220884463 DE 06/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215619729. CNPJ DA SEDE: 70157680000137. 

NIRE: 24201017776. COM EFEITOS DO REGISTRO KM: 30/11/2022. 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

DKNYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. rodeiam. rn gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Data cia consulta: 07/05/2024 1336:12 

Identificação do_Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 70.157.680/0001-37 
A opção pelo Sirnples Nacional eiou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial A NOVA SOLUCAO LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01101/2023 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Voltar 

• 

Gerar PDF 
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07/05/2024, 13:54 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
70.157.680/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/09/1994 

NOME EMPRESARIAL 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A NOVA SOLUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente - 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
15.29-7-00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
22.19-6-00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
22.29-3-02 - Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro 
23.49-4-99 - Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

CEP 

59.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ANOVASOLUCAO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
VrOrirlen..r 

NÚMERO 

1328 
COMPLEMENTO 
SALA: 201; 

MUNIC PIO 

PAU DOS FERROS 

TELEFONE 

(84) 3351-3609/ (84) 9931-6066 

UF 

RN 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Melnkin, Mn. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:53:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

about:blank 1/3 
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RUB. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA •—•••••• • ---

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
70.157.680/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE/09/1994 ABERTURA 
13 

NOME EMPRESARIAL 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não especificados anteriormente 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
NÚMERO 

1328 
COMPLEMENTO 

SALA: 201; 

CEP 
59.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PAU DOS FERROS 

UF 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ANOVASOLUCAO@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(84) 3351-3609/ (84) 9931-6066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.114.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:53:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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Mivi-Cil: 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
70.157.680/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/09/1994 

NOME EMPRESARIAL 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

NÚMERO 

1328 
COMPLEMENTO 

SALA: 201; 

CEP 

59.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PAU DOS FERROS 
UF 

RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ANOVASOLUCAO@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(84) 3351-3609/ (84) 9931-6066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.14.1. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ile.nfrOrintrirdr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.dririninerdr* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:53:31 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

about:blank 3/3 



30/10/2018 Contribuinte 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE 

Identificação do Contribuinte 

Contribuinte:*

fl. .... • • / MA -1 I 
, PROC. 2-4;:ái022(1,4_1: 

C.P.F. / C.N.P.J.: 
A NOVA SOLUCAO EIRELLI (030391-7) • 70.157.680/0001-37 

Situação Tributária:
1 Optante Simples Nacional 

=1-Representante Legal 

vi 
Alíquota ISS: 

'Pr)0 

RU .

Nome:* 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

E-mail: • 
latendimentolpgrafvisual.com.br 

C.P.F.:* 
318.226.143-68 

Telefone: 
1 

Responsável pelas Informações (Contabilista). Caso seja Profissional Auteinomo ou MEI, preencher com os dados do 
Sócio 

Nome: C.P.F. C.N.P.J.: 

E-mail: CRC: 

— Serviço Tomado! Prestado com maior frequência 
Serviço:_ 

--Serviços Executados pela Éinpresa * 

Serviços em geral tributados pelo ISS e não especificados nos itens abaixo 

Serviços tributados pelo ISS com autorização específica Vide Serviços 

Serviços executados por Instituição Financeira 

Serviços executados por Empresas de Educação 

Empresas enquadradas no Regime de Estimativa 

Empresas que apenas têm obrigação de substituição tributária (Ex: órgãos públicos, indústrias sem prestação de serviços, 
condomínios, etc.) 

r- Logotipo 

Cadastrar Logo 

Atualizar Imagem 

Salvar Ajuda 

https://www.tinus.com.bricsp/PAUDOSFERROS/portal/index.csp7155RVIr4673yVQcP80656PaSk8386SS=piAh8Oricb 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'WPW.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDER ' E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A NOVA SOLUCAO LTDA 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\n/pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com bas na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:20:37 do dia/09/01/202 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2025. / 
Código de controle da certidão: 05C6.740B.ABFO.FE47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 70.157.680/0001-37 

Razão Social: A NOVA SOLUCAO LTDA 

Endereço: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 1328 SALA 201 / CENTRO / PAU DOS FERROS / RN / 59900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025 

Certificação Número: 2025032302090485385410 

Informação obtida em 31/03/2025 11:53:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MATÕES DC NORTE MA 

PROC. /202 
FLS. 

RUE. 

CERTIDÃO NEG IVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A NOVA SOLUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Certidão n°: 89745275/2024 

Expedição: 31/12/2024, às 4/27:43 

Validade: 29/06/2025 - 18 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A NOVA SOLUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 70.157.680/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestdes: endt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

MATOES DC, NORTE / MA 

F'ROC.  /:02 
Ft.s 
R Ut . 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9486675 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: A NOVA SOLUCAO LTDA 

CNPJ: 70.157.680/0001-37 Inscrição Estadual: 20.070.898-8 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 

Certidão emitida com base na Reáução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 

Emitida em 07/03/2025 às 15:34:21 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 187.19.233.22. 
Validade até 05/04/2025. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/494"-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS mATõEs CX, NORTE MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICIPIO 

PROC. 
' FLS. 

RUE. 

/202 

Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 1371-CENTRO Telefone: (84)3534-1046 CNPJ: 08.148.421/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 07/03/2025 

Contribuinte: 
A NOVA SOLUCAO LTDA 

Inscrição Mercantil: 
303917 

Sequencial: 
18804 

Referência Loteamento: 
PREDIO Lote O 

Cadastro Imobiliário: 
1.0300.171.02.2320.0001.6 

Inscrição Imobiliária: 

1002183 

Localização: RUA GETULIO VARGAS, 1328, PREDIO Lote 0, CENTRO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
A NOVA SOLUCAO LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

70.157.680/0001-37 303917 

Atividade Principal: 

3299-0/99 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundárias 
1340-5/99 - OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E 
PEÇAS DO VESTUÁRIO 
1359-6/00 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE 

Início Atividade: 01/01/1994 / Validade: 06/04/2025 
Observações: Válido por 29 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 
ttps://gestor.tributosmunicipais.com.bdredesim/prefeitura/paudosferrosfiviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/aut 

enticacao.xhtml 

FF33012225CD5ED47869C38AFCDF526BF8D6F33F 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 07/03/2025 Página: 1 de 1 



PREFEITURA 

2,''-- -----Z--;4'.. 
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MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
cx7ZoRTE/ MA Departamento de Arrecadação 1 pRoc. -

mAToEs 
---7

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO i FLS. 

Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 1371-CENTRO Telefone: (84)3534-1046 CNPJ: 08.148. ,29V0001-76 

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Mercantil 
303917 

Inscrição Imobiliária 
1030017102232000016 

Nome Fantasia 

A NOVA SOLUCAO 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

Localização Completa 

RUA GETULIO VARGAS, 1328, PREDIO Lote O - Bairro: CENTRO 
PAU DOS FERROS 

CEP: 59900-000 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 
3299-0/99 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CNPJ / CPF 
70.157.680/0001-37 

Outras Atividades 

1340-5/99 - OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 

Inicio da Atividade 

01/01/1994 

Título da Licença 

ALVARA DE LOC E FUNCIONAMENTO 

Válido até 31/12/2025 

PAU DOS FERROS, 10 de Janeiro de 2025 

o: o nyk-.:%"..,1 o Para validar autenticidade deste documento acesse: 
. .1...sL"..:4,.:1-:. https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/paudosferrosfiviews/publico/portaldocontribuinte 

.0•...5. :::0.- 369A1B41DAF00A77E5880C77E91E723193141509 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE 

Tributus Informátca LTDA Versão: 3.0.R.202501.08.1428. Usuário: 1751 Emissão: 10/01/2025 Página: 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 
PRoc. 

4.4AToEs ort: Emissão 

/02) 

/ MA 

FLS 

Rtj 

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO 5629305/2025 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: A NOVA SOLUCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS,1328, SALA 201, CENTRO, Pau dos 
Ferros/RN, 59900-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a 1' Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 21/03/2025 10:13. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: feed226341a9dfbd25939d86df6115e4 

A autenticidade dessas informações pode ser ver cada por meio do endereço 
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 21 de Março de 2025 às 10:13 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

Data Emissão 
5 

4,4TõES NOR 

F4r0C. 

FLS. 

RUE 

Ações e Execuções Cíveis e Fiscaií-

CERTIDÃO 1230604/2025 FOLHA 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: A NOVA SOLUCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Endereço: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, sala 201, CENTRO, Pau dos 
Ferros/RN, 59900-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 19/03/2025 10:21. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: e7680de12cb94b6fc5d9d480a5120f98 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 19 de Março de 2025 às 10:21 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA Página 1 de 12 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 MATOE S NeuRTE / NA 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-040c.
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

FLS. 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

R BALANÇO PATRIMONIAL UE.

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 573.445,94D 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 496.384,95D 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 384.786,01.D 
4 1.1.1.01 CAIXA 384.786,01D 
5 1.1.1.01.00001 CAIXA GERAL 384.786,01D 

53 1.1.5 ESTOQUE 111.598,94D 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 111.598,94D 
56 1.1.5.01.00002 MATÉRIA-PRIMA 111.598,94D 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 77.060,99D 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 77.060,99D 
116 1.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 166.289,97D 
117 1.2.4.02.00001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 117.857,23D 

1007 1.2.4.02.00002 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 48.432,74D 

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 59.939,00D 

119 1.2.4.03.00001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 59.939,00D 

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 149.167,98C 

127 1.2.4.07.00002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 90.683,08C 

128 1.2.4.07.00003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 20.922,68C 

1008 1.2.4.07.00006 (-) DEPRECIAÇÕES DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 37.562,22C 

149 2 PASSIVO 573.445,94C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 43.054,38C 

169 2.1.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 25.458,45C 

170 2.1.2.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 25.458,45C 

172 2.1.2.01.00002 ICMS A RECOLHER 2.882,03C 

173 2.1.2.01.00003 ISS A RECOLHER 2.323,38C 

176 2.1.2.01.00006 IMPOS i O DE RENDA A RECOLHER 9.620,72C 

177 2.1.2.01.00007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 6.300,99C 

178 2.1.2.01.00008 IRRF A RECOLHER 130,61C 

179 2.1.2.01.00009 PIS A RECOLHER 748,07C 

180 2.1.2.01.00010 COFINS A RECOLHER 3.452,65C 

185 2.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 16.868,93C 

186 2.1.3.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 11.578,57C 

187 2.1.3.01.00001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 7.394,46C 

188 2.1.3.01.00002 PRÓ-LABORE A PAGAR 3.105,43C 

1241 2.1.3.01.00009 AUTONOMOS A PAGAR 1.078,68C 

190 2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 5.290,36C 

191 2.1.3.02.00001 INSS A RECOLHER 4.406,70C 

192 2.1.3.02.00002 FGTS A RECOLHER 883,66C 

200 2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES 727,00C 

202 2.1.4.02 CONTAS A PAGAR 727,00C 

510 2.1.4.02.00001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR 727,00C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 530.391,56C 

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 

1005 2.3.1.01.00002 ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 100.000,00C 

264 2.3.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 430.391,56C 

265 2.3.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 430.391,56C 

266 2.3.3.01.00001 LUCROS ACUMULADOS 482.511,70C 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA Página 2 de 12 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 MATõES (X, NORTE / MA 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 , 

Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-00R°C. 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 1 FLS. 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 i RL1B. 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

267 2.3.3.01.00002 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 52.120,14D 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas da folhas no 1 a 49, Livro Diário no 11, registrado na JUCERN sob o no 20230279503 em 13/04/2023. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

318.226.143-68 
P"---N: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 P.4,4TÕES DG NORTE / MA 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CP 59900-000 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Página 3 de 12 

Descrição Saldo Atual 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE PRODUTOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 

(-) ICMS 

(-) ISS 

(-) COFINS 

(-) PIS 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

(-) SIMPLES NACIONAL 

= RECEITA LÍQUIDA 

ç-) CMV 

COMPRAS PARA PRODUÇÃO 

ESTOQUE INICIAL PARA PRODUÇÃO 

ESTOQUE FINAL PARA PRODUÇÃO 

ICMS DIFERENÇA DE ALÍQUOTA 

1.225.831,26 

668.202,16 
557.629,10 

(162.366,99) 

(30.712,10) 

(13.710,92) 

(6.829,25) 

(10.092,34) 

(2.186,67) 

(6.300,99) 

(9.620,72) 

(82.914,00) 

1.063.464,27 

(288.693,96) 

(304.483,13) 

(88.363,67) 

111.598,94 

(7.446,10) 

= LUCRO BRUTO 774.770,31 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (424.845,71) 

DESPESAS COM VENDAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 
PRÓ-LABORE 

130 SALÁRIO 

FÉRIAS 

INSS 

FGTS 
FRETES E CARRETOS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
00"ÇNERGIA ELÉTRICA 

JEPRECIAÇÕES 

MATERIAL DE USO E CONSUMO 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

(401.508,90) 

(81.117,38) 

(43.632,00) 

(5.794,68) 

(71,78) 

(10.881,69) 

(6.190,70) 
(5.707,07) 

(123.292,95) 
(11.176,66) 
(26.996,74) 

(66.286,22) 

(20.361,03) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (23.336,81) 
IPVA (3.690,57) 
TAXAS DIVERSAS (4.714,39) 
ALVARÁ (509,57) 
TELEFONE (2.366,80) 
SEGUROS (108,36) 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS (8.657,00) 
DESPESAS COM INITERNET (2.775,12) 
DESPESAS C/ SITE (515,00) 

(+/-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS DE MORA 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESA COM AUTOMAÇÃO 

(134,76) 

(134,76) 

(3.765,00) 

(3.765,00) 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 193,59 
AMOSTRA GRATIS 193,59 

= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL 346.218,43 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Página 4 de 12 

MATOES CX, NORTE / MA 
9900-000 
PROC. i 0 -4;30  1202 5-
FLS. 

RUE. 

Descrição Saldo Atual 

= RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR E CSLL 346.218,43 

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 346.218,43 

= LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 346.218,43 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 346.218,43 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

mpresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
. , empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas da folhas no 1 a 49, Livro Diário no 11, registrado na JUCERN sob o no 20230279503 em 13/04/2023. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 999on-nnn
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 mATOES tx, NORTE / MA 

MCC. /202 
Ft S 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO E1,42' 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do período 
Depreciação e amortização 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 
(Aumento) Redução nos estoques 
Aumento (Redução) em fornecedores 
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 
Aumento (Redução) no Imposto de Renda e Contribuição Social 
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

,0110 Compras de imobilizado 
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Pagamentos de lucros e dividendos 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Redução nas Disponibilidades 

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

Página 5 de 12 

346.218,43 
26.996,74 

373.215,17 
(23.235,27) 

(4.046,65) 
2.951,94 

15.921,71 

364.806,90 

364.806,90 

364.806,90 

(5.250,00) 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas da folhas no 1 a 49, Livro Diário no 11, registrado na JUCERN sob o no 20230279503 em 13/04/2023. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 

CPF: 066.560.194-80 

RG: 2080754 SSP/RN 

(5.250,00) 

(400.000,00)

(400.000,00) 

(40.443,10) 
425.229,11 

384.786,01 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.PJ.: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-000 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Inst. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL 

REALIZADO 

Histérico Capital Social LUCROS OU Total 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2021 100.000,00 484.173,13 584.173,13 

Lucro/ Prejuízo Líquido do Exercício 346.218,43 346.218,43 

Destinação Lucro- Reserva Lucro (400.000,00) (400.000,00) 

Realizar 

Saldo em 31/12/2022 100.000,00 430.391,56 530.391,56 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
oiNempresa não possui Auditoria Independente; 
r Informações foram extraídas da folhas no 1 a 49, Livro Diário no 11, registrado na JUCE 

RN sob o no 20230279503 em 13/04/2023. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 

CPF: 066.560.19480 
RG: 2080754 SSP/RN 

Página 6 de 12 
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Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, 

CEP 

Insc. Junta CoMPB99201017776 Data: 13/09/1994 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Página 7 de 12 
AAATOES DC Ne)RTE 

PROC. 
FLS 

RUE. 
•••••••••• 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 536.293,27 
Ajustes Credores de Exercícios Anteriores 0,00 
Correção Monetária do Saldo Inicial 0,00 
Reversão de Reservas 0,00 
Lucro Líquido do Ano 346.218,43 
(-) Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados (52.120,14) 
(-) Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores 0,00 
(-) Prejuízo Líquido do Ano 0,00 
TOTAL 830.391,56 

DESTINAÇÕES 
Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos Propostos e/ou Lucros à Distribuir 0,00 

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital 0,00 

elellIN Outras Destinações 0,00 

TOTAL 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 830.391,56 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas da folhas no 1 a 49, Livro Diário no 11, registrado na JUCERN sob o no 20230279503 em 13/04/2023. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
Inscrição: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-0 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Página 8 de 12 

MATOES DC NORTE MA 

PROC. 
FLS. 

RUE. 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 496.384,95 + 0,00 11,53 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.054,38 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 496.384,95 11,53 

Passivo Circulante 43.054,38 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 496.384,95 - 111.598,94 8,94 

Passivo Circulante 43.054,38 

Índice de Liquidez Disponível 384.786,01 8,94 

Imediata Passivo Circulante 43.054,38 

Índice de Solvência Geral Ativo 573.445,94 13,32 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.054,38 + 0,00 

Capital Circulante Líquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 496.384,95 - 43.054,38 453.330,57 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.054,38 + 0,00 0,08 

Geral Passivo Total 573.445,94 

Grau de Endividamento Passivo Circulante 4- Passivo Não-Circulante 43.054,38 + 0,00 0,08 

Ativo 573.445,94 

Índice de Giro do Ativo Receita de Vendas 1.225.831,26 2,14 

Ativo 573.445,94 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 346.218,43 0,60 

Ativo 573.445,94 

Rentabilidade do Lucro Líquido 346.218,43 0,65 

Patrimônio Liquido Patrimônio Líquido 530.391,56 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 

verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 

A empresa não possui Auditoria Independente; 

As informações foram extraídas da folhas no 1 a 49, Livro Diário no 11, registiddo na JUCERN sob o no 20230279503 em 13/04/2023. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 55P/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
CNP): 70.157.680/0001-37 
Endereço: PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, no 1328, Sala 201, CENTRO, Pau dos Ferros/RN Cep: 59900-000 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 9 de 12 

A Empresa Individual, A NOVA SOLUÇÃO LTDA, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 1328, Sala 201, 
centro, Pau dos Ferros/RN, tributada pelo Simples Nacional, tem por atividade econômica principal: Fabricação de produtos 
diversos não especificados anteriormente 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As presentes Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com os Princípios de Contabilidade, bem como 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação societária e fiscal vigentes, obedecendo ao regime de competência e 
contempla o período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão definidas a seguir: 

a) DO REGISTRO CONTÁBIL: As receitas e despesas foram reconhecidas, mensalmente, respeitando os Princípios de 
Contabilidade, em especial o Princípio da Competência. 

b) DISPONIBILIDADES: As Disponibilidades incluem o dinheiro disponível em caixa. 

c) ESTOQUE: Os Estoques remanescentes em 31/12/2022, estão avaliados pelo custo médio ponderado. 

d) - IMOBILIZADO: Os bens pertencentes ao Ativo Imobilizado foram registrados pelo seu custo de aquisição, como 
determina a legislação vigente e sofreram depreciação calculada pelo método linear, utilizando-se os parâmetros definidos pela 
Secretaria da Receita Federal. 

e) FORNECEDORES: São restos a pagar a fornecedores, referente aquisição de materiais para produção no decurso 
normal da atividade da empresa. 

f) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES: O regime de tributação é o Simples Nacional, o imposto com base na receita foi 
determinado por períodos de apuração mensais encerrados ao final de cada mês, tendo por base de cálculo a receita bruta, e 
como alíquota baseado na lei complementar n° 123/2006. 

g) OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os Impostos e Contribuições decorrentes da folha de pagamento (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviços - FGTS e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS retido dos funcionários) são reconhecidos obedecendo ao 
princípio da Competência. 

h) EMPRÉSTIMOS: São recursos obtidos junto as instituições financeiras para financiar parte da operacionalização da 
empresa e serão pagos no curto praza. 

i) DEMAIS PASSIVOS: Os demais passivos circulantes e não circulantes são demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias ou cambiais incorridos até a data 
do balanço. 

j) CAPITAL SOCIAL: O Capital Social da empresa A NOVA SOLUÇÃO LTDA é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
totalmente integralizado. 

I) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: É uma demonstração contábil destinada a evidenciar a 
formação do resultado líquido do exercício, através do confronto das receitas, custos e despesas, apurados de acordo com o 
princípio da competência. A demonstração do resultado do exercício oferece uma síntese financeira dos resultados operacionais e 
não operacionais bem como o resultado líquido obtido no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

m) DEMOSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA: A Demonstração do Fluxo de Caixa apresenta o fluxo oriundo ou aplicado 
nas atividades operacionais, de Investimentos e de financiamentos da empresa e o seu efeito Liquido sobre os saldos de caixa, 
conciliando seus saldos no início e no final do período. O método utilizado foi o indireto. 

n) DEMONTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO: A únicas alterações havidas no Patrimônio Líquido, 
são oriundas do Resultado do Exercício. 

o) DEMONSTRAÇÃO DOS INDICES: São índices que resultam da comparação dos elementos das demonstrações 
contábeis, onde se pode conhecer a situação econômica e financeira da empresa e onde se medem a capacidade financeira da 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
CNP): 70.157.680/0001-37 
Endereço: PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, no 1328, Sala 201, CENTRO, Pau dos Ferros/RN Cep: 59900-000 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

empresa em pagar os compromissos assumidos com seus credores. 

NOTA 04 - EVENTOS SUBSEQUENTES 
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MATÕES DC, NORTE / MA 
PROC. 's /202.r.
FLS.
RUE. 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercido 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 318.226.143-68 
RG: 2.847.714 

PAU DOS FERROS — RN, 13 de abril 2023 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
CRC: 010495/0-6 

CPF: 066.560.194-80 
RG: 2.080.754 



Página lide 12 
Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 
Endereço: PRESIDENTE GERJLIO VARGAS, 1328 — CEP: 59900000 - CENTRO - PAU DOS FERROS/RN 
Inst. Junta Comercial: 2420101776 Data: 13/09/1994 

MATOES DC, NORTE MA 

PROC. 
FLS. 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁIgÈS= 

9 /202.r 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por todas elas. A empresa individual não possui Conselho Fiscal 
instalado e não possui Auditoria Independente. 

As informações foram extraídas da folhas n° 1 a 49, Livro Diário n° 11, registrado 
na JUCERN sob o n° 20230279503 em 13/04/2023. 

Antônio Claudio Alexandre de Oliveira 
Sócio Administrador 

CPF: 318.226.143-68 
RG: 2847714 

PAU DOS FERROS, RN — 13/04/2023 

Francisco Mateus Batista de Aquino 
Contabilista 

CRC: 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 

RG: 2080754 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FLS. Ir 

RU6. 

Certificamos que o ato da empresa A NOVA SOLUCAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06656019480 FRANCISCO MATEUS BATISTA DE AQUINO 

31822614368 ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2023 16:04 SOB N° 20230290582. 

PROTOCOLO: 230290582 DE 19/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305325242. CNPJ DA SEDE: 70157680000137. 

NIRE: 24201017776. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/04/2023. 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.redestim.rn.gov.br 

A validade deste documento, Ele impresso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA Página 1 de 11 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 

' P.. .If Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 S n (
,

Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59 OfF41150.  n íci  ̀  i202 )-
Período: ovovzon a 31/12/2023 FL 5  
Balanço encerrado em: 31/12/2023 RUE. 

BALANÇO PATRIMONIAL s 5e'r  
Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 528.867,78D 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 478.057,900 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 392.403,130 
4 1.1.1.01 CAIXA 392.403,130 
5 1.1.1.01.00001 CAIXA GERAL 392.403,13D 

53 1.1.5 ESTOQUE 85.654,770 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 85.654,77D 
56 1.1.5.01.00002 MATÉRIA-PRIMA 85.654,770 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 50.809,880 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 50.809,880 
116 1.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 166.289,97D 
117 1.2.4.02.00001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 117.857,23D 

1007 1.2.4.02.00002 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 48.432,74D 

e s ‘ 
118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 59.939,000 

119 1.2.4.03.00001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 59.939,00D 

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 175.419,09C 

127 1.2.4.07.00002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 102.468,88C 

128 1.2.4.07.00003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 26.916,56C 

1008 1.2.4.07.00006 (-) DEPRECIAÇÕES DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 46.033,65C 

149 2 PASSIVO 528.867,78C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 43.819,19C 

169 2.1.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 27.678,94C 

170 2.1.2.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 27.678,94C 

173 2.1.2.01.00003 ISS A RECOLHER 5.270,25C 

479 2.1.2.01.00015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 22.408,69C 

185 2.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 16.140,25C 

186 2.1.3.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 13.555,15C 

187 2.1.3.01.00001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 9.275,34C 

188 2.1.3.01.00002 PRÓ-LABORE A PAGAR 3.121,03C 

1241 2.1.3.01.00009 AUTONOMOS A PAGAR 1.158,78C 

190 2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.585,10C 

#11.1.4 191 2.1.3.02.00001 INSS A RECOLHER 1.381,66C 

192 2.1.3.02.00002 FGTS A RECOLHER 1.203,44C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 485.048,59C 

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 

1005 2.3.1.01.00002 ANTONIO CLAUDIO ALIDCANDRE DE OLIVEIRA 100.000,00C 

264 2.3.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 385.048,59C 

265 2.3.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 385.048,59C 

266 2.3.3.01.00001 LUCROS ACUMULADOS 437.168,73C 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA Página 2 de 11 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

_ 

Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900100 MATOES DC NORTE mA 

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 PRoc. ' 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 FLs 

BALANÇO PATRIMONIAL R UEs. 

/202_2

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

267 2.3.3.01.00002 (—) PREJUÍZOS ACUMULADOS 52.120,14D 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas das folhas no 1 a 23, Livro Diário no 12, registrado na JUCERN sob o no 20240288629 em 12/04/2024. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

ÍJ2F: 318.226.143-68 
002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA Página 3 de 11 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 MATÕES rwrE mA 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CE?,6.990wIIIIM• - 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Rub. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição Saldo Atual 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE PRODUTOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 
(-) ISS 
(-) SIMPLES NACIONAL 

= RECEITA LÍQUIDA 

(-) CMV 
COMPRAS PARA PRODUÇÃO 
ESTOQUE INICIAL PARA PRODUÇÃO 

^ ESTOQUE FINAL PARA PRODUÇÃO 
-SCMS DIFERENÇA DE ALIQUOTA 

(-) CUSTOS 
(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 

1.604.368,13 
892.271,21 

712.096,92 

(238.553,78) 
(46.753,72) 

(17.755,33) 

(174.044,73) 

1.365.814,35 

(481.112,64) 
(450.257,98) 

(111.598,94) 

85.654,77 

(4.910,49) 

7.011,00 
7.011,00 

= LUCRO BRUTO 891.712,71 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (531.251,01) 

DESPESAS COM VENDAS (430.881,09) 
SALÁRIOS E ORDENADOS (152.516,57) 

PRÓ-LABORE (43.632,00) 

130 SALÁRIO (11.636,76) 

FÉRIAS (7.497,78) 

FGTS (12.719,67) 

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (264,06) 

FRETES E CARRETOS (5.516,00) 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (31.560,36) 

ENERGIA ELÉTRICA (8.168,08) 

DEPRECIAÇÕES (26.251,11) 

"XAATERIAL DE USO E CONSUMO (101.925,30) 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES (29.193,40) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (100.369,92) 
IPVA (2.037,74) 

TAXAS DIVERSAS (89.030,62) 

ALVARÁ (594,50) 

TELEFONE (1.369,06) 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (5.637,00) 

DESPESAS COM INTERNET (1.701,00) 

(+/-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS DE MORA 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESA COM AUTOMAÇÃO 

= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL 

= RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR E CSLL 

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 

(228,67) 
(228,67) 

(5.576,00) 
(5.576,00) 

354.657,03 

354.657,03 

354.657,03 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 
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RUEs.  

Descrição Saldo Atual 
= LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrdtivo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas das folhas no 1 a 23, livro Diário no 12, registrado na JUCERN sob o no 20240288629 em 12/04/2024. 

oo""N 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 

354.657,03 

354.657,03 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GERJLIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do período 

Depreciação e amortização 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 
(Aumento) Redução nos estoques 
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 
Aumento (Redução) no Imposto de Renda e Contribuição Social 
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Pagamentos de lucros e dividendos 

#190,N CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Aumento nas Disponibilidades 

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 
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354.657,03 
26.251,11 

380.908,14 

25.944,17 
16.686,52 

(15.921,71) 

407.617,12 

407.617,12 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas das folhas no 1 a 23, Livro Diário no 12, registrado na JUCERN sob o no 20240288629 em 12/04/2024. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 

Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 

CPF: 066.560.194-80 

RG: 2080754 SSP/RN 

407.617,12 

(400.000,00)

(400.000,00) 

7.617,12 

384.786,01 

392.403,13 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 

C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GERAI° VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL 

REALIZADO 

Histórico Capital Social LUCROS OU Total 
PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2022 100.000,00 430.391,56 530.391,56 
Lucro/ Prejuízo Líquido cio Exercício 354.657,03 354.657,03 
Destinação Lucro- Reserva Lucro (400.000,00) (400.000,00) 
Realizar 

Saldo em 31/12/2023 100.000,00 385.048,59 485.048,59 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
mpresa não possui Auditoria Independente; 
:nformações foram extraídas das folhas no 1 a 23, Livro Diário no 12, registrado na JUC 

ERN sob o no 20240288629 em 12/04/2024. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.19480 

RG: 2080754 SSP/RN 
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Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
C.N.P.J.: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, 

CEP 

Insc. Junta Cogq219N201017776 Data: 13/09/1994 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
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Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 482.511,70 
Ajustes Credores de Exercícios Anteriores 0,00 

Correção Monetária do Saldo Inicial 0,00 

Reversão de Reservas 0,00 

Lucro Líquido do Ano 354.657,03 

(-) Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados (52.120,14) 

(-) Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores 0,00 

(-) Prejuízo Líquido do Ano 0,00 

TOTAL 785.048,59 

DESTINAÇÕES 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos Propostos e/ou Lucros à Distribuir 0,00 

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital 0,00 

ems, Outras Destinações 0,00 

TOTAL 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 785.048,59 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A empresa não possui Conselho Rscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente; 
As informações foram extraídas das folhas no 1 a 23, Livro Diário no 12, registrado na JUCERN sob o no 20240288629 em 12/04/2024. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
Inscrição: 70.157.680/0001-37 
Endereço: Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, SALA: 201;, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, CEP 59900-0 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

PROC. 

FLS.

RUEs 
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Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 478.057,90 + 0,00 10,91 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.819,19 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 478.057,90 10,91 

Passivo Circulante 43.819,19 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 478.057,90 - 85.654,77 8,96 

Passivo Circulante 43.819,19 

Índice de Liquidez Disponível 392.403,13 8,96 

Imediata Passivo Circulante 43.819,19 

Índice de Solvência Geral Ativo 528.867,78 12,07 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.819,19 + 0,00 

Capital Circulante Liquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 478.057,90 - 43.819,19 434.238,71 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.819,19 + 0,00 0,08 

Geral Passivo Total 528.867,78 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 43.819,19 + 0,00 0,08 

Ativo 528.867,78 

Índice de Giro do Ativo Receita de Vendas 1.604.368,13 3,03 

Ativo 528.867,78 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 354.657,03 0,67 

Ativo 528.867,78 

Rentabilidade do Lucro Líquido 354.657,03 0,73 

Patrimônio Liquido Patrimônio Líquido 485.048,59 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. 

Wdm s 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são 

verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 

A empresa não possui Auditoria Independente; 

As informações foram extraídas das folhas no 1 a 23, Livro Diário no 12, registrado na JUCERN sob o no 20240288629 em 12/04/2024. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
CNP): 70.157.680/0001-37 
Endereço: PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, no 1328, Sala 201, CENTRO, Pau dos Ferros/RN Cep: 59900-000 
Insc. Junta Comercial: 24201017776 Data: 13/09/1994 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 9 de 11 

MATOE S D(, N.nRTE 

PROC. 
FLS 

RUE. 

A Empresa Individual, A NOVA SOLUÇÃO LTDA, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 1328, Sala 201, 
centro, Pau dos Ferros/RN, tributada pelo Simples Nacional, tem por atividade econômica principal: Fabricação de produtos 
diversos não especificados anteriormente 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As presentes Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com os Princípios de Contabilidade, bem como 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação societária e fiscal vigentes, obedecendo ao regime de competência e 
contempla o período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão definidas a seguir: 

a) DO REGISTRO CONTÁBIL: As receitas e despesas foram reconhecidas, mensalmente, respeitando os Princípios de 
Contabilidade, em especial o Princípio da Competência. 

d) - IMOBILIZADO: Os bens pertencentes ao Ativo Imobilizado foram registrados pelo seu custo de aquisição, como 
determina a legislação vigente e sofreram depreciação calculada pelo método linear, utilizando-se os parâmetros definidos pela 
Secretaria da Receita Federal. 

c) OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os Impostos e Contribuições decorrentes da folha de pagamento (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviços - FGTS e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS retido dos funcionários) são reconhecidos obedecendo ao 
princípio da Competência. 

d) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: É uma demonstração contábil destinada a evidenciar a 
formação do resultado líquido do exercício, através do confronto das receitas, custos e despesas, apurados de acordo com o 
princípio da competência. A demonstração do resultado do exercício oferece uma síntese financeira dos resultados operacionais e 
não operacionais bem como o resultado líquido obtido no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

e) DEMOSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA: A Demonstração do Fluxo de Caixa apresenta o fluxo oriundo ou aplicado 
nas atividades operacionais, de Investimentos e de financiamentos da empresa e o seu efeito Líquido sobre os saldos de caixa, 
conciliando seus saldos no início e no final do período. O método utilizado foi o indireto. 

f) DEMONTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÕNIO LÍQUIDO: A únicas alterações havidas no Patrimônio Líquido, 
são oriundas do Resultado do Exercício. 

g) DEMONSTRAÇÃO DOS INDICES: São índices que resultam da comparação dos elementos das demonstrações 
contábeis, onde se pode conhecer a situação econômica e financeira da empresa e onde se medem a capacidade financeira da 
empresa em pagar os compromissos assumidos com seus credores. 

NOTA 04 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 318.226.143-68 
RG: 2.847.714 

PAU DOS FERROS — RN, 12 de abril 2024 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
CRC: 010495/0-6 

CPF: 066.560.194-80 
RG: 2.080.754 
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Empresa: A NOVA SOLUÇÃO LTDA 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 
Endereço: PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328 — CEP: 59900000 - CENTRO - PAU DOS FERROS/RN 
Insc. Junta Comercial: 2420101776 Data: 13/09/1994 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui expressas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por todas elas. A empresa individual não possui Conselho Fiscal 
instalado e não possui Auditoria Independente. 

As informações foram extraídas das folhas n° 1 a 23, Livro Diário n° 12, registrado 
na JUCERN sob o n°20240288629 em 12/04/2024. 

Antônio Claudio Alexandre de Oliveira 
Sócio Administrador 

CPF: 318.226.143-68 
RG: 2847714 

PAU DOS FERROS, RN — 12/04/2024 

Francisco Mateus Batista de Aquino 
Contabilista 

CRC: 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 

RG: 2080754 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A NOVA SOLUCAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 11 de 1 1 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06656019480 FRANCISCO MATEUS BATISTA DE AQUINO 

'I N 

31822614368 ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

• .01 
JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 14:51 SOB N° 20240295978. 

PROTOCOLO: 240295978 DE 12/04/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405150175. CNPJ DA SEDE: 70157680000137. 

NIRE: 24201017776. COM EFEITOS DO REGISTRO KM: 12/04/2024. 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

DZNYS DE MIRANDA BARRETO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.radesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no5 respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 11 Página: 

Página 1 de 50 
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Contém este livro 49 páginas numeradas do No. 1 ao 49 emitidas através de processamento eletro 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  • A NOVA SOLUÇÃO LTDA 

Ramo 

ONN.dereço 

Complemento  

Bairro  

Municipio  

Estado  

Inscrição no CNPJ  

Inscrição Estadual 

Registro na junta 

Inscrição Municipal 

CEP 

PAU DOS FERROS, 01/01/2022 

Fabricação de produtos diversos não especificados anterio 
rmente 

Avenida PRESIDENTE GERJLIO VARGAS, 1328 

SALA: 201; 

CENTRO 

PAU DOS FERROS 

RN 

70.157.680/0001-37 

200708988 

24201017776 Data registro: 13/09/1994 

30391 

59900000 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

49 de 50 ..gine 
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Número: 11 Página: 49 RUB. 

Contém este livro 49 páginas numeradas do No. 1 ao 49 emitidas através de processamento eletronico 

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Nome da Empresa  

Ramo 

dereço  

Complemento  

Bairro  

Municipio  

Estado  

Inscrição no CNPJ  

Inscrição Estadual 

Registro na junta 

Inscrição Municipal 

CEP 

PAU DOS FERROS, 31/12/2022 

A NOVA SOLUÇÃO LTDA 

Fabricação de produtos diversos não especificados anterio 
rmente 

Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328 

SALA: 201; 

CENTRO 

PAU DOS FERROS 

RN 

70.157.680/0001-37 

200708988 

24201017776 Data registro: 13/09/1994 

30391 

59900000 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A NOVA SOLUCAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06656019480 FRANCISCO MATEUS BATISTA DE AQUINO 

111.̀ s 

31822614368 ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

JU CERN 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 13/04/2023 09:52 SOB N° 20230279503. 

PROTOCOLO: 230279503 DE 11/04/2023. NIRE: 24201017776. 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

'SAIAS GOMES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 13/04/2023 

redealm.rn.gov.br 
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406.4 Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

0.4ATÕE 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

_4* -2,(42íz2 /202_L-

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por 'saias Gomes de Brito, sob a autenticidade n° 12304919432 em 13/04/2023, 
protocolo 230279503. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e informar o 
código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: A NOVA SOLUCAO LTDA 

Número de Registro: 24201017776 

CNP1J: 70157680000137 

Munícipio: Pau dos Ferros 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

DIÁRIO 

. 11 

Início e Termino da 
Escrituração: 

Assinante(s) 

06656019480 

31822614368 

Identificação de Livro Digital 
_AIREEMIEWPI~ 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Nome 

FRANCISCO MATEUS BATISTA DE 
AQUINO 

CRC/OAB 

RN010495/0-6 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO SN 13/04/2023 09:52 SOB N° 20230279503. 

PROTOCOLO. 230279503 DE 11/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 

12304919432. MIRE: 24201017776. 

A NOVA SOLUCAO LIDA 

ISAIAS GOMES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 13/04/2023 

redeeim.ra.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito laomprovek de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cegos de venficak. 

JUÇERNI 



TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 12 Página: 1 

Página 1 de 48 

Contém este livro 47 páginas numeradas do No. 1 ao 47 emitidas através de processamento eletronico 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Nome da Empresa  

Ramo 

dereço 

Complemento  

Bairro  

Municipio  

Estado  

Inscrição no CNPJ  

Inscrição Estadual 

Registro na junta 

Inscrição Municipal 

CEP 

Ies 

PAU DOS FERROS, 01/01/2023 

A NOVA SOLUÇÃO LTDA 

Fabricação de produtos diversos não especificados anterio 
rmente 

Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328 

SALA: 201; 

CENTRO 

PAU DOS FERROS 

RN 

70.157.680/0001-37 

200708988 

24201017776 Data registro: 13/09/1994 

30391 

59900000 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 
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Nome da Empresa  

Ramo 

dereço 

Complemento  

Bairro  

Municipio  

Estado  

Inscrição no CNPJ  

Inscrição Estadual 

Registro na junta 

Inscrição Municipal 

CEP 

PAU DOS FERROS, 31/12/2023 

A NOVA SOLUÇÃO LTDA 

Fabricação de produtos diversos não especificados anterio 
rmente 

Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328 

SALA: 201; 

CENTRO 

PAU DOS FERROS 

RN 

70.157.680/0001-37 

200708988 

24201017776 Data registro: 13/09/1994 

30391 

59900000 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 318.226.143-68 
RG: 002847714 SSP/RN 

MATÕES CX, NORTE! MA 

L(C/2 /202 

FRANCISCO MATEUS B DE AQUINO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010495/0-6 
CPF: 066.560.194-80 
RG: 2080754 SSP/RN 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PROC.  e .te72o5V) 
FLS. ri 

RUE3 

Certificamos que o ato da empresa A NOVA SOLUCAO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) .._ 

CPF/CNPJ Nome 

06656019480 FRANCISCO MATEUS BATISTA DE AQUINO 

31822614368 ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

JUCERN 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/04/2024 11103 SOB N° 20240288629. 

PROT000L0. 240288629 DE 10/04/2024. MIRE, 24201017776. 

A NOVA SOLDCAO LTDA 

ISAIAS GOMES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 12/04/2024 

radmilim.rn.gov.br 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

è 
4e ze j 

JUCERN 
MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 7 /2O2

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 
FLS. 
RUb.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISAIAS GOMES DE BRITO, sob a autenticidade n° 12405126444 em 
12/04/2024, protocolo 240288629. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor ,(http://www.redesim.rn.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

24201017776 

70157680000137 

Pau dos Ferros 

DIÁRIO 

12 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Identificação de Livro Digital 

Assinante(s) 

06656019480 

31822614368 

Nome 

FRANCISCO MATEUS BATISTA DE 
AQUINO 

ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA 

JUCERN

CRC/OAB 

RN010495/0-6 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO KM 12/04/2024 11:03 SOE N 20240288629. 

PROTOCOLO: 240288629 DE 10/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12405126444. NIRS: 24201017776. 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

ISAIAS GOXES DE BRITO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 12/04/2024 

redelsim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito lx>mprovak de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus ¡respectivos cagos de venficalo. 



CRC RN 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABiLIDADE 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • FRANCISCO MATEUS BATISTA DVAQUINO 
REGISTRO • RN-010495/0-6 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • *** 560.194-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 24/02/2025 as 07:58:10. 
Válido até: 25/05/2025. 
Código de Controle: 1467.5525.7599.0233. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN. 
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Recrebetnos de A C.......rdndre de Oliveira ME os nrodutos/serv iro. con antes da N Fe indicada ao lado 

CARTRI 7EVÈ00 BASTOS E T413£110KATO DE NOTAS CocI2o CE) 06 170-0 
1* oficio DE RECNSTRO CNA_ LAS PESSOAS NATURAIS 31 

Mi • Baba Oe• rd. • Cf, WS. —dl., Ir_ 1, :Ma -S4,1 

PROC.. 
 LELS-DAI Digital 

.......313;"D• acordo com oa lutos t., 3.11 7. Pr. V ao, 41 • 82 de 1,4 %Pra 8.935/19iEt • Art. 13 XJI 
da Ia EAlscual 8.721/20D8 ~o prosoni• Miem (30~A morocE410 

clo wo.enorno aormontafo confAM133 nage no. r) reN,ldod varam. Dou se 
Cód. Autenticaçtto: 39973101190911570212-1; Data: 31/01/2019 09:22:39

j. , -• Selo DIgItal de FIscalfzaçâo Tipo Normal C: A11390887-0GPN.
II Valor Total do Ato: RS 4,42 

os dados do atoem: https://selodIgItal.tjpb.jus.br nue/ 

, NOVA 

SOLUÇAO 

NATUREZA 1)A OPERAÇÃO 
Venda a vista 

Av. Getulio Vargas, 1328 1328, Terreo 
Centro - 59900-000 
Pau dos Ferros - RN 

FONE: (84)3351-3609 / FAX: (84)3351-3609 

anovasolucao a gmail.cont 

RUE. 
-c 

0.6413 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N." 000.000.640 
SÉRIE 1-FOLHA 1/1 

1111111111111111111111111111111111 1111111111111 III 
CHAVE DE ACESSO 

2416 0470 1576 8000 0137 5500 1000 0006 4010 0000 6107 

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfc.fazenda.gov,br/portal ou 

no sito da Scfaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
200708988 

DEsmNATA.Rto / REMETENTE 

PROTOCOLO DE AUTOR T/ACAO DE USO 
324l 600066. 1716 27/04/2016 14:32: 14 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO C.N P 
70.157.680/0001-37 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
PREF. MUL DE PORTALEGRE 

CNPI : CPF 
08.358.053/0001-90 

DATA DE ENIISSÀO 
27/04/2016 

ENDEREÇO 
RUA ANTONIO DE FREITAS 034 

EAIR Ro 
CENTRO 

CEP 
59810-000 

DATA DE SAIDA 
27/04/2016 

MUNIC 'PIO 
PORTALEGRE 

FONE! FAX ESTADO INSCRIÇÃO ESTADUAL 
RN 

HORA DE SAIDA 
14:31:00 

A VDI•PLICATAS 

GAMENTO A VISTA 
1,0 tx)ImPosTo 

BAÇ • DE (-MJ" I(-MS 
0.00 

0,00 

VALOR DO ICMS 
0,00 

VALOR DO SEGURO 

BASE C ALC. ICMS SUBST 
0,00 

0,00 
TRANSPORT.XIX)R (VOLUMES TRANSPORTAIX)S 

DESCONTO 

VALOR !mis SUBST 
0,00 

0,00 

V APROX TRIBIJIOS 

OUTRAS DESP ACESSÓRIAS - 
0,00

VALOR DO EPI 
594,46

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUMS 
1.970,15

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL 
1.970,15

NOME/ RAZÃO SOCIAL FR ETE POR CONTA CÓDIGO AN'IT PLACA DO VEICULO T
9 -.5Fisá FRETE 

UF CNPI / CPI,' 

ENDERW O 1.IUNICIPIO CF INSCRIÇÃO EsTADuAL 

D.ux)s Dos Pium ros / SERVIÇOS 
cónica) DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/S11 (AO 

SN 
cFol. UNID QUANT. VA LOR 

UNITÁRIO 
‘Al.o12 
TOTAL 

»ESC % R.CALC. 

DO ICNIS 
VALOR 

ICNIS 
VALOR 

IPI 
MÁQ. 
ItMS 

ALI 
(PI 

(0)76 CAMISETA MALHA PP BRANCA C SUI3LIMACAO ri li-V.,, •., 0101 51,C, und 279,00 6,85 1 911.15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,130 0,00 
000414 SlIORT HELANCA COLECMAL AZUL 6175.00 0101 51,J2 UNE 10,00 5.90 59.00 0,00 0.00 0,00 ROO 0.1X) 0.00 

..~ rliír, • Oh> 

14) 

Ú li O

, - 

....--, 04/052284 15170-7 DACIO AtJRELIO 
_ .. . . ........  1 (-5 70 -t R r- ha ri ..1 (-) 

04/05/2016 

04/05/2016 

04/05/2016 

05/05/2016 
05/05/2016 

1109 99026 870 Transferência on Une . . . . 

04/05 1109 7371-7 PREF rv1UN PORTA 
811.250.700.142.420

0000 13113 170 Tar Mensal Programa Relac 

Tarifa referente a 18/04/2016 

0000 00000 345 BB Curto Prazo Automálco 

1140 19071 830 Depósito Online 

0000 13105 375 Impostos 

FGTS ARRECADACAO GRF 

r , p çi

30:
3,00 D 

5 2598,65 D 0,00 C 

2.519.033.621 300,00 CS u e e 
50.501 377.60 D 

, 4.er 

DADOS ADICIONAIS 
r:wv,RMA.fiE's ComPi.E1,4F-NTARKs 
Nos 1313E,87ILE74547131340CEFAAGol 1,638 B6133 
Ird3 4prex RS 239.53 Federal e RS 334.93 Estadual 
Fonte 13PT RN eant3 

17=
HA 

Riy s\ -52L-1, sS• Nre", 
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PR nt- 7 /202 5-
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Autenticação Digital- ,=•r-ti!kwYgrffi." • 
De acordo oom os Lego* t*, r • 7. Ir. V r. 41 • 52 ei• 1.1 F•01.18.8315/1994 e Art. 13 In, XII 

O. to, Eeteduei 721r2006 ~doo e presente frendem digneleade. reKoduCdo Nd 
do documento epniaantado e contonek, nero .to, O referido O verdede Dou fé 

Cód. Autenticação. 39973101190911570186-1; Data: 31/01/2019 09:22:

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A1F390988-1-03D; 
Valor Total do Ato: RS 4,42 

Válber Amado ch Allmnda Ce~ ,L 
Teuw ~ma o* dados do ato em: httpli://aalodigital.tjebjua.br — 

FLS. 

R U . 
t  

k NOVA Centro - 59900-000 
Pau dos Ferros - RN 

j SOLUÇA° FONE: (84)3351-3609 / FAX: (84)33M-3609 

: -littOblistütteleot'egruaii.toin 4 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O -ENTRADA mi 

1 -SAÍDA LAJ 

N.° 000.000.628 
SÉRIE 1-FOLHA 1/1 

1111111111111111 1111E111111 
CHAVE DE ACESSO 

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fa-zendasov.br/portal ou 

no sue da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda a vista 

PROTOCOLO DE AU1DRIZACÃO DE USO 
324160002714946 19/02/2016 09:53:44 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
200708988 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO CNP] 
70.157.680/0001-37 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
PREF. MUL DE PORTALEGRE 

CNN / CPF 
08.358.053/0001-90 

DATA DE EMISSÃO 
19/02/2016 

ENDEREÇO 
RUA ANTONIO DE FREITAS 034 

BAIRRO 
CENTRO 

CEP 
59810,000 

DATA DE SAIDA 

19/02/2016 
MUNICIPIO 

PORTALEGRE 
FONE / FAX ESTADO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RN 
HORA DE SAIDA 

09:47:00 
FATURA/DUPLICATAS 

PAGAMENTO À VISTA 
CA-1-47ULO DO IMPOSTO 

DE CALC. ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLC. ICMS SUBST 
0,00 0,QQ, - -- -- 

TE VALOR  DO SEGURO DESCONTO 

0,00 0,00 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR ICMS SUBST. 

• 

V.APROXTRIBUTOS 

OUTRAS DESP. ACESSORIAS 

0,00 0,00 

_117_7.1.49
VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUZIU 
_ 3.870,25 

VALOR 'POTAL DA NOW'i 'TI CAI, 

3.870,25 

NON fE / /LAZÃO SOCIAL FREIE POR CONTA CÓDIGO ANU PLACA DO VEICULO' 

9-SEM FRETE 
UF CNPJ ? CPP 

ENDEREÇO MLNICIPIO UE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

' ' 

COBIÇA, Drsenteko co PRODUTO , SERVIÇO NCWSU CRO 
SN 

CO P UNLD QIY.,..i4T. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

DESC. % s.C.4-1-C 
DO ICMS 

VAI„.061 
IÇMS 

VALOR 1
IPI 

Alie, 
MAIS 

ALL 
IPI 

000.371 CAMISETA MALI IA PP-SUBLIMADA 61099000 0101 5102 und 565.00 6.85 3810.25 °AO 

,C(4. 
)00' c.),, 

- illT 
AZ t,;"

0.00 0,00 

zs 

. 

0,00 

05 
,) 

0,00 

G 

0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD51333E87127454781340CEFAA60 W6388683 
TrIb sprox RS 520,55 Federal e RS 657,94 Estsdual 
Form. 113PT RN 5oi7e1,V 

2/.i Ç.-) 

*0'.J t.!'5N,M40  Tit§taa 

g4ii! Ett, kideRti 

5.-~0§t41rel" - 

;-14 )›.getwitittOtk juáru"-,

À rim ' 17!-.4.4‘f 

' Zr+ «. - • • 
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MATÕES NORTE / MA 

PROC.  /202,S: 
L S 

RUB. 
•—• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se fizeram necessários, que a pessoa jurídica A 
NOVA SOLUÇÃO EIRELI, residente na AV. GETÚLIO VARGAS, 1328, PAU DOS 
FERROS — RN, portador do CNPJ: 70.157.680/0001-37, prestou os serviços para este ente 
público, conforme licitação na modalidade Pregão Presencial de n° 03312015, com objeto O 
CONFECCIONAMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PORTALEGRE, DE FORMA TOTAL OU PARCELADA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE E 
INDISSOCIÁVEL DESTE EDITAL, POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SENDO A 
PRESENTE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM; o Pregão Presencial de 
n" 035/2015, com o objeto de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DO RAMO PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA MANUTENÇÃO DAS 
NECESSIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E DO LAZER DO 
MUNICÍPIO, AMBOS PARA REGISTRO DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e o Pregão 
Presencial n° 037/2016 com o objeto de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PORTALEGRE-RN. REGISTRO DE PREÇO 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DA 
ATA. 

CARI"óRt0 fiN;CO CNP.) un.3.4i.615rOCCI 4; 
Mana &maciota Nunes RO° Gomes 

Eg",:iVà • eas 
je k  Cti.111 

111, 
•r211'^•SC3 

edi2PrIl t

PortalegrefRN, 23 de Agosto de 2018. 

r 
Eglimat arlosGPereira 

Chefe de Gabinete 
Mat. 321-1 

CPF: 903.696.614-00 

EGLI MAR CARLOS PEREIRA 

CHEFE DE GABINETE 

Rua José Vie Mafaltio — 122 — Centm — Poitialegre/RN— CEP 59810-000— Fone/Fax: (84)3377 2241/2196 CNP]: 

08.358.053/0001-90 Site www.portalegrern.combr E-mails: licitportalcgregginaitcom ou proportaIegrcgginail. com 

, AFL.12.219.AZEVÉD9.1,3,,egl. p I' ORCICEDE RE G,STRO CP& DAS PESSOAS NATURAIS
E TAB LiONATO OE NOTAS - COdfiso CNJ 06 575-0 7 3 

.....,-...... ,......,.. wietxm , ~*1111,41... RN he %.

Autenticação Digital 
6.... aocnlo com eu Mv°. I', 3' • 7. os. V V, 41 • 62 da La. F.66.111..9.26:199,  • Art 6 bc. X1 i 

d• LM 2•30.1.1 6.721,26130 ....4•Mico • co•••ft• Innwn eligelleade, lArr.,6410 %I 
17 

do exumam apne•~0 • er...N.ioo .....a.c. momo é...a 00 .11 

Cód. Autenticação: 39972408181422040974-1; Data: 24/08/2018 14:31

`eki -i 4 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C Al1J36952-JOTX; , 

Valor Total do Ato: Ri 4,23 1 
Dal Viam- clo kfflird• 

1.4.,. C."" eOnfit• 0,.., dado!I de Moine letteednweieeligitel.tipbjes-lir 1; 
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"• mad 

,Jiiiiduis 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS 
CNPJ (1\d1F) n°. 03.349.003/0001-47 

Rua do Sul, 159 - Bairro Dr, Onézimo Maia — Janduís/RN 
CEP: 59.690-000 — Fone (084) 3366-0196 

MATÕES NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

41 ,r 

• 
Z249  /202 

RUE. 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Declaramos para os fins que se fizerem necessários que a empresa A NOVA SOLUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ 70.157.680/001-37, sediada à Av Getúlio Vargas, 1328 —Centro, Pau dos Ferros-
RN, CEP 59900-000, é fornecedora da PREFEIRUTA MUNICIPAL DE JANDUÍS CNPJ N2
08.349.003/0001-47, através do PREGÃO ELETRONICO 18/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 9/2022. 

Nada existe em nossos arquivos que desabone sua CAPACIDADE TÉCNICA, principalmente com 
relação à qualidade e cumprimento dos prazos de entrega de produtos e prestação de serviços. 

A referida empresa forneceu serviços de confecção, entrega eventual e parcelada de material - 

impressos gráficos, atendendo as necessidades das secretarias municipais e demais órgãos 

pertencentes ao Município de Janduís/RN, como segue abaixo: 

ITENS 

- BANNER EM LONA 

- FACHADA EM LONA COM ESTRUTURA DE METALON 

- CRACHÁ EM PVC 

- SOU EEZE PERSONALIZADA 

- BOLSAS PERSONALIZADAS 

ELVÉCIO}3tÍRGEL DE ES 
Secretário Municipal de Ad inistração e Recursos Humanos — SEMARH 

Port. N9 004/2021 - GP CPF: 262.026.974-15 

Janduís/RN. 25 de maio de 2023. 

Scanned with CamScanner 



PUICFLITURA DE a, 

JOSE DA 
PENHA 
CUIDANDO DE NOSSA GENTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MATOES CX., NORTE MA 

pPOC. 

FLS. 

RuB. 

Atesto para os devidos fins de prova a quem possa 

interessar, que A NOVA SOLUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 

70.157.680/0001:37, sediada na Av. Getúlio Vargas, n° 1328, 

centro, Pau dos Ferros/RN. É fornecedora da Prefeitura 

Municipal de José da Penha/RN, inscrita no CNPJ: 

08.357.642/0001-54, através do processo liCitatório pregão 

eletrônico N° 035/2022. Cumpriu sempre e pontualmente com 

as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados. 

Atestamos que os serviços foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

A referida empresa e materiais, equipamentos e 

fardamentos para atendimento das atividades dos agentes de 

combate às endemias, como segue abaixo: 

ITENS 

BLOCOS DE PAPEL 

CAMISAS COM PROTEÇÃO SOLAR FPU 50 

—CAMISA GOLA POLO 

BONÉ 

PRANCHETA 

BOLSAS EM LONA 

- R. Prefeito Francico Fontes, 22 - Centro 
rao çoann_nnn /DAI 

(f(93Prefeiturdejosedapnha 
— 14 0,•0•4 ir,,orl-Jennonh.a rr, IN• 
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MOCHILAS 

PREPOTIIIIA D át, 

JOSE DA 
PENHA 
CUIDANDO DE NOSSA ORME 

MATÕES CX NORTE / MA 

PROC. IZO2 
FLS 

R Ub 

MACACÃO 

José da Penha - RN, 25 de maio de 2023 

/o ' cote de Moera fiai 
'lin fie Mntinistf 40,3 
orlaria 001/202/ 

/ José da Penha/RN 
José Vicente de Moura Filho 

Secretário Municipal de Administração 

_ 
R. Prefeito Francico Fontes, 22 - Centro 
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DOUTOR 
[ SEVERIANO

n• tedo 

MATOES DU NORTE / MA 
Estado do Rio Grande do Norte PRoc. toe)?  /202.5_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIAK4. 
CNPJ: 08.355.489/0001-26 RUE3 

Rua Padre Tertuliano Fernandes, 23 — Centro — Doutor Severiano 
CEP: 59910 000. Tel.: 84 3356 0002 

www.doutorseveriano.rn.qov.br — e-mail: pmdoutorseverianoahotmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a 
empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, Pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 
70.157.680/0001-37 com sede na AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328, Município de Pau dos 
Ferros/RN, é Fornecedora desta prefeitura, com vistas a fornecimento de medicamentos e equipamentos de 
EPIS destinados ao enfrentamento da pandemia ocasionada pelo no Corona Vírus (covid-19), conforme 
especifica o processo n° 002/2020, sob contrato n° 2020.0343. 

Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos 
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não existindo em nossos registros, 
fatos de reclamações ou objeção quanto à qualidade dos serviços e quanto à liberação da garantia contratual 
junto à instituição financeira até a presente data. 

Doutor Severiano/RN, 11 de março de 2021. 

Assinado de forma digital por 
VERCIA LOPES VERCIA LOPES 

MORAIS:97079375487 MORAIS:97079375487 
Dados: 2021.03.11 11:14:38 -0300' 

Vércia Lopes Morais 
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Tesouraria 
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

PROC. 
, pi c, 

; RUE,. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos esquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

# 11 
RLDESIM • 

Certificamos que A NOVA SOLUCAO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: RNC2500045039 

NIRE 24201017776 

CNPJ 70.157.680/0001-37 

Situação 
ATIVA 
Statua 

Endereço Completo Avenida PRESIDENTE GETUUO VARGAS, Na 1328, SALA 201, Centro - Pau dos Ferros/RN - CEP 59900-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240295978 12/04/2024 BALANCO 
223 20230290582 20/04/2023 BALANCO 
002 24201017776 06/12/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 24201017776 06/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220219745 29/03/2022 BALANCO 
223 20220219745 29/03/2022 BALANCO 
223 20210210257 24/03/2021 BALANCO 
223 20200133314 20/03/2020 BALANCO 
223 20190154241 02/04/2019 BALANCO 
307 20190026472 24/01/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 20180271660 10/08/2018 TRANSFORMACAO 
091 20180271660 10/08/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180263064 10/08/2018 TRANSFORMACAO 
223 20180118439 20/03/2018 BALANCO 
223 20170349683 23/08/2017 BALANCO 
223 24331476 09/07/2015 BALANCO 
002 24324684 13/04/2015 -14- 1.", , ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 24248724 23/02/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
309 24186374 28/05/2009 REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE COMO MICROEMPRESA 
002 24186373 28/05/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 24161926 28/02/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 24155152 08/10/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 24098047 13/02/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 24082078 14/02/2003 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
B05 2450082 29/02/2000 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 
302 241615/94 13/09/1994 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
B02 24100597360 13/09/1994 REGISTRO/CONSTITUICAO 

III 01 II II II II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/03/2025, às 12:13:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://~w.redesim.rn.gov.br, com o código XHJ2ONA1. 

11,1 
RNC2500045039 

II 
Denys de Miranda Barreto 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 70.157.680/0001-37 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 70.157.680/0001-37 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/02/2025, às 15:24:58, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: KPX4RALZN B 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



MATOE S EX , NORTE 

PROC. £C)  /202Í 
, FLS. 

RUE. 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: A NOVA SOLUCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 07:33:33 do dia 07/03/2025 , com validade até o dia 06/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs,cgu.gov,bri 

Código de controle da certidão: jrrTfDJO8Dv6DPB9X0wK 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 

mATOES Du NORTE 1MA 

r'PCC. ..-í? /Z02.5: 

RUE 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

R CIES1M• 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A NOVA SOLUCAO LTDA 

NIRE :24201017776 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: 8NC2500044910 

NIRE (Sede) I CNPJ 
24201017776 70.157.680/0001-37 

Data de Ato Constitutivo 
13/09/1994 

Início de Atividade 
05/09/1994 

Endereço Completo 
Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N9 1328, SALA 201, Centro - Pau dos Ferros/RN - CEP 59900-000 

Oblato Social 
FABRICACAO DE PRODUTOS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO FABRICACAO DE PRODUTOS TEXTEIS CONFECCAO, 
SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FABRICACAO DE ACESSORIOS DO VESTUARIO, 
EXCETO PARA SEGURANCA E PROTECAO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE COURO SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
MADEIRA, EXCETO MOVEIS FABRICACAO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULOSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTA° E PAPELAO ONDULADO IMPRESSA° DE MATERIAL PARA 
USO PUBLICITARIO IMPRESSA° DE MATERIAL PARA USOS FABRICACAO DE ARTEFATOS DE BORRACHA FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USOS 
INDUSTRIAIS FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USOS FABRICACAO DE ARTIGOS DE VIDRO FABRICACAO DE PRODUTOS CERAMICOS NAO-
REFRATARIOS SERVICOS DE US1NAGEM, TORNEARIA E SOLDA FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 
FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS INSTALACAO DE PAINEIS 
PUBLICITARIOS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA EM PRODUTOS INTERMEDIAFIIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERVICOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE 
COMUNICACAO MARKETING DIRETO ATIVIDADES DE PUBLICIDADE FOTOCOPIAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS AS EMPRESAS ENSINO DE ARTE E CULTURA ATIVIDADES 
DE ARTISTAS PLASTICOS, JORNALISTAS E ESCRITORES CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO FABRICACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO PECAS E ACESSORIOS FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA E 
PROTECAO PESSOAL E PROFISSIONAL E ATIVIDADES DE ENSINO. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Capital integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil mais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE 318.226.143-68 R$ 100.000,00 Sócio s Indeterminado 
OLIVEIRA 

...—
Dados do Administrador 

Nome CPF Termino do mandato 
ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 318.226.143-68 Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
12/04/2024 20240295978 223 / 223- BALANÇO 

Situação 
ATIVA 

tatus 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/03/2025, às 12:13:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa://www.redesim.m.gov.br. com o código TS1SLILV. 

Denys de Miranda Barreto 
Secretário-Geral 

1 de 1 
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CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros processuais 
eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo como critério de 
pesquisa o nome e CPF/CNPJ indicados pela pessoa interessada, certifica que NÃO 
CONSTAM PROCESSOS EM TRÂMITE em nome de: 

A NOVA SOLUCAO LTDA 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Observações: 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade de quem solicitou a certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pela pessoa interessada e destinatária. 

b) A certidão será emitida conforme as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 

exibição de processos com dados desatualizados, a pessoa interessada deverá requerer atualização 

ao órgão julgador. 

c) Os resultados da pesquisa não contemplam os processos com publicidade restrita. 

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de 

dados do Poder Judiciário (art. 8°, § 2°, da Resolução CNJ n. 121, de 5 de outubro de 2010). 

e) O sistema de pesquisa processual do STJ não é integrado ao de outros tribunais. Dessa forma, a 

certidão negativa emitida pelo STJ não atesta a inexistência de processos em outros tribunais do país. 

Certidão gerada via internet com validade de noventa dias corridos. 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 3770003 
Código de Segurança: 6088.4179.1318.CC26 
Data de geração: 24 de fevereiro de 2025, às 09:46:24 

Certidão de número 3770003, de código de segurança 6088.4179.1318.CC26, Página 1 de 1 

gerada em 24/02/2025 09:46:24. 



https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/399719031.. 

#081 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA FLS

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS RUE . 
FUNDADO EM 1888 

MATOS NORTE / MA 

PRec. • 2‘ç,iQ /7 /202 5-

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A NOVA SOLUÇÃO 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/03/2019 11:10:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 10, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 939042 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/03/2020 18:19:38 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 39971903181655300924-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfa674f4a830dfe5258b562b948062cb811c178ef53e4a22a99e7a29bba6a19b5abec16f483abb4f1810ca029 
aadf84468edd8e8149cccd33d5455b568a6ff34b 

I*90.• AgMlieden• 
*****10~ 1~4*  I.  07t1 

Presidência da RepUblica 

Saschie Prover:5ns ri • 2 200-2, 
de 24 de aposto os 2001. 

of 1 19/03/2019 11:05 



MATOES Di", NORTE / MA 

PROC. 
1202±

RUE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: A NOVA SOLUCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 70.157.680/0001-37 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:46:04 do dia 07/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: 80FZ070325114604 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

MAT—SES (5(:-ZORTE / MA 

PROC. 

• FLS. 

RUEs. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

/202_5_: 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/03/2025 11:50:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A NOVA SOLUCAO LTDA 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



=CERZI 

Irnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

mATÕES 6C-, NORTE / MA 

PROC.' /2025: 
FLS. 

I RU6. 

Certifico que nesta data (07/03/2025 às 11:54) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 70.157.680/0001-37. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67CB.08BB.E301.13291 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 07/03/2025 as 11:54:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
mATOEsr;:zoRTE/ MA 

PROC. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

N° 898/2025 

Requerente: A NOVA SOLUCAO LTDA 

CNPJ: 70.157.680/0001-37 

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA, para 

os devidos fins e a pedido do interessado, que, na presente data, em consulta no banco 

de dados do TCE/RN, considerados os julgados do Tribunal, Cadastro de Débitos não 

Quitados e o cadastro de responsáveis por contas julgadas irregulares, NÃO CONSTA 

nenhum débito ou CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente 

acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o 

Tribunal se manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas 

irregulares desde a data do respectivo acórdão condenatório, cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido nos últimos 8 (oito) anos. Foram excluídos os processos pendentes de julgamento 

definitivo por este Tribunal ou nos quais ainda não tenha sido certificado o trânsito em 

julgado, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 

insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 

transitadas em julgado. 

A presente certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos 

administrativos do TCE/RN. 

Certidão emitida às 09:22:15 do dia 12/02/2025, com validade de 30 (trinta) dias a contas da 

emissão. 

Código autenticador: 2f8ce281-4487-4fe5-88d3-d9790dcef3c9 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico 

http://www.tcesn.gov.br/Certidao/ValidarCertidao. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, n° 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 

/202. _ 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

MATÕES CZTNORTE / MA 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/03/2025 às 11:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 318.226.143-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67CB.08CF.5279.0311 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 07/03/2025 as 11:55:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



MATOES CX, NORTE / MA 
PP oc. 

FL. s. 

RU*. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 318.226.143-68 

S-uo  /202

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:46:21 do dia 07/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: ZZJM070325114621 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

AV GETUL10 VARGAS 1313 

CENTRO/ÁREA URBANA 
59900-000 PAU DOS FERROS RN 

Conta Contrato: 
Medidor: 

Un. Leitura: 
Sequência: 

Poste: 

www.cosern.com.br 

0404368010 

80875398 
01071118 
00438 

DC04407 



,ATOS Dt, NORTE MA 

1:02) 

kn.".iimpLgs Ls 
Declaração de Informações SocioecoOmi 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2024 

Ano Calendário: 2023 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

CNPJ da Matriz 

70.157.680/0001-37 

Data da Abertura no CNPJ 

13/09/1994 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

1 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

18/03/2024 16:24:09 

Número do Recibo 

02.07.24078.0487764-6 

Autenticação 

70031.15051.76789.80271 



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

mATOES tx NoRTE MA 

PROC. 2 
i FLS. 
RU3. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

Relatório Emitido em: 06/12/2022 11:44:51 

Inscrição Estadual: 
20.070.898-8 

CNPJ/CPF: 
70.157.680/0001-37 

, 
Razão Social: 
A NOVA SOLUCAO LTDA 

i 
Nome Fantasia: 
A NOVA SOLUCAO 

Tipo Contribuinte: 
NORMAL 

i 
Regional: 
7 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

, 
CNAE Principal: 
3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

Página 1 de 2 Impresso em 06/12/2022 11:44:51 



CNAE Secundário: 
1340-5/99 - Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos texteis e pecas do vestuario 
1359-6/00 - Fabricação de outros produtos texteis não especificados anteriormente 
1411-8/01 - Confecção de roupas intimas 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de pecas do vestuario, exceto roupas Intimas 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1414-2/00 - Fabricação de acessorios do vestuario, exceto para seguranca e proteção 
1529-7/00 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
1610-2/03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
1629-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto moveis 
1749-4/00 - Fabricação de produtos de pastas celulosicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitario 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
1822-9/01 - SERVICOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 
2219-6/00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
2229-3/02 - Fabricação de artefatos de material plastico para usos industriais 
2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plastico para outros usos não especificados anteriormente 
2319-2/00 - Fabricação de artigos de vidro 
2349-4/99 - Fabricação de produtos ceramicos não-refratarios não especificados anteriormente 
2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
2829-1/99 - Fabricação de outras maquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, pecas e acessorios 
3101-2/00 - Fabricação de moveis com predominancia de madeira 
3102-1/00 - Fabricação de moveis com predominancia de metal 
3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessorios para seguranca pessoal e profissional 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
3299-0/04 - Fabricação de paineis e letreiros luminosos 
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 
4649-4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente 
4689-3/99 - Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediarios não especificados anteriormente 
4789-0/01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteudo e outros servicos de informação na Internet 
7119-7/03 - Servidos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7312-2/00 - Agenciamento de espacos para publicidade, exceto em veiculos de comunicação 
7319-0/03 - Marketing direto 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
8219-9/01 - Fotocopias 
8299-7/99 - Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
9002-7/01 - Atividades de artistas plastic,os, jornalistas independentes e escritores 

MOC. 
FLS 

Fkift 

anteriormente 

- 
, MA.TÕES D( N)RTE / MA

40 fjaf27 ......
- 

..._ 

Natureza Jurídica: 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Regime Pagamento: 
NORMAL 

Inicio de Atividade Comercial: 
24/01/1995 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Endereço: 
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 1328 - CENTRO - SALA: 201; - CEP: 
59900000 - PAU DOS FERROS/RN 

Telefone: 
(84) 33513609 

Credenciado: 
Credenciamento para ICMS antecipado (14/10/2015)Emissão de NF-e 
(01/12/2010)Habilitação para NFC-e - mod. 65 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
SIM 

Página 2 de 2 Impresso em 06/12/2022 11:44:51 



MATÕES CX, NC1RTE / MA 

PROC. C L( 102 Ç 
PLS 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SWLA 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor  
CNPJ: 70.157.680/0001-37 DUNS®: 91*****03 
Razão Social: A NOVA SOLUCAO LTDA 

Nome Fantasia: A NOVA SOLUCAO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 

MIN, Porte da Empresa: 
Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 12/08/2025 Automática 
FGTS Validade: 14/03/2025 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 08/03/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/04/2025 

Receita Municipal Validade: 06/04/2025 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 07/03/2025 15:45 1 de 1 
CPF: 318.XXX.XXX-68 Nome: ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
Ass: 



11111111111111111.11111~111 NACIONAL 

Declaração Original 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional - Declaratório 

Período de Apuração: 01/07/2024 a 31/07/2024 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 

Nome empresarial: 

Data de abertura no CNPJ: 

Optante pelo Simples Nacional: 

Regime de Apuração: 

N° da Declaração: 

1.1 CNPJ das filiais presentes 

Nenhuma 

70.157.680/0001-37 

A NOVA SOLUCAO LTDA 

13/09/1994 

Sim 

Competência 

70157680202407001 

nesta declaração: 

MATÕESCX , NORTE/MA 

PROC. j7 2cZ_  /2O2 
FLS.

RUE. 

2.Apuração do Simples Nacional 

iscriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 182.053,16 0,00 182.053,16 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA (RBT12) 

1.858.910,74 0,00 1.858.910,74 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente 
(RBA) 

1.058.388,28 0,00 1.058.388,28 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

1.555.732,81 0,00 1.555.732,81 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R 

2.2.1) Mercado Interno 

01/2023 51.502,24 02/2023 60.799,29 03/2023 100.063,83 04/2023 110.952,62 

05/2023 165.888,1906/2023 83.951,02 07/2023 131.496,38 08/2023 180.982,59 

09/2023 254.256,0610/2023 73.399,02 11/2023 159.320,98 12/2023 183.120,59 

01/2024 117.088,1502/2024 70.461,63 03/2024 159.260,5104/2024 144.797,74 

05/2024 196.313,5706/2024 188.413,52 

2.2.2) Mercado Externo 

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00 

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00 

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00 

01/2024 0,00 02/2024 0,00 03/2024 0,00 04/2024 0,00 

05/2024 0,00 06/2024 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

Número da Declaração: 70157680202407001 

Autenticação: 70267.15087.76074.80161 

Número do Recibo: 01.07.24214.0238189-4 
Página 1 



MATOES [X NORTE / MA 

PRoc..40e /202í 

RUb. 

2.6) Resumo da Declaração 

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Débito Declarado (R$) 

182.053,16 22.658,28 

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento 

CNPJ Estabelecimento: 70.157.680/0001-37 

Município: PAU DOS FERROS UF: RN 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, exceto para o exterior - Sem 
substituição tributária/tributação monofásica/antecipação com encerramento de tributação 
(o substituto tributário do ICMS deve utilizar essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 78.931,29 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

438,49 279,04 917,63 198,51 2.989,68 2.551,19 597,94 0,00 7.972,48 

Parcela 1: R$ 78.931,29 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator "r" e tributados 
pelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio 
Município do estabelecimento 

Receita Bruta Informada: R$ 103.121,87 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

587,43 514,00 1.882,72 408,27 6.373,64 0,00 0,00 4.919,74 14.685,80 

Parcela 1: R$ 103.121,87 

Totais do Estabelecimento 

Valor Informado: 182.053,16 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

1.025,92 793,04 2.800,35 606,78 9.363,32 2.551,19 597,94 4.919,74 22.658,28 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exicível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

1.025,92 793,04 2.800,35 606,78 9.363,32 2.551,19 597,94 4.919,74 22.658,28 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

1.025,92 793,04 2.800,35 606,78 9.363,32 2.551,19 597,94 4.919,74 22.658,28 

Número da Declaração: 70157680202407001 

Autenticação: 70267.15087.76074.80161 
Número do Recibo: 01.07.24214.0238189-4 

Página 2 



Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exicivel (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

1.025,92 793,04 2.800,35 606,78 9.363,32 2.551,19 597,94 4.919,74 22.658,28 

3. Informações da Recepção da Declaração 
Data e horário da transmissão da Declaração: 01/08/2024 14:42:14 MATOESN,NnRTE/MA 

Número do Recibo: 01.07.24214.0238189-4 PROC. 
Autenticação: 70267.15087.76074.80161 FLS.

RUB. 

Número da Declaração: 70157680202407001 Número do Recibo: 01.07.24214.0238189-4 

Autenticação: 70267.15087.76074.80161 Página 3 
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EMPRESA: 
A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 

AV GETÚLIO VARGAS, 1328 - CENTRO - PAU DOS FERROS/RN 
TELEFONE. (84) 3351-3609 / (84)  9.9813-4278 anovasolucaoggmail_.com 

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

\ A empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 70.157.680/0001-37, sediada na  

Getúlio Vargas, n° 1328 - centro- Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu representante legal o Sr. ANTONIO 

CLÁUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n° 002.847.714 e do CPF (MF) n° 

318.226.143-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, notadamente o art. 3°. Tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma. 

DECLARAÇÃO SIMPLES NACIONAL 

A empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, inscrita no CNP.PMF sob o n° 70.157.680/0001-37, sediada na Av. 

Getúlio Vargas, n° 1328 - Centro - Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

ANTONIO CLÁUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n° 002.847,714 e do CPF 

(MF) n° 318.226.143-68 DECLARA, que é OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. 

Adotou contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme 
regulamentação do Comitê Gestor; 

Encontra-se em boa situação financeira. 
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anovasolucao@gmail.com - www.anovasolucao.com.br 
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INFORMÁTICA tSSESSCRtA PtIBLICA, CURSOS FUBLICLRá 

EMPRESA: 
A NOVA SOLUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 70.157.680/0001-37 

AV. GETÚLIO VARGAS, 1328 - CENTRO - PAU DOS FERROS/RN 
TELEFONE. (84) 3351-3609 / (84) 9.9813-4278 -  anovasolucaoggmail.com 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 70.157.680/0001-37, sediada na A , 

Getúlio Vargas, n° 1328 - centro- Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu representante legal o Sr. ANTONIO 

CLÁUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n° 002.847.714 e do CPF (MF) n° 

318.226 143-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. notadamente o art. 3°. Tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma. 

DECLARAÇÃO SIMPLES NACIONAL 

A empresa A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 70.157.680/0001-37, sediada na Av. 

Getúlio Vargas, n° 1328 - Centro - Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

ANTONIO CLÁUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n° 002.847.714 e do CPF 

(MF) n°318.226.143-68, DECLARA, que é OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. 

Adotou contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme 
regulamentação do Comitê Gestor; 

Encontra-se em boa situação financeira. 

C 
Y-,P2 ,,Pau dos Ferros, RN, 17 de agosto de 2018. 
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Declaração Original 

Declaração de 

Exercício 2024 

¡RUIS. 

Informações Socioeconõmicas e 

Fiscais(DEFIS) 

Ano-Calendário 2023 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nacional: 

70.157.680/0001-37 
A NOVA SOLUCAO LTDA 
13/09/1994 
competência 
Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais 

Ganhos de capital 

da Pessoa Jurídica 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

R$ 0,00 

6 

7 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exporta0to por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

R$ 0,00

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 318.226.143-68 

Nome: ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

R$ 0,00 

R$ 43.632,00 

100,00% 

Número da Declaração: 701576802023001 Número do Recibo: 02.07.24078.0487764-6 

Autenticação: 70031.15051.76789.80271 Página 1 
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último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 

social da empresa (%) 

R$ 1.458,12 

0,00% 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 70.157.680/0001-37 UF: RN 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

R$ 111.598,94 

R$ 85.654,77 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 
-^...11111100M. 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

R$ 450.257,98 

R$ 450.257,98 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 47.293,72 

R$ 7.011,00 

R$ 533.437,40 

R$ 197.098,25 

Número da Declaração: 701576802023001 Número do Recibo: 02.07.24078.0487764-6 

Autenticação: 70031.15051.76789.80271 Página 2 
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XIV Valor 

CE 

MG 

PB 

PR 

SC 

Total da inadata interestaduais; por UF 

R$ 43.784,02 

R$ 1.012,00 

R$ 32.482,61

R$ 10.100,00

R$ 1.617,26 

UF Valor 

CE R$ 31.793,69 

PB R$ 251.717,59 

PE R$ 220,80 

• SP

• 

R$ 1.999,00 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por MUnicipio 

UF município Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem subatitui0o tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 18/03/2024 16:24:09 

Número do Recibo: 02.07.24078.0487764-6 

Número da Declaração: 701576802023001 Número do Recibo: 02.07.24078.0487764-6 

Autenticação: 70031.15051.76789.80271 Página 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0402002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2025 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas, uniformes, 
lençóis, bonés, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

SANTA VITORIA 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 
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QUINTA ALTERACAO E CONSOLIDACAO 
PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 
ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, 

CEP:65.350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

MATOES CX, NORTE MA 

PROC.~ ._ 
FL S 
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Paula Victoria Moura Falcao,Brasi1eira,solteir4 empresari4 nascida em 

20/06/2001, no municipio de Vitoria do Mearim-MA, RG sob n° 054948542015-4 

SSP-MA e CPF:069293043-44, residente e domiciliada na ROD BR 222, N°210, 'KM 

40, Puraqueu, CEP:65.350- 000, Vitoria do Mearim-MA, inscrito na JUNTA 

COMERCIAI DO ESTADO DO MARANHAOsob NIRE: 21600154693 e no CNPJ: 

28.033.910/0001-90.Na condiçao de sócio da Empresa, PAULA V M FALCAO SERVICOS 

LTDA,com sede na ROD BR 222, N°210, KM 40, Puraqueu,CEP:65.350-000 Vitoria do 

Mearim-MA, inscrita no CNPJ: 28.033.910/0001-90, com seu Ato Constitutivo, 

conforme clausulas e seguintes condiçoes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passará a girar sob o nome de SANTA VITORIA 
EMPREENDIMENTOSLTDA,com sub-rogação de todos os direitos e obrigações oriundas 

da predecessora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto, transcrevendo-o em sua 

totalidade, para o seguinte: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 

ionizante, exceto tomografia 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 

1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 

papelão ondulado para uso comercial e de escritório 

8630-5/04 - 
8640-2/02 - 
1822-9/01 - 
1340-5/01 - 

Atividade odontológica 
Laboratórios clínicos 
Serviços de encadernação e plastificação 

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e 

peças do vestuário 
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 

e peças do vestuário 
1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

Intimas 
1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

:413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

:413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

:414-2/00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 

proteção 
1421-5/00 - Fabricação de meias 
1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 

tricotagens, exceto meias 
1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 

qualquer 
1733-8/00 
1812-1/00 
1813-0/01 
1813-0/99 
1821-1/00 
2511-0/00 
2512-8/00 
3292-2/02 

material 
- Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 

- Impressão de material de segurança 

- Impressão de material para uso publicitário 

- Impressão de material para outros usos 

- Serviços de pré-impressão 

- Fabricação de estruturas metálicas 

- Fabricação de esquadrias de metal 

- Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
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profissional 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 

exceto luminosos 

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria 

4634-6/01 - 
4639-7/01 - 
4641-9/02 - 
4642-7/02 - 

Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 

atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 

de 
de 
de 
de 

carnes bovinas e sumas e derivados 
produtos alimentícios em geral 
artigos de cama, mesa e banho 
roupas e acessórios para uso profissional 

e de segurança do trabalho 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias 
produtos alimentícios - minimercados, 

em geral, com predominância de 
mercearias e armazéns 

4754-7/01 - 
4754-7/02 - 

4755-5/01 - 
4755-5/02 - 
4755-5/03 - 

Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comercio 
Comercio 

varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 

de 
de 
de 
de 
de 

móveis 
artigos 
tecidos 
artigos 
artigos 

de colchoaria 

de armarinho 
de cama, mesa e banho 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
5829-8/00 - Edição 
produtos gráficos 
7319-0/04 - 
7711-0/00 
7739-0/02 
operador 
7739-0/99 - 
industriais 
8610-1/01 - 

integrada à impressão de cadastros, listas e outros 

Consultoria em publicidade 
- Locação de automóveis sem condutor 
- Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
não especificados anteriormente, sem operador 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 

unidades para atendimento a urgências 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 



hospitalares para atendimento a urgências 

8621-6/01 - UTI móvel 
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8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 

8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 

atendimento a urgências 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

exames complementares 

8630-5/03 - 
8630-5/06 - 
8640-2/01 - 
8640-2/04 - 
8640-2/06 - 
8640-2/07 - 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Serviços de vacinação e imunização humana 

Laboratórios de anatomia patológica e citológica 

Serviços de tomografia 
Serviços de ressonância magnética 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnética 

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 

exames análogos 
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos 
8640-2/10 - 
8640-2/11 - 
8640-2/99 - 
terapêutica 
8650-0/01 - 
8650-0/03 - 
8650-0/04 - 
8650-0/06 - 
8650-0/99 - 

Serviços de quimioterapia 
Serviços de radioterapia 

Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
não especificadas anteriormente 
Atividades 
Atividades 
Atividades 
Atividades 
Atividades 

de 
de 
de 
de 
de 

enfermagem 
psicologia e psicanálise 
fisioterapia 
fonoaudiologia 
profissionais da área de saúde não especificadas 

anteriormente 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as cláusulas não modificadas do ato constitutivo 

permanecem Idênticas,transcrevendo-se em seguida sua consolidação. 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, 
CEP : 65 . 350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAI 

O presente girara sob a denominação de SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, 

com sede ROD. BR 222,N°210, KM 40, Puraqueu, Vitoria do Mearim-MA, 

CEP:65.350-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir 

eu fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 

ionizante, exceto tomografia. 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 

1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 

papelão ondulado para uso comercial e de escritório 

8630-5/04 - Atividade odontológica 
8640-2/02 - Laboratórios clínicos 
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 

, . 
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1340-5/01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, 

peças do vestuário 
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 

e peças do vestuário 
1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida 
1412-6/02 
íntimas 
1412-6/03 
1413-4/01 
1413-4/02 
1414-2/00 
proteção 

1421-5/00 
1422-3/00 

- Confecção, sob 

PI s. 9" 
iRUth  

artefatos texteis è 

medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

- Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

- Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
- Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 

- Fabricação de 
- Fabricação de 

tricotagens, exceto meias 
1521-1/00 - Fabricação de 
qualquer material 
1733-8/00 - 
1812-1/00 - 

1813-0/01 - 
1813-0/99 - 
1821-1/00 - 
2511-0/00 - 
2512-8/00 - 
3292-2/02 - 
profissional 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 
3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 
4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfumaria 

meias 
artigos do vestuário, produzidos em malharias e 

artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 

Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 
Impressão de material de segurança 
Impressão de material para uso publicitário 
Impressão de material para outros usos 
Serviços de pré-impressão 
Fabricação de estruturas metálicas 
Fabricação de esquadrias de metal 
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 

4634-6/01 - Comércio 
4639-7/01 - Comércio 
4641-9/02 - Comércio 
4642-7/02 - Comércio 

atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 

de 
de 
de 
de 

carnes bovinas e sumas e derivados 
produtos alimentícios em geral 
artigos de cama, mesa e banho 
roupas e acessórios para uso profissional 

e de segurança do trabalho 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - 
4645-1/03 - 
4646-0/01 - 
4647-8/01 - 
4649-4/04 - 
4649-4/08 - 
domiciliar 
4649-4/09 - 
domiciliar, 
4649-4/99 - 

Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 

atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 

de próteses e artigos de ortopedia 
de produtos odontológicos 
de cosméticos e produtos de perfumaria 

de artigos de escritório e de papelaria 
de móveis e artigos de colchoaria 
de produtos de higiene, limpeza e conservação 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
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4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
RUE). 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

fórmulas 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos 
7319-0/04 - 
7711-0/00 - 
7739-0/02 - 
operador 

Consultoria em publicidade 
Locação de automóveis sem condutor 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 
8621-6/01 - UTI móvel 

8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
8640-2/04 - Serviços de tomografia 
8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética 
8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnética 
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 
exames análogos 
8640-2/10 - 
8640-2/11 - 
8640-2/99 - 
terapêutica 
8650-0/01 - 
8650-0/03 - 

8650-0/04 - 
8650-0/06 - 
8650-0/99 - 

Serviços de quimioterapia 
Serviços de radioterapia 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
não especificadas anteriormente 
Atividades de enfermagem 
Atividades de psicologia e psicanálise 

Atividades de fisioterapia 
Atividades de fonoaudiologia 
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 

anteriormente 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
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CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURACAO 

O prazo de duracao e por tempo indeterminado e garantida a continuidade da 

pessoa juridica diante do impedimenta por forca maior ou impedimento 

temporario ou permanente do titular,podendo a empresa ser alterada para 

atender uma nova situacao. 

CLAUSULA QUARTA- DO CAPITAL: 

O capital da empresa e de R$: 500.000,00 quinhentos mil reais), o qual 

esta totalmente integralizado em moeda Nacionaldo Pais. 

CLAUSULA QUINTA- DA ADMINISTRACAO 

A empresa sera administrada pelo seu titular, Paula Victoria Moura Falcao, 

a quem caberá dentre outras atribuicoes, a representacao ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo a responsabilidade do titular 

limitada ao capital social integralizado. 

CLAUSULA SEXTA- DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercicio social sera encerrado em 31 de dezembro do ano 

civil, com a apresentaçao do balanço patrimonial resultado economico do ano 

fiscal. 

CLAUSULA SETIMA- DA DECLARACAO 

Declara o titular da empresa LTDA, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que o mesmo nao participa de nenhuma outra empresa, pessoa juridica 

dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado da 

empresa que será regida pelo regime juridico da empresa Limitada e 

supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA NONA- DO DESEMPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que nao esta impedido, por Lei 

especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condena 

çao , que o proíba de exercer a administracao desta empresa, 

CLAUSULA DECIMA - FORO 

Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim-MA para o exercicio e o 

cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato. E 

por assim juste e contacto , assino o presente contrato em via unica. 

Vitoria do Mearim-MA, 27 de Março de 2024. 

Paula Victoria Moura Falcao 

Sócia administradora 
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Certificamos que o ato da empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2024 05:48 SOB N° 20240386620. 

PROTOCOLO: 240386620 DE 27/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404449231. CNPJ DA SEDE: 28033910000190. 

MIRE: 21600154693. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2024. 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.m.a.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica auj eito à comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificado. 
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47/frot# CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA L.52b ------

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 
SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e sum as e derivados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 222 

NÚMERO 
210 

COMPLEMENTO 
KM 40 

 

- 1 

CEP 
65.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PURAQUEU 

MUNICÍPIO 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRUPOSANTAVITORIA03@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8885-6513/ (98) 8125-3127 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
irk.r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/03/2025 às 15:46:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
/ CADASTRAL 

DATA 
DE/2017 ABERTURA 

24/06 

NOME EMPRESARIAL ./ 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA ' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 222 

NÚMERO 
210 

COMPLEMENTO 

KM 40 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PURAQUEU 
MUNICÍPIO 
VITORIA DO MEARIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRUPOSANTAVITORIA03§GMAILCOM 

TELEFONE 

(98) 8885-6513/ (98) 8125-3127 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Or/r.r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*M.M. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/03/2025 às 15:46:34 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA R Ub . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
-CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 
SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 222 

NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PURAQUEU 
MUNICÍPIO 

VITORIA DO MEARIM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRUPOSANTAVITORIA03@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8885-6513/ (98) 8125-3127 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ird.r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1,11.1.1.11. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... 

mATÓEscx 

FLS. t

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA RUE. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 
SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e Imunização humana 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 222 

NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PURAQUEU 

MUNICÍPIO 

VITORIA DO MEARIM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GRUPOSANTAVITORIA03@GMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8885-6513/ (98) 8125-3127 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MOrti 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 
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O 
SFLIZETARI.1 DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.654.248-1 

RAZÃO SOCIAL: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/12/2022 

USUÁRIO: 06929304344 
DATA: 08/01/2024 
HORA: 1735 

O C, (X P'ORT& / 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: No ; PROC. a 9

FLS. 

ror 1 0-

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: — 

CPF/CNPJ: 28.033.910/0001-90 
RAZÃO SOCIAL: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

NIRE: 21600154693 
INICIO DE ATIVIDADES: 30/07/2020 

AGENCIA REGIONAL: 05- AGENCIA DE SANTA INES 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/12/2008 

CORREIO ELETRÔNICO: distribuidoraoficialprime©gmail.com 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 50 - UFRE / SANTA IN4S 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA °BRIG. EFD: — 

ÁREA UTILIZADA: O 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65350-000 
ENDEREÇO ROD BR 222 

COMPLEMENTO: KM 40 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: VITORIA DO MEARIM 
TELEFONE: (98)8885-6513 

CEP CAIXA POSTAL: — 

NÚMERO: 210 

BAIRRO: PURAQUEU 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO ROD BR 222 

COMPLEMENTO: KM 40 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: VITORIA DO MEARIM 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 210 

BAIRRO: PURAauEU 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 1340501 ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM F OS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 

2 1340599 OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 

3 1351100 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO 

4 1411801 CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS 

5 1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

6 1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

7 1412603 FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

8 1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

9 1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

10 1414200 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

11 1421500 FABRICAÇÃO DE MEIAS 

12 1422300 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 

13 1521100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL 

14 1733800 FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELÃO ONDULADO 

15 1741902 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO 

16 1812100 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

17 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

18 1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

19 1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

20 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

21 2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

22 2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

23 3292202 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL 

24 3299003 FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 

25 3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

26 3812200 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

ORDEM CÓDIGO 

27 4120400 
28 4329101 
29 4618401 
30 4634601 
31 4639701 
32 4641902 
33 4642702 
34 4644301 
35 4645101 
36 4645102 
37 4645103 
38 4646001 
39 4647801 
40 4649404 
41 4649408 
42 4649409 
43 4649499 
44 4712100 
45 4751201 
46 4754701 
47 4754702 
48 4755501 
49 4755502 
50 4755503 
51 4756300 
52 4759801 
53 4761003 
54 4763602 
55 4771701 
56 4773300 
57 4781400 
58 4782201 
59 4782202 
60 4789007 
61 5829800 
62 7319004 
63 7739002 
64 7739099 
65 8610101 
66 8610102 
67 8622400 
68 8630501 
69 8630502 
70 8630503 
71 8630504 
72 8630506 
73 8640201 
74 8640202 
75 8640204 
76 8640205 
77 8640206 
78 8640207 
79 8640208 
80 8640209 
81 8640299 
82 8650001 
83 8650003 
84 8650004 
85 8650006 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 06929304344 

DATA: 08/01/2024 

MA1095,5 LIR 340 R TE / M 

pont-
CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DESCRIÇÃO 

7 44à.,1,1 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

DE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A 
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA 
SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 
LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA 
LABORATÓRIOS CLÍNICOS 
SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPEUTICA NÃO ESPECIFICADAS 
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 
ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 
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SUSI- r \RI\ FILMA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 06929304344 

DATA: 08/01/2024 

HORA: 17r35 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

86 8650099 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
87 8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

REPRESENTANTES LEGAIS MATÕES DG NORTE / MA 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO ç\Q oc.\—) 1'02 

6929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO 101- SÓCIO FLS 
6929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO 205 - ADMINISTRADOR 

57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA 3- CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO I EF EITO 

Não existem Ações JudIclais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAIIENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2022 — Ativo 
NF-e 01/12/2008 _ Ativo 
EFD 01/07/2021 — Ativo 

INCENTIVOS 1 REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 1 SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Reglmes Especiais para essa Inscrição 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126542481 
Nome / Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 

Eiv ---)REsA 
FÁCIL 

MATOES D(., NORTE MA 

F 
pRoc
Ls.

RUE:3 . 

Endereço: RODOVIA BR 222, PURAQUEU CEP: 65350000 no município de Vitória do Mearim/ 

Atividade Principal: 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia 

Atividade(s) Secundária(s) 1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas, 8630-5/02 -Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, 1412-6/03 - Facção de peças do 
vestuário, exceto roupas íntimas, 8640-2/11 - Serviços de radioterapia, 8640-2/10 - Serviços de 
quimioterapia, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4120-4/00 - Construção de edifícios, 8622-4/00 - 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências, 1813-0/99 - 
Impressão de material para outros usos, 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos, 8630-5/04 - Atividade 
odontológica, 8610-1/02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências, 1733-8/00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado, 4755-
5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 1422-3/00 - Fabricação de artigos do 
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias, 4756-3/00 - Comércio varejista 
especializado de instrumentos musicais e acessórios, 1414-2/00 - Fabricação de acessórios do vestuário, 
exceto para segurança e proteção, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4646-0/01 - 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 1340-5/01 - Estamparia e texturização em 
fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, 
mesa e banho, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 8650-0/03 - Atividades de psicologia e 
psicanálise, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 8621-
6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel, 8621-6/01 - UTI móvel, 4642-
7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 1741-
9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e 
de escritório, 5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos, 
3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional, 2512-8/00 - 
Fabricação de esquadrias de metal, 1421-5/00 - Fabricação de meias, 8640-2/06 - Serviços de ressonância 
magnética, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4329-1/01 - Instalação de painéis 
publicitários, 8650-0/01 -Atividades de enfermagem, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral, 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas, 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais, 3299-0/03 - Fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, 8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização 
humana, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, 8650-0/04 -Atividades de fisioterapia, 4645-1/02 - Comércio atacadista de 
próteses e artigos de ortopedia, 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, 
8610-1/01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências, 8660-7/00 -Atividades de apoio à gestão de saúde, 1521-1/00 - Fabricação de artigos para 
viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 8640-2/09 - Serviços de 
diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos, 1340-5/99 - Outros serviços de 
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acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador, 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem, 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador, 1812-1/00 - Impressão de material de segurança, 1351-1/00 - Fabricação de 
artefatos têxteis para uso doméstico, 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4773-3/00 - Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos, 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 3299-0/04 - Fabricação de 
painéis e letreiros luminosos, 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria, 4649-4/09 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada, 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação, 
8640-2/04 - Serviços de tomografia, 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas, 1412-6/02 - 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, 8640-2/99 - Atividades de serviços 
de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente, 1821-1/00 - Serviços de 
pré-impressão, 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia, 8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica 
e citológica, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, 
exceto sob medida, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 8640-2/07 - 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética, 1813-
0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4763-6/02 - 
Comércio varejista de artigos esportivos, 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas, 8640-2/02 - Laboratórios clínicos, 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos, 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, 8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro 
gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

São Luis, segunda, 01 de abril de 2024 

Código de Autenticidade: OFAFCSU6 

tvt4cre'.,.Fe. krRTE MA 

PR oe .,<W.c:‘.2 2.. /:°2 5 ---- 
FLS. .-"Ç,

RUE). 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://www.em presafacil.m a.g ov.br/sigfacil/processo/i m pri me-mod elo/tipo_alvara/6/cod_alva ra/26390219/co_protocolo/MAP2413459040/ 2/2 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICUS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.033.910/0001-90 Inscrição Estadual: 12,654248-1 

Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD BR 222 

Número: 210 Complemento: KM 40 

Bairro: PURAQUEU 

Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

CEP: 65350000 DDD: Telefone: 88856513 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8640205 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE 
Principal: RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

CNAEs 

Código 

1413402 

1414200 

Secundários 

i Descrição CNAE 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

1421500 FABRICAÇÃO DE MEIAS 

1422300 

1521100 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 

— 
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

1733800 FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELÃO ONDULADO 

1741902 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO 
PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTINUO 

1812100 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

1340501 
ESTAMPARIA E TIECTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 

1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

3292202 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL 

3299003 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
WMINOSOS 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBUCITÁRIOS 

1340599 

____ 
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 4618401 COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUMAS E DERIVADOS 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
— 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
4645101 HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICos 

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

1351100 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4444~ ii,,4,444140.= 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegrafisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/3 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649409 

4649499 
—_ 
4712100 

4751201 

_ 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAuzADo DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA PE MÓVEIS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
1411801 CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS _ 
4755502 ...._ 
4755503 

4756300 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAC.ÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
4789007 

5829800 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 

..z GRÁFICOS 1 
7319004 1 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8610101 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

8610102 

8621601 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

UTI MÓVEL 

1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

8621602 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR IFTI MÓVEL 

8622400 SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO 
A URGÊNCIAS 

8630501 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATOFUAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIFORGICOS 

8630502 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES 

8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

8630504 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA 

8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 

8640201 LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA 

8640202 

8640204 
1412603 

8640206 

8640207 

, 8640208 

LABORATÓRIOS CLINICOS 

SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 

FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES : ANÁLOGOS 

8640209 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES 
ANÁLOGOS 

8640210 SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA 

8640211 SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA 

8640299 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPIEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8650001 
8650003 

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 

.._ ..... 

I
MATÕES CX, hoRTE / MA 
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CNAEs Secundários 

Código 

8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 

Descrição CNAE 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

8650006 ATIVIDADES DE FON0AuDIQLOGIA 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 8650099 ANTERIORMENTE 

8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 25/03/2024 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4634601-4644301), 01/09/2009 - (4639701-1741902-
1733800), 01/04/2010 - (4649408-4649499-4646001), 01/07/2010 - 

NFe a partir (1821100-1813099-4647801-2512800-1412601-4645101-5829800-
de 1351100), 01/10/2010 - (1340501-1412602-1521100-1812100-3299003-
(CNAE's): 3299004-4642702-4649409-3292202-1422300-4649404-4645103-

1813001-1414200-1413401-1412603-1421500-1413402-1411801-
4618401-4645102-2511000-1340599-4641902), 

EDF a partir de: 01/07/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 25/03/2025 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• LJE 

MATÕES DG NORTE / MA 
6.)4e -7 /Zn - 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PROC. 
FLS. 

I RUE. 

/202 -:-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA P>TAVA DA UNIÃO 

Nome: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente co base na,Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:14:22 do dia 29/0'1 025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2025. 
Código de controle da certidão: 4948.2029.FBF5.6E1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

MATõES D(/ NORTE / MA 

• FLS. 

RUE; 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULA VICTORIA MURA FALCAO 
CPF: 069.293.043-44 

PRoc. 7 /2025' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:53 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2025. 
Código de controle da certidão: 0513.F6C1.37BC.73B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CAIX.A FECER.4L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir FLS. 

RUEs. 

28.033.910/0001-0 

PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI 

ROD RB 222 210 KM 40 / PURAQUEU / VITORIA DO MEARIM / MA / 
65350-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS./ 

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025 

Certificação Número: 202503160528349084654 

Informação obtida em 25/03/2025 15:17:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Mc A. TC) 

2 

S D( NORTE mA 
pRo /202.,1 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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MATÕES DU NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

Rua. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N ATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 

Certidão n°: 85179391/2024 

Expedição: 10/12/2024, às 09:53:18 

Validade: 08/06/2025 --,1180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA (rua= E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.033.910/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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RUfr 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHR) 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 041043/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITp 

Data da 12/02/2025 14:17:42 

Inscrição Estadual: 126542481 CPF/CNPJ:28033910000190 

Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: ROD BR 222, 210 KM 40 CEP: 65350000 - PURAQUEU 

Telefone: (98)88856513 Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

_-/ 
Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http.//portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2025 14:17:42 



re" 

MAMES CX • NORTE MA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃdb
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE9ÉBITO 

N° Certidão: 041043/25 

Inscrição Estadual: 126542481 

Data da 12/02/2025 14:17:42 

( CPF/CNPJ:28033910000190 

Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: ROD BR 222, 210 KM 40 CEP: 65350000 - PURAQUEU 

Telefone: (98)88856513 Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
" • http•//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 00 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2025 14:17:42 



GOVERNO DO ESTADO DO 
MARANHÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N° Certidão: 024914/25

Data da 

Inscrição Estadual: 126542481 

CPF/CNPJ:28033910000190 Razão Social: SANTA VITORIA 
EMPREENDIMENTOS LTDA Endereço: 

10 Telefone: 

ROD BR 222 210 KM 40 CEP: 65350000 
- PURAQUEU (98)88856513 

Município: VITORIA DO MEARIM 

19/03/2025 09:31:38 

ORTC/ MA 
i 

Z 
pRoc 

c' 7 
7 

1202,.. 
RUe 

UF: MA Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
Outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/06/2025. 

A autenticidade desta ce-. dão de erá ser confirmada no endereço: 
http://partal.sefaz.ma clicwdo no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa" 

iraN 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/0312025 09:31:313 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR DE TRIBUTOS 
PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N - CENTRO 

CNPJ: 05646807000110 FLs 

pRomcAsTOES D.2..eG NORTE/ M /2o .. 

s. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A Prefeitura Municipal de VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada SANTA 
VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurldica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 15/04/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 000951 RG/Insor. EstaduaL 
---- -

Contribuinte: 

Endereço: 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ROD. BR 222, 210 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

28033910000190 

Bairro: 

Cidade: 

PURAQUEÚ 

VITORIA DO MEARIM-MA 

CEP: 65350000 

Emissão: 

Poder Judiciário • TJMA 
N• SELO AUTENT010130F2M5OFM4512CCILVIS2 

:74•1 ' co -e dOJ 'G qi..42 esta fotoccp, a á reprooução fiel do Elskr. E 4-1 onginai , autenticando-a nos tenros ao ai 7. da lei ,.. .., 
8935- 94 VITORIA DO MEAR/À, MA, 3C01 2025 Nirr ` •:..0 0953 37,A10 13. 18 - oral RS 6,55 Emol RS 5,92 FE RC RS
0'7 FADE? RS 0,23 FE/vIP RS 0.23 Consulte em ni 
https /selo t,ma jus b' 

MA BATI TA 51"1-0 
- VENTE AUTORIZADA 

91rice[ty (Batista Santos 
Escrevente Ai tnrinciA 

15/01/2025 10:30:57 Validade: 

Número/Controle da Certidão: 1A82052C4BE5A558 

15/0412025 

?OFÍCIO; 
ÚNICO

, 

Usuário: MARVIAMA1ARA 

ENEDITO BENE PLI 

/ DIRETOR TRIB. AR 

• 



MATÕES 6Z;;:õRTE /MA 

1 FLs 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO maRim IRL' • - 

, .1 1/410 riE, ,...,_ 
SETOR DE TRIBUTOS ,i • 
PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N - CENTRO .f., (>., 

(-- 
CNPJ. 05646807000110 i'. - C' 

\ 
''\ •••-) -,1 ,....)‘ 

.r 
1Ç..,\%_' 

\ ' '''' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA--' 

BENEDITO BENË P. LEMO, DIRETOR TRIB. ARREC. E TRÂNSITO da prefeitura Municipal de 
VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL com os cofres publicos municipais até a presente data,tendo a 
presente CERTIDAO. 

Cadastro: 000951 RG/Insor Estadual: 

Contribuinte: 

Endereço: 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ROD. BR 222, 210 

CPPCNPJ: 

Complem: 

28033910000190 

Bairro: 

Cidade: 

PURAQUE1) 

VITORIA DO MEARIM-MA 

CEP: 65350000 

Poo•r Judiciário • TJNIA 
SELn AUTENT010110GAFECIM10YRC2M21 

Ceri `-co—e do., 'e que esta fotocop•a é reproduçào 'lei do O 
glna1, ai !e -Ittcanoo-a nos te, rnos dO a-1 7' da lei , 

8935 94 V1TORA DO ItlEAR1M"MA 3O,01.'2025 ) 
09 53 35 Aio 13. 18. Irotá R5 5,55 Emol RS 5,92 FERC RS 
0.- 7 FADEP RS 0.23 FDMP R$ O 23 Consulte em El 
hltpsvseio t,rne jus.b,

A E BATISTA $ 
ESCRI-- VENTE AUTORI/A'A 

OS 

9tiacelty (Batist4 Santos 
Escrevente Autorzada 

,stzg." c's k:o 
á OFICIO; 

ÚNICO :° • 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica o oTpanhada de comprovante 

de pagamento. 

Emissão: 15/01/2025 10:31:25 / Validade: 15/0412025 Usuário MA RV1AMAIARA 

Número/Controle da Certidão: 80FAA17982816B48 

e 

{:t 
• s 

BENEDITO BENÉ P 
DIRETOR TR I RREC. E 1,4 
Respons 

ar 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 05646807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, N° - CENTRO 

mATÕES CX, NORTE MA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

r N° do Cadastro 

000374 

Contribuinte  

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/Insc 
Nome Fantas.: 

r
N° da Inscrição   N° do Alvará 

000374  Jr  44/2025 11=ç,
5 

Val(dade  

'3'0212025 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

28033910000190 

SANTA VITORIA 

Endereço  

Logradouro: 

Complemento: Complemento: 

BR 222 

Bairro: PURAQUEÚ 

Cidade: VITORIA DO MEARIM 

Número: 210 

CEP: 65350000 

Estado: MA 

r- - Atividade Principal 

Atividade médica ambulatorlal restrita a consultas, Laboratórios clInlc,os, Confecção de roupas Intimas, Outros serviços de 
acabamento em fios, tecidos, artefatos tAxtels e peças do vestuário, Fabricação de artefatos téxteis para uso doméstico, 

.-- Horário de Funcionamento 

Meio de Semana Sábado Domingo Feriado 

Das: O Até: O Das: O Até: O Das: O Até: O Das: O Até: O 

r Observaçães 

Í .Detalhamento da Atividade 

Poci•r Judiciar.> • TJAAA 
N_ SELO AUTENT030130Y.MYEARCG0G0287 

Col co -e do. fe qe esta gotoccp a e reprocMo fiel do 
o' 3,nal au(enticancso-a nos termos ao art r da lei 
8935,94 V1TORA DO MEARM, MA 30/01/2025 
09 5) 36.Ato 13 18 Total RS 6,55 E-nol RS 5,92 PERC RS 
0. 4 7 FADEP RS 0,23 FEMP RS 3 23 Çqnsult e em 
ht*.ps selo 1 a Jus ty 

1 MA 
:NENTr 4tiToRtix)A 

ATISTA SANTO 

Yaceity (Batuta Santos 
Escrevente Autorizada 

Validador ( 

EA0A7AB8896A377D 

Data de Abertura 

r 24/06/2017 

f 

Estabelecimento autorizado a excercer a ividade 
supra por período, a critério da Administr.

Pública ,;:'•, tn.: 
PI 

ORGÃO EXPEDIDOR iene , e
e 

Migo 

Código do ISS 

30.00 

Divisão de Tributação 

AFIXAR_ L0~1$ • BELECIrdlg!VTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

Secretaria Municipal de Saúde 
Coordenação de Vigilância em Saúde 

Coordenação de Vigilância Sanitária e Ambiental 
Com base na Lei Complementar N° 039/98 de 15/12/98 

É Considerado: Junto a Lei Municipal n°043/2016 de 16 de maio de 2016 

N° 
01/202 

D OTQ IZAÇÃO SANITÁRIA 

O (a) COORDENADOR (A) DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção ao requerimento da Firma: 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 28.033.910/001-90 inspecionou suas 

instalações físicas, situada à ROD. BR222 N 210 KM 40 nesta cidade, onde cujas instalações se 

destinam ao funcionamento de atividade de atendimento de atividade médica ambulatorial com 

recurso para realizações de exames complementares e laboratórios clínicos. (CENTRO MEDICO 

SANTA VITORIA) Sob a responsabilidade da Sr.1: PAULA VICTÓRIA MOURA FALCÃO O mesmo oferece, 

no momento, condições satisfatórias de higiene e salubridade, conforme preceitua o artigo 69, da 

Lei Complementar n2 039, de 15 de dezembro de 1998. 

VITÓRIA DO MEARIM, (MA) 06 de Janeiro de 2025. 

Ovo Mode! 
Mwokipei de Saúde 

Port. rr 005/2025 
VITtRIA MEARIM-MA 

Secretário (a) Municipal de Saúde 

Poe•r JtedIcláno T.11d1.6. 
Re_SELO A.UTENT030130JPW9OFIUMTS37CUOI 

:16,1' CO e C/D4 'é quito Osla , otcccp a e reprodução 'lel do 
o' gila' auteittcando-a nos teros co ai 7 da lei 
B9594 VITORA DO MEARIM MA 3c 012025 
09 53 35,Ato 13 18 TOL" 14 6.55 Emol F.,5 5.92 FERC RS 
0 17 FADEP RS 023 FEMP RS 023 CO-1 Sul( e em 
https , ,seio time i4S.O,

1..Y BATISTA 
VR•iTr ALITORI2A3A 

Yareffy Batista Santos 
Escfevenle Aulyizada 

ATENÇÃO 
O presente Alvará Sanitário deverá a ser fixado em local visível 

Á fiscalização e terá validade até 31/12/2025. 

-21.~10~1.........,,Irtmide, • ••••••••••=ememenn........ 

E 
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•:19
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Código:: 

Nome: 

Nome Fant.: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

MATOES Dl., PORTEI MA 

PROC. t il# ?£->io-7 " 25
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA-D 
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, N° SlN - CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000374%1)00374' ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

000951 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

SANTA VITORIA 

ROD. BR 222 

PURAQUEÚ 

MONA DO MEARIM 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 
Cadastro: 000374 

Endereço: ROD. 6R222 

Bairro: PURAQUEI3 

Cidade: VITORIA DO MEARIM 

Area. 0,00 N° Empregados: O 

Insc Estadual: lnsc Municipal: 000374 

DADOS GERAIS 
Abertura: 24/06/2017 Processo. Dt 

Junta Comercial: 

Escritório: 

Fone Esc: 

Situação: 01 - Ativo 

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento 

Data: 

N°: 210 

Complemento: 

Estado: 

Região: 

Hr1r4

Exercício: 

Usuário: 

Páqina(si: 

Emissão: 11/03/2025 

10:18:14 

2025 

MARV AMAI 

1 de 2 

----, 

1 i3O  
'...i  7c
e,

, 4zç
v 

G 

I ,.: --‘5 

\CNP3 ':;p2803391 190 ... i

PIS/N 
.-> 

CP

N°: 210 ,.. ̂ ........ '65350000 

MA 

CEP: 65350000 

Horário de Funcionamento: Das: Até 

N° Reg Pessoal Juridica: 

Email Esc: 

Tipo da Empresa: Outros 

Capital. o 

Processo: 

Tipo de Cadastro. Comércio e 

Optante SN: S Regime Especial: Microempresário (ME) Exigiblidade ISS: Exigível 

Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Laboratórios clínicos, Confecção de roupas íntimas, Outros 

Código Tributo 

5 Taxa de Licenca e Loc,alizacac 900117 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

Código Identificador Tipo Atividade 

000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros - 

Inclusão das atividades de costura e acabamento de objetos quaisquer 

000014 14 00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens do terceiros 

Alfaiataria e costura, quando o matéria' for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento 

000004 04.00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistência médica e congêneres 

Desdo Descrição da Receita 

Medicina e biomedicina 

000004 04.00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistência módica e congeneres 

Qtde. Inicio Fim 

O 

O 

o 

Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e 

000004 04 00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistência médica e congêneres O 

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congênere* 

000004 04.00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistência médica e congéneres O 

Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie 

000030 30 00 01 - Prestação de Serviços de biologia, biotecnologia e química O 

Serviços de biologia, biotecnologia e química 

000017 17.00 01- Preswção de Serviços de apoio técnico, administrativo, juridico, contábil, O 

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, Interpretação, revisão, tradução, apoio 

000017 17.00 01 - Prestação de Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, O 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, náo contida em outros  Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento 

PM DE VITORIA DO MEARIM 



PPOC 

FL .  

RUE . 

5829800 N Edição integrada à Impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos ,. ---(0
C) 

7319004 N Consultoria em publicidade . .P›. 
Cf)

8630503 N Atividade médica ambutatortal restrita a consultas ',... .1://,?-uti 1V 

Código Alvara Exercicio Descrição Data Emissão Data Validade 

173 2020 ALVARA DE LICENÇA PROV1SORIO 01/12/2020 31/12/2020 

170 2021 ALVARÁ DEFINITIVO 05/07/2021 31/12/2021 

171 2021 ALVARÁ DEFINITIVO • 05/07/2021 31/1212021 

172 2021 ALVARÁ DEFINITIVO 06/07/2021 31/12/2021 
.i.... • .tli;': ..-- ,É , „fi e --, '-:, , 1- s .. ..-j!,..41) .- 

% E)'JI i 4 1 *i .

174 2021 ALVARÁ DEFINITIVO • 05/07/2021 31/12/2021 .i 7."9-•_;,. . 
.•.P 

2022 ALVARÁ DEFINITIVO ,.,1/44 - -',;": 07/01/2022 31/12/2022 
,i,....:1

2023 ALVARÁ DEFINITN/0 ;1 10/01/2023 31/12/2023 
,•,. 

2024 ALVARÁ DEFINITIVO 03/01/2024 31/12/2024 

28 

27 

3 

291 

44 

"é', -• '3- ' 

2024 ALVARÁ DEFINITIVO . 
4 4. 

2025 ALVARÁ DEFINITIVO 

, 
or, 3,34, 

s; • 

404' • • 
,!, :t 

.04/04/2024 31/12/2024 

15/01/2025 31/12/2025 

'4* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N - CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: (Cadastro: '000374V000374' ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 
000004 04.00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistãncia médica e congênere* 

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congéneres 
Código Principal Atividade cnae 

1340501 S Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

1412602 N Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas ---1/4

Data Emissão: 11/03/2026 
Hora: 10:18:14 

Exercício: 2025 

Usuário: MARVIAMAI 

Páciinals): 2 de 2 
(---

KAATC)E 5 CX • NORTE MA 

1412603 N - 
'Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas 

•C) O- t, 1413402 N Confecção, sob medida, de roupas profissionais :•••'" 
-:-.3 

G 
1414200 N --- Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (2.. 

C )..- I1521100 N Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material r/ 'Lr). --À 
.*:-:' 1 

, __. 

/Z02 

PM DE VITORIA DO MEARIM 



25/03/2025, 15:44 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

f 
~to tátá"jak,i~a 

Ák.44-44444, joué:~8~; 

Consulta SINTEGRA / !CIAS por CPFICNPJ 

' Inscrição Estadual CPF/CNPJ Razão Social Situação 

126542481 28033910000190 SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS 
LTDA Habilitado e 

Desenvolvido pela Setaz/COTEC - 2005-2012 

Nova Consulta 

MATO& S N NORTE / MA 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegrafjsp/consuttaSintegra/consuttaSintegraResultadoListaConsultajsf 1/1 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO ARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 583.362,60 

CLIENTES 

Duplicatas a Receber 439.542,00 

ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 879.084,00 

Produtos em Elaboração 219.771,00 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 52.745,04 

IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 485.000,00 

Maquinas e Equipamentos 714.255,75 

Veiculas 175.816,80 

(-)Depreciação Acumulada -27.501,45 

TOTAL DO ATIVO R$ 3.522.075,73 

PASSIVO 

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 

TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 

ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 

NiO CIRCULANTE 

EXIGEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Financiamentos Bancario 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Prejuizos Acumulados 

RESULTADO DO EXERCICIO 

1.098.855,00 

85.763,44 

22.768,28 

9.889,70 

66.326,89 

442.179,25 

500.000,00 

1.296,293,17 

1.296.293,17 

TOTAL DO PASSIVO R$ 3.522.075,73 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

MATOESCH,NORTE/MA 

1 pRoC. 
FLS. 

LRUB. 

/.02 5-
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2022 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTD MATOESCX4NORTE/MA 

ROD BR 222,N°210, KM 40, PURAQUEU pRc,c.  tett•W' ?  íZ02.2:: 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP : 65.350-L44_ 1-

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

(-)ABATIMENTOS E Da941,11WES 
• 

RECEITA LIQUIDA 

(-)Custo de Produtos ou Mercadorias Vendidas 

LUCRO BRUTO 

(-)DESPESAS COM VENDAS 

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS.. 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS.. 

(-)DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO 

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL 

(-)PROVISÕES IRPJ E CSLL 

RESULTADO LIQUIDO  

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

1.296.293,17 

-37.592,50 

1.333.885,67 

-506.876,56 

827.009,12 

-37.215,41 

-20.675,23 

-28.945,32 

-16.540,18 

723.632,98 

-173.671,91 

549.961,06 
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PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

1,26 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: MO 

2,04 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

1,65 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: (IET) 

0,13 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

RAATÕES Do NORTE / MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

. MATOES D(1 NORTE ( MA 

PROC. 
i FLS. 

RUB.  

Certificamos que o ato da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

ireiN 
57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 12:32 SOB N° 20230568017. 

PROTOCOLO: 230568017 DE 02/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305810795. CNP.' DA SEDE: 28033910000190. 

MIRE: 21600154693. COM EFEITOS DO REGISTRO ÉN: 28/04/2023. 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.amprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA MAMES NORTE MA 
ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU PRoC. 
VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 FLS.  t p 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 uE3. 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 617.082,72 

CLIENTES 

Duplicatas a Receber 551.942,40 

ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 1.103.884,80 

Produtos em Elaboração 275.971,20 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas .,_-. Receber 66.233,09 

IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 485.000,00 

Maquinas e Equipamentos 896.906,40 

Veiculos 220.776,96 

(-)Depreciação Acumulada -32.053,67 

TOTAL DO ATIVO R$ 4.185.743,89 

PASSIVO 

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 

TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 

ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 

NÃO CIRCULANTE 

EXIGEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Financiamentos Bancario 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Prejuizos Acumulados 

RESULTADO DO EXERCICIO 

1.379.856,00 

107.695,00 

28.590,62 

12.418,70 

83.288,11 

555.254,05 

500.000,00 

1.518.641,40 

1.518.641,40 

TOTAL DO PASSIVO R$ 4.185.743,89 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 



Página 2 de 5 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2023 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA  
MATÕES NORTE / 

ROD BR 222,N°210, KM 40, PURAQUEU poRoc. ao 
VITORIA DO MEARIM -MA, CEP:65.350-004s 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154-6 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.518.641,40 

(-)ABATIMENTOS E DEV6LtIÇÕES -44.040,60 

RECEITA LIQUIDA 
mmtnlee= 

1.562.682,00 

(-)Custo de Produtos ou Me - Vendias -593.819,16 

LUCRO BRUTO 968.862,84 

(-)DESPESAS dom VENDAS -43.598,83 

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS .... . . . ...... ... 4 -24 221,57. 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS  1 -33.910,20 

(-)DESPESAS RE DEPRECIAÇÃO -19.377,26 

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL 847.754,99 

(-)PROV j.ES RPJE CSLI111~11111~111 1 -203.461,20 

RESULTADO LIQUIDO  644.293,79 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 
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SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

1,21 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: (SG) 

1,93 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

1,58 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: (IET) 

0,13 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

i MATÕES 0( ; NORTE! MA 

! PROC. nNn5:._ i 
¡ FLS. - 

E.Rub. 
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SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ROD BR 222,Ng210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA(ILS) 

0,04 

INDICE DE UQUIDEZ IMEDIATA(ILI) 

0,38 

INDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONO LIQUIDO(IIPL) 

0,79 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

MATOES DO NORTE/ MA 

r NOC. /2025 
rt.s. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATOS DO NORTE / MA 

PFCC. 2c,‘k2 /Z02 
FL s, 

Certificamos que o ato da empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

0...„ 

I 
57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA 

-JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2024 10:04 SOB N° 20240605608. 

PROTOCOLO: 240605608 DE 15/05/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406815910. CNPJ DA SEDE: 28033910000190. 

NIRE: 21600154693. COM EFEITOS DO REGISTRO IX: 06/05/2024. 

SANTA VITORIA EmPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

~d. empr•eafacil .ma gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MATÕES D NORTE / MA 

. PROC. 

FLS.  L N 

:RUe.  

TERMO DE ABERTURA 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

o presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 

numeradas do n' 1 a 34, e servira para escrituração dos lançamentos 

próprios, da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA, ROD. BR 222, 

N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000, 

CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro (NIRE) N°21600154693. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/06/2017 

Data de encerramento do exercício social:31/12/2022 

Vitoria do Mearim-MA, 01 de janeiro de 2022. 

rk 
Paula Victoria Moura Falcão 
Socia-Administradora 
CPF:069.293.043-44 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. Contabilidade CRC-MA:011931 
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Livro 03 Página 34 

mATÕES N NORTE / MA 

PROC.  2,CwWZ i r° 2 -£. 
"LS 

Rue. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 

numeradas do n° 1 a 34, e serviu para escrituração no período de 

01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS 

LTDA, ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM-MA, 

CEP:65.350-000, CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro 

(NIRE) N° 21600154693. 

Vitoria do Mearim-MA, 31 de dezembro de 2022. 

Paula Victoria Moura Falcão 

Socia-Administradora 
CPF:069.293.043-44 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. Contabilidade CRC-MA:011931 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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MATÕES D NORTE / MA 

PRÓC. 

Fl 

RUE 
•••• 

Certificamos que o ato da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

"IN 
57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 12:04 SOB N° 20230569781. 

PROTOCOLO: 230569781 DE 28/04/2023. NIRE: 21600154693. 

PAULA V X FALCAO SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/05/2023 

ampromafacil.ma.gov.br 
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Livro 04 Página 01 

MATN. S CX NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

RUEi . 

TERMO DE ABERTURA 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

o presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 

numeradas do n° 1 a 43, e servira para escrituração dos lançamentos 

próprios, da empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, ROD. BR 

222, N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-

000, CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro (NIRE) 

N'21600154693. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/06/2017 

Data de encerramento do exerci= social:31/12/2023 

Vitoria do Mearim-MA, 01 de janeiro de 2023. 

Paula Victoria Moura Falcão 

Socia-Administradora 
CPF:069.293.043-44 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. Contabilidade CRC-MA:011931 
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Livro 04 Página 35 

PIN 

eiN 

MATÕES CX , NORTE / MA 

PÇ<OCA,*„j2e1r202 .51..
'FLS. 

!sua. 
• • •••• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 

numeradas do n° 1 a 43, e serviu para escrituração no período de 

01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS 

LTDA, ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM-MA, 

CEP:65.350-000, CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro 

(NIRE) N° 21600154693. 

Vitoria do Mearim-MA, 31 de dezembro de 2023. 

Paula Victoria Moura Falcão 
Socia-Administradora 
CPF:069.293.043-44 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. Contabilidade CRC-MA:011931 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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mATOES (X) hoRTE 
! PROC. /2025_ 
i FLS. 

RUE, 

Certificamos que o ato da empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2024 10:39 SOB E° 20240604563. 

PROTOCOLO: 240604563 DE 06/05/2024. HIRE: 21600154693. 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2024 

ampreumfacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

— -ãi-i-NTO,,.- JUitéliklÃ "A\ 
• rniS " i 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12305808600 em 02/05/2023, protocolo 230569781. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Erwa 

Nome Empresarial: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 21600154693 

CNPJ: 

Munfcipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Início e Termino da 
Escrituração: 

Assinante(s) 

06929304344 

57065810372 

28033910000190 

I Vitória do Mearim 

Identificação de Livro Digital 

3 

01/12/2022 - 31/12/2022 

Nome CRC/OAB 

PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

SERGIO FERNANDES SILVA I MA011931 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 1204,  SOB N 20230569781. 

PROTOCOLO: 230569781 DE 28/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12305808600. RIRE: 21600154693. 

PAULA V X FALCÃO SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO Luís, 02/05/2023 

emprosafacil.mA.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito tomprovak de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cdigoe de venficak. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

MATOES 6.,-ZORTE / MA 

FLS. 
PROC4pep322_ /202 . 

—FPTERMO DE AUTENTICAÇÃ 
R 

O - LIVRO DIGITLA —

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12406958915 em 17/05/2024, 
protocolo 240604563. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Número de Registro: 21600154693 

CNPJ: 28033910000190 

Vitória do Mearim 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA —1 MA011931 

11.111CRC/OAB , 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2024 10,39 SOB E 20240604563. 

PROTOCOLO: 240604563 DE 06/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406958915. NIRE, 21600154693. 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2024 

ampriesafacll.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ài corrgirovacdo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



31/03/2025, 09:35 aboutblank 

NCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

MATOES OU NORTE / MA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • SERGIO FERNANDES SILVA 
REGISTRO • MA-011931/0-5 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.658.103-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 31/03/2025 as 09:35:47. 
Válido até: 29/06/2025. 
Código de Controle: 375266. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 1/1 



PM [IIu i, if 
CANITANtre;L: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, sediada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ n° 
06.156.160/0001-00, neste ato representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Educação, o senhor Emerson Marques Costa, brasileiro, portador do CPF n°007.432.374-12, atesta para os 
devidos fins de direito e prova que a empresa Paula V M Falcao Servicos, inscrita no CNPJ n° 28.033.910/0001-
90, Localizada na ROD BR 222, KM-40 - N° 210, PURAQUEÚ - VITORIA DO NIEARIM -MA, forneceu 
Fardamentos Escolares, destinados ao atendimento das necessidades dos alunos da rede municipal de ensino 
de Cantanhede/MA, conforme contrato N° 20230001, Notas Fiscais apresentadas, c planilha abaixo, atendendo 
de forma legal os requisitos de capacidade técnica, não havendo nada que desabone sua conduta. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 
Shorts Masculino em lielanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliatnida

' 
com gramatura dc 165g/m2 Vermelha tamanho PP - conforme modelo. 

Und 10 

2 
Shorts Masculino em Helanca - Confeccionado cm malha 76% poliéster c 24% poliamida, 
com gramatura de 165g/m2 Vermelha tamanho P - conforme modelo. 

Und 250 

3 
Shorts Masculino em Helanca - Confeccionado em malha 76% poliéster c 24% poliamida, 
com gramatura dc 1650[112 Vermelha tamanho M - conforme modelo. 

Und 310 

4 Shorts Masculino em 1-1elanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliamida
' 

com gramatura de 165g/tn2 Vermelha tamanho G - conforme modelo. 
Und 150 

5 
Saia-Shorts em Helanca -Confeccionado em malha 

76% poliéster e 24% poliamida, com gramatura de 165g/m2 Vermelha 
tamanho PP 

Und 10 

6 
Saia-Shorts em Helatica - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliainida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha P 

Und 275 

7 
Saia-Shorts em I lelanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha M 

Und 400 

8 
Saia-Shorts em Helanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 

gramatura de 165g/m2 Vermelha G 
Und 150 

9
Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia malha PA (50% Poliéster e 50% algodão) 
comgramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Branco com Vermelho tamanho PP - conforme modelo. Und 360 

10 
Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia malha PA (50% Poliéster e 50% algodão) 
comgramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Branco com Vermelho tamanho P - conforme modelo. 

Und 1970 

11 
Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia malha PA (50% Poliester e 50% algodão) 
comgrainatura de 165g,/m2, fio 30.1 - Branco com Vermelho tamanho M - conforme modelo. 

Und 2110 

12 
Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia malha PA (50% Poliéster e 50% algodão) 
com gramatura de 165012, fio 30.1 - Poliéster Branco com Vermelho tamanho G - 
conforme modelo. 

Und 950 

13 
Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia malha PA (50% Poliéster c 50% algodão) 
com gramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Branco com Vermelho tamanho GG - conforme 
modelo 

Und 100 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br ---------
semed@cantanhede.ma.gov.br/ 
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14 
Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em malha 76% poliester e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso tamanho PP — conforme modelo. Und 50 

15 
Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso tamanho P — conforme mmodclo. Und 1320 

16 
Calça Unissex em Ilelanca - Confeccionado em malha 76% poliéster c 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso tamanho M — conforme modelo. Und 1230 

17 
Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 

de 165g/m2 Vermelha com Bolso tamanho G — conforme modelo. 
Und 330 

18 

_gramatura 
Calça Unissex em Elelanca - Confeccionado em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso tamanho GG - conformemodelo. Und 50 

Cantanbede/MA, 19 de abril de 2023 

-vix."-Z 
SECRETARIA ?vftlNICIPALJbt EDUCAÇÃO 

Emerson Marques Costa 
Secretário e Ordenador de Despesas. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanllede.ma.gov.br 

Cantanhede-MA. Cep 65,165-000 semed@cantanhede.ma.gov.br 
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CONTRATO N" 20230001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208001/2022 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
20230001, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A EMPRESA PAULA V M FALCAO 
SERVICOS EIRELI NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, inscrita no CNPJ sob o n°06.156.160/0001-00, através da Secretaria 
Municipal de Educação, com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, Sr. EMERSON MARQUES COSTA, SECRETARIO DE 
EDUCAÇÃO, portador do CPF n° 007.432.374-12, residente na PV VILA CABECAO N°8, e a empresa 
PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 28.033.910/0001-90, com sede na 
Rodovia BR222, KM 40, n'210, Puraqueu, Vitoria do Mearim-MA—MA, CEP 65350-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, a senhora PAULA 
VICTORIA MOURA FALCÃO, portador (a) do RG n° 054948542015-4 SSP/MA e do CPF n° 069.293.043-
44, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo tf 20230001, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0208001/2022, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Fardamentos Escolares, destinados ao 
atendimento das necessidades dos alunos da rede municipal de ensino dc Cantanhede/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento em 
31 de dezembro de 2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 320.214,70 (trezentos e vinte mil, duzentos e quatorze 
reais e setenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V. UNT V. TOTAL 

I 

Shorts Masculino em I lelanca - Confeccionado 
em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 

4ramatura dc 165g/m2 Vermelha tamanho PP - 
conforme modelo. 

Und 10 RS 29,99 R$ 299,90 

PAULA V M FALCÃO SERVICOS Assinick, de toem& digital por PAULA V M 
rm.cio URVICOS EIPEU:28033910000190 

EIRELI :28033910000190 1023.01.N 16,45:S2 .03017 

Praça Paulo Rodrigues, 01, 
Centro.Cantanhede-MA. Cep 
65465-00o 

www.cantanhede.ma.gov.br 
semed@cantanhede.ma.gov.br 
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2 

Shorts • Masculino em Helanca - Confeccionado 
em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha tamanho P - 
conforme modelo. 

Und 250 RS 29.99 RS 7.497,50 

3 

Shorts Masculino em Helanca - Confeccionado 
em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha tamanho M - 
conforme modelo. 

Und 310 RS 31,99 RS 9.916,90 

4 

Shorts Masculino em Helanca - Confeccionado 
em malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha tamanho G - 
conforme modelo. 

Und 150 RS 31,90 R$ 4.785,00 

5 
Saia-Shorts em Helanca - 
Confeccionado em malha 76% 
poliéster e 24% poliamida, com gramatura de 
165g/m2 Vermelha tamanho PP 

Und 10 RS 30,99 RS 309,90 

6 

SaiaiShorts em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha P Und 275 RS 32,00 RS 8.800,00 

7 

Saia-Shorts em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha M Und 400 RS 31,99 

, 
RS 12.796,00 

8 

Saia-Shorts em Helanca - Confeccionado em 

malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 

gramatura de 165g/m2 Vermelha G 
Und 150 RS 31,50 R$ 4.725,00 

9

Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia 
malha PA (50% Poliéster c 50% algodão) com 
gramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Branco com 
Vermelho tamanho PP - conforme modelo. Und 360 

. 

RS 28,99 RS 10.436,40

10 

Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia 
malha PA (50% Poliéster c 50% algodão) com 
gramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Branco com 
Vermelho tamanho P - conforme modelo. 

Und 1970 RS 29,20 R$ 57.524,00 

11 

Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia 
malha PA (50% Poliester e 50% algodão) com 
gramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Branco com 
Vermelho tamanho M - conforme modelo. 

Und 2110 RS 29,74 RS 62.751,40 

12 

Camiseta em Malha PP - Confeccionado em meia 
malha PA (50% Poliéster e 50% algodão) com 
gramatura de 165g/m2, fio 30.1 - Poliéster Branco 
com Vermelho tamanho G - conforme modelo. 

Und 950 RS 30,66 RS 29.127,00 

13 
Camiseta em Malha PP - Confeccionado cm meia 
malha PA (50% Poliéster c 50% algodão) com 
gramatura de 165g/m2, lio 30.1 - Branco com 
Vermelho tamanho GG - conforme modelo 

Und 100 RS 33,46 RS 3.346,00 

14 

Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliester e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso 
tamanho PP — conforme modelo. 

Und 50 R$33,05 R$ 1.652,50 

Aninata de forma "nal pof PAULA Vo.i 
PAULA v m FALCAO SERVICOS mu.° suemos 
EIRELI:28033910000190 Elltak230)3910C001'.3 

Dados: /023.01.r2 ¶6:44:21 -orce 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
semed@cantanhede.ma.gov.br 
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Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso 

15 tamanho P — conforme mmodelo. Und 1320 R$ 34,50 RS 45.540,00 

Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 

16 gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso 
tamanho M — conforme modelo. 

Und 1230 R$ 37,34 RS 45.928,20 

Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 

17 gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso 
tamanho G — conforme modelo. 

Und 330 R$ 38,40 RS 12.672,00 

18 

Calça Unissex em Helanca - Confeccionado em 
malha 76% poliéster e 24% poliamida, com 
gramatura de 165g/m2 Vermelha com Bolso 
tamanho GG - conformemodelo. Und 50 RS 42,14 RS 2.107,00 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Exercício 2023 Atividade 0801.121220002.0.069 Manutenção c Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.23. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT c FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

PAULA V P.A FALCAO SERVICOS iw din" "" VAU" V " 
ra1CAO sumas teattenomocomo 

EIRELI:28033910000190 Deder len ta.m..t.erce 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

1,vww.cantanhede.ma.gov.br 
semed@cantanhede.ma.gov.br 
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante. O horário da entrega 
deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das 08h00min às 141100min. O não cumprimento das 
entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis. 
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas 
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante. 
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; 
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 081100min às 14h00min horas. 
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal 
de Cantanhede/MA. 
E) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo 
de referência; 
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a 
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem 
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo 
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE. na forma estabelecido no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

A CONTRANTE se obriga a: 
a) Emitir a Autorização de Entrega dos produtos; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos (leste, do Termo de Referência; 

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos devolvidos; 

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.b 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semed@cantanhede.ma.gov.br 

mor.d. de forma tiotal pot 
PAULA Y U FXCAO SUMOS 
tildlUbt1333100C0190 
Dada: 701).01 dl 14 47J)) 431 i 
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O Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
dos produtos; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

h) Proceder às advertências, multas c demais com inações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Fornecer os produtos de forma parcelada, conforme especificações técnicas estabelecidas e 
sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade, 
prazo de validade e local de entrega; 

b) Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, contados a partir do recebimento de cada 
Autorização de Entrega; 

c) Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as 
especificações técnicas c com a Propostas de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação; 

d) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou 
em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios 
redibitórios; 

e) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, 
os produtos entregues fora do prazo de validade, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes; 

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

h) Designar preposto c apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes; 

i) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga c descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos locais, onde 
serão entregues os produtos; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semed@cantanhede.ma.gov.br 
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j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 

k) Responder pela supervisão, direção técnica c administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora; 

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

m) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 

n) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1 1.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

1 1 .2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1 1.3. Apresentar documentação falsa; 

1 1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.6. Não mantiver a proposta; 

11.7. Cometer fraude fiscal; 

1 1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 

1 1.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juízo da Administraçào. à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N°86, da Lei N° 8666/93. 

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semed@cantanhede.ma.gov.br 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
05 (cinco) anos; 

e Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou ató que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, eic 
art. N°7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N°3.555/00. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi nanceira; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov,br 
semed@cantanhede.ma.gov.br ...d. et Per.a ~No. 
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b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

MATÕES Dt i NORTE / MA 

PRoc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANIf 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-fio pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aerseimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial cio Município, no prazo previsto na Lei n°8.666. de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Cantanhedc/MA, 02 de janeiro de 2023. 

FUNDO M ICIPAL EDUCAÇÃO 
CNPJ(MF) 06.156.160/0001-00 

CONTRATANTE 
PAULA V M FALCAO 
SER VICOS 
EIRELI:28033910000190 

Assinado de forma digital por 
PAULA V M FALCAO SERVICOS 
EIRELI:28033910000190 
Dados: 2023.01.02 16:48:40 -0300' 

PAULA V M FALCAO SERV1COS EIREL1 
CNPJ 28.033.910/0001-90 

CONTRATADO(A) 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semed@cantanhede.ma.gov.br 
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14AZ0toiD1511010 
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MUNIelPSO 
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Ur 

MA 
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(98)3462-1140 
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17:17:11 
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FRODU113 De-st.:Rx;Âo tx) Fitorano / 51.1Vilç O 

_ 

NOWSI I C.,03N MV UM» QTDE 
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DI,SCONIt) 
VAI hl -- 
TOTAL 
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CAIO 11041 
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01 
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121034 SI IORTS MASCULINO EM IIELANCA PP sie/moo 010) 5102 UN 1 29,99 0,00 29;0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

121034 SHORTS MASCUUNO EM HELANCA P 61099000 0103 5102 UN 139 29,99 0,00 4 161,61 0.00 0,00 0,00 

0,00 ' 0,00 

0.00 

' 

0,00 
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0.00'
521034 SHORTS MASCULLNO EM HELANCA St 61099000 0101 5102 UN 155 31,99 0,00 5911,15 0.00 0,00 

121034 'SHORTS NIASCULINO EM HELANCA G 61099000 '0)03 ' 5102 UN 149 31.90 0,00 4733,10 0,00 0,00 0,00 0,00 

151104 SAIA SUORES EM IIELANCA PP 6 I 00400) 0103 5102 UN 2 30.99 0,00 61,91 0.00 ' 0.00 0,00 0.00 0,00 

151304 SAIA SUORES EM irELANCA P 61099000 0103 5102 UN 191 32,00 0,00 6316.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,60 

151304 SAIA SHORTS EM HELANCA IP 61099030 0103 5102 UN 100 31,99' 0.00 6071,10 0,00 0.00 0.00 opo 0,00 
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ruo'55520 CAMISETA EM MALHA PP .-PP 61099000 010) 3102 UN 209 21,99 0,00 6 051,91 0,00 0,00 0,00 0,00 

52103 CAMISETA EM MALHA IltP 61099000 ' 0103 5102 UN 1111 29.20 0,00 32 645.60 0,00 0,00 0,00 0,00 00 

11007 CAMISETA EM MALHA likM 61099003 0103 5102 UN 946' 29,74 0,00 21 134,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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55520 CAMISETA EM MALHA PP-GG 61099000 0103 5102 UN tí 33,46 0,00 1 405.32 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
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0,00"1001 CALCA UNISSEX EM HELANCA-S1 61034200 0103 5102 UN 049 37,34 0,00 35113,66 0.00 0,00 0.00 0.00 

7008 CALCA UNISSEX EM HELANCA-G ' 61034200 010/ 5102 UN 297 11,40 0,00 I I 404.10 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

koo '7001 CALCA UNISSEX EM HELANCA-GG 61034200 010) ' 5102 UN  29 42,14 0.00 1277,06 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

CNPJ n° 06.002.372/0001-33 

Contratada: 

Paula V. M. Falcão Serviços LTDA 
Rod. BR 22 n° 210, KM 40, Puraqueu, CEP 65.350-000, Vitoria do Mearim - MA 

CNPJ n°28.033.910/0001-90 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Paula V. M. Falcão 

Serviços LTDA, acima descrita, prestou o(s) serviço(s) e ou forneceu o(s) 
material (is) abaixo discriminado(s), atendendo a todos os requisitos técnicos 
qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante, no período 
17/01/2022 a 31/12/2022, nas especificações e quantitativos abaixo 
discriminados. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
1. AVENTAL PARA PREPARO DE ALIMENTOS UND 30 
2. BOLSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE UND 46 
3. BOLSA EM LONA DE ALGODÂO UND 10 
. BOLSA EM NYLON 600 UND 45 

5. BONÉ ARABE EM BRIM UND 55 
6. BONÉ NOS PADRõES SAMU UND 10 
7. CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA) UND 30 
8. CAMISA EM MALHA PV BRANCA SERIGRÁFICA UND 250 
9 CAMISA EM TECIDO 100°/0 ALGODÂO UND 30 
10. CAMISA ESTILO SOCIAL DE MANGA LONGA UND 10 
11. CAMISA GOLA POLO SEM PUNHO UND 250 ___ 
12. CAMISA GOLA REDONDA EM MALHA PV UND 250 
13. CAMISA GOLA STILO "V" EM MALHA PP UND 250 
14. CAMISA MANGA CURTA GOLA POLO UND 60 
15 CAMISA SAMU AZUL MARINHO MANGA UND 15 
16. CAMISA UNIFORME PARA AGENTE DE ENDEMIAS UND 15 

 17. CAMISA UNIFORME RECEPECIONISTA UND 20 
18. CAMISETA SAMU AZUL MARINHO UND 10 
19. CAMPO FENESTRADO 80X80 TECIDO UND 25 
20. CAMPO SIMPLES 85X85 EM BRIM UND 25 
21. CAMPOS FENESTRADO 0,450 45 TECIDO BRIM UND 25 
22. CAMPOS FENESTRADO 180 X 180 TECIDO _ UND 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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• MAMES 6(.) NORTE / MA 

•pRoC..k...rxa /202 " 
FLs. 

14445usiou 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

23. CAMPOS DUPLOS 1.60M X 0,90 TECIDO BRIM UND 25 
24. CAMPOS DUPLOS 1.60M X 1.60 TECIDO BRIM UND 50 
25. CAMPOS DUPLOS 1.60M X 1.80 TECIDO BRIM UND 25 

26 . CHAPÉU AUSTRALIANO PARA AGENTE DE 
ENDEMIAS UND 60

27. COLETE UNIFORME UND 60 

28. FARDAMENTO ADMINISTRATIVO PARA ATENÇÃO 
BASICA U ND 4 0

29. FARDAMENTO AGENTE DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO PRIVATIVO 
FARDAMENTO ENFERMAGEM 

UND 30 

30. UND 60 

31. FARDAMENTO MOTORISTA E AGENTES DE 
PORTARIA UND 15 

32. JALECO TIPO ENFERMAGEM UNO 15 
33. JAQUETA TACKTEL SAMU UND 10 
34. LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA UND 150 
35. LENÇOL HOSPITALR COM BRANCO UND 150 
36. LENÇOL LUVA PARA BERÇO UND 15 
37. MACACÃO DE SEGURANÇA UND 

38. 
MACACÃO PADRÃO, CONFORME MANUAL DE 
PADRONIZAÇÃO VISUAL DA REDE SAMU 192 
(ALGODÃO) 

UND 8 

39. PASTA PERSONALIZADA PARA CAPACITAÇÂO UND 100 
40. ROUPA CIRÚRGICA EM TECIDO BRIM UND 20 
41. TOUCA PARA CABELO COZINHA UND 30 

Anajatuba, 10 de janeiro de 2023. 

Anelado de hem, dketal dor LUIS 
LUIS FERNANDO COSTA i FICIANDO COSIA 
AFtAGA0.57503028220 muukrunillt011))0 

Nd._ 2023.01.10 1740 IS 03'00 

Luis Fernando Costa Aragão 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 042/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Beneddo Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://~v.anaiatuba.maxiov,br 
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NFS-e COMPOSTA POR 2 PAG1NA(S) 

Informações Fiscais 

Exigibilidade do 155 

Exigível 

PM DE VITORIA DO MEARIM 

SETOR DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA NFS-e 

PROC. 

FLS. 

RUIS 

Numero Co Processo MunictO ce Inc ciérda co 5.5 Local da Prestação 

VITORIA DO MEARIM-MA VITORIA DO MEARIM - MA 

MATÕES O(' NORTE I MA 1 

Número do RPS Séne do RPS Tipo do RPS Data do RPS Compoiència 

03/0512022 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tribt.taçao 

2 - Não 2 -Não Microampreaárto • Empresa de Pequeno Porta 

po SS 

03 -Sobra Faturam•nto 

_LÃ ) geia 1 de 2 

Número da NFS-e 

19 

Código de VerificaçAo do 

73HWMM7A5 

Data o Hora de Em,ssão da NFS-e 

03/05/2022 às 01:02:16 

Chave da Acesso 

81822VU70F8GX0WB5*GBV5831E187XCI 

Para certifIcaçào da autenticidade *ceies 
http://contrelnawebi.delorlill.combr:80913/1
ssweb, menu consultas e Informe os dados 

desta NFS., 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 

28.033.910/0001-90 

WS/Inscrição 

Lowadouro 

ROD. BR 222, 210 

CEP Cidade 

65350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

'monção Cadastro NomeiRazlio Social 

000374 000951 PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS EIRELI 

Complemento 

Telefone 

Bairro 

PURAQUEU 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/C.NPJ/Documefito RGIInscrtçáo Estadual Inscriçáo A.4unicipat Nome/Razáo Social 

06.002.372J0001-33 MUNICIPIO DE ANAJATUBA 

Logradouro Complemento Bairro 

R BENEDITO LEITE, 868 CENTRO 

CEP/Cod.Postal C.xladefPalik Coei. IBGE Tele'one 

65490-000 ANAJATUBA - MA 2100709 

Discriminação das Serviços 
Qtde. Un, Medida Descrição 

10,00 UN AVENTAL PARA PREPARO DE ALIMENTOS (FARTJAMF NTL) 
PARA MERENDEIROS) 

60,00 UN CAMISA GOLA REDONDA EM MALHA PV COR DEFINI 

6000 UN CAMISA GOLA ST1L0 'V' EM MALHA PP COR DEFINI EM , 
PERSONALIZADA EM SUBLIMAÇÃO 

80,00 UN CAMISA GOLA POLO SEM PUNHO COR DEFINI 

50,00 UN CAMISA EM MALHA PV BRANCA SERIGRAF IA FRENTE E 
COSTA. 

50,00 UN LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM ELASTICO 

10,00 UN LENÇOL LUVA PARA BERÇO EM PERCAL BRANCO 

10,00 UN CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA), MATERIAL TERBRIM 

10.00 UN CAMISA EM TECIDO 100% ALGODAO (COZINHEIRA). 

15 00 UN CAMPO FENESTRADO 180X180 TECIDO BRIM COR AZUL , 
ROYAL 

15,00 UN CAMPO DUPLO 1.60X1.60 TECIDO BRIM COR AZUL ROYAL 

10,00 UN CAMPO FENESTRADO 80X80 TECIDO BRIM 

10,00 UN CAMPO SIMPLES 85X85 EM BRIM 

10,00 UN CAMPO DUPLO 1,60X0,90 EM BRIM COR AZUL ROYAL 

10,00 UN CAMPO FENESTRADO 0,45X0,45 TECIDO BRIM 

20,00 UN CHAPEU AUSTRALIANO PARA AGENTES DE SAUDE 

10,00 UN FARDAMENTO ADMINISTRATIVO PARA ATENÇÃO BÁSICA 

0.00 UN FARDAMENTO -- AGENTES DE LIMPEZA E MANUTENÇA0 

10,00 UN FARDAMENTO ENFERMAGEM, 

10,00 UN JALECO TIPO ENFERMEIROS 

4,00 UN JAQUETA DE TACKTEL PADRAO SAMU 192. 

3,00 UN MACACAO SAMU 

20,00 UN PASTA PERSONALIZADA PARA CAPACITAÇÂO E 
EVENTOS. 

4,00 UN MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM NÃO 
TECIDO, 

10,00 LiN CAMPO DUPLO 1.60X60 TECIDO BRIM COR AZUL ROYAL 

Vir. Unttário Total 

39,68 RI 396,80 

40,31 RS 2.418,60 

18,81 RI 1.128,60 

40.31 RI 3_224,80 

15,70 RI 785,00 

65,04 RS 3252,00 

52,40 RI 524,00 

53.88 RI 538,80 

45,49 RI 454,90 

87.68 RI 1-315,20 

46,55 RI 698,25 

48.59 RI 485,90 

45,81 RI 458,10 

55,10 RI 551,00 

54.32 RI 543,20 

31,28 RI 625,60 

45,64 RI 456,40 

127,02 RS 1.270,20 

101,40 RI 1.014,00 

54,64 R5 546.40 

339,78 RS 1.359,12 

450,45 RI 1.351,35 

42,20 RI 844,00 

415,80 RI 1.663,20 

47,40 RI 474,00 



MATOES , NORTE / MA 

NES-e COMPOSTA POR 2 PAGINfro) 2 

Informações 
Exigiblidade 

Exigível 

PM DE VITORIA DO MEARIM 

SETOR DE TRIBUTOS 
.1.,. 
is•-...i i ... 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Fiscais 
do ISS Numero do Processo Municipio de Incidenda do ISS 

VITORIA DO MEARIM-MA 

 ,..__ 
Número da NFSio 

19 

Código de Verificação de 

73HWMM7A5 

Data e Hora de Emisaão da NFS-e 

03/05/2022 às 01:02:16 

Chave de Acesso 

81822VU7CF8GXDM351GOV51331E187X0 

Para certificação da autenticidade acetine 
http,/icontrelnawebl.dcflorilli.com.br:8098/1 
ssweb, menu conauttas e Informe os dadosimples 

desta NFS-ii. 

---

O • .. .. O 

,..: ". .ii•I 
* iji. it."-'4i-ill 

. . : 
.. 

ca ' 
. 

- MA 

El •:ir 

Local da Prestação 

VITORIA DO MEARIM 

Número do RPS Sane do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competencra 

03105/2022 

Optante S Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tnbutaçào 

2 -Não 2 -Não Microlimpreserio e Empresa da Pequeno Porta 

Tipo ISS 

03 -Sobra Firmamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPE/CNPJ RO/Inscrição inscrição Cadastro Nome/Raz.ão Social 

28.033.910/0031-90 000374 000951 PAULA V M FALCAO SERVIÇOS EIRELI 

Logradouro Complemento Ba,rxa 

ROD. BR 222, 210 PURAQUEU 

CEP C:kC ado Telefone E-maii 

65350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPE/C.NPJ/Documento RGilnscPçáo Estadual Inscnção Mun,opal 

06.002.372/0001-33 

Logradouro 

R BENEDITO LEITE, 868 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

65490-000 ANAJATUBA - MA 

Nome/Razão Sooal 

MUNICIPIO DE ANAJATUBA 

Complemento Bairro 

CENTRO 

Cod. IBGE Telefone E-mail 

2100709 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
LC 14.05 

Inclusa° das atividades de costura e acabamento de objetos quaisquer 

Aliquota 

5.00% 

Awndade Municiplo 

0000140000005 

Construção Civil 
Código CNAE Código da Obra Código ART 

1340501 

Valor Total dos Servvas Desconto Inc.ondicionado Deduções Base Crilailo 

RI 26.379,42 RI 0,00 RI 0,00 

Base de Cáiculo 

R$ 26.379,42 

Total do ISS 

RI 1.318,97 

ISS Retido 

2 - Não 

Desconto Condicionado 

RI 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS COFINS INSS 

RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 

IRRF 

RI 0,00 

CSLL 

RI 0,00 

Outras Retenções 

RI 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: RI 26.379,42 Val. Aproo. Tributos: 

Informações Complementares 

BANCO DO BRADESCO 
AGENCIA 1027 
CONTA CORRENTE 19985-0 
PAULA V NA FALCÃO SERVIÇOS E IRELI 

RECEBI(EMOS) DE PAULA V FALCAO IIIERIAÇOSIBRELI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 11IE CODiG0 DE VERIFICAÇÃO 79fOINI 7AL 

Data 

1 
CPFIRG Assinatura 



MATÕES NiNnRTE / MA 

j iLmeeiVIPLS Extrato do Simples Nacional 
PROC. 
FLS.

,. RUE 

Gerado em 14/05/2024 11:10:54 

Apurado em 10/05/2024 16:01:36 

Apuração Original 

PGDAS-D 2018 Versão 2.2.20 

1) Informações do Contribuinte 

CNPJ Básico: 28.033.910 Nome Empresarial: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Data de Abertura: 24/06/2017 Regime de Apuração: Competência 

2) Informações da Apuração 28033910202404001 

Período de Apuração (PA): 04/2024 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 118.889,93 0,00 118.889,93 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
(RBT12) 1.631.939,78 0,00 1.631.939,78 

NReceita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA 
proorcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 362.351,75 0,00 362.351,75 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 

1.652.826,43 0,00 1.652.826,43 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$) 

2.2.1) Mercado Interno 

01/2023 105.143,95 02/2023 73.130,52 03/2023 86.074,00 04/2023 37.939,69 

05/2023 82.332,61 06/2023 4.595,09 07/2023 165.205,25 08/2023 429.569,28 

09/2023 110.665,00 10/2023 188.455,17 11/2023 109.368,47 12/2023 260.347,40 

01/2024 34.075,44 02/2024 99.383,00 03/2024 110.003,38 

2.2.2) Mercado Externo 

01/2023 0,00 02/2023 0,00 03/2023 0,00 04/2023 0,00 

05/2023 0,00 06/2023 0,00 07/2023 0,00 08/2023 0,00 

09/2023 0,00 10/2023 0,00 11/2023 0,00 12/2023 0,00 

01/2024 0,00 02/2024 0,00 03/2024 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

Fator r = Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

- valores referentes às Receitas Informadas 

CNPJ Estabelecimento: 28.033.910/0001-90 

Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não 

Página 1 



Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar 
essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 118.555,67 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

607,80 386,78 1.407,88 305,00 4.641,38 3.702,05 0,00 0,00 11.050,89 

Parcela 1: R$ 118.555,67 

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$): 

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Com substituição tributária/tributação 
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituído tributário do ICMS deve utilizar 
essa opção) 

Receita Bruta Informada: R$ 334,26 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

1,71 1,09 3,97 0,86 13,09 0,00 0,00 0,00 20,72 

Parcela 1: R$ 334,26 

Substituição tributária de: ICMS. 

Informações por Estabelecimento 

Valor Informado: 118.889,93 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

609,51 387,67 1.411,85 305,86 4.654,47 3.702,05 0,00 0,00 11.071,61 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exigível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

609,51 387,87 1.411,85 305,86 4.654,47 3.702,05 0,00 0,00 11.071,61 

4) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

609,51 387,87 1.411,85 305,86 4.654,47 3.702,05 0,00 0,00 11.071,61 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito Exi.ível (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total 

609,51 387,87 1.411,85 305,86 4.654,47 3.702,05 0,00 0,00 11.071,61 

Página 2 
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5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA: 

4-

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 28033910202404001 

Número: 07202413150799980 
Data de Vencimento: 
20/05/2024 

Data limite para acolhimento: 20/05/2024 

IRPJ 609,51 CSLL 387,87 COFINS 1.411,85 PIS/PASEP 305,86 

INSS/CPP 4.654,47 ICms 3.702,05 IPI 0,00 ISS 0,00 

Principal 11.071,61 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 11.071,61 

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado 

Tributo Valor Ente Federativo de Destino 

IRPJ 609,51 União 

CSLL 387,87 União 

COFINS 1.411,85 União 

PIS 305,86 União 

INSS/CPP 4.654,47 União 

ICMS 3.702,05 MA 

6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração 

Não foi reconhecido pagamento até a presente data 
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mATOES N NORTE / MA 

PR oC /202.51 
FLS  

RUes. 

Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1V - 1.7 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

^ Inscrição: 28,033.910/0001-90 
"Razão social: PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI 

Nome fantasia: DISTRIBUIDORA OFICIAL PRIME 

Resultado da consulta em 25/03/2025 15:17:37 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

("autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



GovEamo DO 
FÁCILiraARANNA0=_ 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

ENTRESAI GOVERNO 00 
FACILI MARANHA° 

mATOES r)( NORTE / MA 

PROC.-. .4,  01AI. /202Í 
FLS.  IV 'kr 
RUE. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE :21600154693 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2500195750 

NIRE (Sede) 
21600154693 

CNPJ 
28.033.910/0001-90 

Data de Ato Constitutivo 
24/06/2017 

Inicio de Atividade 
24/06/2017 

Endereço Completo 
Rodovia BR 222, N. 210, KM 40, PURAQUEU - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

Objeto Social 
ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIASATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES- SERMOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO • ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOSSERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS 
SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS SERVICOS DE TOMOGRAFIA SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES 
ANALOGOS LABORATORIOS CLINICOS SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIAATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDEATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS 
DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FABRICACAO 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E 
PROFISSIONAL COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORO E DE PAPELARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS DE CUTELARIAARTIGOS PARA 
HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL. PORCELANA. BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES • PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, 
ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, ETC. BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS,INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA 
NATACAO, PRANCHAS,ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING,PAPEL DE PAREDE E SIMILARES,ARTIGOS DE OPTICA. O COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTAVEIS EM 
GERAL (COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM IMPRESSAO DE MATERIAL DE SEGURANCA 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE 
METAL CONSTRUCAO DE EDIFICIOS INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB 
MEDIDA FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS FABRICACAO DE ACESSORIOS DO VESTUARIO, EXCETO PARA SEGURANCA E PROTECAO FABRICACAO DE 
MEIAS FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOAPIA COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE 
CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR° COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR 
E DE LABORATORIOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E 
PECAS DO VESTUARIO FABRICACAO DE CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELAO ONDULADO FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTA° E PAPELÃO 
ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITORIO SERVICOS DE PEIE-IMPRESSAO SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E 
PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS CONSULTORIA EM PUBLICIDADE COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO 
DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR LABORATORIOS DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGICA ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO 
EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO SERVICOS DE RADIOTERAPIASERVICOS DE QUIMIOTERAPIAUTI MOVELSERVCOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A 
URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Capital integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termino do mandato 
PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 069.293.043-44 R$ 500.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 
PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 069.293.043-44 Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data Número Atoieventos 
15/05/2024 20240605608 223 / 223 - BALANO0 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/03/2025, às 09.24:11 (horano de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaell.ma.gov.br, com o código OHLROF1Z. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

MATÕES D.O ht:)RTE / MA 

PROC. /Z02.jj" 
FLS 

Rub. 

Data emissão: 19/03/2025 N° da certidão: 12501064275 

Data de validade: 19/05/2025 Código de Validação: aba3e767cd 

NOME: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



MATÕES fi;ZORTE / MA 

i PROC. /Z02_1: 
i FLS. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

AÇÕES CÍVEIS 

Data emissão: 19/02/2025 

N° da certidão: 12509354230 

NOME: PAULA VICTÕRIA MOURA FALCÃO 

CPF: 069.293.043-44 

110 DATA DE NASCIMENTO: 20/06/2001 

Data de validade: 19/04/2025 

Código de Validação: 175643d3eb 

FILIAÇÃO: ELIZANGELA SILVA MOURA! PAULO KRISTHIANO MACIEL PARENTE FALCÃO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Cíveis do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
AÇÕES CÍVEIS distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Ações Cíveis contempla todas as ações e execuções cíveis e fiscais estadual e municipal, 
ações e execuções da fazenda pública, de interesses difusos e coletivos, famílias, execuções 
patrimoniais, falências ou concordatas, recuperações judicial ou extrajudicial, insolvências civis, 
interdições, tutelas, curatelas, inventários e arrolamentos em andamento (abrangendo os processos da 
pessoa que ocupa o polo passivo), com exceção dos processos das Varas da Infância e Juventude. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1° grau), PJE (1° grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 



FÁCIL, MARANHÃO =-

[FLS. 

RUE. 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis --ÉNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

--
1 MAI-0ES NORTE / MA 

PRoC..d.46...t*L) /20 

E MPRf SA I mAsOOVrOo r o
PÁCIU 

Certificamos que SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 

Protocolo: MAC2500195799 

NIRE 21600154693 

CNPJ 28.033.910/0001-90 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Rodovia BR 222, N5 210, KM 40, PURAQUEU - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000 

Ato Número 

223 20240605608 
002 20240386620 
002 20240386620 
223 20230568017 
904 T2160015469 
223 20220752958 
002 20220066990 

223 20210874490 
002 20210743239 

002 20200770497 
002 20200489500 

002 21600154693 
002 21600154693 
080 21102164671 
080 21102164671 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

15/05/2024 
29/03/2024 
29/03/2024 
02/05/2023 
09/12/2022 
15/06/2022 
01/02/2022 

30/06/2021 
09/06/2021-x 

29/10/2020 lir 
30/07/2020 

30/07/2020 
30/07/2020 
24/06/2017 
24/06/2017 

Descrição 

BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
TRANS FORMACAO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
REENQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

JI III O 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/03/2025, às 09:24:33 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AJ1D515. 

II 111 
MAC2500195799 

III II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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Data da consulta: 25/03/2025 15:4750 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 
A opção peto Simples Nacional efou SIMEI abrange todas os eslab0(01Ttentos da empresa 

Nome Empresarial SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022 

Situação no SUEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

• 
Voltar 

• 

Gerar PDF 

MAMES (Xi NORTE / MA 

PROC. /202.£ 
FLS. 

RIJES. 


